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ATA DA 76.0 SESSÃO
EM 6 DE AGOSTO DE 1975

PRESIDÊNCIA DOS SRS.:
CÉLIO BORJA, Presidente;

HERBERT LEVY, l.o-Vice-Presidente;
ODULFO DOMINGUES, l.o-Secretário;

HENRIQUE EDUARDO ALVES, 2.o-Secretárío;
UBALDO BARÉM, Suplente de Secretário;

I - ÀS 13 :30 horas comparecem os Se-
nhores: .

Célio Borja
Herbert Levy
Alencar Furtado
Odulfo Domingues
Henrique Eduardo Alves
Pinheiro Machado
Léo Simões
Júlio Viveiros
Lauro Rodrigues
Ubaldo Barém
Antônio Florênêio

Acre

Nabor Júnior - MDB; Nosser Almeida 
ARENA; Ruy Lino -- MpB.

Amazonas
Joel Ferreira - MDB; Rafael Faraco 

.ARENA.
Pará

Jorge Arbage - ARENA; Juvêncío Dias
- ARENA.

Paraíba

Antônio GOlrÍes - ARENA; Humberto Lu
cena - MDB; Marcondes Gadelha .-<. MDB;
Otacílio Queiroz.

Pernambuco

Airon Rios - ARENA; Carlos Wilson 
ARENA; Geraldo Guedes - ARENA; Ino
cêncio Oliveira - ARENA; Marco Maciel 
ARENA; Monsenhor Ferreira Lima - ARE
NA; Carlos Alberto de Oliveira.

Alagoas

Antônio Ferreira - ARENA; José Alves
-- ARENA; José Costa - MDB; Vinicius
Cansanção - MDB.

Sergipe

Francisco Rollemberg - ARENA; Pas::;os
Porto - ARENA; Raimundo Diniz - ARE
NA.

Bahia
Henrique Cardoso - MDB; Hildérico Oli

veira - MDB; João Alves -.ARENA; João
Durval -. ARENA; Noide Cerqueira 
MDB; Vasco Neto - ARENA; Vieira Lima
- ARENA.

Espírito Santo
Argilano Dario _ MDB; Gerson Ca,mata

- ARENA; Henrique.Pretti - ARENA; Pa
rente Frota - ARENA.

Rio de Janeiro
Alcir Pimenta - MDB; Ária Theodoro 

MDB; Daniel Silva - MDB; Darcílio Ayres
- ARENA; Daso Coimbra - ARENA; Ema
nuel Waisman - MDB; Erasmo Martins
Pedro - MDB; Ji'lexa Ribeiro - ARENA;
Florim Coutinho - MDB; Joel Lima 
MDB; José Haddad - ARENA; José Maria
de Carvalho - MOB; José Sally - ARE
NA; Leônidas Sampaio - MDB; Luiz Braz
- ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA;
Milton Steinbruch - MDB; Miro Teixeira
- MDB; Oswaldo Lima - MDB; Pedro Fa
ria - MDB; Peixotó Filho - MDB; Rubem
Medina - MDB; Walter Silva - MDB. .

Minas Geràis
Altair Chagas - ARENA; Bento Gonçal

ves - ARENA; Cotta Barbosa - MDB; Fá
bio Fonseca - MDB; Francelino Pereira 
ARENA; Genival Tourinho - MPB; Geral
do Freire - ARENA; Homero Santos -
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013&. PRESIDENTE (Herbert LeVy) 
A;c:liâta de prese-nçaafcusa o eOInpro'6cinlen
td'de 176 Senhores Deputados.
",:E6tâ aberta li lil6il8ão.. .'

;80b a proteção de Paus iniciamos nossos
trabalhos. .

.' .
O Sr. Secretário procederá à leitura. da

aw.daaessão anterior.

,'U ..:..•. () SR. 'P1&ftOTO ,FI:LI{O, servindo
como. 2;0-S~c1i'etáJ.'io, procede à . leitura da
ata ãa,sesisão anteeedente,a qual é, sêm ob-'
~iações, assina..da. . .... """ .. ,, ,.,."""".,, ......... .....•... ~ ~

militar, carecedora, é verdade, de uma re-
visão muito mais a.mpla. .

Longe de mim a pretensão de b'lscar
.êorrigir distor.ções .porventura inseridas no
dispositivosuOst.';1.ntivo, apenas viso peque
nas alterações na lei adjetiva, facultando
aoJ·uiz dó feito mais alternativa procedi
mental. Assim é que, muitas vezes, se vê o
JuiZ-Auditor constrangido por não poder
permitir continue em li/llerdadé provisoria,
até I) julg::unento na instância superior,
acusado sabiC:amente primário e de bodS
anteeedentes, slmplellinente porque a lei
não lhe faculta eSlla alternativa.

Partindo da premissa de que, se:> acusa;
do está em liberdade, -.preSUllle:,se - é
porque .se' trata de prováve~ proc'essando
primaria e lie bons antecedentes, do con
tra.rio não lograria, de imediato, a liber
dade pro\ isória, como foi acontecer em

· proee~, em que o Juiz-AUditor relaxa a
pridj.o de indiciado em inquérito policial
militar tendo enl vista pressupostos' de na
tureza pessoal' que aconselham a' medida
llberatória. '.

· Não parece prudente ao legislador man
ter-se na prisão. quem não tem esgotadas.
as esferas recursais, a exempL do que
oc<]rre. na Justiça ordinária, consoante a
nova· sistemática preconizada pela Lei n.o
5.941173..

.l'!l comum. ver~se cidadãos envolvidos nos
chamadosdeUto~de segurança nacional
que muitas vezes não passam de "crimes '
de pensamento", que a~ nos:sa Constituiçã:>
não contempla com" fato reprovável, do
ponte dI:: vista penal, serem liberados. da
prisão pelo Juiz do processo e, a seguir, re
colhidos: quando julgados: pelo Conselho
Permanente da Justiça Militar, de V" ins
tâI;lcia, quando ainda lhe resta apelo para
a in$tância. superior (STM).·:9: vemos então
modelares chefes de família, honrados
traoalhadores, portadores do m",is· reco
mendável status social, funcionários uns,

: bancários ol).·tros, enfim uma· gama sem
fim 'de excepcionais· profissionais, serem
recolhidos à prirão juntamente com mar-

· ginail3 do mail3 diverso P1atiz, esses sim, l3e
gundo a legislação adjetiva ordinária vi....
gente, ~erecedores de consideração e to
lerância, quandoàquelés é atribUlda toda
·sorte de humilbação e sofrimento própriús
do cárcere inadequado, profunda'mente
constrangedor e indigno da pessoa hu
mana.

.11: comum ver-lIe acusados serem conde
nados' pelo Tribunal leigo, Conselho Per
manente de Justiça Militar, nas Auditorias
ea seguir absolvidos pela instância supe
rior (STM),. quer por constituir a alegada
conduta fato sem a pretenc;Iida relevancia,
quer por carêrlcia de provas que justifiquem
uma condenação. No entanto, segundo a
sistemática processual vigente, já tem esse

· acusado meses e até anos de r,eclusão cum
pridas,. injustameI,te, levando ao' sac1.'ifiçiO,
ao .sofrimento, e até ao desespero, IU:JJ.lher,
filhos menores - esses os verdadeiros atin
gidos pela prisão celular do chefe de famí
lia -'- o que provocam revolta,s, recalques
e conduzem a caplinhoB que a sociedade

.não pode fechar ol3 olhos.
Essa a contribuiçã" que preten!;l.o subme

ter ao exame dos nobres colegas.
Sala. das Sessões, 19 de março de 1975. 

Deputado Joào Menezes.
LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES
PERMANENTES

. DECRETO-LEr N.o :L. 002
DE 21 DE, OUTUBRO DE 1969

Código de Processo Penal Militar
Livro I

. O .SR. PRESIDENTE (Hél'be1't Levy) .......
~a.ssa-se à leitura do expediente.
. O s&. roLIO VIYEIROS, Suplente de Se
eretário,s.erYindo como· 1P-8ecretário, pro
cede à"leitura do seguinte

UI - ·EXPEDIENTE
OFíCIO

. Do Sr. Líder do' MQB, nos seguintes ter
mos:
Of.n.o 027/75

Bra,sília, 500 agosto de 1975
A Sua' E:imelência o. Senhor Deputado
Célio Borj a ." .
DD,Presiden~ da Câmara...dos Deputados

Senhor Presidente,
Tenho a honra d,e comunicara Vossa Ex

qelência que. o Deputado OctacílioQueiroz
passa a integrar,' como. membro efetivo, ff
Co~.ssão éIe Ciência e q'ecnologia, e, como
Sllplente, M CômJ.l;sóes de. li'íooa,nzaçáoFi
naneeira e ':!?oniada de Contas e do Polígo-
no d!l;s Secas. ..

4proveito a oportunidàde para renovar a
Vossa lilXcelênciaprotestos de. estima e con
sid~ão. - Laerte Vieira, Líd.er do :MIlB.

OOMUNIOAÇAO
Senhor P1'esidente,
Comunico a VossàExcelência que l'easau:'

moo manq.ato de Deputado Fed·eral que me
foi conferido· pelo povo do Estaâo de Per-
nambuco. . .

.Brasília, 6. de agosto de 1975. J- 0901"108
Alberto Oliveira, ARENA~. Pernambl.Wo.

PROJETO DE LEI
N.o 192-A, de 1975'

(DO S~.JOAO MENEZES)
Altera a redaçiiodos artígps52"1, 533

e·revl)g'a Q~igo 54,9 dI) ..De.ç,reto-lei n.o
1.602, de.n de','ou'tubro de 1,969, que.ins
tituiu o Código de Proee6SO Penal 'Mi
litar; tendo parecer, da Oomissão ile
·Constituiçli~ e Justiça, pela constitucio-

. ,nalidad:,;> inridicidadee, no mérito, pela
aprovaçao, ~om' emenda, esta contra os
votos dos S1's. Alceu Collares .e Ll1iz
~enrique.

(Projeto de Lei n.o 192; de 1975, a que
se refer.e o parecer;)

O Congresso' Nacional decreta:
Art. 1.° O Art. 527, do Decreto-lei n.O

1:002, de 21 deoutl.l!;)!'O de 1969 passa a ter
a seguinte redação, acrescido do parágrafo
único: '

"Art, 527. O réu não poderá apelar sem
. recolher"-se à prisão; salvo se for pri
mário e de bons antecedentes, assim re
etm1iacido na sentença condenatória .
Parág:rat'o únieo, Caberá embargos de
declaração se o J·ui2 prolator da sen-

. tençaomitíl.'a circunstância .eSllencial
de .primariedades' e bons antecedentes'
dO'réu:'

Art. 2.0 O Art. 533, do Decreto-lei n.o
1. 002, de·21 de outubro de 1969, passa a ter
a seguinte"redação: .

"Art; 533 .. A apelação da sentençacon
denatória terá efeito suspensivo, salvo'
o dispo~to nos Arts. 272 e 606/'

Art. 3.° Fica revogado o A'1"t. 549 do De
creto-lei n,o 1.002, de 21 de outuPro de 1969.

Art.4,O 'Está Leientrará em~igor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. .

Justificação
Tem o meu projeto' o propósito de esta

belecer um melhor critério na. distribuição
de justiça no que tange à esfera penal-

~A~ Iorah,i}:n. Abi-Ackel- ARE~A; Jo
sé :aonif~cio. ........ ARENA; Marcoa Tito 
:MO:B; N-el$on Th:lpau - MDB; Nogueira 00
R.ezende ,.:.... AnENA;Padre Nobre -MDB;
1i'alllinoC500ro -- A;R.ENA; Raul- Bernardo

· +- ARENA; Tancredo Neves --,. MDB; Tar-
·'ll5sió Delgado - MDB.

São PaúJo
A.li. Cunha Bueno ....-.,. ARENA; Alcides'

Fran.eiseáW .-- ARJllNA~ Ama:mJ, Furla.n 
.•UNA; Autélio'(~ampos__ MDB; Blota Jú
miar .-.,-.AREN.8.,;. Cardoso lie Almeida.
ARENA; Diogo N'omura ,.;.;.,..A'RENA; Ji'ran
Qi.$coA:rn.arlilJ. --:- ~B; Frederico .B,,-andãb
;.;....MDl3;F1.'61tas Nobre - MOB; Gíoia. Jú
tI.iox "7""" AIti!lNA; Guaçu Piterl -: MDB;
.;roão Cunna -- MDB; Joaquim Bevilacqua
+- MPl3;Li:noom Grillo:.:- .MDB; 'Oetacílio
~eida - :MD..B,;Oclemi,r FurIan -MDB;
0tav:k> CeeeÁto -:MDB; .PoohecoCha;ves

. ; MOB;RoPa:r::tO Ca.ryalho;--~B; SyMo
l'enturolli ........ AIDJ.NA; Theodoro Mendes: 

,JIaTIB; Yas.unoriKunigo - l\IDB: .
. Goiás.
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-rAl~A;·E:élioL.evy-- ARE~A; Iturival
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:PlJJ.'alUí '.
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A~A,;'NeJ..solkMac~ - MDB; Norton
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gues .rúnio:r - MPB; Walber Gulmarãell 
MDB.

San1:acatarina
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·SOn Barreto -WJB; JO&O Unhares - ARE
N:A; ~,a.erte VieiTíI.-- MOB; PedroColin 
ARlllNA; Wilmar DWlanhol- ARENA.

Rio. (bande 1(10 Sul
'Alp(lrtó Hoffmânn -ARENA; Alceu Col
~ ''C MD:J3; Al'IÚ3Ío PlU'~$$U ,.....MDB;
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:"'MDB; CarloS Santos -- :MD:B;. Célio Mar
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$eMa:tldelli -- MDB; Lauro Leitão -,ARE-

. NA; Nadyr Ro.s.settJ. ....:.. MDB; Nelson Mar
chezan :- ARENA;' ;Nunes Leal - ARENA;
RoS.a Flores :- MDB. . .

.·Aniapã·
Antônio Pontes· - MDH.

.RlUldÔJ;1ia

Jer()rUl11o ~{\ntana - MDB.
R()rairila.

Hélio Campos ';..,..., ARENA.
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TíTULO XIII

Das Medidas Preventivas e Assecuratórias., " " " " " " .. ,. ;, ~.'" ..

OAPíTULO VII

Da Aplicação' Provis9riade Medidas'·
de Segurança

Art 272. No curso do inquérito, median
te ,representação do eI1éarregado, ou no
curso do pncesso, de ofício ou a requeri
inento do Ministério Público, enqu!1J1to não

.for proferida sentença' irrecorrivel, o juiz
poderá observado o disposto no art. 111,

. da Código Penal Milita", submeter às m~
jHda.s qe segurança que lhes forem apll
cáveis:

a) as que sofram de doença mental, de
desenvolvimento mental incompleto ou re
tardado, ou outra grave perturbação de
consciêncIa; - -

b) os ébrios habitu~is.;

c) os toxicômanos;
,d) os que estejdm no caso do art. 115,

do Código Penal Militar.

§ 1. 1 O jui.& poderá, da mesma forma,
decretar a inter&ição, por tempo nf.o· su
perior a cinco dias! de estabelp-cimento :.n~
dustrial ou comercIal, bem como de SOCie
dade JU associação, que esteja no caso do
art. 118, do Código Penal Militar, af~ de
ser nela realizada busca ou apreensao ou
qualquer outra diligência permitida neste
Código, para elucidação de fato delituoso.

§ '2.° Será fundamentado o despacho
que aplicár qualquer das medidas previstas
neste artIgo.
........ - " .

Livro III
Das Nulidades e Recursos ,em Geral

•..... 0·· .. ·· .. ·· · .. ···· .," , ••
TíTULO II

Dos Recursos
•• J •••••••••••••• ' .

CAPíTULO .lII
Da Apelação

..... ••••.••••••••• •••• -••••••••••• 4 •••••••• ••

Art. 527. O réu não poderá apelar sem
recolher-se à prisão.
..... - ' '

Art.,533. A apelação da sentença conde
naroria terá efeito suspensivo, salvo c dis
posto nos arts. 272; 527 e 606.

.. ... .. .. .." ~ .'" ... .. . . .'. ...... .. . . .. .. .. . .. ..... ......
CAPíTULO IV

Dos Embargos
•••• , ', • .l. .

Art. 549. O réu condenado a pena pri
"ativa da liberdade não poderá embargar
sem se recolher à prisão............................... _ " ..

Livro IV
Da Execução

............................, " " " .
TíTULO Ir

_~ Dos Incidentes da Execução

CAPíTULO I
Da Suspensão Condicional da Pena

A:t:t. 606. O Conselho de Jus';iça, o au
ditor ou o Tribunal poderá suspender ,a
execução da pena de detenção não superior
li\. dois anos,' ou, no caso de reclusão por
igual prazo, se o réu era, ao tempo do Cr1--

me, menor de 'vinte e um anos ou maior de
setenta, desde que:

a) não tenha o réu sofrido conden~ção
anterior por críIP-e revelador de má índole;

b) os antecedentes e personalidade, os
motivos e circunstâncias do -seu crime, bem
como sua conduta posterior a este, indica
tiva de arrependimento ou de sincero de
sejo de reparação do dano, autorizem a
presu;p.çãp de que não tornará à~ delinqüir.

Parágrafo único. A suspensão não se
estende às pena.s de' reforma, suspensão do
exercíciO do posto, graduação ou função, ou
à pena acessória, nem exclui a medida de
segurança não detentiva... ;. " ..

PARECER DA COMISSãO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

De autoria do IlPbre Deputado João Me
nezes, este projet6 de. lei altera a reda~í3:<>
do art. 527 do Código de processo Penal Milí- .
ta:r; acrescentando:-lhe parágrafo único.

Em conseqüência. da alteração proposta,
modifica:'se também a redação do art. 533 e
revoga_se o art. 549 do mesmo Estatuto Pro-,
cessual Militar, instituído pelo Decreto-lei
n.O 1.002, de 21 de iJutubro de 1969.

O art. 527, em sua redação priginária, é
o seguinte: .

"O réu não poderá apelar sem recolher
se à prisão."

A esse artigo acrescenta-se a seguinte
expressão: "salvo se for· primário e de bons
ante{ledentes, assim reconhecido na senten
ça cond~natória".

O parágrafo únicó,. ora acrescentado .ao
mencionado artigo, é o seguinte:

"Caberá embárgos de declaração se o
Juiz prolator da s~ntença omitir· a cir
cunstância essencial de primariedade e
bons antecedentes do réu."

Ao alterar-se o art. 527, impõe-se .a sua
supressão do 'corpo do art, 533, razão por

, que se lhe deu nova redação. .
Por outro 1ado, o acréscimo de parágrafo

único ao art. 527 determina a supressão do
art. 549, eis que lhe regula a matéria, porém,
com entendimerlto oposto .

Em sua justificativa, o ilust1~ Autor do
Projeto expõe o seguinte raciocício:

"Não parece prudente ao legislador
manter-se na prisão quem não tem es
gotadas as esferas recursais, a exem
plb do que ocorre na Justiça ordinária,
consoante a nova sistemática preco
nizada pela Lei n.o 5.941/73 .

É comum ver-sé cidadãos envolvidos nos
chamados delitos de segurança nacio
nal que muitas vezes não passam de
"crimes de pensamento", que a nossa
Constituição não! contempla como fato
reprovável, do ponto de vista -penal, se
rem libertados da prisão pelo Juiz do
processo e, a seguir, recolhidos pelo
Conselho Permanente da· Justiça Mi...
litar, de l.a· instância, quando ainda
lhe resta apelo para a instância supe
rior 8TM. E vemos então modelares
chefes de família, honrados trabalha
dores, portadores do mais recomendá
vel status social, funcionários uns, ban
cários outros, enfim; uma gama sem
fim de excepcionais profissionais, se
rem recolhidos à prisão juntame'nte
com marginaiB do màis diverso matiz,
esses sim, segundo a legislação adjeti
va ordinária vigente, merecedOl:es de
consIderação e tolerância, quando àque
les é atribuída toda sorte de humilha
ção e sQfrimento próprios do cárcere

inadequado, profundamente constran-'
gedor e indigno da pessoa. h1J.m~a."

Trata-se de eneartar no Código de Pro
cesso Penal Militar dispOsição: recente da
Lei n.o 5.941, de 22 de novembro de 1973,
que alterou o art. 594 do· Código. de Processo
Penal comum, para permitir recurso de de
cisão condenatória ao réu, em 'liberdade,
desde que primário e de bonsanteceden,tes.

A orientaçao anterior, somente permitin.,.
do ao réu apelar após recolher-se à prisão,
trazia dois resultados desastrosos: a super-o
lotação das' prisões, ágravando um sIstema'
penitenciário arcaico e a clamorosa injus
tiça contra os réus que viessem a ser absol
vidos pela instância sy-perior que, não raro,
reformam as decisões dos juizes singulares,
após alguns meses e mesmo anos de esperá.

O novo rumo .seg1iidà pelo legislador de
1973, permitindo aos réus primários e de
bons antecedentes recorrer das decisões

.condenatórias em liberdade, após eliminar
os inconvenientes acima apontados, revelam
um grande passo na adoção dos princípios
da política criminal contemporânea.

É claro que nem todos se beneficiam com
essa nova dispoSição, mas só os de prima
riedade e com bons antecedentes reconhe..
cidos na decisão condenatória. ,

É um verdadeiro àtentado à liberdade in;'
dividual a prisão de réus', sem que sejam
alcançados' PO); uma decisão condenatória
transitada em julgado. As constlUltes retor
ma.s das decisões judiciárias atestam a fa.,.
libilidade dos júlgamentos, não sendo justa
e hum!1J1a a m!1J1utençãode réul;l nos cárce- .
res, anos a fio, à espera de uma decisão
muitas vezes absolutória.,

O CócUgO de Processo Militar continua.
com esse. dispositivo anacrônico 'de que o
réu não pode apelar sem recolher-se à pri- '
são, razão por que o presente projeto de
lei procura alterá-lo, para que os jurisdi-

-cionados da Justiça castrense se beneficiem
de uma disposição altamente benéfica, por
ora contemplada, apena.s pela Justiça co-
mum. '

O .projeto merece acolhida por parte d.es
ta Comissão, seja quanto a.o mérito,sej'9.
sob o ponto de vista de Sua constituciona
lidade, juridicidadee de técnica .legislativa,
porém, com ~menda que entendemos de -bom

. alvitre apresentar.
NãO deSConhece o ilustre Autor da pro

posição que a Lei de. Segurança Nacional"
<Decreto-lei n.o 898/69) é a· um só tempo
substantiva e adjetiva, dado que ,a par de
definir os crimes contra a segurança na
cional e a ordem política e social, el;ltabele
Ce também normas de processo e julga
mento.

Não poderia, entretanto, a Lei de Segu':',
rança Nal}ional trazer em seu texto todos os
institutos e regras processuais, de tal forma
que dispensasse, em sua aplicação, O' con
curso do Código de Procel;lSO Penal. Militar.

Daí por que o Decreto-lei n.o 898/69 es-
tabelecer em seu art. 58:

"Aplica-.se, quanto ao proce,ssoe julga
mento, .o Código da JUStiça Militar, no
que não colidir com as disposições da
Constituição e deste Decreto-lei."

Em. matéria de recursoS aplicam-se à Lei
de Segurànça Nacional os dispositivos do
Código de Processo Penal Militar, portanto
o projeto de lei sob exame, viria ter reflexo
direto no processo dos crimes pratica(i08,
contra o Estado. .

Em face da repercussão do projeto de leI
na apuração dos ilícitos penaí,s tipicos da
área de segurança nacional, decidimos
emendá-lo, a fim de que não Si;! aplique ao
processo e julgamento dos crimesprevistoa
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no Decreto-lei n.o 898, de 29 de setembro
de 1969, 'que define os crimes contra a se
gurança nacional, bem como a ordem po
lítica e sociaL

Razão assiste de sobra. para a orientação
que Julgamos acedada, no sentido de que o
projeto de lei se restrinja ao processo e
julgamento de crime militar, isto é, dos
crimes previsto's no Código Penal Militar.
. Se Dão vislumbramo& qualquer vicio de
i:i:i:cõf~titutl;m~!!t),2.de. ~njuridicidade ou de
técnica legislativa para a a:provaç~ j:~l'f)
posição, o mesmo não podemos dizer quan
to ao mérito, que merece restrição, passí
vel de ser superada com a adoção da emen
da que vamos apresentar, dispondo que o
projeto não se aplica à Lei de Segurança
·Nacional.
, A POlitica inspiradora de' uma lei de se
,gurança nacional difere, em parte" daquela
'que norteia a elaboração de um Código *
Processo Penal comum e mesmo de un'). Co
digo de Processo Penal Militar. As razões
são óbvias, pois aquela tem por objetivo a
conservação do próprio Estado, ante as in
vectivas de ordeminterhaou externa..

Do cotejo rntre as normas penais, é fá
cil verificar que as integrantes da Lei de
Segurança Nacional são mais rigorosas, o
·mesmo ocorrendo com as normas proces
,suais.

Para citar apenas dois exemplos, vamos
mencionar os institutos da fiança e da sus
'pensão conJicion,al' da ,pena, que a atual
Lei de Segurança Nacional não admite.

O status Iiberiatis do indivíduo é atingido
.mais seriamente, com a imposição de pe
nas mais graves, em delitos contra a segu
rança nacional, quando o Estado exercita
com maior rigor ô jus puniendi eo jus per
seguendi de que é titular.

11 - Voto do -Relator
Ante essas. razões, o nosso parecer é pela

aprovação do presente projeto de lei, por
quantoconstituCÍonal, jurídico e em boa
térmica legislativá. Merece aprovação tam
'bémquanto ao mérito, porém, com a emen-

. da que submetemos à consideração da douta
Comissão.

~

Esse o nosso parecer, s.m.j.
Sala da Comissão, de maio de 1975. -

-Deputado Lauro Leitão, Relator.
IH - Parecer da Comissão

A Comissão' de Constituição e Justiça, em
reunião ordinária de sua Tj1rma ''B'', rea
li:z;ada em 12::'6-75, aprovou, unanimemente,
O parecer do Relator pela constitucionalida
de, juridicidade e, no mérito, peM aprova
ção, com Emenda do Projeto nP 192, de 1975,
exceto quanto à emenda que teve os votos
contrários dos Senhores Alceu Collares e
Luiz Henrique.

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Luiz Braz, Presidente; Lauro Leitão,
Relator; Alceu Collares, Altair Chagas,
Blotta Junior, Celso Barros, Claudino Sales,
Daso Coimbra, Djalma Bessa, Gomes da Sil-
va e Luiz Henrique. '

Sala das Sessões, 12 de junho de 1975. 
Deputado Luiz Braz, Presidente - Deputado
Lauro Leitão, Relator.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSãO
. Fica acrescentado após o art. 3.0 do Pro
'jeto de lei n;o 192/75, o seguinte artigo:

"Art. O disposto nesta lei não se
aplica ao processo e julgamento dos cri
mes contra a segurança nacional e a
ordem politica social."

" . Sala das Sessões, 12 de junho de 1975. 
Deputado Luiz Braz, Presidente - Deputado
Lauro :Leitão, Relator.

PRO.JETO DE LEI
N.o 242-A, de 1975

(DO SR. SIQUEIRA CAMPOS)

Institui o monopÓlio estatal da in
dústria farmacêutica e dá outras pro
vidências; tendo parecer, da Comissão
de Constituição e JUlStiça, pela incons
titucionalidade e injuridicidade.

(Projeto de Lei n.o 242, de 1975, a
que se refere o parecer.)

O àongressô~ãctómn d~crl;ta:

Art. 1.0 Constitui monopólio da União· a
fabricação de produtos farmacêuticQs em
geral, inclusive dos destinados à agropecuá
ria, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. Poderá a União, em ca
ráter precário e por tempo determinado,
conceder a particulares autorização para !a
bricação de produtos farmacêuticos, sempre
que essa medidr. for considerada absoluta
mente indispensável.

Art. 2.0 A União exercerá o monopólio
estabelecido nesta Lei:

I - por meio' do Serviço Naciónal de Fis
calização da Medicina e -Warmácia, como
órgão de orientação e fiscalização; .

II - por meio da Central de Medicamen-.
tos - CEME, como órgão de execução.

Art. 3.°' O Serviço Nacional de Fiscaliza
cão da Medicina e Farmácia continuará a
reger-se, em sua organização e funciona
mento, pelás leis em vigor, com as altera
ções que se fizerem necessárias em decor
rência desta Lei.

Art. 4.° A CEME complementará suas
atuais finalidades com a fahricação de dro
gas medicamentos e 'insumos farmacêuticos
deshnados ao uso humano, animal e da
agropecuária, assim como .com a pesquisa
ç!entifica e tecnológica na área farmacêu
tica.

Parágrafo único. poderá a CEME, sempre
tIue necessário, promover a importação de
.lnatérias-primas destinadas à fabricação de
produtos· fa:rmacêutic;os,assim como a,sso-
dar-se, por tempo previamente determma,..
do, a empresas internacionais, para aquisi
ção de know-.I1ow.

Art. 5.0· No desempenho das atividades
que lhe são atribuídas por esta Lei, a CEME
gozará de total isenção tributária.! inclusive
na aquisição interna ou importaçao de ma
térias-primas, maquinaria, insumos, produ
tos intermediários e todos os demais de que
necessitar.

Art. 6.° A CEME fica assegurado o gi
reito de promover desapropriação,' nos ter
mos da legislação especifica em vigor.

Art. 7.° Aos empregados e servidores da
CEME admitidos àpós a vigência desta Lei,
aplica-se a Consolidação das Leis do Tra
balho. Aos demais, fica assegurado o di
reito de opção pelo regime estatutário.ou
trabalhista, na forma que for estabelecIda
em regulamento.

Art. 8.0 Esta Lei será regulamentada no
prazo de cento e vinte (120) dias, pelo Po
der Executivo, que disporá, in~lusive, sobre
todas as medidas necessárias à sua exe
cução.

Art. 9.0 Esta Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em
contrário.

Justificação
O Governo brasileiro, creio, já 'está plena

mente capacitado de que a atual situação
de quase total -desnaciona.!ização de nossa

indústria farmacêutica, não é conveniente
ao País.

E se não toma de vez a medida indicada
para estancar o referido processo de desna
cionalização, é porque age com a .prudên
cia que lhe aconselha a sua própria filosofia.
governamental de prestigiar a iniciativa.
privada e de evitar a estatização até aos
limites máximos em que isso seja possível
ou tolerável.

Entretanto, nessa questão da indústria.
farmacêutica, penso que somos chegados ao
;máximo de tolerância a que podem chegar
os interéssês nMiOn9.ts, Q\l ?: situação em
tudo e por tudo p:úêcldâ. Coill ã' qüê 'QtJ~~~
guou na ir.stituição de monopólio estatal do
petróleo e criação da PETROBR.áS.

l!J que, dentre outros motivos ponderáveis,
os laboratórios estrangeiros que quase mo
nopolizam a produção de medicamentos em
nosso País, continuam produzindo em larga
escala, inobstante reiteradas denúnciaS da
imprensa, remédios já condenac.os nos 1.1:s
tados Unidos e na Europa, por provocarem
graves efeitos colaterais, além de não dispo
rem da eficiência indicada em suas bulas.

Além disso, os preços de medicamentos
. são, em geral, elevadíssimos, absolutamente
incom,pativeis com os rendimentos das fa
milias brasileiras, sendo muito comum o
perdimento de vidas (grande número de
crianças,principalmente), por total impos
sibilidade financeira de aquisição de medi
camentos necessários.

Consoante recente denúncia do Sr. Felicio
Scárdua, Presidente da Central de Medica
mentgs (CEME) , perante a Comissão de
Saúde da Câmara: dos Deputados, o Brasil,
em matéria de pesquisas farmacêuticas, es
taria condenado a depender do estrangeiro
em praticamente tudo, porquanto os gran
des laboratórios internacionais assumiram
o controle das cinqüenta maiores indústrias
farmacêuticas brasileiras, preferindo impor
tar know-how a alto custo, do que realizar
pesquisas no Pais.

Segundo o Presidente dá CEME, quatro
fatores fundamentais indicam a dependên
cia brasileira no setor, a saber:

a) setenta e cinco por cento das matéri3.s
primas utilizadas são de procedência exter
na e sua importação atingiu, em 1973, a ci
fra astronômica de 150 illllhões de dólares;

b) a pesquisa científica e tecnológica nes
sa área está longe de atingir o' volume da-
sejado; .

c) as inovações tecnológicas sãb sutmeti
das às decisões e ao ctntrole das organiza
ções mais desenvolvidas, em função. da pes
quisa c, no caso da indústria farmacêutica,
esses centros decisórios locá.l1zam-se fora do

-País e seus interesses nem sempre coincidem
cóm os do Governo;

d) a desnacionalização da indústria far
macêutica determinou, nos últimos quinze
anqs, a concentração de quase todo know
how e recursos técnicos em mãos de. grupos
estrangeiros, dificultando a pesquisa inter
na e a implantação e desenvolvimento de
novos processos tecnológicos no País.

O problema não se circunscreve, porém,
aos aspectos mencionados. Há o fato, por
exemplo, de os laboratórios estrangeiros es
tarem praticamenteescravizándo o comér
cio farmacêutico, que está a ponto de cerrar
suas portas em razão da diminuta faixa de
lucros. O vendedor de drogas, desde o que
tem pequena farmácia no ir.terior ao da.

, grande drogaria nas capitais, está se desca
pitalizando e, pois, se enfraquecendo, cons
tituindo presa fácil aos ditos laboratótiose
seus exclusivos interesses. A tal ponto vai a
gravidade da situação, caracterizada por ":e-
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chamento de farmácias e acúmulo de seus
títulos protestados em cartório, que, as que
restarem, acabarão transformadas em meros
postos de arrecadação de lucros dos labora~

tários estrangeiros. Os nossos médicos, en~
termeiros, auxiliares e atendentes transfor~

mar-se-ão, por igual, em meros veículos de
~plicação de seus produtos.

Aliás, cerca de 50. 000 médicos existentes
no País, verdadeiros guardiães da saúde do
homem brasileiro, sofrem também. as conse
qüências desse estado de coisas, acusaclos
que são, injustamente, de se locupletarem à
custa de indicação de medica~~;.~;sêaró3 e
~~ e~t;;';;;:;;l vêi;~í.ir..~~~õ ós interesses dos la
boratórios fãrmacêuticos. O médico, quando
receita determinado medicamento, seja ele
caro ou barato, tem em mente, apenas, a
saúde e a vida do paciente. Culpa não lhe
ca.bese os medicamentos existentes no Pais
são quase todos inacessíveis à disponibi1i~
dade financeira do cliente.
, Efetivamente, torna-se necessário liber~ar
o homem brasileiro do drama da impossio;
bilidade de aquisição de medicamentos, por
falta de recursos financeiros, mormente
tendo em vista estar o setor dominado por,
empresas internacionais que manipulam os·
aumentos freqüentes de preços ao seu ex
clusivó interesse.

o E, em verdade, o que é preciso para torhar
o Brasil auto-suficiente em matéria de pro
dução de medicamentos, barateando seu
preço, é estabelecer o monopólio estatal da
indústria farmac&utica, que deverá abran
ger a produção de n.edicamentos destinados
ao uso humano e animal.

A par de a medida ser permítida constitu
cionalmente, sem quebra do princípio da
generalizada livre iniciativa, ela é a única
fórmúla para a independência do País no
setor, bem como para tornar os medicamen
tos acessíveis a toda a população, que será
extraordinariamente beneficiada, sem con
tar as perspectivas do desafogo do próprio
comércio farmacêutico, que também encon
trará os meios para libertar-se do jugo eco
nômico a que está submetido.

Creio qúe a criação da Central de Medica
mentos - CEME - já foi um primeiro e
vigoroso passo nesse sentido. Agora, é apro
veitá-lo e dar outros, mais vigorosos ainda,
como os que estão consubstanciados no pre
sente projeto de lei.

li: evidente que este projeto irá encontrar
forte oposição, motivada por interesses eco
nômicos inconfessáveis. No entanto, temos
convicção de que será discutido em termos
altos e aprovado, em virtude do patriotismo
que não se nega à esmagadora maioria dos
ilustres membros do Congresso Nacional.

Sala dás Sessões, em 16 de abril de 1975.
- Siqueira Campos.

LEGISLAÇÃO PERTINENTE, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSQES

PER.MANENTES
CONSTITD;IÇAO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA DO BRASIL
Com as modificações introduzidas pe

la Emenda Constitucional n.o 1, de 17
de outubro de 1969.

TíTULO III
Da Ordem Econômica e Social

Art. 160. -A Ordem Econômica e Social
tem por fim realizar o desenvolvimento na
cional e a justiça social, com base nos se
guintes princípios:
( ~- liberdade de iniciativa;

II - valorização do trabalho como condi
ção da dignidade humana;

III - função social da propriedade;
IV - harmonia e solidariedade entre as

categorias sociais de prool.lção;
V - repressão ao abuso do poder econô

mico, caracterizado pelo domínio dos mer
cados, a eliminação da concorrência e o au
mento arbitrário dos lucros; e

VI - expansão das oportunidades de em
prego produtivo.

Art. 163. São facultadoFl " ;...,+0------ -;: n
fi ,. ~ "" .- - - ,,".-.AVIO!. yençoo nu
_~::.;",";,;::: êeonCliüíéo é o monopólio de deter
minada indústria ou atividade,' mediante
lei federal, quando indispensável por motivo
de segurança nacional ou para organizar
setor que não' po~sa ser desenvolvido com
eficácia no regime de competição e de ::.1
berdade de iniciativa, asseguradob os direi
tos e garantias individuais.

Parágrafo único. Para atender a inter
venção de que trata este artigo, a União po
derá instituir, contribuições destinadas ao
custeio dos respectivos serviços e encargos,
na forma que a lei estabelecer. • .

PARECER DA COMISSAO DE:
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório
O projeto de lei ora em - estudos nesta

Comissão é de autor'ia do nobre Deputado
Siqueira Campos e objetiva instituir o mo
nopólio estatal da indústria farmacêutica.

2. Nos termos do Regimento Interno,
cabe a esta Comissão pronunciar-se sobre
a constitucionalidade, juridicídade e técni
ca legislativa da proposição.

3. . Em sua justificação, salienta o ilus
tre autor as razões maiores que o levaram
a apresentar o projeto em questão, quais
sejam: a) quase total desnacionalização da
indústria farmacêutica no Bras'il; b) fabri
cação, em grande escala, inobstante reitera
das denúncias da imprensa, de medicamen
tos já condenados na Europa e nos Estados
Unidos; c) os remédios não possuírem a efi
ciência indicada em suas bulas; d) preços,
em geral, elevadíssimos; e) dependência do
Pai em matéria de pesquisasfarmacêutí
cas, uma vez que os laboratórios aqui ins
talados preferem importar know how a al
tos custos, do que realizâr pesquisas no
-Brasil; f) gastos vultosos com a aquisicão
de matérias-primas utilizadas na tabriêa
ção de medicamentos.

4. Todos nós, que nos interessamos pe
los problemas econômicos-sociais de nossa
terra, não podemos deixar de reconhecer
que assiste razão ao nobre Deputado Si
queira Cámpos nas considerações expendi
das na justificação do projeto, bem como
negar os elevados propósitos patrióticos que
levaram S. Ex.a a elaborá-lo.

5. Todavia, não obstante haver o ilus
tre colega argumentado que "a medida é
permitida constitucionalmente, sem quebra
do pr'incípio da generalizada livre iniciati
va", data venia, julgamos que a proposição
não pode ser tida por constitucional, ten
do-se em vista o que dispõe o artigo 163
de nossa Carta Maior.

6. Éstabelece o citádo dispositivo:

"Art. 163. São facultados a interven
ção no dominio econômico e o mono
pólio de determinada indústr'ia ou ati
vidade, mediante lei federal, quando
indispensável por motivo de segurança
nacional ou para organizar setor que'
não possa ser desenvolvido com efi
cácia n,o regime de competição e de li
berdade de iniciativa, assegurados os
direitos e garantias individuais."

Assim, são pressupostos básicos para a
instituição do monopólio: a indispensabili
dade por motivo de segurança nacional e
a indispensabilidade para se poder organi
zar, com eficiência, setor que não o poderia
ser no regime de competição e de liberdade
de iniciativa, e a preservação de direitos
e garantias individuais.

7. A respeito, manifesta-se Pontes de
Miranda: "Se se institui o monopólio, sem
~ue ~~ "':;,~tisfaçam todo~ r:;: ;;:;;~1~l!(!t:t;}g fil!
-.t::~ cuglta o artigo 163, há a legitimacão
ativa de qualquer interessado para alegar
a violação da Constituição."

8. Entendemos, salvo melhor juízo, que
não se configuram os pressupostos previs"
tos na Constituição, no caso· da indústria.
farmacêutica, apesar de concordarmos que
medidas precisam ser tomadas nesse setor,
na defesa dos interesses nacionais.

Aliás, como bem salienta S. Ex.a, "a Cen
'traI de Medicamentos - CEME - já foi
um primeiro e vigoroso passo nesse senti
do". Instituída com a finalidade de "pro
mover e organizar o fornecimento, por pre
ços acessiveis,' de medicamentos de uso
humano", tem ainda, entre outras atribui
ções, a de incentivar as atividades de pes
quisa e a instalação, no território nacional,
de fábricas de matérias-primas necessárias
à confecção de medicamentos essenciais. ~

Entretanto, a forma escolhida por S. Ex,&
não encontra respaldo em nossa Carta Mag
na, como já salientamos, nem tampouco
nos princípios gerais de Direito, o que tor
na passível dos vicias de inconstitucionali
dadee injuridicidade.

11 - Voto do Relator

Em face das razões expostas, somos pela
rejeição do projeto por sua flagrante in
constitucionalidade e injuridicidade.

Sala da Comissão, 12 de maio de 1975. 
Deputado Ernesto Valente, Relator.

111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Constituição e Justiça, em
reuníão ordinária de sua Turma' "B", rea
lizada em 12-6-75, opinou, unanimemente,
pela il1:constituciqnalidade e injur'idicidade
do ProJeto n.o 242/75, nos termos do pare-
cer do Relator. .

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Luiz Braz, Presidente, ,Ernesto Va
lente, Relator, Alceu Collares, Altair Cha
gas, Claudino Sales, Daso Coimbra, Djalma
Bessa, Celso Barros, Gomes da Silva, Joa
quim Be'vilacqua e Lauro Leitão.

Sala da Comissão, 12 de maio de 1975. 
Deputado Luiz Braz, Presidente - Depu
tado Ernesto Valente, Relator.

PROJETO DE LEI
N.o 247-A, de 1975

(Do Sr. Adhemar Santilo)

Introduz modificações no Decreto-lei
n.o 261, de 27 de fevereiro de 1967, que
"dispõe sobre a responsabilidade dos
Prefeitos e Vereadores, e dá outras pro
vidências"; tendo parecer, da Comissão
de Constituição e Justiça, pela consti
tucionalidade, juridicidade e, no mérito,
pela aprovação, com emenda.

(Projeto de Lei n.O 247, de 1975, a que
se refere o parecer.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 Ao art. 4.0 do Decreto-lei n.o 201,
de 27 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre
a responsabilidade dos Prefeitos e Vereado
res e dá o1!tras proVidências, fica acrescen:"
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tado mais um item e que. será o XI, com a
segUinte redação:

"Art. 4.° ........•.....•.•••.••••...•
XI - Fixar residência fora do Municí
pio."

Art. 2.° Modifica o item UI do art. 8.°
do Decreto-lei acima citado, com li seguin
te redação:

"Art. 8.0 ••••••••••••••••••••••••••••

UI - Deixar de comparecer, sem que
esteja licenci~do, a mais de 1/3 (um
terço) das sessões ordinárias da:Câma
ra Municipal a que pertencer,em cada
período de sessão legislativa."

Art. 3;° Fica revogado o § 3.° do art. 8.°
do Decreto-lei n.o 201, de 27 d~ fevereiro de
1967.

. Art. ~b.o Esta Lei entrará em vigor na.
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário:

Justificação

O Decreto-lei n.o 201, que cUspõe sobre a
responsabilidade dos Prefeitos e Vereado
res admite a cassação do mandato do Ve
reador que fixar residência fora do Muni
cípio a que possuir domicílio eleitoral.

, .Esta exigência visa evitar que a Câmarjlo
Municipal deixe de se reunir por falta de
quol'um regimental. Não há dúvida de que
se trata de medida importante para a vida
administrativa municipal.

Procurando, de um lado, por método
coercitivo manter em funcionamento pleno
o Legisla\,ivo Municipal, não exige, o Decre
to-lei n,o 201, que o Prefeito também seja
obrigado a ter sua residência no Municí
pio a que possui seu domicílio eleitoral.

São Í1~úmeros os casos de prefeitos que
não residem nos município.'! que adminis
tram e lá só comparecem de 15 em 15 dias,
para a~!Ínarem papéis e evitarem que te
nham o seu mandato cassado. É mais de
que justo que também o Prefeito seja obli
gado a residir no Município que administra.

Quanto ao item UI do Decreto-lei n.o 201,
prevê que perde o mandato, por. extinção,
o Vereador que deixar de comparecer a 5
sessões ordinárias consecutivas.

Pretendemos com a presente modificação
dar ao Vereador o mesmo tratamento que é
dado aos Deputados Estaduais, Deputados
Federais e Senadores. Somente perderão o
mandato aqueles que faltarem a mais de
1/3' (um terço) das sessões ordinárias do
período legislativo.

Com a nova redação dada ao item UI se
torna desnecessário o parágrafo terceito do
art. 8.0

Brasília, 16 de abril de 1975. - Adhema.r
Santilo.

LEGISLAÇÃO OITADA. ANEXADA PELA
OOORDENAÇÃO DAS OOMISs6ES

PERMANENTES

DECRETO-LEI N.o 201
DE 27 DE FEV!!lREIRO DE 1967

Dispõe sobre a responsabilidade dos
PrefeitOs e Vereadores, e dá outras pl'O
vidências, com o acrésci1no introduzido
pela Lei n.o 5.659, de 8 de junho de
1971.

. .............................................
Art. 8,° Exti."lgue-se o mandato do Ve

reador e assim será declarado pelo Presí-
dente da Câmara, quando: .

................................................................. li ..

lU - Deixar de comparecer, sem que ,es
teja licenciado, a cinco sessões ordinárias
consecutivas, (}u a três sessões ex~raordiná.-

rias convocadas pelo Prefeito para a apre
ciação de matéria urgente;

§ 3,0 O disposto no item lU não se apli
ca.rá às sessões extraordinárias que forem
convocadas pelo Prefeito, durante os perio
dos. de recesso das Câmaras Municipais.

....... .
PARECER, DA COMISSAO DE
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório
O Proj eto em causa traz modificações a

disposições de Decreto-lei n.o 201, em núme
ro de três, sendo a primeira a que acres
centa um item ao art. 4.0 para considerar,
expressamente, como motivo de responsa
bilidade de Prefeito a fixação de residência
fora do Município. A segunda altera a reda
ção do art. 8.0, no seu inciso UI e a última
para revogar o §' 3.° do art. 8.°.

Esclarece a Justificação do Projeto, no
tocante à. primeira disposição citada, que
o Decreto-lei n.o 201 "admite a cassação do
mandato do Vereador que fixar residência
fora do Município em que possuir domicílio
eleitoral", exigência essa que não é exten
siva ao Prefeito, resultando prejuízos à
administração municipal.

Com a modificação do item UI do art. 8,0
quer adotar para o Vereador, no tocante à.
perda de mandato por falta de compareci
mento, no mesmo tratamento que é dispen
sado aos deputados Estaduais e Federais e
Senadores, fixando em mais de Um terço o
número de sessões ordinárias da Câmara a
que faltar, em cada sesSão legislativa.

'lrinalmente, exclui da incidência do item
li acima as sessões extrabrdÍnárias quan
do resultarem de convocação pelo Prefeito,
no período de recesso da Câmara Municipal.

11 - Voto do Relator
A primeira medida nos parece salutar,

porquanto é de se exigir do Prefeito, como
se faz em relação ao Vereador, maior as
sistência aos serviços da municipalidade e
isto se tornará difícil, se não impossível,
em alguns casos, se o administrador prin
cipal ~ o Prefeito - tem domicílio em
outra localidade. O Prefeito deve estar di
retamente ligado .à vida do Município, em
permanente contacto com os seus proble
mas, acompanhando de perto o ritmo de
suas atividades nos vários setores da vida
social, política e administrativa. Como po
derá fazê-lo se é um ausente, já que o do
micílio se constitui no princiI:)al elemento
de fixação das ativídades da pessoa em de
terminada localidade?

Já, porém,-notocante à segunda altera
ção, não nos parece seja ela salutar. Não se
pode cemparar, pelas circunstâncias espe
ciais de exercício de cada atividade, a si
tuação do Vereador com a dos Parlamen
tares na: esfera federal e 'estadual. O Ve
reador lida com problemas mais simples,
circunscrito a uma área bem pequena,
sendo sua presença aos trabalhos legislati
vos uma exigência de cada dia.

O número de Vereadores nos pequenos
municípios - e estes representam a grande
maioria dos municípios brasileiros - re
clama atuação mais freqüente, dedicação
maior à solução dos problemas municipais.
Daí fixar-se em número já previamente co
nhecido o das sessões a que não pode faltar
sob pena da perda do mandato, incluindo
se entre estas as 'sessões extraordinárias
convocadas pelo Prefeito no recesso. Tal
convocação, muita vez, destina-se a deli
beração de caso de urgência, até mesmo de
calamidade pública, como enchentes. Em tal
emergência torna-se aindá mais compul
sória a presença do Vereador o qual, por
motivo político, pode omitir-se, com resul-

tados altamente prejudiciais à administra
ção.

Por essas razões, entendemos que, no mé
rito, as duas últimas alterações não são
recomendáveis, pelo que é de serem manti
dos os preceitos na sua forma atual, que
atendem melhor à realidade local, mostran
do-se, por isso, mais eficazes. Somos, pois•
pela rej eição da ínovação.

Sob o ponto de vista constitucional e de
sua técnica jurídica o P.rojeto não apresen
ta nenhuma eiva.

Sala da Comissão, de junho de 1975.
- Deputado Celso Barros, Relator.

In - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em

reunião Plenária, realizada em 18-6-75,
opinou, unanimemente, pela constituciona
Udade, juridicidade e, no mérito, pela apro
vação, com Emenda, do Projeto n.O 247175,
nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Luiz Braz, Presidente, Celso Barros,
Relator, Alceu CoUares,. Altair Chagas
Blotta Júnior, Cantídio Sampaio, Cleverso~
Teixeira, Gomes da Silva, Igo Losso, Jorge
Uequed, José Maurício, Lindovino Fanton,
Noido Cerqueira, Norton Macedo, Tarcísio
Delgado, Theobaldo Barbosa e Walber Gui
marães.

Sala das Sessões, 18 de junho de 1975.
- Deputado Luiz Braz, Presidente _
Deputado Celso Barros, Relator.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO

Art. 1.0 Suprimam-se os artigos 2.0 e 3.0
do Projeto.

Sala da Comissão, de junho de 1975. -
- Deputado Luiz Braz, Presidente
Deputado Celso Barros, Relator.

PROJETO DE LEI
N.o 277-A, de 1975

(DO SR. IVAHm GARCIA)

Acrescenta parágrafo a.u artigo <lO
da Lei n.o 4.878, de 3 de dezembro de
1965, que "dispõe sobre o regime ju
rídico peculia.r aos funcíonários Poli
ciais Civis da União e do Distrito Fe
deral"; tendo parecer, da Comissão de
Constituição e Justiça, pela constitu
-eionalidade e juridicidade, contra os
y,utos dos Srs. Lidovino Fanton, João
Gilberto, Tarcísio· Delgado, Luiz Hen
rique, José Maurício, Rubem Dourado
e Celso Barros e, no méritl), pela apro
vação, oom Sl1bstitutivo, contra os vo
tos dos S1'8. Lidovino Fanton, João Gil
berto, José Mauricio, Luiz Henrique,
Tarcísio Delgado, Rubem Dourado,
Celso Barros e Antônio Mariz.

(Projeto de Lei n.o 277, de 1975, a.
que se refere o parecer.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 O artigo 40 C:a Lei n.O 4.878, de
3 de dezembro de 1965, fica acrescido do
§ 4.0, com a seguinte redação:

"Art. 40 .
•.•• .••••.•..••••••• , •••••.••••••.••• '.J

§ 4.° Ainda que o funcionário seja
condenado às penas acessórias dos itens
I e II, do artigo 68 do Código Penal,
cumprirá a pena em dependência iso
lada dos demais presos, na forma do
parágrafo anterior."

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na.
data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em
contrário.
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.Justificação

O regime de prisão especial, estabelecido
pela Lei n.o 4.878, de 3 de dezembro de
1965, para os funcionários policiais civis da
União e do Distrito Fedel.'al, e deferido tam
bém para os funcionários da Polícia Civil
dos Estados e Territórios pela Lei n.O 5.350,
de 6 de novembro de 1967, tem em mira a
proteção do policial contra os delinqüentes,
para cuja captura tenha contribuido no
exercício de suas funçÕ€tl.

Ninguém ignora que os nossos estabeleci
mentos penais estão repletos de presidiá
rios ç1e péssima índole e da mais alta peri
culosidade; Lá estão confinados, exatamen
te, pela atuação destemida de membros da
policia civil. Foram perseguidos e presos
por policiais, CUmprindo pena em presídios
comuns,após o competente julgamento.

Ora, esses mesmos policiais não são imu
nes à ação da Justiça, em caso da prática
de delitos capitulados em nosso Código Pe
nal. Devem, igualmente, responder' a jul
gamento e, caso condenados, cumprirão a
pena que lhes for inipbsta.

Entretanto, a lei estabelece, para o po
licial, um regime de prisão especial, em
dependência isolada dos demais presos, pa
ra evitar um contato direto com o crimino
so qRe ajudou a prender.Ê a fórmula. que 'o
legislador encontrou para prevenir atos de
vingança, próprios da personalidade da
queles facínoras confinados, contra a pes
soa do policial.

Mesmo depois de condenado por sentença
transitada em julgado, tem o funcionário
policial esse direito'à prisão especial, "em
dependência isolada dos. demais presos"
U3.o; do artigo 40 da Lei n.o 4.878/65).

Todavia, a lei faia em "funcionário", sem
atenção ao que dispõem I)S itens l e II, do
artigo 68 do Código Penal.

De fato, se o policial for condenado às
penas acessórias do artigo 68 da nossa lei
penal, perde a sua condição de funcionário
e .já não .desfruta do benefício da prisão
especial, ficando mercê· dos seus carrascos,
no contato direto da cela comum.

Dessa forma, o ex-policial (ex-funcioná
rio, porque condenado à pena acessória)
não é condenado à prisão, mas à própria
mOl'te. Fica, indefeso, à espera do cum
primento da pena fatal, eis que convive
com bandidos, cuja prisão ajudou a efetuar.

Pretendemos, através desta proposição,
evitar que aqueles ex-policiais sejam exe
cutados na prisão. Pouco importa a natu
reza do delito· pela qual foram condenados;
merecem eles desfrutar dé segurança pes
soai, durante o cumprimento da pena.

Daí, ampliúmos o regime do cumpri
lllento da pena em dependência isolada dos
demais presos, para abranger aqueles poli
ciai.<! condenados à pena acessória da per
da da função pública.

J!l que, segundo entendemos, a lei Quer
proteger a peSSoa do policial (ou ex-poli
cial) , não a sua condição de funcionário.
O policial, mesmo perdendo a função públi
ca; continua sendo aquela pessoa que mere
ce atenção especial, em razão das prisões
que efetuou. Seu passado não mudou; 'é a
mesma pessoa que tem direito à prisão es
pecial.

Eis porque acrescentamos O" § 4.Q ao arti
go 40 da Lei n.O 4.878/65, com a redação
proposta; visando evitar que ocorram ter
ríveis crimes contra a pessoa de ex-policiais
condenados à prisão por tempo superior a
dois' anos ou por crime cometido com abuso
de poder ou viólação de dever inerente à
função pública (artigo 68, iLens I e U, do
Código Penal).

Estamos certos de que esta nossa pro
posição atingirá a aguda se:lsibilidade dos
nossos ilustres' pares e 'esperamos contar
com seu valioso apoio e Criteriosa colabo
ração.

Sala das Sessões, 16 de abril de 1975. 
Ivahir Garcia.

LEGISLAÇJi.O CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES

PERMANENTES
LEl N.o 4.878

DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965
Dispõe sobre o regime jurídico pe

culiar aos funcionários policiais civis da
Uniã.o e do Distrito FederaL

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO Vl
Da Prisão Especial

Art. 40. Preso preventivamente, em fla
grante ou em virtudl:: r.e pronúncia, o fun
cionário polícial, enquanto não perder a
condição de funcionário, permanecerá em
prisão especial, durante o curso da ação
penal e até que a sentença transite em jul
gado.

...... "," .
PÁRECER DA COMlSSAo DE
CONST~TUIÇAOE JU8TIÇA

1- Relatórw
O Projeto de Lei n.O 277, de 1975, do emi

nente Deputado lvahir Garcia, acrescenta
parágrafo 4.° ao art. 40 da Lei n.O 4.878,
de 3 de dezembro de 1965, para permitir
possa o funcionário policial cumprir pena
em dependência isolada dos demais presos.

A proposição amplia os casos de direito
à prisão especial, para abranger os fun
cionários policiais civis da União e do Dis
trito Federal, condenados à prisão por
tempo superior a dois anos ou· por crime
·cometido coro abuso de poder ou violação
de dever inerente à função pública (art.
{la, itens l e lI, do Código Penal).

li: que, como entende o seu Autor, opo
licial, mesmo perdendo a sua condição de
funcionário, conseqüentemente a função
pública, deve desfrutar do benefício da
prisão especial, para não ficar "à mercê
dos seus carrascos, no contato direto da
cela comum".

Nos termos do art. 28, § 4.0, do Regi
mento lnterno, compete a esta Comissão

, de Justiça opinar sobre o aspecto da cons
titucionalidade, juridicidade e técnica le
gislativa das matérias que lhe forem dis
tribuídas, bem assim sobre o seu mérito,
vez qJ1e, no caso sub judice, a proposição
cuida de instituto próprio da legislação
penal.

Nada existe que possa inquinar a propo
sição de inconstitucional, haja Vista que
a competência para legislar sobre a ma
téria pertence à T;Tnião, concludentemente
Poder Legislativo e Poder Executivo, por
força do disposto no art. 8.°, item XVU,
alínea b, combinado com o art. 43, da Carta
Magna. No~ que concerne à. juridicidade,
também não cónflíta o projeto com qual
quer princípio ou regra maior em que se
inspire o nosso direito.

Penso, porém, que, da forma como se
acha rellig!do, o projeto em exame afa,sta
se da boa técnica de elaboração, legisla
tiva. ·Apresenta-se como legislação extra
vagante, quando pode encartar-se inteira
mente, pela natureza do assunto que en
cerra -- prisão especial -, no Código de
Processo Penal. Aliás, esta prática 'de in-

serir-se alterações no próprio texto de
diplomas legais preexistentes é medida de
economia legislativa, que apresenta aspec.,.
tos altamente positivos: o de .evitar a prq
liferação de leis esparsas e o d!;l permitir
sua imediata localização.

Na verdade, existem leis, fora do Código
de Processo Penal, regulando outras hipó
teses de prisão especial, mas a 'sua l>iste
mática de. aplicação está na conformidade
dos preceitos da lei adjetiva. Tal não
acontece com o presente projeto de lei, que
garante a continuidade do cumprimento da
pena em prisão especial, mesmo depois de
prolatada a sentença definitiva, em ocor
rendo as circunstâncias previstas no art.
68 do Código Penal.

Absolutamente concorde com o ponto de
vista do eminente Autor da proposição,
Deputado lvahir Garcia, entendo que a in
tenção do legislador foi de fato a de pro
teger a pessoa do policial, confinando-o
em dependências isoladas dos presos co
muns, cuja prisão ajudou a efetuar. Por
que então retirar-lhe esta garantia e:lfata
mente no momento mais crucial· do cUín
primento de sua pena?,

Reconheço não ser de bba politica legis
lativa a concessão de privilégios a uns em
detrimento de outros. O que se tem que
atentar, todavia, é para a natureza. pe'"
culíar do serviço prestado por estes poli
ciais. Mesmo pela circunstância de terem
agido com abuso de poder ou violação de
dever inerente àquela, devem desfrutar de
segurança pessoal para cumprir o resto
de sua pena. É comum ler-se nas colunas
políciaisdos jornais o registro de crimes
praticados por presos comuns contra' ex
policiais.

Por isto, o Substitutivo que ora ofereço
aos eminentes pares, acrescenta alínea, de
número X:rr, ao art. 295 do Código de Pro
cesso Penal, estendendo a medida também
aos funcionários da Policia Civil dos Es
tados e Territórios que, por força da _:ç,ei
n.O 5.350, de 6 de npvembro de 1967, ta:m~

bém gozam das mesmas prerrogativas de
prisão especial dadas aos policiais'. dá.
União e Distrito Federal. ; .

Julgo oportuna a presente inici-ati,ya,
atento ao fato de que ela defende os in
teresses jurídicos do acusado e o afásta.
daquelas condições ou circunstâncias q\.i:e
o poderiam conduzir a novo delito.

II - Voto do Relator
Ante o exposto, opina!ilOS pela conati",

tucionalidade e juridicidade do Projeto de
Lei n.O 277, de 1975. Quanto ao mérito, ao",
mos também de manifestação favorável à
sua aprovação, na forma do 8ubstitu:tivo
anexo.

Sala da Comissão, Deputado José Sal1y;
Relator.

III - Parecer da Comissão
A Comissãb de Constituição e Justiça, e~

reunião Plenária, realizada em .26-6..:71;,
opinou, contra os .votos dos Srs. Lidovinà
Fanton, João Gilberto, Tarcisio Delgado,
Luiz Henrique, José Maurício,' Rubem. Dou
rado e Celso Barros, pela constitucionali;;.
da:de, juridicidade e, contra os votos dos
81'S. Lidovinó Fanton, Jóão Gilberto. -José'
Maurício, Luiz Henrique, Tarcísio Delgadoj
Rubem Dourado, Celso - Barros e An~nio

Mariz, pela aprovação, no mérito do PDa~

jeto n.O 277/75, na forma do substituUvo
apresentado pelo Relator.

Estiveram presentes ôs Senhores Depu...,
tados:

Lujz Braz - Presidente, JQ$é 8ally.
Relator, Altair Chagas, Antônio· Mài':lz,!
Blotta Júnior, Cantidio Sampaio, Celso :Ba;ru
ros, Djalma Bessa, Ernesto Valente, Gom-efl
da Silva, goâo Gilberto, José Maurício, Lau-
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1'0. Leitão, Lidovino Fanton, Luiz Henrique,
Rubeul Dourado e Tarcisio Delgado.
,~ala da Comissão, em 26 de junho de

1975. -- Deputado Luiz Braz, Prellidente --'
:Pi:lput!tdo José 8allY, Relator; .

SUBSTITUTIVO ADOTADO
PELA COMIBSAO'

Acrescenta dispositivo ao texto do
Decreto-lei' n.o3.689, de 3 de outubro
de 1941 - Código de ProecssoPenal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O art. 295 do Decreto-lei núme

ro 3.689, de 3 de outubro dé 1941,' fica
'acrescido de -dispositivo, que será item XII,
com. a seguinte redação:

,.Art. 295. . .............•••.•• , ••••••
;xII - os funcionários policiais civis
da União, dos Estados, do Distrito Fe
deral e Territórios, ainda que. conde
nados às penas acessórias dos itens I
e lIdo art. 68 do CódigO" penal, cum
pri:rão pena am estabelecimento penal
e em dependência isolada dos demais
presos."

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação. _

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em
çontrárto.

Salada Comissão- Deputado Luiz Braz,
Pl'csidente - Deputado J,f)Sé Sally, Relator.

PROJETO DE LEI
N.o 289-A, de 1975

(DO SR. ALCm PIMENTA)

Dispõe sobre aapos1m,tad,oría em re
lação à' reciass,ificação dos funcionários
públicos; tendo parecer, da Comissão de
Constituição e Justiça, pela inconsti
tucionalidade.

(Projeto de Lei n.o 289, de 1975, a que
se refere o parecer;)

O Congresso Nacional decreta.:
'Art. 1.0 Os funcionários púQlicos que IJ.':

ve-rem tempo de serviço para a aposenta
deiria poderão requerê..la, sem prejuí?lo da
sua reclassificação e do .pagamento parce
lado do valor da aposentação.
'; J;>arágrafo único ~ Aplica-se este disposi

tíi&toAambém aos funcionários públicos já
~pqsentados compulsoriamente, a partir de
31 de agosto dé 1974.

Art. 2,0 OS funcionários públicos licen
ciados ou afastados por motivo de saúde e
Ó>'{'requisitados pela Presidência da Repú
blica; não serão prejudicados na sua reclas-

. ~Ificação por nenhum desses motivos.
':' 4ft.3.o Esta Lei entrará em vigor na da
t'i de sua publicação, revogadas as dispo
siçÕes em contrário.
• '. Justificação

Destina-se o pres~nteprojeto de lei a cor
rigir .erros e inj.ustiç.as verificados na exe
e~'ção da reclassificação dos funcionários
públi(los federais.

Quer por se acharem na iminência da'
aposentadoria compulsória, quer por terem
ajj,p,gido o limite máximo de permanência
J:'I.():, serviço público,' funcionários federais,
~ornpulsoriamente aposentados no segundo
CIil:SO, embol'a com direito potencial ou em
per.s.pectiva à. reclassificação,. estão sendo
:flagrante e infinitamente prejudicados.
'~Martirizam-se,por outro lado, improduti
vamente, nas repartiçÕes públicas, funcio
n~tibS com mais de 35 anos de serviço, cons
titucionalmente desobrigados, portanto, de
qualquer compromisso funcional, mas im
p.çw$i.'5ilitados de requerer a aposentadOlia,
ha,~xpectativa de UUla reclassificação que
~d\ll.·se arrastará por muito tempo.

Outro erro a reparar é o prejuízo da re
classificação, relativam~nte ao funcionário

, licenciado ou afastado da repartição de ori
gem, seja por doença, seja por se encontrar
à disposição da Presidência da República.

sem onerar o Tesouro Federal, visto que
mantém o pagamento parcelado da aposen,.
tação, à semelhança do que vem ocorrendo
com os vencimentos dos funcionários já re
classificados, este projeto tem a virtude de
não prejudicar a quem, no ato da aposen
tadoria, já tiver direito à reclassificação,
recomendando-se, pois, a sua conversão em
lei.

Sala das Sessões, 17 de abril de 1975. -'
Alcir Pimenta.

PARECER DA COMISSAO DB
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório
Está para apreciação deste órgão técnico

o Projeto de Lei n.O 289, de 1975, de autoria
do ilustre Deputado Alcir Pimenta, que dis
põe sobre 'a aposentadoria do!! funcionárioS
públicos.

O autor quer, através de sua iniciativa
de Lei, que os funcionários públicos que ti
verem tempo de serviço para a aposenta
doriapossam requerê-la, sem prejuízo da
sua reclassificação e do pagamento parce
lado do valor da aposentação.

Ao justificar sua proposição,. alega o au-
, -tor ter ela o objetivo de ,reparar "erros e

injustiças verificados na execução da re
classificação dos funcionários públicos fe
derais".

É o relatório.

11 - Voto do Relator

Sem dúvida, salutar e oportuna a lem
brança do ~eputado Alcir Pimenta.

É constrangidos, mais uma vez, que so
mos obrigados a nos orientar por um pre
ceito ,constituciopal do qual discordamos.

A capacidade criativa do legislador en
contra entrave intransponível na sistemá
tica da Constituição vigente.

Aqui, está o caso típico. A Constituição
veda taxativa e expressamente qualquer
iniciativa sobre servidores públicos da
União.

Está escrito na Lei Maior, embora, a nos-
so ver, não devesse estar:

"Art. 57. É da competência exclusiva
do Presidente da República a iniciativa
de leis que:
~ lO ..

V - disponham sobre servidores públi
cos d~ 'União, seu regime juridico,pro
vimento. de cargos públicos, estabilida
dee aposentadoria de fúncionários ci
vis, reforma e transferência de milita
res para a inatividade";

éompelido por este preceito constitucio
nal, somos forçados a opinar pela inconsti
tucionalidade /do projeto "in casu", espe
rando que o Executivo absorva a iniciativa,
e mande ao Congresso Nacional, projeto de
sua autoria, dispondo sobre a matéria.

Pela rejeição.
Sala da COJ,nissão, 17 de junho de 1975. 

Deputado Tarcísio Delgado, Relator.

lU - Parecer da Comissão

. A Comissão de Constituição e Justiça, em
reunião de sua Turma ..A", realizada em
17~6-75, opinou, unanimemente, pela in-.
constitucionalidade do Projeto n.O 289175,
nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Depu-
.tados: .

Luíz Braz - Presidente, Tarcísio Delga
do - Relator, Celso Barros, Claudino Sales,
Daso Coilllbra,.Djalma-Bessa, Gomes da Síl
va, Henrique Pretti, Jarbas Vasconcelos, Li
dovino Fanton, Noide Cerqueira e Theobal.,.
do Barbosa.

Sala da Comissão, 17 de junho de 1975.
Deput.ado Luiz Braz, Presidente - Depu
tado Tarcísio Delgado, Relator.

PROJETO DE LEI
N.o 343-A, de 1975

(DO SR. JOSlÍl RIBAMAR MACHADO)

Dispõe sobre débitos fiscais e pal'afis';
cais das entidades desportivas; tendo
parecer, da Comissão de Constituição e
Justiça, pela inconstitucionalidade.

(Projeto de Lei n.O 343, de 1975, a
que se refeve o pavecer.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O Poder Executivo promoverá ()

imediato cancelamento de quaisquer débi
tos fiscais e parafiscais existentes em nome
de entidades desportivas organizadas de
acordo com as dispósições do Decreto-lei
n.O 3.199, de 14 de abril de 1941.

§ 1.0 Incluem;..se entre os débitos pa1'a
fiscais as taxas e contribuições devidas às
autarquias e demais órgãos personificados
da aq.ministração indireta federal.

§ 2.° O cancelamento de que trata este
artigo só se fará até a publicação desta Lei.

Art. 2.°. Fica sustada qualquer cobrança
relativa aos débitos de que trata' o artigo
anterior,. sobrestando-se o processamento
judicial ou administrativo.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4.b Revogam-se. as disposições em
contrário.

Justificação

O futebol é o esporte preferido da popula
ção brasileira, servindo mesmo como seu
melhor veículo de propaganda.

Em face do Direito Positivo Pátrio" as
equipes de futebol são sociedades regidas
pelas normas do Direito Civil, de fins ideais.
Não têm como objetivo precípuo o lucro, eis
que intentam, isto sim, proteger e incenti
var a prática desportiva em nosso País.

Em que pese esta circunstância, têm elas
de recolher contribuições à Previdência So
cial, em enormes imPortâncias que ultrapas
sam, em muito, seus mirrados orçamentos.,
Esta situação tende a se agravar, princi
palmente se levarmos em conta o enorme
sacrifício que despendem os clubes quando
da renovação de contrato dos seus atletaS
profissionaís.

Some-se a isso a quase total falta de pres
tação de assistência médica previdenciária
aos jogadores. É sabido que .as associações
desportivas mantêm em suas 'sedes serviços
eficientes de medicina preventtva e de so
corros imediatos, aos atletas, o que torna
o atendimento previdenciário totalmente
isento de ônus.
. A imposição desses pesados encargos fis-'
Cais será fatal para o esporte, :rundamen-,
talmente para as pequenas agremiações,
que não disporão de meios suficientes para
atender a tais compromissos. A não ser que
se desfaçam de seus patrimônios, consegui
dos a duras penas, aí com graves conse
qüências para o esporte em geral.

Decorrência, talvez, da falta de uma le
gislação esportiva efícaz, as equipes de fu-
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tebol vivem hoje, inclusive as maiores, às
voltas com grandes problemas de ordem
tinanceira, que somente conseguem resol
ver com apelos constantes à bOlsa parti
cular de seus símpatizantes.

Acrescentar-lhes, ainda, a exigência de
maiores sacrifícios será opor obstáculos ao
normal desenvolvimento do esporte pre
ferido pelo povo, ao qual muito tem servido.

Estes, os objetivos que nos inspiraram a
apresentar o presente projeto de lei à alta
consideração dos ilustres pares,

Sala das Sessões, 17 de abril de 19715. 
10sé Ribamar Machado.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSóES

PERMANENTES
DEORETQ-LEI N.o 3.199

DE 14 DE ABRIL DE 19~1

Estabelece as bases de organização
dos desportos em todo o País.

O Presidente da República, usando da
atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

••••••••••••••••••••• o" •••••••••••••••••

OAPíTtrLÓ n
Da organização geral dos desportos

Art. 9." A administração de cada :ramo
desportivo, ou de cada grupo de ramos des
portivos reunidos por conveníência deor
dem técnica ou financeira, tar-se-á, sob a
alta superintendência do Conselho Nacional
de Desportos, nos termos do presente de
ereto-lei, pelas confederações, federações,
ligas e associações desportivas.

Art. 10. Os desportos, que por sua natu
reza especial ou pelo número ainda inci
piente das associações que os pratiquem"
não possam organizar-se nos termos do ar
tigo anterior, terão, de modo permanente
ou transitório, um sistema de administra
ção peculiar, ficando as respectivas entida
des máximas ou associações autônomas vin
culadas ao Oonselho Nacional de Desportos, .
com ou sem reconhecimento internacional.

Art. 11. Terão organização à parte, re
lacionados entretanto com o Conselho Na
cionai de Desportos, e com as confederações
e com as entidades especiais de que trata o
artigo anterior, os desportos universitários
e os da Juventude· Brasileira, bem como os
do> Marinha, os do Exército e os das forças
policiais.

OAPíTULO lU
Das confederações desportivas

Art. 12. As confederaç.ões, imediatamen
te colocadas sob a alta superintendência/do
COnselho Nacional de Desportos, são as en
tidades máximas de direção dos desportos
nacionais.

Art. 13. As confederações serão espe
cializadas ou ecléticas, conforme tenham a
seu cargo um só ramo desportivo ou um
grupo de ramós desportivos reunidos' por
conveniência de ordem técnica ou finan
ceira.

Art. 14. Não poderá organizar-se uma
confederação especializada ou eclética, sem
que concor,ram pelo menos três federacões
que tratem do desporto ou de cada um 'dos
desportos, que, ela pretenda dirigir; nem
entrará a funcionar sem que haja obtido
~ correspondente filiação internacional.

Art. 15. Consideram-se, desde logo, cons
tituidas, para todos os efeitos, as seguintes
confederações:

I - Oonfederação Brasileira de Des-
portos. '
II ---:- Confederação Brasileira de Bas
ket-ball,

m - Confederação Brasileirá de Pu
gilismo.
IV - Confederação Brasileira de Vela
e Motor.
V - Oonfederàção Brasileira de Esgri
ma.
VI - Confederação Brasileira de Xa
drez.

Parágl'afo único. A Oónfederação Bra
sileira de Desportos, compreenderá o foot
baII, o tenis, o atletismo, o remo, a natação,
os saltos, o water-polo, o'volleY-ball, o
hand-ball, e bem assim quaisquer outros
desportos que não entrem a ser dirigidos
por outra confederação especializada ou
ecléticà ou não estejam vinculados a qual
quer entidade de natureza especial nos
termos do art. 10 deste decreto-lei; as de
mais confederações mencionadas no pre
sente artigo têm a sua competência des
portiva determinada na própria denomi
nação.

Art. 16. Periodicamente de três em três
anos, contados da data de sua instalação,
o Conselho Nacional de Desportos por ini
ciativa própria ou mediante proposta da
confederação ou da maioria das federações
interessadas, examinará o quadro das con
federações existentes e julgará da conve
niência de propor ao Ministro da Educação
e Saúde quer a criação de uma ou mais
confederações novas, quer a supressão de
qualqu~r das confederações existentes.

§ 1.0 A criação de uma nova confedera
ção justificar-se-á sempre que o ramo des
portivo ou o grupo de ramos desportivos,
que entre a constituí-la, tenha alcançado
no País grande desenvolvimento e. não
ocorra em Cóntrário nenhum motivo rele
vante; a supressão de uma confederação
existente só se fará quando ficar demons
tradO que lhe faltem os elementos essen
ciais de proveitosa existência.

§ 2.° No exercício da atribuição que lhe.
confere o prel:1.ente artigo, o Conselho Na
cional de Desportos terá em mira que o
futebol constitui o desporto básico e es
sencial da Oonfederação Brasileira de Des
portos,

§ 3.° A criação de 'confederação nova ou
a supressão de confederação existente far
se-á por decreto do Presidente da Repú
blica.

Art, 17. As atribuições de cada confe
deração, assim como o sistema de sua or
ganização e funcionamento, deverão ser
definidos nos respectivos estatutos.

Parágrafo único. Os estatutos iniciais
de cada confederação, e as suas sucessivas
reformas, só entrarão a vigorar depois de
aprovados pelo Conselho Nacional de Des
portos, em parecer, homologado pelo Mi
nistro da Educação e Saúde.

CAPíTULO IV

Das federações desportivas

Art. 18-. As federações, filiadas às con
federações, são os órgãos de direção dos
desportos em cada uma das únidades terri
toriais do País (Distrito Federal, Estados,
Territórios). .

Art. 19. Poderão as federações ser es
pecializadas ou ecléticas, segundo tratem de
um só, ou de dois ou maís deBportos.

Art. 20. As confederações darão filiação,
no Dis'trito Federal e em cada' Estado ou
Território, à única federação para cada des
porto.

Art. 21. Sempre que existam, no Distri
to Federal e em cada Estado ou Território,
pelo meúos três associações desportivas que
tratem do mesmo desporto, ficarão elas sob

a direção de uma federação, que poderá
ser especializada ou eclética.

Art. 22. No caso de existirem, no Distri
to Federal, ou em algum Estado ou Terri~

tório, apenas uma ou duas associações des~

portivas que pratiquem certo e determi
nado desporto, filiar-se-ão à federação ou
a uma das federações aí existentes, até
que possa constituir-se a federação própria,
salvo se tal desporto pertencer ao número
dos que, nos termos do art. 10 deste decre
to-lei devam ter organização de caráter es
pecial.

Art. 23. Os estatutos de cada federação
regular-lhe-ão a competência, organização
e funcionamento, e deverão, no texto ini~

cial e reformas posteriores, ser aprovados
pelo Conselho Nacional de Desportas, em
parecer homologado pelo Ministro da Edu~

cação e Saúde. . .
OAPiTULO V

Das ligas e das associações desportivas
Art. 24. As associações desportivas, en

tidades básicas da organização nacional dos
desportos, constituem os centros em que os
desportos são ensinaelos e praticados. .As
ligas desportivas, que têm caráter faculta~

tivo, são entidades de direção dos. desp.or~
tos, na órbita municipal.

Parágraf() único. As ligas, bem como as
associações desportivas poderão ser especia~
lizadas ou ecléticas. .

Art. 25. As associações desportivas, no
Distrito Federal e nas capitais dos Estados
e dos Territórios, filiar-se-áo diretamente
à respectiva federação; nos demais muni
cípios, duas ou mais associações desportivas
poderão filiar-se a. uma liga, que se vin
culará à f~deração correspondente;

Parágrafo único. As federações não po~
derão conceder, dentro de um mesmo mu
nicípio, filiação e mais de uma liga para o
mesmo desporto. . >

Art. 26. Os estatutos das associações e
das ligas desportivas deverão ser aprovados
pela federação a que elas estiverem filiadas.

•••••• '" • '" '" °0 "'.,

............... ' '" .
PAREOER DA COMISSãO DE
OONSTlTUIÇãO E JUSTIÇA

I - Relatório
O Sr. José Ribamar Machado propõe

Projeto de Lei. visando ao cancelamento
"de quaisquer débitos fiscais e parafiscais
existentes em nome de entidades despor~

tivas" .
Nas suas justificações, demonstra clara

mente que seu projeto visa a beneficiar,
principalmente, os clubes de futebol exis
tentes no País, que, como é notório, atra
vessam grandes dificuldades financeiras.

II - Voto do Relator
O presente projeto, segundo se nos pare

ce. está incluído no elenco daqueles cuja
iniciativa a Oonstituição que aí está outor
ga privativamente ao Poder Executivo.

Não concordamos com o princípio inse
rido. no texto da Oarta Magna, mas temos
que nos curvar diante desse texto, enqpanto
não logramos a maioria parlamentar neces-
sária à sua modificação. ,

O texto de que falamos é o do art. 57,
inciso I, que reza ser da competência e:x:.clu~

siva do 'Presidente da República a iniciativa
de leis que disponham sobre maté.1'!ia
financeira.

Como matérià financeira, indubitavel
mente, se entende a de que versa o projeto
"sub examine", pois, segundO Pontes dAil
Miranda: "são leis de matéria finaneeil'ia.,
por exemplo, as que criam, alteram, extin-
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guem impOstos ou outros tributos, bem
como, as que apenas diminuem rendas ..."
(Comentários à Constituição, pág. 165).

Assim sendo, diante do óbice intranspo
nível que se constitui na lei maior, opina
mos peIa rejeição do projeto, por ser ma
nifes'ta:tp.ente inconstitucional.

Outrossim, aplaudimos a oportunidade do
mesmo, apelando aos Srs. Deputados do
Partido Governista a que sensibilizem o
Governo no sentido de legislar no mesmo
sentido em que o fez o ilustre parlamentar
maranhense.

s.m.j. é o ~ar8{ler.

Sala da Comissão, 12 de junho de 1975.
- Deputado Luiz Henrique, Relator.

III - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça,

em reunião de Sua Turma "B", realizada
em 12-6-75, opinou, unanimeJ.1lente, pela
inconstitucionalidade do Projeto n.o 843175,
nos termos do parecer do ReIator . '

EstIveram presentes oS Senhores Depu-
"tados: Luiz Braz - Presidente; Luiz Hen
rique - Relator; Altair Chagas, Blotta 'Ju
Pior, Celso Barros, CIaudinoSales, Daso
Coimbra, Gomes da Silva, Lauro Leitão,
Moacir DalIa e Théobaldo Barbosa. '

SaIa da Comissão, 12 de junho de 1975. 
Deputado Luiz Bra.z, Presidente - Depu
tado Luiz Henrique, Relator.

PROJETO DE LEI
N.o 363-A, de 1975

(DO SE. JOSÉ RIBAMAR MACHADO)
Elimina a e:dgê:ncia da declaração es

crita de bagagem para o passageiro pro
cedente do exterior e da Zona Franca
de Manaus, pOir via aérea; tendo pare
cer, da Comissão de Constituição e Jus
tiça, pela inconstitucionalidade.

(PROJETO DE LEI N,o 363, DE 1975, A QUE
SE HEFERE O PARECER.)
O Congresso Nacional decreta:
Art.. 1.0 Fica abolida a exigência da de

claração escrita de bagagem para o passa
geiro procedente do exterior e da Zona
Franca de Manaus, por via aérea.

Art. 2.° O passageIro, por via aérea, de
verá prestar declaração oral do conteúdo
da sua bagagem à Autoridade da Secretaria
da Receita Federal no aeroporto de desem
barque, quando procedente do exterior, ou
no aeroporto de embarque ná Zona Franca
de Manaus.

Art. 3,0 Será dIspensada a declaraç.ão
oral, referida no artigo anterior, para o
passageiro· que não tenha em sua bagagem

,objetos sujeitos ao pagamento de impostos.
§ 1,0 Sempre que as irtf>talações aero

portuárias possibilitem a fiscalização da.
bagagem do passageiro procedente do "exte
rior ou da Zona Franca de Manaus deverá
ser efetuada' pelo sistema de duplo canal,
sendo um livre e sém declaração para o
passageiro que não tenha em sua bagagem
objetos sujeitos ao pagamento de impO'stos
e outro para o passageiro que traga objetos
sujeitos ao pagamento de impostos pela na
tureza, valor ou quantidade, cabendo ao
passag€iro escolhe<r o canal conforme o con
teúdo ela sua bagagem.•

§2.o Mef>mo que o passageiro escolha o
canal livre poderá ter sua bagagem fisca
lizada.

Art. 4.° A omissão ou falsidade na decla
ração sujeitará o infrator ao pagamento de
uma multa adicional de 500% (quinhentos
por cento) sobre o valor dos objetos omiti
dos ou declarados com falsidade com um

mínimo de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzei
ros).

Art. 5.0 Esta lei entra em vigor na data
, da sua publicação.

Art. 6.° Revogam-se às disposições em
contrário.

Justificação
O Brasil é;um dos poucos países que ain

da exigem apresentação de declaração es
crita de bagagem para os·passageiros pro
cedentes do exterior, por via aérea. Nos
mais movimentados aeroportos internacio
nais no exterior observa-se o procedimento
conhecido como de duplo canal (dual-chan
nel) que possibilita uma fiscalização ade
quada com a rápidez desejada.

Por esSe -sistema o passageiro que não traz
objetos sujeitos ao pagamento de tributos
passa livremente por um canal, não obs
tante, estar subordinado a uma fiscalização
por seleção. O outro canal destina-se aos
passageiros que trazem objetos para os
quais deva efetuar pagamento de impostos.

Com esse procedimento complementado
por uma severa penalidade aos infratores
tem-se uma fiscalização rápida e livre de
qualquer burocracia. No momento em que
o tráfego aéreo no Brasil cr"êsce acentua
damente nada mais oportuno do que O es
'tabelecimento de procedimento que, sem
prejuízo para a fiscalização, garanta aos via
jantes aéreos as vantagens da velocidade
inerente ao transporte aéreo.

Essa pr~vidência torna-se mais oportuna
quando são projetadas novas estações ter
minais em aeroportos internacionais do
País, de-1nodo a assegurar, desde o projeto,
instalações adequadas aos métodos moder
nos e eficientes de fiscalização já consa
grados internacionalmente.

FinaÍmente, é de .ser notado que esse
procedimento faz parte do Anexo 9 à COn
venção da Aviação Civil Internacional cujo
texto foi ratificado e aprovado pelo Governo
Brasileiro através de Atos próprios.

Sala das. Sessões, em 25 '(Ie abril' de 1975.
,- José Ribamar Machado.

PARECER DA COMISSAO DE
CONSTITUIÇAO E ;mSTlçA

I - Relatório

O projeto propõe a substituição do atual
sistema de fiscalização de bagagens j nos
aeroportos internacionais do Pais, pelo que
denomina sistema de duplo-canal:

~ O autor fundamenta sua iniciativa ale
gando que o Brasil é um dos poucos paises
que ainda exigem apresentação de decla
ração escrita de bagagem para os passa
geiros proçedentes do exterior por via aé
rea; que o sistema de duplo-canal, ora
proposto, possibilita .fiscalização adequada
e rápida.

Como este serviço de fiscalização é em
preendimento dos agentes da Secretaria da
Receita Federal, do Ministério da Fazenda,
consideramos oportuno analisar a presente
proposição. à luz do art. 81, inciso V, da
Constituição Federal, que dispõe:

"Art. 81. CÇ>mpete privativamente ao
Presidente da República:

V - dispor sobre a estruturação, atri
buições e FUNCIONAMENTO DOS
õRGAOS DA ADMINISTRAÇAO FE
DERAL;

Entendemos que a presente proposição
importa.ria em ingerência no funcionámen
to de órgão da administração federal e, por

isSo, cqnstitui-se em matéria de iniciativa
privativa do Presidente da· República.

Demaís, a matéria, por consistir em obje
to próprio de ato administrativo normativo,
não necessita de autorização legislativa,
para que o Executivo possa regulá-la.

fi - Voto do Relator
Face ao exposto, somos de parecer que

o Projeto de Lei n.O 363, de 1975, não se
compadece com o disposto no inciso V, art.
81, da Constituição Federal, fato que nos
leva a opinar pela sua rejeição.

Sala da Comissão, 17 de junho de 1975. 
Deputado Noide Cerqueira, Relator.

m - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição eJ.ustiça-, em

reunião ordinária de sua Turma "A", reali
zada em 17-6-75, opinou, unanimemente,
pela inconstitucionalidade do Projeto n,o
363/75, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Luiz Braz, Presidente, Noide Cer
queira, Relator, Celso Barros, Claudino Sa
les, Daso Coimbra, Djalma Bessa, Gomes da
Silva, Henrique Pretti, Jarbas Vasconcelos,
Lidovino Fanton, Sebastião Rodrigues Jr.,
Tarcísio Delgado e I Theobaldo Barbosa.

Sala das Sl}Ssões, 17 de junho de 1975. ...;. .
Deputado Luiz Braz, .Presidente - Depu
tado Noide Cerqueira, Relator.

PROJETO DE LEI
N.o 4~O-A, de 1975

(DO 8R. EXPEDITO ZANOTTI)
Dispõe sobre autorização para brigas

de galos, e dá outras providências; ten
do parecer, da Comissão de Constitui
ção e Justiça, pela constitucionalidade,
juridicidade· e, no mérito, pela rejeição.

(Projeto de Lei n.O 420, de 1975, a que
se refere o parecer.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 As autoridades policiais compe

tentes poderão· conceder autorização para
funcionamento de rinhas de "brigas de ga
los" a sociedades de fins não lucrativos.

Art. 2.° Do resultado financeiro obtido
com a exp1oração das rinhas de "brigas de
galos", pelo menos cinqüenta por cento
(50%) serão aplicados em atividades de
assistên:üa social, a ca:::go d~ - próprias enti
dades, mas sob fiscalização permanente do
poder público.

Art. 3.° O Poder Executivo regulamen
tará esta lei nJ prazo de noventa (90) dias.

Art. 4.° ' Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação'. .

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em
contrário.

Justificação
Em nosso Pais já existem, funcionando

com o beneplácito do Governo e até mesmo
com a sua cobertura e fiscalização direta,
várias modalidades de jogos e apostas (Lo
teria Federal, Loteria Esportiva, corridas de
cavalos. sorteios autorizados pelo Ministério
da Fazenda, carnês diversos, etc,).

Todas essas modalidades de apostas ou
jogos apresentam resultados financeiros os
mais· apreciáveis, particularmente para o
erário público que arrecada quantidades de
recursos realmente vultosas e pode, assim,
dar maior impulso às suas realizações e in-

.. '\'estimentos. .

Mas, na verdade, quem mais lucra com
as arrecadações dos jogos e apostas, pe<rmi

'tidos legalmente, são as obras assistenciais,
educacionais e as atividades esportivas que,
se antes viviam à míngua de recursos; hoje
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em dia têm assegurada a for..te permanente
de supriD;1ento de suas necessidades finan
ceiras, loc?-lizada esta - a fonte, justamen
te nos jogOs e apostas que o Governo admite
e controla.

Ainda agora, fala-se na reinstituição do
jogo do bicho, sob o pomposo nome de
Zooteca. Os objetivos, certamente, que serão
(JS m3smos da Loteria Esportiva e de outrrs
jogos, ou sejam, arrecadar tributos à União
e arrecadar fundos para o atendimento das
necessidades sócio-educacionais.

Assim, nllm Pais como este, em que se
praticam abertamente o jogo e as apostas
em geral e em que, tamb,ém abertamente,
se faz do jOgO e das apostas uma louvabilís
sima fonte de recursos para maciços inves
tire:::ntos nos setores de assistência social,
educacional e esportiva, não vejo como jus
tificar a atitude pseudomoralista le man
ter na marginalidade l.:mas poucas modali
dades que também poderiam servir, à
mesma finalidade.

Tal é o caso das brigas de galos que, além
do mais, encol}tram-ee arraigadas demais
no gosto e costume do povo, de sorte que
a só impossibilidade, comprovada, de sua
lucrativos poderão obter, autorização para
fazer mudar o comportamento dos falsos
moralistas. ,

E o nosso projeto, visando "tornar reali
záveis "as, chamadas rinhas âe brigas de
galos, com os mesmos objetivos filantTópicos
que justificam a existência e funcionamen
to regular de outras muitas modalidades de
apostas, tem o cu,idado de consignar dispo- .
sitivos expressos limitadores dessa permis
são, ou sejam:

- o funcionàmento de rinhas de brigas
de galos dependerá de autorização prévia
da autoridade policial competente;
. - somente as sociedades de fins não

lu.rativos poderão obter autorização para
funcionamento, de rinhas de brigas de galos.

Sála das Sessões, em
- Expedito Zanotti.

LEGISLAÇAO PERTINENTE, ANEXADA
PELA COORDENAÇAO DAS COMISSÕES

PERMANENTES

DECRETO-LEI N.o 3.688
DE 2 DE OUTUBRO DE 1941

LEI DAS CONTRAVENÇõES PENAIS

PARTE ESPECIAL

CAPíTULO VII'
Das Contravenções Relativas

à Polícia de Costumes

Art. 64. Tratar animal com crueldade ou
submetê:lo,g trabalhos excessivos:

Pena - prisão simples, de 10 dias a um
mês, ou multa, de Cr$ 100,00 (cem cruzei- .
ros) a Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros).

li 1.0 Na mesma pena incorre aquele que,
embora para fins didáticos ou científicos,
realiza em lugar público ou exposto ao
público, experiência dolorosa ou cruel em
animal vivo.

§ 2.° Aplica-se a pena com' aumento de
metade, se o animal é submetido a trabalho
excessivo ou tratamento com crueldade em
exibição ou espetáculo público. .

Il e _ It-- ..

DECRETO N.O 50.620
DE 18 DE MAIO DE 1961

Proíbe o funcionamento das rinhas
de "brigas de .galos", e dá outras provi
dênciaS.

Art. 1.0 Fica proibido, em todo o terri
tório nacional, realizar ou promover "brigas
de galos" ou 'quaisquer outras lutas entre
animais da mesma espécie ou de espécies
diferentes.

Art. 2.0 Fica proibido realizar ou pro
mover espetáculos cuja atração constitua a
luta de animais de qualquer espécie.

Art. 3.0 AS autoridades promoverão o
imediato fechamento das "rinhas de galos"
e de outros quaisquer locais onde se reali
zam espetáculos desta natureza, e cumpri
rão as disposições referentes à punição dos
infratores, e demais medidas legais apli
cáveis.

PARECER DA COMISSãO DE
CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA

I - Relatório
O nobre Deputado Expedito Zànotti pro

j eta a legalização das brigas de galos.
Quer que os resultados financeiros obtidos

com a exploração de rinhas sejam desti
nados, em parte, à assistência social.

O projeto está instruido com justificação
do autor, cópias do art. 64, do Decreto.,.Lei
n.o 3.688, de 2 de outubro 'de 1941 - Lei

.das Contravenções Penais e do Decreto
n.o 50.620, de 18 de maio de 1961, atinentes
à matéria.

É o relatório.

11 - Voto do Relator
É' da competência desta Comissão opi

nar, também, sobre o mérito da matéria
em estudo.

Somos rigorosa e radicalmente contra
toda espécie de jogo ou esporte que utili
zem de animais, submetendo-os a trata.;.
mento cruel ou excessivo, principalmente
quando os levam ao sacrifício da vida:

Assim, não achamos graça, ,pelo contrá
rio, nos causa repugnância, assistir, na
briga de galos, seres raciQnais apostando e
vibrando com o sacrifício e o sofrímento
de vidas irracionais. Vida é vida, e deve
ser respeitada até mesmo no reino vegetal,
quanto mais no animal.

Individuas que sentem prazer assistindo
a uma briga de galos e freqüentam as ri
nhas regularmente, parecem-nos pessoas
dotadas de uma excepcional selvageria, e
mesmo de um certo sadismo, que a prática
constante deste "esporte" só faz incentivar.
Trata-se realmente de um divertimento
pouco saudável.

Não nos empolga também, pelo contrá
rio, a perícia dos atiradores, quando aba
tem aves inofensivas e livres, como acon
tece no tiro aos pombos, pelo simples pra
zer de acertar no alvo.

Nada há que impeça o conhecimento do
mérito na espécie. O projeto é constitu
cional, jurídico e atende à técnica legisla
tiva.

Quanto ao mérito, entretanto, negamos
lhe aprovação, por ser, a nosso ver, total
mente inconveniente.

Pela rejeição.
Sala da Comissão, 17 de junho de 1975. 

Deputado Tarcísio Delgado, Relator.
111 - Pal'ecer da Comissão

A Comissão de Constituição e.Tustiça,
em reunião de sua Turma ,"A", realizada
em 17-6-75, opinou, unanimemente, pela

constitucionalidade, juridicidade e, no mé
rito, pela rejeição do Projeto n.o 420175,
nos termos do parecer do Relator.

Estiveram' presentes os Senhores Depu
tados:

Luiz Braz - Presidente, Tarcisio Del
gado - Relator, Celso Barros, Claudino,
Sales, Daso Coimbra, Dj alma Bessa, Gomes
da Silva, Henrique Pretti, Jarbas Vascon
celos, Lidovino Fanton, Noide Cerqueira e
Theobaldo Barbosa.

Sala da Comissão, 17 de junho de 1975.
- Deputado Luiz Braz, Presidente
Deputad9 Tarcísio Delgado, Relator.

PROJETO DE LÊI
N.O 582-A, de 1975

(DO SR. JOEL FERREIRA)
Independe de idade máxima a ins

crição -em Concurso, bem como o in
gresso no Serviço Público, quando. se
tratar de cargo técnico e de magistério;
tendo parecer, da Comissão de Consti
tuição e Just.iça, pela inconstitucionali-
dade. .

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Os cargos públicos de natureza

técnica e oS de magistério serãoacessiveis.
a todos os brasileiros que preencham os re
quisitos estabelecidos em lei, sem limite má
ximo de idade.

Art. 2.° A inscrição em Concurso Público
para os cargos referidos ,no artigo anterior
independe de idade máxima. .

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em
contrário.

Justificação
O presente Projeto de Lei visa estabelecer

em lei o que o arbitrio tem determinado ·até
aqui.

O limite máximo para inscrição em Con
curso Público, bem como para ingresso na
vida pública, tem provocado inúmeras ,con
trovérsias, chegando numerosas vezes aos
Tribunais, inélusive à Suprema Corte.

Tantas foram as decisões, que o Supremo
Tribunal estatuiu a seguinte

"Súmula 14~' Não é admissível, por ato
administrativo, restringir, em razão da
idade, inscrição em concurso para car
go público."

É que os abusos se tornaram tantos, que
os encarregados de concursos se julgavam
com direito de, sem base em qualquer lei,
estabelecer restrições à inscrição de can.di
datos, impondo, arbitrariamente, limites de
idade. .

A Súmula n.O 14 decorreu da crü3taliza!<ão
da jurisprudência do Pretório Excelso, após
as seguintes deG1Sões: Recurso de Mandaqo
de Segurança n.o 10.150, de que foi Relator
o Ministro Vitor Nunes Leal; Recurso Ex
traordinário n.o 48.031, de que foi Relator
o Ministro Ribeiro da. Costa, que também
relatou o Recurso Extraordinário n.o 48.223.

Todas essas decisões ,consideravam ilegais
a limitação de idade estabelecida pm; co
missão organizadora de instruções de con
curso (V. "Referências da Súmula do STF",
de Jardel Noronha e Odaléia Martins, voI.
I, págs. 152 e seguintes).

Entretanto, como .era fácil de se prever,
outras situações surgiriam já não proveni
entes de normas regulamentares fixadas
pelas comissões organizadoras dos con,..
cursos, mas decorrentes de lei.

É evidente que, se a lei local ou federal
estabelece limite máximo para que o can
didato passá se inscrever, esse limite é vár
lido.
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CONS'PITUICãO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

Emenda Constitucil:!nal n.o 1, de 17 de·
outubro de 1969.' . . .

. TÍTULO I
!la Organização Nacional

............. '.' ,.o .

........... , , ., .
CAPíTULO VII

Do Poder Executivo

SEÇAO VIII
Dos FuncionáriDS Públicos

Art. 9-7. Os cargos públicos serão acessí
veis a todos os brasileiros que preencham os
requisitos estabelecidos em lei.

PARECER DACOMISSAO DE
CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA

I :-" Relatório
No art. 1.0 o Pr:ajeto estabelece norma de

acesso a cargo público, dispensando, nos
termos· da lei, o limite máximo de idade,.
desde que se trate de eargos técnicos e de
magistério.

'0 art. 2.°, nos Ir' esmos casos, dispensa o
limite de idade máxima, para a inscrição
em concurso. público.

Esclarece0 ilustre autor, em sua justifica-
tiva, que

"O limite má:rimo para inscrição em
concurso público, bem como para in
ingresso na vida pública, tem pro
vocado.inúmeras controvérsias, chegan
do numerosas vezes aos Tribunais, in
clusive à Suprema Corte.
Tantas foram M decisões; que o Supre

.mo Tribunal estatui o seguinte:
SUMULA 14. Não é admissível, pór ato
administrativo, restringir em razão da

.. , .

.................................. ~ - .

............ " .

. Art. 108. O disposto nesta Seção. aplica
se aos funcionários dos três Poderes da
União e aos funcionários em geral, dos Es
tados, ·do Distrito Federal, dos Territórios
e dos Municípios.

rão servidores regidos pela legislação tra
balhista, sem. os direitos de greve e sindi
calização, aplicando-se-lhes as normas que'
disciplinam o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço.

, Parágrafo úni.co. Os servidores a que se
refere este artigo serão admitidos para car
gos integrantes do Plano de Classificacão
com a correspondente remuneração. • ,

§. 2.0 Os Tribunais federais e estàduais,
assIm como o Senado Federal, a Câmara
dos Deputados, as Assembléias Legislativas
Estaduais e as Câmaras Municipais somen
te poderão admitir servidores mediante

.concurso público de provas, ou provas e
títulos, após a criação dos cargos respec
tivos, por lei aproyada_pela maioria abso
luta dos membros das casas legislativas
competentes.

SEÇãO rI

Do con~ul'SO

O concurso será de provas ou dé
de provas e títu-los simultanea
conformidade das leis e regula-

.. o-o 0.0 o-o '1. ..

............ 0-......................... • , 0 ..

....... ,: : ..

Art. 109. Lei federal, de 1rüciativa ex
clusiva do Presidente da República, respei
tado o disposto no, art. 97 e seu § 1.0 e no

§ 8.0 O prazo de validade dos concursos § 2.° do art: 108, definirá:
e os limites de idade serão fixados nos re- I - o regime jurídico dos servidores pú
gulamentos ou instruções. . /' blicos da União, do Distrito Federal e dos

Territórios; .
Ir ~ a forma e as condições de provi

mento dos cargos. públicos;

Art. 19.
títulos, ou
mente, na
mentos.

LEI N° 6:185
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974
Dispõe sobre os servidores públicos

civis da Administração Fed'eral direta e
autarquica, segundo a natureza juri
dica do vínculo empregatíci'l>, e d!Í-Ou
tras providências.

O Preside!lte da República,
Faço saber que o Congresso Nacional de

creta e eU sanciono a seguinte Lei~

Art. 1.0 Os setvidores públicos civis .da
AdminiStração Federal direta e autárquica
teger-se:-ão por disposições estatutárias ou
pela .legislação trabalhista em vigor.

Art. 2.0 Para as atividades inerentes ào
Estado como Poder Público, sem correspon
dência; no Setor privado compreendidas nas
áreas de Segurança Pública,- Diplomacia,
Tributação, Arrecadação e Fiscalização de
Tributos Federais e contribuições, previ
de:g,.ciárias, e no Ministério Público, Só se
nomearão servidores cujos deveres, direitos
e vantagens sejam ns definidos em Esta
tuto próprio, na forma do Art. 109 da Cons-
tituição Federal. .

Art. 3.° Para as atividades não compre
endida.s no artigo precedente só se adnúti-

TíTULO II

.DoProvimenw eda Vacância

Cp"PÍTULO Ir
Da, nomeação

a pujança de sua capacidade para o tra
balho.

Isto mostrá o grande. interesse de que se
reveste a proposição que, na verdade, aten-'
de às aspirações de míPlares de brasileiros,
hoje injustamente marginalizados.

Sala das sessões, em '-
Joel Ji'erreira. . .

LEGISLAÇAO PERTINENTE, ANEXADA
PELA COORDENAQAODAS COMISSóES

PERMANENTES

LEI N.o 1.711
DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 .

Dispõe sobre I) Estatuw dos Funcio
nários Públicos Civ~s da União.

O Presidente da República:
F'aço saber que o Congresso Naçional de- .

ereta e eu sanciono a seguinte Lei:
TíTULO I

CAPíTULO ÚNICO
Disposições Preliminares

Art. 1.0 Es~a lei institui o regime jurí
'dico dos funcionários civis da União e dos
Territórios.

§ 2.° Independerá de limite de idade a
inscrição, em concurso, de ocupante de car

/go ou função pública.

..' '." .. ~ .

Ocorre, porém, ,que apesar d-e válido, fu
rídioo .e constiJ;ucíonal,a exigência .,senos
afigura descabida e injusta, senão 'em sen
tido geral, quando se trata de cargos técni-
cos e 'do magistério, . . ,

.Defat<J, pergunta-se: qual o objetivo vi- .
sadO com a exigência de detêrminado > limite
de idade? "

. Responde por' nós Themistocles CavaI.:.
canti,em seu "Tratado de Direito Adminis~

trativo", IV, pág. 137, que o limite fixado
em lei, para admissão ao .serviço públic(),
deve atender a considerações relativas às
funções que o candidato pretende' exercer,
à sua natureza, 2;0· desenvolviment<J fisico
fi intelectual.
, Ora,' são precisamente tais condições que
o concurso visa apurar, isto é,' se o can
didato reúne a aptidão necessária, se tem
condições físicas (exame de saúde), etc.
Essas coudições independem da idade.' Há .
jovel)8 de menos de 35 anos completamente
inaptos, seja por falta de conhécimento,
seja por deficiência de saúde.

Há pessoas de mais<1e 45 anos que osten
tam condições de aptidão e saúde excep
cionais. Portanto, taisrequisit<Js variam de
indivíduo para indivíduo, não podendo ser
estabelecida uma barreira a Jlrion, a. partir
de determinada idade, pois. ela não encon-'
tl'a qualquer fundamento cientHico.'

Ocorre que o próprio Estatuto dos. Fun
cionários Públicos Civis da União já abre
uma exceç~o, ao consignar: .-

"Art. 19. . .•• , ......•.•..........•••.•

§ 2.° Independerá de limite dé' idade
a inscriQãoem concurso de ocupante de
cargo ou função pública." .

r.sto significa que, se o c.ll.;ndidato jáé
funcionário, não está a.brangido pela exi
gência do limite de idade, meSI)1o que a sua
função seja completamente diferente da
quela à qual sereJere o concursO.

Assim; quer nôs. pareeer que as mesmas .
razões que ,levaram o legislador a abrir a
e~ceção' do § 2.0 do art. 19 servem para jus
tificar amplamente a, nossa proposição.

Limitar-Se ~dade para o ingresso na vida
pública, em cargo, técnico e do magistério
não encontra justificativa. O que deve con
tar é a capacidade do candidi:tto, aaptidáo
em bem desempenhar as suas funções,. con
dições estas que são apur.adas no próprio
concurso..

WenJ. se argumente que tal dispositivo irá
. aumentar a despesa'públic~. Isto. não ocór
rerá em virtude de. princípios estatuídos ~
pela própria Lei Maior, ao disciplinar_ a
aposentadoria dos seus servidores.
, Na verdade, o aJt:.t. 102 daOonstituição
determina· que os proventos da aposentado-"
ria serão "proporcionais ao tempo de ser
viço, quando o funcionário contar menos
de trinta e cinco anos de serviço, salvo o
disposto no parágrafo único do art. 1Q1".
Este parágrafo único se refere à apos~nta
doria voluntária das mulheres, que poderá .
dar-se após trinta anos de atividade.

Assim.., sendo, os cofres da União em nada
serão prejudicados, eis que o valor da apo

. sentadoria será proporcional ao tempo du-'
.rante o qual o funcionáriQ exerceu' a fun
ção pública.

Tudo quanto foi exposto mostra que este
Projeto, se transformado em lei, virá. aca
bar eDm a. injusta discriI)1inação i,rhposta
contra os mais idosos. Virá possibilitar q
aproveitamento de muitos valores no ser
viço piíblico e que se encontram margina
lizados precisamente porque - já completa
ram35 anós, embora se encontrem em toda
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ídade,mscrição em concurso para car-
go público." , -

n- Voto do R'elator
"J1j louvável a intencão d<l au~r do Pro

jeto, que procura um' meio legal parator
.nar os cargos públicos acessíveis a uni maior
número de pessoas, possibilitando-lhes no
vas oportunidades de· i;rabalho.

,SuCede"no entanto, que a matéria v.ersa
sQbre: regtrne juridico, do servidor p1Íblico,
eprov1nl:ento de cargos públ1cos"o que, nos
tennos do art. 57, V, da Constituição do
:Brasil fica restrito à competência exclu
siva d<l Presidente da República. A este tâo
somente cab~ a:iniciativa de leis pertinen
tes a essa 'matéria.. É, pois, inconstitucional
o Projeto o tIual, por outro lado, se ressente
da falta. de técnica Jegislativa, como res
salta, ,I:lbbretudo, 00 art. 2.0 do Projeto. Essa
falha porém, de pouca importância, poderia
ser. sanada com. emenda vazada em melho1'
1;écnica.Sobreleva a questão da inconstitu
cionalidade, .que é irremediável. Por isso, o
~rojeto merece ser rejeitado.

Salada C0111Í.SSão, 17 de junho de 1975. -
Deputado Celso Barros, Relator.

, lU - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em

reunião de sua Turma "A", realizada em
17-6-75, Opinou, unanimemente, pela in
co~titucionalidade do Projeto n.o · 582/75,
nos termos d<l parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Depu-
tados::- .

Luiz :Braz - Presidente, Celso :Sarros '--'
Relator, Çlauq.inQ Sales" Cleverson Teixeira,
Daso 'Combra, Djalma Bessa, Henrique
Pretti, Jarbas Vasconcelos, Lidovina Fanton,
Ney Lopes, Noide Cerqueira, Rubem Dau
tádo, SelJastião Rodr~gues, Tarcísio Delgado

'e Theobaldo Barbosa. '
,saIa da Comissão, 17 de jUi'tho de 1975.

.:...... Deputado Luiz Br~, Presidente - Depu
tado Celso Barros, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Herbert Levy) -
:mstá. fin.qa a leitura do expediente.

IV - Passa~se ao Pequeno Expediente
Tem a palavra, o Sr. Lins e Silva.
O SR. LINS E SILVA (ARENA - PE. Pro~

lllUlcia Q seglÚl,lte disclU'so.) - sr. presiden
te, Srs. Deputados, no início desta Leg~s
!atura, tive ensejo de falar a esta Casa so
bre o problema da divisão da A;R.ENA em
meu Estado. '

Na oportunidade daquele pronunciamento,
fui contelltado por alguns companheiros de
Pál'tido e até por àlgu!1s políticos locais, que
achavam um pouco exageradas as minhas
afirmações. .
. Agora, Sr. Presidente, a fim de manter
uma certa ordem em meus pl'{munciamentos
e gemonstrar minha coerência, volto a abor
dar o assunto, citando episódios que vieram
corroborar tudo aquilo que tenho afinnado
com relação à fragmentação do nosso Par
tido em Pernambuco.

Para efeifü. de registro, e s6 registro,Srs.
Deputados, referiria a cisão aberta (porque
algumas, outras já existem sem o conheci
mento público), do nosso 'ilustre ex-Gover
nador Eraldo Gueiros Leite, que emrecel:tte
vigita. ao nosso Estado deixou bem claro sua
posição de alheiUnento com relação à lide
ra!±ÇB. 40 Sr. Moura Cavalcanti, passando a
atuar isoladamente com seu grupo político,
,a'~:x:empl0 de outros líderes de nossa terra,

'-que mantêm um ponderável prestígio elei-
toral ,na região e sentem-se inteiramente
'fl,t'4lprestigi:ados pela atual administração.

Outras divisões, volto a afirmar aconte
Cerão, ppis sinto a.' insr.tisfação ~m nosso

meio político, e voltarei para registrá-las,
logo que elas se forem tornando do conhe~

cimento público. . '
O ilustre Deputado Carlos Alberto de-Oli

veira, um dos mais chegados. colaboradores
do atual Go'lerno - note-tle bem, um ,dos
mais chegados - foi exonerado, fá tendo
retornado à Câmara e real?sumido sua ca
deira, de onde. voltará a .defender os inte
resses de nossa região. Outros Secretários
Deputados deixarão seus cargos no atual
Governo, disto não podemos ter l1lais a
menor sombra de dúvida. Terei a oportuni
dade de registrar todos ess.es fatos desta
tribuna, alertando a quem de direito,' pois
estou certo de que a repetição desses epi
sódios provocará fragmentação do quadro
are:riista pernambucano, propiciando ao par
tido oposicionista cada vez maior penetra
çí;í.o no Estado, através das eleições munici- '
pais que seapl'oXimam. '

É chegado,' portanto, o momento, Srs.
Deputados, de alertannos mais uma vez ao
direção máior do Partido, para que não te
nhamos, em futuro próxi'mo, o. dissabor de
ser surpreendidos com' um resultado eleito
ral negativo em Pernambuco.

Sr. Presiderlte, sou um político disciplina
do, soldadO do meu Partido, porém sou tam-

- bém um político jovem, que visuallza o fu
turo e que não pretende endossar nem
apoiar erros de nephuma liderança mal
equacionada, pois represento, e com muito
orgulho, uma ponderável parcela de con
terrâneos que em mim confiaram, e tenho
também, ainda mais, compromissos sagra
dos com Os destinos de ;pernambuco e do
Brasil. '

Faço, por conseguinte, mais este pronun
ciamento, porque estou absolutamente cons
ciente de que o que, :vale mesmo é a causa
de Pernambuco, é o seu desenvolvimento,
independentemente da necessidaCle de afir
mação de cada um, individualmente.

O SR. JOSÉ' DE ASSIS (ARENA 
GO. Pronuncia o seguiJite discurso.) - sr.
Presidente, Srs.· Deputados, o Governo do
Presidente Ernesto Geisel, em pouco mais
de um ano, já apresenta notável elenco de
medidas que objetivam assegurar o desen
volvimento nacional. E muito já fez peia
agropecuária, cujo desenvolvimento foi
acertadamente considerado meta prioritá
ria da, atual Administração.

Foi com grande acerto que o Governo
enfrtntou e sobrepujou inúmeras. e grandes
dificuldades que lhe surgiram à frente,
oriundas de uma conjuntura internacional
das' mais 'desfavoráveis.

Conforme o Presidente da República mos
trou em seu !'ecente pronunciamento à Na
ção,atravésda tele:visão, soube o atual Go
verno fazer frente a obstáculos de toda es
pécie que ameaçaram a manutenç.ão do
nosso desenvolvimento; E de fonna muito
especial se tem destacado o atual Governo
na preservação e defesa da pequena e mé
dia empresas nacionais, como no apoio li.
atividade agropecuária, de cujo desenvolvi
mento tanto depende nosso futuro.

Assim 'é que muitas. distorções e diversos
erros têm sido corrigidos, como tão bem de
monstram as sucessivas medidal'l adotadas
pelos l\:Iinistros da Fazenda e da Agricultura.

Subsistem, porém, pontos que estãQ a re
clamar rápida correç.ão por- parte dos Mi-

. nistros Mário Henrique Simonsen e Allys
son Paulinel:i.É o que se dá, por exemplo
com os empréstimos contraídos. através d~
CONDEP, qu~, além dos juros legais, estão
sujeitos à oorreção, na base da variação
cambial. '

Com a criação do PRODEPE, essa absurda '
,extorsiva e inflacionária modalidade de em";
préstimo desapareceu,.atrá:ves do estabeleci
mentO de juros e correção monetária fixQs.

No entanto, muitas pecuaristas continuam
s1!focados pelas condiç.õesa:o.tig,as,já que
nao foram beneficiados pela mudança im
posta pelo atual Governo.

sr. Presidente, sujeitar mutuál'ios a juros,
a correções monetárias conforme as Wlci
lações da taxa cambial eonstitui erre dQs
mais evidentes, pois,trata-se de medida fo;l.'
temente inflacionária e à qual não há 0(1-
mo o mutuário -resistir. - '

A &ttuação daqueles que obtiveram em
préstimos em condições tão desfavoráveis
e injustificáveis foi bem exposta e· exami
nada, em reuPião realizada no final dç mfut
passado, no auditório do Slnd1caw· Rural de
Goiânia, sob os auspícios dá SociMade
Goiana de Pecuária. Nessa ocasião, ficou
decidido a formação de uma comissão in
cumbidade estudar 'o assunto epropo.t me
didas corretivas aos ',ilustres ':M:fu.istros· 'da
Agricultura e da Fazenda.
. Trata-se, Sr. I'residente, de r.eiVintllcação
inteiramente· justa e que está perfeitamen
te .de aco1'do com as diretri,zeB doaJ;úa1
Governo, de combate à inflaçãô e estímulo
à atividade rural.

Não temos dúvida de que os Ministrós
da Fazenda e da Agriculturaatenderao·' à
solicitação que lhes" será feita. Melhor IJ.eria
que se antecipassem, na correção- de utl,l.a
situação absurda, livrando, ant1,gos mut1:u\
rios de tão pesadas condições, às quais não,
há como fazer face, ainda maiS- tendQ em
vista a atípica eleval}ãoda ~a ean::ibW.
Neste sentido, Sr, Presidente, dirigimQS V~
emente apelo aos eminentes ~tro$ Mâ
rio Simonsen e Allyssqn Pauli+lelli. A reíVi.n-·
dicação é tão justa que é desnecessário
alongar-nos na sua defesa. Sua .urgência é
iguallnenteevidente. Que aosmutuáríosdo
CONDEPE sejam estendidas as' condiç9e8
hOj e, fixadas pelo PROPEPE, para empréS
timos à pecuária, num reajustaindispeusâ
vel, sem o qual os devedore$ sequer terão
CQmo e com que cumprÍ;rcomp:romissOs tão
onel'osose que estão em desacordo eom M
diretrizes do a.tual Governo.

Esperamos que os ilustres, :Ministros ,!:ia':
Agricultura e da Fazenda venham, em $0';' ,
corro·, imediatamente, desses peeua.,rÚ}tas, Pa

.reformulação de seus débitos, 'eo.uformecon
dições hoje estipuladas pelo PRODEPE, Es
te o aveIo que dirigimos a ~.Ex.-"$,Í'la
certeza de que tão cruciante problema terá
soluÇão imediata, o que se comtituirá e:rn
mais um benefício à. agropecujiria.

O SR. SIQUEIRA c.lU\:ÍPos (AREN4.'-
GO. Pronuncia o seguinte disou:rso.), - 81'.
Presidente, 81'S. Deputados, pelol:lrecurws
minerais, hídricos, vegeta1s, pela fertilidade
da terra, pela pujança .da pecuária e em

_razão do estágio 'a que atingiu a sua ecoliO,,;
, mia e, principalmente,. pele :valor do ho
mem e da mulher que habitam' a região ô.o
Grande. N'orte de Goiás, as.perspect.i.vas ôe
desenvolvimento e progresso para.. a, Ama
zônia goiana sao as mais w;nplas e pro-
m1ssoras.

No entanto,Br. Presidente" com justifi
cadas razões, estamos todos os norteríses
seriamente preocuPados como futuro da
grande região. '

,De longa data que pioneirOB, vindos de
outras, paragens, estãoedifieand<l estru
tura social e econômica no Gmnde Norte
de Goiás, a qual, apesar da falta dere
CU~SOS e de apoio governamental, epnstitui
hOJe, uma das mais per:!eitase ajustadas
do Pais. No setor rural contamoB comam
pIas e madernas fazendas prOduzindo bena
de. consUlno, seja na área da', agricultu:J:'a
seja na pecuária, que ajudain aminora.r ás
grandes carências·dos :maiores een1;J,'Qs,ur
bano.<'l do Pais. Podemos ainda dízér eóm
justificado orgulho, que os píeneiros' nor
tenses implantaram várias dezenaa '\'le
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grandes e bQas cidades, onde uma organi
zação assistencial bem adiantada serve de
apoio à conquista de novas terras e à con
solidação do aproveitamento de áreas antes
ocupadas. '

Dispomos;assim, Sr. Presidente, de um ra
zoável complexo urbano-rural, onde se con
tam unidades de produção econômica no
setor agropastoril, regular rede de comér
cio estabelecimentos bancários, estradas
vic1nais interligando os vales dos grandes
rios à rodovia Belém-Brasilia e, no setor
social de saúde, educação, recreação e lazer
as iniciativas existentes, aj.nda que não se
jam ideais, prestam 'serviços inest:imáveis.

Não se justifica, pois, a ausência do Go
verno Federal. Sua colaboração deve ser
prestada na medida de nossas nov~ 1?-e
cessidades de crescimento, com o obJetIVO
de sedimentar, definitiv~mente, a cultura,
a economia e todas as oondições que cria
mos com esforço próprio.

. Entendemos que, com exceção das áreas
das grande>\i capit~s ,da região, estat;l0s no
mais avançado estaglo de desenvolVImento
de toda a Amazônia, sendo a região mais
populosa e, como é óbvio, a mais prOdutiva.

Por outro lado, podemos afirmar que, po
tencialmente, somos a região mais rica da
Amazônia, pois nenhuma outra· possui as
potencialidades hidricas da nossa.

EXâtamente em virtude dessas condições
e ainda por nos constituirmos na região
onde se pode produzir com a maior facili
dade e rentabilidade os viveres de que ca
recem os grandes centros urbanos, por-

.quanto em nenhuma região do Brasil e do
. mundo encontramos várzeas e lagos con

jugados a um tão fabuloso sistema natural
de .irrigação como o que temos às margens
dos rios Tocantins, Araguaia e Paranã, es
perávamos que certas medidas do Governo
Federal não viessem injustiçar, ainda uma
vez, o Grande Norte de Goiás.

Estávamos certos, Sr. Presidente, qe que
os programas POLAMAZôNIA E POLO
CENTRO viriam possibilitar o real atendi
mento das mais prementes necessidades do
Grande Norte de Goiás e que têm sido mo
tivo de constante luta de todas as suas lide
ranças.

Decepcionados verificamos faltarem os
meios para solução, a curto prazo, dos gran
des problemas da área, mesmo os mais
urgentes e cruciais, como o da energia elé
trica, titulação de terras e implantação de
escolas superiores.

Pior ainda, Sr. Presidente, é que o cha
mado Pólo Caraj ás, com recursos que j~
começa a receber - mais de vinte por cen
to de todos os recursos do POLAMAZôNIA,
sem contar os da área privada que atrai
- inicia o esvaziamento do Grande Norte
de Goiás em sua economia e população.

Todos sabem da luta que travo, desde o
inicio de meu mandato, em favor do for
necimento de energia elétrica a todas as
cidades e Municípios nortenses. No entanto,
somente em 1979 teremos parte do. Grande
Norte servido por energia de Boa Esperança
e só em 1981 teremos o quadro completo,
com a entrada em funcionamento das hi
drelétricas de Tucuruí, no Tocantins, e a
do rio Maranhão. .

Verdade que o ilustre Secretário' de Mi
nas, Energia e Telecomunicações do Estado
de CkJiás, Eng,o René de Pina, atendendo ao
solicitação creste Deputado, vai dotar de
conjuntos geradores todas as cidades do
Grande Norte, mas a falta de energia farta
e barata, como a que os grandes rios podem
gerar, impossibilita o nascimento de par
que industrial para- retermos nossos valo
res e recursos humano,s - ora em evasão

para outras regiões - e darmos o imp1Jlso
desejado à nossa economia.

A concentracão de recursos financeiros
no· Pólo Carajãs, a. falta de energia elé
trica e da legalização das terras compro
mete o desenvolvimento do Grande Norte
de Goills e pode anular o esforço constru
tivo e até mesmo o sacrifício de seus devo
tados pioneiros.

Esta a nossa profunda preocupação que
fica aqui, uma vez inais, registrada.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. ERNESTO DE MAReO (MDB 

se. Pronuncia o seguinte discurso.) Sr.
, Presidente, Srs. Deputados, aproveitando o

recesso de julho último, estivemos visitan
do o interior de Santa Catarina, notada
mente a região do Grande Oeste, onde, em
mais de sessenta municipios, tivemos opor
tunidàde de ver de perto os efeitos nega
tivos da última geada que dizimou a agri
cultura e deixou os meios ruralistas em
grandes dificuldades.

Nos contatos mantidos com agricultores,
presidentes de cooperativas, lideres empre
sariais, enfim, com aqueles cuja atividade
.está diretamente ligada ao fortalecimento
da economia catarinense, víin<1s que, apesar
das providências anunciadas pelo Governo,
o nosso Estado ainda necessita de maior
apoio, principalmente no momento em ·que
suas lavouras são abaladas pelos fenôme
nos climatéricos e a política de preços mí
nimos fixada para determinados produtos
não garante, sequer, os custos de produ
ção.

Vimos, por exemplo, Sr. Presidente, que
a suinocultura está em crise e correndo o
risco de vir a ser substituída por -outras
atividades menos complexas e de maior
rentabilidade, como a cultura do fumo, que,
além dos estímulos oferecidos pelo mercado
consumidor, não necessita de tanto empate
de capital.

No Município de Coronel Freitas, .onde
o Sindicato dos Trabalhadores Rurais con
grega 2,800 associados e onde a atividade
econômica está quase totalmente voltada
para a suinocultura, com um rebanho su
perior a 60.000 cabeças, a Situação chega
mesmo a ser de desespero. Isto porque o
quilo está cotado em Cr$ 4,80, para uma
pauta variável de Cr$ 6,02, para efeito de
recolhiinento do Imposto sobre Circulação
de Mercadoria. O porco Landrace está sen
do pago a Cr$ 4,35,0 Duroc a Cr$ 4,05 e
a banha apenas a Cr$ 3,65.

Com dois mil criadores de suínos, ca
dastrados, o Município de Coronel Freitas
exporta cerca de 8.000 cabeças por mês.
Poderá ultrapassar essa faixa, na medida
em que a atividade venha a ser estimulada
e fortalecida. O preço de mercado para o
consumidor apresenta o seguinte quadro:

Cr$

Salame por quilo, em média ...•... 22,00

Sala.mé Especial ................•. .". 28,00
Mortadella p/quilo 16,00
Salamito 15,00
Carne c/osso p/quilo ;.... 10,00
Banha p/quilo 12,00
Banha solta p/quilo 10,00

Presunto p/quilo 18,00

Isto significa, Sr. Presidente, que no oeste
catarinense os preços do porco estão em
torno de 20% mais baixos, sem que haja

tanta fartura assim, quando tudo sobe e
quando o Governo anuncIa preços jUstos
para os produtores.

Não que estejamos defendendo aumento,
Sr. Presidente, mas é preciso que haja
maior reconhecimento, para um ramo de
atividade que tem larga participação no
fortalecimento. da economia de Santa Ca
tarina e do País. Estimular O' produtor
através do lucro justo ainda é, a nosso ver,
a melhor solução. Como está é que não pode

.ficar. A continuar essa situação, como já
dissemos, muitos criadores vão passar a
plantar fumo, pois .as fábricas de cigarros
dão toda a assistência e ainda garantem
preços compensadores. .

Era o que tinhamos, Sr. Presidente.
O SR. OSWALDO LIMA (MDB - RJ.

Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Pre
sidente, Srs. Deputados; o q1,ladro estatistico
da saúde no Brasil mostra que a população
cresce a taxa alta e as doenças não redu
zem sua elevada incidência. Quando os
assuntos de saúde pública estavam afetos
ao Ministério da Educação, os problemas
de uma e outra faixa atestavam o grau de
nossas necessidades sociais e, de certa for
ma, refletiam o estado de nosso subdesen
volvimento.

De inicio, com predominantes caracterís
ticas rurais, o Pais, ao depois, ingressou na
era do desenvolvimento urbano, impulsio
nado pelo crescimento ·industrial. As neces
sidades educacionais foram sendo enfren
tadas paulatinamente, ao ponto de já ter
mos, hoje, uma reforma em andamento em
todos os niveis de ensino, e um movimento
maciço de alfabetização.

, Em se tratando 'de saúde pública, toda
via, as melhorias não podem ser atestadas.
Os assuntos de saúde saíram da órbita de
competência da Educação· e se encartaram
'na área de responsabilidade de um Minis
tério, que só deles se encarrega.

Se verificarmos as dotações orçamentá
rias destinadas aos serviços de saúde, vere
mos que elas sempre foram insuficientes,
ao ponto de se observar a alta taxa de inci
dência de toda sorte de moléstias. A tuber
culose, por exemplo, dentro do quadro sa
nitário na América Latina, tem aqui a sua
maior ocorrência. Não há, ao tratar da saú
de, deixar de levar em conta outros fatores,
como o nivel de vida e alimentação de toda
a população.

Os aspectos da saúde, ao contrário dos
da educação, permanecem inalterados. em
que pese aoavanç<i alcançado pelo Brasil
tanto no campo da ação administrativa
como no âmbito da iniciativa privada.

A cada dia, afigura-se-nos mais claro que
a saúde representa desafio nacional, visto
como suas deficiências implicam no mais
forte fator de estrangulamento do esforço
do Pais.

Entre nós, a assistência médica está afe
ta, de forma inadequada, ao INPS, funda
mentalmente responsável pela previdência
social; aposentadoria, pensões e auxíliQS.
Os problemas de assistência médica, entre
tanto, só secundariamente são tratados.

A sobrecarga assistencial médico-hospi
talar do País recai sobre o INPS. Todavia,
o órgão só dispõe de 40 hospitais somados
aos 660 outros da rede oficial de centros
hospitalares de assistência, aí incluídos os
dos Estados e Municípios. A rede particular,
por sua vez, conta com 3.407 unidades hos
pitalares.

No momento, essa diferença de capaci
tação numérica é que tem atenuado, prin
cipalmente nas localidades onde existe
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maior número de leitos disponíveis, o pro
blema de atendimento para boa parte dos
segurados da Previdência Social. Mas é im
portante que se frise que existem cerca de
2.191 municipios brasileiros (52% do total)
que ignoram inteiramente a existência de
hospitais.

O Brasil é um País de poucos hospitais e
de muitos doentes sem assistência médica
e de quase nenhuma assistência previden
ciária.

Não é. de hóje que o segurado do INPS,
oontribuinte da Previdência Social, pro
cura essa assistência, ficando meses a fio.
em filas intermináveis, à espera da exis
tência de uma vaga para consulta ou hos
pitalização.

Como um leito de hospital particular,
por exemplo, custa ao INPS quatro vezes
menos que o valor de um leito em hospital
oficial, bem que poderiam estes recursos
economizados ser empregados na constru
ção de outras unidades hospitalares nos
municípios onde esses não existem"

O SR. ADHEMAR SANTILO (MDB -
GO. Pronuncia o seguinte discurso) - Sr.
Presidente, Srs. Deputados, setores do par
tido governista querem vincular a última
fala, do Presidente Geisel, quando deixou
claro não pretender nos devolver o Estado
de Direito, como tática política para for
-talecer a ARENA, motivando o povo a de
volver ao partido situacionista, em 1978, os
2/3 dos Congressistas que perdeu a partir
do pleito passado.

Garantem e justificam, estes setores, que
não tendo a ARENA dois terços no Con
gresso Nacional, o Presidente da República
necessitaria do apoio do MDB para qual
quer reforma constitucional e que não seria
aconselhável a .apresentação de reforma
com a possibilidade de não ser aceita. Por
isso entendem que poderão justificar isso
perante o povo e traduzir a argumentação
em novas cadeiras do partido governista
nas eleições de 1978.

Trata-se de argumentação infantil, ilusó
ria e falsa. O MDB sempre se bateu pela
volta ao Estado de Direito. Jamais deixaria
ou deixará de aprovar reformas que ve
nham a contribuir para isso. Nas duas ve
zes_que a ARENA l?e dispôs a reformar' a
Constituição Federal, para corrigir injus
tiças, foi apoiada pelo MDB. Mais que isso:
as iniciativas partiram da 1:)ancada oposi
cionista.

Em termos de abertura política em busca
da redemocratização do País, o maior pas
so, de 1964 para cá, foi dado nas eleições
de 1974 pelo próprio povo, que elegeu mais
de 1/3 dos componentes do Congresso Na
cional e garl;mtiu para si o direito de eleger
o seú Governador estadual a partir de 1978.
Digo "garantiu" porque faz parte dos prin
cípios estatutários e doutrinários do MDB
a luta pela eleição direta de todos os Go
vernantes e .porque a ARENA já não possui
mais os dois terços indispensáveis para, so
zinha" emendar a C,9Us~itl;lição e mais uma
vez tirar do povo 'o dIreIto de eleger seu
Governador. A eleição direta de Governador
não será feita por doação paternalista, mas
sim em função de uma conquista do pró
prio povo.

Ohegando ao cargo mais como técnicos
do que como politicos, quase todos os Go
vernadores que encerraram, em março des
te ano, os seus mandatos fracassaram po
lítica e administrativamente. Não tendo
compromissos com o povo,' não participando
de comicios e diálogos em praças públicas
com seus governados, alheios aos interes
ses das maiorias, os ex-Governadores se
preocuparam muito mais em fazer sua pro-

moção pessoal, através de obras suntuosas
e de superestruturas, quase sem nenhum
valor econômico e social, em detrimento de
outras, importantíssimas para o desenvol
vimento integral do Estado, mas de menor
efeito publicitário.

Muitos deles se declararam técnicos, mas
quiseram, depois de empossados, formar li
derança política paralela às verdad~iras li
deranças já existentes, o que fraClOnou e
praticamente levou à falência a elite poli.,
tica governista. Procuraram, deliberada
mente, ser indiferentes, à classe politica,
prestando importante serviço àqueles que
têm medo da liberdade e da democracia.

Não foi apenas administrativamente que
fracassaram os Governadores nomeados.
Apesar de toda sua arrogância e o pom
poso título de "Delegado da Revolução",
bastou que se desse parcial liberdade à im
prensa brasileira para que atos de corrup
ções envolvendo vários ex-Governadores
fossem levados ao conhecimento público.
Tribunais de Contas se negam a provar
contas de alguns deles. Escândalos são no
ticiados diariamente pela imprensa.

No meu Estado, Goiás, não foram poucl;ls
as denúncias feitas pelo MDB e pelos pro
prios arepistas contra atos praticados pela
Administração passada. Compra e venda de
aviões, compra de tratores e leis de favores
foram algumas das irregularidades denun
ciadas, mas nenhuma punição foi aplicada
aos .responsáveis por elas.

Não ficou apenàs no setor público admi
nistrativo, pois os Bispos da Região Cen
tro-Oeste, no documento intitulado "Mar
ginalização de um Povo", fazem comentá
rios sobre pressões feitas por grandes fa
zendeiros contra pequenos proprietários de
terras na região goiana de Jussara, Itapira
puan e Britânia, para venderem a qualquer
preço suas pequenas fazendas. Dentre os
envolvidos na trama contra o nome do ex
Governador Leonino Caiado, em mais de 15
aquisições de terras nas condições citadas.

Assinam o documento, além do Arcebispo
de Goiânia, os Bispos de Goiás, Porto Na
cional, Anápolis, São Felix e Marabá.

A cada dia que passa, em face das cor
rupções que só agora são levadas ao conhe
cimento de nossa gente, se já era necessá
ria a eleição direta de Governadores, por
ser um direito de cada cidadão e por sera única f<jrmh capaz de dar ao povo o di
reito de exigir e fiscalizar seus governantes,
muito mais se justifica agora, quando são
anunciados atos de corrupção praticados
em vários Estados da Federação,

O SR. ANTONIO MORIMOTO (ARENA
SP. Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre
sidente, Srs. Deputados,< não se pode, evi
dentemente, debitar aos homens o desenca
dear das forças da natureza, e muito menos
responsabilizá-los pelos males que resultam
de tais fenômenos. Mas a sociedade, como
um todo, tem o direito de cobrar dos que em
seu nome governam o País todo o elenco de
providências administrativas e técnicas ca
pazes de fazer frente aos danos e aos pre
juízos havidos.

Numa simultaneidade gravosa a todos os
nossos melhores interesses, as águas desce
ram, fartas e numerosas, levando aos nos
sos irmãos do Nordeste, notadamente aos de
Pernambuco, todos os horrores de uma en
chente que se destacou como a mais vio
lenta e a mais prejudicial deste sécul9; e
as geadas e os frios intensissimos caíram
no Sul do Brasil arrasando culturas intei
ras, principalmente 'de café; cana, tomate,
batata, banana e imensas areas de pasta
gens, impondo prejuízos sem conta à eco
nomia sulista, particularmente paranaense,
sul-mato-grossense e paulísta.

De fato, conforme levantamento proce
dido pela Secretaria de Agricultura de São
Paulo, os prejuizos, no ano de 75, são esti
mados em .2 bilhões de cruzeiros, incluindo
os produtos mais importantes, o que repre
senta "em termos físicos e em média uma. ,
queda de mais ou menos 20% na produção
estadual: de café (5%), trigo (30% a 40%),
cana-de-açúcar (15% a 25%), tomate (45%
a 55%), batata (10%), banana (60% a 70%)
e algumas cultur.as localizadas nas regiões
mais atingidas, como remanescente do fei
jão da seca, mamão, melão, abacaxi, me
lancia, amoreira e produtos hortícolas, en
tre outros, foram totalmente perdidas, de
vendo observar-se ainda que as pastagens
queimadas vão agravar o problema da ca
pacidade de suporte para os animais na
entressafra"•

Ainda, de acordo com as mesmas fontes,
os prejuízos para 1976 são estimados em
60% a 70% na produção de café e em 10%
na de cana. As regiões mais atingidas são
as de Presidente Prudente (café, pasta
gens, trigo, tomate, melão e melancia), Ma
ríUa (café, trigo, tomate, pastagens, amo
reira, melancia e melão), Sorocaba (café,
cana, pastagens, trigo e horticultura), Ara
çatuba (café, pastagens, tomate, mamão e
melancia) e São José do Rio Preto (café
e pastagens).

No primeiro instante, e sob o comando
pessoal e direto do Exm.o Sr. Presidente da
República, mobilizaram-se Ministérios e au
toridades para a tarefa da assistência de
vida, no Nordeste e ~no Sul, a compatrícios
batidos por tantas tragédias.' Mas, segun
do entendo, e passado o impacto causado
pelos fenômenos naturais e tomadas as
medidas urgentissimas que O momento re
clamava, é de mister providências conti
nuadas, constantes e práticas em favor do
povo e da produção.

Enormes regiões interioranas de São Paulo
foram - e não encontro outro verbo para
exprimir-me melhor - dizimadas pelo frio e
pela geada. Empresários, proprietários, par
ceiros, meeiros e trabalhadores das ativi
dades agropastoris estão com as suas eco
nomias e os seus campos de trabalho seria
mente abalados. Criou-se uma situação di
ficil para os que vivem e trabalham nas ati
vidades campesinas, com reflexos danosos·
para a economia popular, com implicações
pesadas para a própria economia de São
Paulo e do Brasil.

Não exageraria eu em afirmar que há
desassossego e trauma, afligindo o homem
do interior, no meu Estado. Vultosos pre
juízos, reCuperação lenta da produção, cré
ditos abalados - enfim, todo o cortejo de
males que acompanha sempre o desenca
dear das forças da natureza.

O Governo de São Paulo, prontamente,
tomou as medidas preliminares necessárias,
procedendo ao diagnóstico dos efeitos das
geadas, assim como reivindicou ao Governo
Federal várias medidas de política econô
mica, para atenuar as conseqüências dano
sas do inesperado fenômeno meteorológico,
a fim de permitir aos agricultores e traba
lhadores rurais do Estado um novo alento
para continuidade do seu esforço produti
vo, em benefício da sociedade brasileira.

Trago à colação as medidas sugeridas pelo
Governo de São Paulo ao Federal e faço
um apelo veemente ao Chefe da Nação
para que determine um esforço tresdobrado
e continuado para implantação e 'execução
das medidas mencionadas e outras tantas,
no firme propósito de garantir a sobrevi
vência da agropecuária paulista e nacional:

1) melhoria ao nivel do produtor dos
niveis de preços administrados (café,
cana-de-açúcar, trigo e leite);
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2) forte estímulo através da polítíca de
preços mínimos para 1975/76, não só
nos níveis a serem fixados, mas tam
bém numa possível elevação do percen
tual nos funcionamentos de custeio;
3) prorrogar o período de carência dos
empréstimos feitos aos cafeicultores
(plano de renovação e revigoramento
dos cafezais) de 2 a 3 anos para 80%
a 90% do valor da primeira parcela. Os
empréstimos cuja carência vencer em
1975 poderiam ter até 3 anos de porro
gação; nos demais casos, até 2 anos;
4) conceder reforços para tratamento
dos cafezais em 1975/76, através de fi
nanciamentos especifícos destinados
principalmente às operações de poda a
recuperação;
5) prover com urgência a porrogação
dos financiamentos de custeio e con
cessão de novos às atividades atingi
das pela geada (conforme o Manual de
Crédito Rural). 1I:nfase especial deve ser
dada aos produtos hortícolas, de ciclo
"curto, e que podem ser novamente
plantados, assim como as regiões ca
navieiras mais atingidas. Neste caso,
o IM poderia estudar a aplicação de
recursos do Fundo de Exportação;
6) "ampliar as operações de repasse aO
BANESPA para fins de maior atendi
mento ao PESAC 75/76 naqueles pro
dutos cuja demanda de crédito deverá
expandir, bem como para financiar a
infra-estrutura de beneficiamento nas
propriedades atendidas pelo Banco no
plano de renovação e revigoramento dos
cafezais; "

7) ao BADESP, transferência de fundo
para repasse às coperativas do Estado,
com o objetivo de financiar a constru
ção de silos e armazéns, em face da
necessidade urgente de aumentar a
nossa capacidade estática;
8) examinar a possibilidade de redi
mensionamento de novos plantios atra
vés do Plano de Renovação e Revigo
r,amento dos Cafezais, em zonas écolo
gicamente favoráveis, assim como o fi
nanciamento parcial da erradicação de
vários cafezais e de baixa produtivi
dade, atingidos pela geada.
9) acompanhamento e, se necessário,
controle dos custos de determinados in
sumos, especialmente dos componentes
essenciais das rações.

O·SR. LÚJ.Z HENRIQUE (MDB - se. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden
te, Srs. Deputados, os serviços postais no
Brasil caminharam em dois rumos ctiver
gentes: o encarecimento e a ineficiência.
Sob a justificativa de que era necessário dar
uma estrutura mais operacional e mais di
nâmica a tais serviços, extinguiu-se o anti
go Departamento de Correios e Telégrafos,
transformando o referido organismo da
administração direta numa empresa pú
blica.

O teste que levou o GQverno a dar uma
estrutura similar à da empresa privada aos
serviços postais e telegráficos era no senti
do de que, assim, tais serviços passariam a
ter a eficiência que têm na Europa e nos
Estactos Unidos.

Modificou-se a estrutura,' criou-se a em
presa pública, cteu-se aos funcionários o re
gime da Consolidação das Leis do Trabalho,
e, no entanto, uma carta leva de Joinvílle,
cidade-pólo da região que represento, a
Brasília cerca de oito a dez dias.

E Joinville é a principal cidade do Esta
do de Santa Catarina, ligada à Capital da
República por telex, DDD e por uma rede
de transportes na qual se compreendem

vôos diários para São Paulo e Rio de Ja
neiro. Não obstante, uma carta leva oito (e,
às vezes, mais de dez dias) para chegar a
seu destino. Quando chega. Porque a ECT
vem devolvendo a este Deputado (e talvez o
fato ocorra com muitos outros) cartas por
mim endereçadas a pesSOas do mais alto
destaque em minha terra:, com as observa
ções mais desencontradas e absurdas: não
foi encontrado, mudou de endereço etc...

A ECT, que já cobra setenta centavos
pela postagem de uma carta, devolveu-J;lle
cartas destinadas a uma série de pessoas das
mais conhecidas em minha terra. Não en
tregou correspondênciajdestinada ao Dl'.
Plínio Buenô (Secretário de Administracão
do ,Governo do Estacto), Dl' . Hercílio'da
Conceição (Oficial do Registro de Imóveis),
Ivo Koentopp (Diretor da Concessionária
Chevrolet e Presidente do "Lions Club"),
Dl'. Ivo Jacob (médico dos mais conceitua
dos), Beno Harger Filho (Diretor da Con
cessionária de Transportes Coletivos muni
cipais), Luiz Braz da Fonseca (conhecido
cirurgião-dentista), Harry Weeg (Diretor da
Drogaria, Catarinense), Tito LíVio Maciel
(Gerente do Banco Itaú), e assim por dian
te. Só falta; agora, o Correio devolver car
ta destinada ao Prefeito Municipal, ao Bis
po Diocesano, ao Comandante do Batalhão
de Infantaria, ou ao próprio agente da ECT,
sob a alegação cte que não foram encontra
dos.

É lamentável, Sr. Presidente, ,que tenha
mos de fazer estas consideraçóes, mas a
verdade é que, não obstante a mudança na
sigla, na estrutura jurídico-administrativa,
os Correios continuam sendo a própria ima
gem da ineficiência.

E isso, se se considerar que seus serviços
foram onerados com aumentos sucessivos
que, hoje, impedem as pessoas de baixo sa
lário de escreverem mais amiúde a seus fa
miliares, faz com que se conclua que, ~o in
vés de melhorar nalgum aspecto, os serviços
hoje são até piores que os de antigamente.

O que nos causa estranheza, principal
mente, é que, a despeito do constante e abu
sivo aumento das tarifas postais, não me
lhorou em nada á condicão salarial dos
~empregos çlos Correios. Éstes continuam
percebendo salários irrisórios, constituindo
se, talvez, em verdadeiros párias. Por isso,
os Correios têm perdido muitos de seus me
lhores funcionários, atraídos por salários
mais- condizentes nas empresas privadas e
mesmo em outros setores da administração.

11: necessário que o Governo Federal, ago
ra distensor da própria distensão, que não
é mais política, mas· também econômica e
social, ingresse efetivamente no terreno da

,distensão postal, a fim de que seu pessoal
seja melhor remunerado, que as tarifas se
jam reduzidas, que as correspondências se
jam eqtregues a seus destinatários (e de
modo rápido), para que ninguém mais, nes
te Brasil, 'quando quiser justificar sua
omissão ou descortesia, saia pela folclórica
tangenci;ü: você não recebeu minha carta?
não é possível? eu escrevi há mais de um
mês!! Esse correio!! ...

O SR. GIOIA JÚNIOR (ARENA -"- SP.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Pre
sidente, Srs. Deputados, volto it tribuna pa
ra falar sobre assunto que preocupa a opi
nião pública em todo o Brasil.

Várias foram as manifestações que rece
bemos - telefonemas, cartas e ofícios'-:
apoiando a bandeira que aqui levantamos,
de combate à violência nos meios de comu
nicacão. A permanente semeadura de vio
lências está formando uma geração destor
cida e deformada. As crianças de hoje es
tão aprendendo uma linguagem de violên
cia transmitida pelos meios de com).mica
ção. A televisão é um desses veículos, que

permanentemente vem despejando violên
cia em nossas casas. Pior ainda: violência
importada, com sotaque estrangeiro, com
características alienígenas. ,

Mas não é só a TV, que procede desta
maneira. Também as revistas em quadri
nhos fazem o proselitismo permanente da
violência. Trata-se de revistas dirigidas eS
pecialmente à infância e à juventude. Mas
não fica aí' essa semeadura organizada de
violência. Ela está também no cinema. Bas
ta que olhemos a programação dos cinemas,
em qualquer Capital brasileira, até mesmo
nas pequeninas cidades do sertão, e consta
taremos que 80 a 90% dos filmes incitam a
violência. É a violência organizada, a vio
lência dirigida, a violência deformando a
infância e a juventude, fato com o qual
não podemos concordar.

É preciso haver um paradeiro nessa se-:
meadura de violência. Há um filme em cer
ta emissora de televisão que dá a impres
são de fazer a fl.pologia de determinada re
ligião orientalista. Seu protagonista é usei
ro e vezeiro em ctemonstrar força física 
aperfeiçoada num mosteiro - para pregar
lições aos seus "antagonistas. E esse homem
é um idolo da juventude. Tanto isso é ver
dade que obtivemos, da direção do Hospital
das Clinicas de São Paulo - e o mesmo
deve ocorrer em outras capitais brasileiras
- a informação de que, depois que aquele.
ator, que faz o papel de chinês, aplicando
golpes de caratê, começou a aparecer na
televisão, o número de crianças com braços
e mãos quebrados que passaram a dar en
trada na seção de ortopedia do hospital au
mentou assustadoramente.

Tem de haver, repito, um paradeiro nessa
semeadura de violência. As revistas em qj1a
drinhos são compradas nas bancas de jor
nal, o pai pode evitar 'que a cri~nça vá ao
cinema, mas não há como impedi-la de as-
sistir a essa onda de violência. .

Sr. Presidente, Srs. Deputados, pasmem V.
Ex.as, mas isso atinge os maiores índices es
pecialmente nos programas infantis, em
que é de 70 a 80% a percentagem de filmes
desse tipo. .

Temos recebido cartas de associações, de
grupos religiosos, de clubes e de chefes de
família, que apóiam inteiramente nossa lu
ta. Assim, desejamos apresentar projeto de
lei - o que não mais será um apelo, mas
uma medida proibitiva - no sentido de não
permitir pelo menos até 22:00 horas, a
apresentação de filmes violentos de qual
quer natureza. Não basta apenas proibir
que tais filmes sejam projetados às 10:00
horas da noite: É preciso também que os
trailers apresentados das 18:00 às 21 :00 ho
ras, horário em que as crianças estão ven
do televisão, não sejam pequeninos deta
lhes da violência que será apresentada mais
adiante, às 22:00 horas.

Ou acabamos com a onda de violênCia nos
meios de cómunicação - no rádio, na te
levisão, no cinema, nas revistas em quadri
nhos - ou teremos um.1. geração voltada
para a força bruta, o que não se coaduna,
positivamente, com o espírito do povo bra
sileiro, pacifista, tranqüilo, produtivo, orga
nizado e trabalhador. (Muito bemt Palmas.)

O SR. TEOTÔNIO NETO (ARENA - PB.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Pre
sidente, Srs. Deputados, não pude privar
mais intimamente da amizade e do conví
vio do escritor Virginius da Gama e Melo,
pela própria natureza diversa de nossas
ocupações. Mas, caminhamos' linhas para
lelas. E se os encontros pessoais 'foram pou
cos, nos fizemos presentes um ao outro,
através do nosso jornal.

Dos contatos que tivemos, colhi a mais
grata das impressões. Dos depoimentos
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unânimes daqueles que lhe eram mais ache··
gados, o testemunho do amigo solidário e
do grande humanismo que se extravasava
numa sede de vJ.ver e de compreender o
m-undo. Do que escreveu, podemos depreen
der inteligência, sensibilidade, coragem e
honestidade profissional.

Como pessoa humana erigiu-se na estJ.··
ma e na amizade de qrrantos com ele priva··
ram, mesmo por tempo limitado, como é o
nosso caso. Como escritor e professor, no
respeito e na admiração de quantos escre
vem neste País.

Mestre na cátedra e fora dela, orientou
toda uma geração e deu exemplo de traba
lho e pertinácia.

Alma lírica, sorvia as tardes mornas de
fIamboyant e acácias de João pessoa, numa.
contemplação da vida que trafegava no bu
lido da cidade apressada, da gente ocupa··
da, da urbs operária.

COmo crítico líterário militou nos mais
importantes jornais deste País. Inspirou e
tornou realidade o IH Congresso Brasileiro
de Crítica e História Literária, que reuniu
em João Pessoa expressivos nomes de nossa
cultura.

Romancista, conquistou prêmios em Bra
sília, em São Paulo e no Rio de Janeiro.

Teatrólogo, captou em "A Modelação" um
momento singular da vida pa:r:aibana com
o advento das Ligas Camponesas, descre
vendo com perspicácia e ironia os· choques
dos interesses, a degradação das pessoas e
da terra.

Cronista do dia-a-dia, impôs-se ao gran
de público pela sutileza e coragem, pela
fluidez e leveza, pela ironia discreta com
que abo!dava temas os mais diversos.

Ninguém produziu mais do que ele nos úl
timos anos na ?araíba. Ninguém conquistou
mais prêmios. Ninguém trabalhou mais in
tensamente. em defesa da. cultura, partici
pando de. órgãos ou usando a sua coluna
para isso. Nessa luta, investia contra:- todos,
porque isso era sua vida. Desesperava-se.
Caía e 'erguia-se vitorioso. Deu com traba
lho e exemplo novo alento M letras parai
banas.

E, Sr. Presidente, Srs. Deputados, ninguém
viveu mais intensamente a vida, que pare
cia querer fugir-lhe, escapar-lhe; e ele a
sorvia com sofreguidão.

Virgínius Figueiredo da Gama e Melo tor
nou-se ilustre pelo que foi como escritor,
professor e amante da vida. IlUstre pela fa
mília - materna e paterna - que une Fi
gueiredo e Gama e Melo, nomes expressivos
na vida política da Paraíba, na História de
nossa terra.

Seu falecimento prematuro, quando em
plena potencialidade criadora - muito ain
da haveria de nos oferecer o seu espírito
fecundo - consterna-nos. Com· ele a Paraí
ba perdeu um espírito singular, que se fez
respeitar. Ele foi, como diria· outro escritor
paraibano, "um homem de punhos de ren
da".

Faço este registro, Sr. Presidente, Srs.
Deputados, certo de que a dimensão do ho
menageado comporta muito bem as honras

. deste momente e desta Casa.
. Era o que tinha a dizer.

O SR. JG DE ARAÚJO JORGE (MDB __
RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Srs. Deputados, positivamente, na
da mais entendo, e de política cada vez en
tendo menos. Acabo de tomar conhecimen
to hoje, pela imprensa - e me surpreen
di e estou estupefato - de que o Presi
dente' Geisel· conferiú a Ordem do Mérito
Militar a mais 300 personalidades e que,

entre' estas, uma foi promovida ao grau de
Grande Oficial: o ex-Governador da Gua
nabara, o Sr. Chagas Freitas.

Positivamente, não entendo essa promo
ção, porque o dístico, o lema da Revolução
é a luta contra a corrupç.ão. E como se
promove, na Ordem do Mérito Militar, o Sr.
Chagas Freitas?

Na ocasião formulei denúncia, com mais
de 16 páginas de justificatiya, acusando-o
de corrupção política, de abuso de poder e
lesão à ética partidária, pois quando Gover
nador da Guanabara manipulava o partido
como se fosse seu feudo. Não me quero re
ferir ao que se diz nos bastidores da poli
tica e na voz do povo com 'relação aos jor
nais do ex-Governador Adhemar de Barros
e de que teria tido seu nome retirado de um
IPM pelo ex-Ministro da Justiça do Gover
no Castello Branco, Dr. Carlos Medeiros. Por
isso incluiu na chapa do MDB,desde 1970, o
Deputado Marcelo Medeiros, filho desse ex
Ministro, para fazê-lo '0 Parlamentar mais
votado naquela oportunidade.

Já não me estou referindo a isso que o
povo sabe, diz e repete. Talvez a Ordem do
Mérito tenha levado. em considéração o
fato de o Sr. Chagas Freitas ter-se decla
rado um soldado da Revolução. Ouvi isfp
no Palácio Guanabara certa feita, na"Opor
tunidade da visita do Comandante da l.a
Região Militar. O seu líder na Ássembléia
Legislativa, o Deputado José Maria Duarte,
fez a defesa do AI-5. E não apenas fez a
defesa do AI-5, na condição de Deputado
do MDB e ex-lider do Sr. Chagas Freitas,
.como retirou do seu discurso os apartes dos
Deputados Flores da Cunha e Ildélio dos
Santos, que protestavam em n9me do Par
tido pelo fato de essa atitude estar sendo
tomada por um lider da Oposição.

O Sr. Chagas Freitas, quando Governa
dor, mantinha retratos do Presidente Médi
ci em todas as dependências do Palácio'
Guanabara. Numa das vezes em que falou
ao povo pela televisão, prestando. contas
de seu Governo, tinha atrás de si o retra
to do ex-Presidente, General Emílio Mé
dici. -:É de -.:erta forma lamentável, sob to
dos aspectos, a noticia da promoção do ex
Governador da Guanabara, que dirige, por
trás dos bastidores, dois jornais - O Dia e
A Notícia - no Rio de Janeiro.

Quando Deputado, dizia-se ele defensor
do funcionalismo. Já Governador, aumentou
vencimentos dos funcionários em 15% e os
dos Ministros do Tribunal Regional Eleito
ral em 50%. Como resultado,' venceu as
eleições zonais agora realizadas no' Estado,
onde o TRE anulou a filiação de 30 mil
novos elementos do MDB e impugnou 12
chapas das 25 zonas eleitórais, dando de
bandeja 12 diretórios ao ex-Governador,
que não pertence mais -ao MDB mas con
tinua a fustigar o partido pelos bastidores
com seu poder econômico e liquida e com
promete seriamente a atividade política
neste País. (Muito bem!) .

Como a,creditar na atividade política, na
honestidade de princípios e inclusive no
lema da Revolução, de lutar contra a coJ:
nipção, se esta mesma Revolução, que re
centemente 'aplicou o AI-5 contra um Se
nador, um banqueiro e um industrial, dei
~a uma figura como esta?

Sr. Presidente e Srs. Deputados, deixo
aqui meu comentário, lamentando esses
fatos, e meu protesto,não de homem da
Oposição, mas de br~sileiro, por tais crité
rios. (Palmas.)

O SR. JUAREZ BERNARDES (MDB 
GO. Pronuncia o seguinte discurso.) 
Sr. Presidente Srs. Deputados, a agricul
tura no Brasil ainda vive sob direção de
práticos e curiosos dos segredos do campo,

ressentindo-se esta importante atividade
sócio-econõmica de elementos humanos me
lhor preparados profissionalmente para o
exercício da profissão agrícola fi pastoril.

Entretanto, enquanto crescé assustadora
mente o número de escolas de nível médio
e superior, que preparam os jovens brasi..:,'
leiros para as mais diversas funções pró
prias à vida urbana, o homem do campo
não encontra amparo para seus estudos pro
fissionlitlizantes. São poucas as escolas agrí-'
colas em todo o Brasil - Pais que não fu:":
giu ainda nem fugirá tão cedo de suas ca
racterísticas eminentemente agropastoris.

O Estado de Goiás, em particular, ainda
vive da agricuIttlra e da pecuária.. O parque
industrial repres~nta pouco na balança de
seu poderio econômico. O comércio, com'
características próprias, também não con-'
tribui de forma alentadora para o sustento
da economia estadual, alicerçada .quase que
exclusivamente na receita vinda do campo.

E apesar de o campo sustentar grande
parte da economia brasileira, os que lidam
nesta atividade SM considerados homens e
mulheres sem profissão - no conceito na
cional deste termo, limitado a uma visão
das necessidades dos grandes centros urba
nos, restritas ao exercício de funções indus
triais e de nível universitário.

Os Governos Federal e Estadual precisam
modificar essa política de profissionalizar o
homem do campo para trabalhar nas cida
des.

Há de ser feita alguma coisa visando a
fixar na agricultura os que nela se origi- '
nam. As cidades esvaziam o interior e este
se desprepara para sustentar os maiores
centros, sempre dependentes da agricultu
ra e da pecuária - estas indispensáveis
para o perfeito equilíbrio da vida humana,
no que se refere à saúde e subsistência.

Quero propor a criação de um 'Colégio
Agrícola na cidade de Ceres, que atenda a
toda a região do Vale do São Patrício, no·'
Estado de Goiás, setor de intensa atividade
agropastoril.

Nesta cidade do centro-sul goiano existiu
a "COlônia Agrícola de Ceres".

Foi de fundamental importância a exis
tência daquele núcleo para a criação e for
talecimento do centro urbano hoje repre
sentado pela cidade de Ceres.

Situada nas proximidades da BR-153, que
passl1! em Rialma, a cidade de Ceres torna
se o centro do Vale do São Patrício, que de
Anápolis a Uruaçu e de Goianésia, no sen
tido oeste, se faz importante pelo desenvol
vimento das culturas do arroz, feijão e mi
lho e tantas outras básicas para o Estado
de Goiás.

A GO-154 corta a cidade de Ceres tam
bém no sentido norte-sul, acompanhando
o traçado da Belém-Brd.sília, que é a ....
BR-153. Na ligação oeste, de Goianésia a
Rubiataba, temos a~BR-251, que, passando
também por Ceres, liga o centro goiano
desde a BR-414 até Cuiabá em. Mato Grosso.

Assim, todo o Vale do São Patrício, cor
tado por estradas federais e estaduais, ten
de a desenvolver-se de forma animadora,
resultando, entretanto, em impedimento a
este progresso a falta de uma unidade es
colar de ensino 'especializado, que encami
nhe à agricultura toda a mão-de-obra local,
atualmente atraída para os grandes cen
tros, em prejuízo da economia do Estado,
provodmdo a queda no potencial que sem
l?re representou a agricultura.

O Governo Federal deve voltar-se COm
toda atenção para o ensino agrícola. Ve
mos constantemente o Sr. Ministro da Edu
cação e Culutura falando sobre a implanta-
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gão de escOlas e acmscuno do número de
vagas dentro do interesse dos cenb.'os ur
banos e da tecnologia aplicaM às ciências
em geral, enquanto fi, maia antiga de todas
as at~:Yidades humanas, desenvolvida no
caiupó através da agricultura e da pecuâ
rlê., vem -sendo relegada a um plano sec~
dáro, não havendo nenhum pr<lgrama se-,
li?, de Caráter n.Qeion~l, que. vise a ~ducar
o. llomem do campo para serVIr ao PaIS pro ~

duzindo mais, CQm novas técnicas e melhor
conhecimento .

Não bastam os incentivos crediitieios que
já "são pequenos e insuficientel'!. li: igual
mente importante, e em grande escala, o
preparar-se o trabalhador 'rural para o
exercício de sua profissão ~ co:nsciente de
ser um profissional' e não apenas alguém
que ootá agarratio ao cabo de e~daporque
não fue resta a<i:ragem"Qu cportunidade para
sei; gente d@. cidade grande.

'Cumpre. ao Governo o dever de valorizar
(1 homem do campo e, nesta tarefa, estará
v~lor~aíldo a ,\!li mesmo.
:Q~e se conStrua em Ceres um Colégip

A!?irlcola - no interesse do Estado e da
União, para o bem "do· povo e mellhores,con
di96es de vida e trabalho para os habItan
tes do Vale do São Patrício;

Apelo ao Sr. Governador d~ Estado de
Goiás para que tome as. medulas de sua
competência' neste sentido, influindo ~'Un

'to ao Governo Central para o atendimento
desta necessidade, de há muito reclamada
pelos que se intere$Sam pelo Est:a~o de
Goiás, seus problemas_ e seu fubro.

Era o qtte tinha a dizer.
; (> BIt. QEHALDO GlJEl)ES (A~NA ~

PE. Sem revisão do o~or) - Sr. Pres1den
ti,toda a Ne.ção acOmpanhou a '~agédia
que Pernambuco sofreu com as chelas que
recentemente inundaram Recife.! R~c~be
mos soliclariedade de todos os brasl1el'1'Os,
gesto que, na verdade,-nD;S t:0moveu profun
damente. Mais n08 s-eD.Blb~ou, entretanto,
0" eonjunto dê providências que na hora
exata e no instante preciso foram t()mada~

- pelo Goyern{) da República, dir:,etamente,
pOde-lie dizer, pelo Pres:idente Gfuse1. Essas
medidas estão resumidas nesta mensagem
que passo a ler:

"A MENSAGEM DO PRESIDEN'I'E
Ontem à. noite em pronunciamento
através de uma_ cadela nacibnal de te
levisão, ° Presidente Ernesto Geisel fez
o seguinte pronunciamento, levando em
consideração as medidas adotadas du
rante a reunião no Conselho de Desen
volvimento Econômico no que diz res
peito aos, pluPlemas causados pelas
chelas no' Nordeste e geada13 no Cen
tro-Sul. Eis, na integra, o discurso do
Presidente da República:

"Brasileiros,

"Consideramos, hoje, em Brasília, no
â.mbito do Conselho de Desenvolvimen
to Econômico, os efeitos social e econô
micos -dos recentes distúrbios climáti
cos que assolaram o ·País: as geadas no
Centro-Sul alcançando até Mato Gros
so, e as enchentes do Nordeste, prin
c'ipalmente em Pernambuco, mas es
tendendo...se também, em men.)r di
mensão, a Alagoas' e Sergipe.

"Com relação às g~das da centro:-Sul,
que afetaram prixwipalmente l'l. agrICul
tura e pecuál'ia do Paraná, São Paulo e
Mato Grosso, atingindo Milla$ em pe
quena escala, determin;ei a,adoç!áo .de ,
medidas. governamentaIs cUJos sentIdo
geral já' hoje foi pOSSÍvel divulgar. A
essência de -tais in'iciativas consiste em
apoio financeiro, e de outros instru-

mentos, que' o Governo, sem tardan
ças, levará às áreas atingidas, apoio
esse considerado indispensável à ma
nutenção dos níveis de emprego - e à
recuperação da produção, tão cedo
quanto possível.
"~. Nação brasileira, pela atuação do
GoverÍl.o, reage assim com medidas de
proteção e estímulo" na hora em que
os Estados citados, enfrentam momen
tos. de dificuldade.
"Désejo, entretanto, nesta oportunida
de, transmitir uma mensagem em es
pecial à região afetada pelas enchentes,
notadamente ~m Pernambuco, pela
dramaticidade do problema social ime
diato_ali criado, em ~ace de emergência
que afetou' diretamente cerca de 700
mil pessoas.
COm b'líse nos dados colhidos, sobretu
do no' relatório aprel'!entado pelo Mi
n1stro do Intel1or, e após apreciação

. pelo CDE, aprovei a adoção, de um con
junto de medidas para a área de Per
nambuco.
"Enquanto se.aguarda a avaliação que
está sendo feita quanto aos Estados de
Alagoas e Sergi~, tais medidas resu
mem-se no seguInte:
- Ajuda financeira ao Governo do Es
tado de Pernambuco, no valor global
de 120 milhões de cruzeiros. Essa ínl
portância destina-se: Ao atendínlento
das popUlações diretamente atingidas
pelas enchentes; à reéuper~çãtl das
obras de infra-estrutura; à recupera
ção parcial das finanças do Governo
do Estado; à abertura de uma frente
especial de trabafuo para cerca de 2 mil
desabrigados.

"Além disso: .

- Será dado apoio financeiro ao Go
verno de Pernambuco, através do Ban
cO' Nacional da Habitação, para recupe
ração e construção de casas.
- Serão liberados para os txabalha$io
res reíÍidentes nas áreas atingidas, 45'0
milhões de cruzeír08, provenientes do
Fundo de Garantia do Tempo de Ser
;fiço.
- :Para recuperação do patrimônio do
miciliar das famílias, será estabelecido
mecanismo especial de crédito subsidia
do através da Caixa Econômica Fe
deral, no valor de 150 milhões de cru_o
zellXls. -
- 'Será estabelecida linha de crédito
especial a juros subsidiados, no valor
inicial 'dê 500 milhões de cruzeiros,
através da l~ede bancária, mediante re
passe de recursos do Banco- Central.
"Es..~a providência visa ao reescalona
mento de dívidas e ao financiamento
das atividades empreSariais e apoio fi
nanceiro aos estabelecimento8 agríco
las e agroindustriais atingidos.
- Programa análogo será executado

.pelo Banco do Brasil, com recursos no
valor de 200 milhões de cruzeiros.
- 'l'ambém será concedida prorrogação,
por 120 dias do recolhimento do Im
posto sobre 'Produtos Industrializados
- IPI - e do Imposto de Renda de
pessoas jurídicas.
"Da maior importância, para eVitar a
repetição do fenômeno, será o acelera:..
mento e efetivação das- obras constan
tes do programa especial de controle
de enchentes, que compreendem;
- Oonstrução de barragem no rio Ca
pibaribe no munieípio de Carpina; re
tifícaçã~ e alargamento da calha do

rio Capibaribe, na área urbana do Re
cife'; e controle do nível das- águas do
rio Bebetibe.
"A dimensão e a presteza das providên~

elas baixadas traduzem a nossa "solida~
nedade ao povo e ao Governo de Per~

nambuco, nel3Sa emergência que a to~

dos sensibiliza.
"Ao lado disso, tão ou mais importan
te do que o alcance prático das deci
sões, elas consubstanCiam a nossa p.re
sença, a nossa participação, e a dos
brasileiros das diferentes regiões, no
lÍrama do Recife.
"A hora não é de desanimar ou de la
mentar-se. O momento é de luta - luta
tenaz - para reconstruir o que foi da
nificado e para retornar, sem tardança,
às atividades em todos setores."

Sr. Presidente, não na qualidade de polí
tico da ARENA, nem na de elemento do
Governo;" Irias na de pe:mambucano, quero
agradecer ao eminente Presidente Geisel
- e o faço por dever de justiça - as me
didas que tomou para defesa e preservação
do nosso patrínlônio.

O SR. FREITAS NOBRE (MDB - SP.
Pronuncia o seguinte discurso) - Sr. Pre
sidente, Srs. Deputados, a imprensa do Bra

_sil perdeu um jornalista dedicado e capaz.
Delmiro Gonçalves, arrancado tragica

mente à 'vida, exercia sua atividade em
O Estado de S. Paulo.

Despertou cedo parp. a arte, empresando
e dirigindo teatro, apresentando os melho

, res autores de vanguarda àquela época.
Domingo passado, O Estado de S. Paulo

publicava"seu último trabalho como jorna
lista - uma entreVista com a escritora
Hilda HUst.

Dirigiu a Pinacoteca do Estado e secre
tariou o Museu de Arte Moderna de São
Paulo.
f

Delmiro Gonçalves exerceu também a
atividade de jorn~ista na Folha de São
Paulo e outros jornais paulistanos.

Como todo' artista, ele era um encantado
pela cidade de Paris e para lá seguiria mUl
to breve, para ficar bastante tempo.

Há três anOs fora alcançado por grave
moléstia. Dominou-a de maneira surpre
endente,

Seu espírito forte, seu grande coração,
sua consciência profissional valem por uma
legenda. -

Seus companheiros de jornal e de profis
são marcam por meu intermédio o sentido
.altruísta de sua vida e sobre a lápide de seu
túmulo desejariam gravar, ao lado do re
CQnhecimento ao seu trabalho pela valori
zação da arte ,em nosso País, a imensa sau-
dade que deixou. -

O SR. ALCIDES FRANCISCATO (ARENA
- SP. Pronuncia o seguinte discurso) _
Sr. Presidente, nobres Deputados. O dia 18
e a madrugada de 19 de julho vão ficar
marcados na História de forma indelével.
Geadás e nevadas cobriram de vasto lençol
branco várias regiões do País, arrasando

'o com muitas lavouras e pastagens.
O café sofreu as malores conseqüências

do fenômeno climático, deixando S. Paulo
- e o Paraná com escassas pOl3Sibilidades de

safras nos próximos dois a três anos. Isso,
incontestavelmente, irá .comprometer nos
sa balança de pagamentos, pois haverá
déficit comercial.

Afirma-se que a alta do preço do café
compensaJ!á parte dos prejuízos. Não duvi
damos. Mas, evidentemente, essa perspec
tiva se aplica no máx'imo para os estoques
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existentes, digalllOs até 1976. E depois: de
1977 a 19781

A solução será plantar soja, arroz,trigo
e feijão,principalmente a soja, que está
gozando de boa cotação nos mercados in
ternacionais. Neste caso, será abandonada
a cultura do café? Se isso ocorrer, em fu
turo próximo o Brasil, que sempre foi o
maior exportador de café do mundo, aca
bará se tornando' importador. Pelo menos
é o que dizem os entendidos. Mas, se, isso
àcontecer, é bom não esquecer que a soja
somente poderá produzir o suficiente para
substituir a exportação de café. Antes das
geadas, o café exportado poderia produzir
1,5 bilhão de dólares,' ou seja, 12,5% das

. exportações brasileiras. A soja poderá tam
bém atingir esse equivalente nas exporta
ções, porque o Pais tem condições para
produzir de 8a 10 milhões de toneladas,

'sendo que a tonelada de, soja oscila entre
220 e 230 dólares no mercado internacional.

Mas, no momento, o que interessa é a
'extensão dos prejuízos ocasionados pelo fe
nômeno 'climático, que sãcienormes e cujas
conseqüências já se' estão refletindo 110
custeio familiar. E,; por outro' lado, está
provpeando angústia entre os lavradores,
já que a ,maioria está presa a compromis
sos. bancários e não tem condições de po
der saldá-los. Não é só isso. Com as safras
destruídas, paqui para a frente não podem
nem mesmo pagar os seus empregados.

'A situação é aflitiva em vários Estados
da União: uns atingidos pelas geadp.s, pela

.ne'Vee por outras intempéries; outros, in
vadidos pelas águas, oferecendo um pano
rama de calamidade nacional;

Mas, Sr. Presidimte e nobres Colegas: foi
diante de tamanha catástrofe que se :fez.
sentir a ação do Presidente de todos os bra
sileiros, o General Ernesto Geisel, que, in
.teiràdo das infelicidades climáticas que
atingiram Paraná, partes de M;ato Grosso,
São Paulo e Minas Gerais, dete1'minou pro
vidências imediatas para corrigir o que a
Natureza ·desfez.

O Sr. Presidente da República não pediu
I!l. colaboração de -sua assessoria, senão que
exigiu o imediato leVIDrtamento dos, pre
juízos e ação rápida na ajuda às vítimas.
Foi uma prova de que o Presidente está
atento a tudo quanto possa comprometer
o homem e ° progressO da Nação. Pernam
buco, principalmente, já demonstrou que
está satisfeito com as ,mediqas presiden
ciais para atendimento a todos os setores
afetados pelo cataclisma local.

Quase sempre, foi no mês de julho que
aconteceram fatos extraordinários na vida
da Nação: as três principais revoluções :..
1922, 1924 e 1932 - ocorreram em julhO. E
foi em julho que ,aconteceu mais um de
sastre doloroso na antiga Estrada de Ferro
Central do Brasíl, com a morte de várias
pessoas. E foi neste mês que o Brasil co-
nheceu sua maior geada. .

Pois bem, o Presidente .Geisel, nesse dia,
se destinava a 'Maceió, onde, na abertura
dos Jogos Universitários, seri{l, recebido oom
grandes festas. Todavia, preocupado COJU a
desgraça acontecida ,3, centenas de' famí
lias, se. deslocou para o Rio de Janeiro e
adotou providências imediatas para socorro'
das vítimas e indenização às famílias dos
mórtos, operação que já começou a ser exe-
cutada. ' ., .

Congratulamo-nos com a pessoa do Sr.'
Presidente .da República, pelas medidas
adotadas ,em tão dolorosa circunstância,
assim como aplaudimos a ação rápida de
seus Ministros nesta hora tão dolorosa para
o nosso' País.

O sr:. NOIDE CERQUEIRA (MDB - BA.
Pronu~cia Q seguiiite d,íscurso.)· - Sr. Pre-

. ,

sidente, desta tribuna, em 21-3-75, exp,+s
'a situação cruciante dos quase dez rUil ha
bitantes das 1.650 casas populares construí
das pela Empresa Habitação e Urbanização '
da Bahia SiA - URBIS' - na Cidade de

. Feira de Santana.
/

O discurso tinha como escopo sensij;)ili
zar as autoridades competentes no âmbito •
federal. Creio que atingiu seu desiderato,
visto que o Ministério do-Interior, através
do Dr.' Hélio Lopes, Diretor do Banco Na~
cional da Habitação, solicitou informações
pertinentes às denúncias contidas no pro-
nunciamento contra a URBIS. .

A resposta lhana que nos foi enviada pelo
Sr. Orlando de Almeida e Albuquerque, Che
fe do Gabinete do Ministro do Interior, até
certo ponto trouxe· tranqüilidade para as
familias ameaçadas. .

Mas, Sr. Presidente, se por um lado OS
mutuários dos dois núcleos habitacionais
'acreditam no interesse demonstrado pelo
BNH em rElOOlver os problemas que 6B a.fli
'gem, por outro lado ,se sentem 'inseguros
quanto à.s medidas que vêm sendo adota
das pela URBIS. Medidas intranqüilizado
ras, c:.esesperadoras e de conseqüêncIas im
previsíveis, se realmente concretizadas, caso
sejam retomados os imóveis dos 134 mu....
tuários interpelados judícialmente pelo ór
gão.

Causou-me especle a informação do Sr.
Oscar Marback, Presidente da URBIS,no
sentidc de que jamais se cogitou de despejo
das famílias residentes nos núcleos. Passo a
ler o teor do telex endereçado ao Diretor do
BNH:

"Referência ofício 1219 Ministério In~

terior informamos estar Sr. Deputap.o
Noide Cerqueira mal ,informado. Jamais
cogitamos despejo seiscentas famílias
qualquer conjunto. Relativamente nú
cleos Feira URBIS apenas promove
medidas administrativas -normais sen
tido redução indice inadimplência' mu
tuários. Atenciosamente Oscar Mar
back." '

Pasme, Sr. Presidente: o órgão multici
tado, desd~ o ano passado, afora interpe
lações judiciais na Comarca de Feira de
Santana contra os mutuários, conforme
comprovam as seguintes certidões das três
varas Cíveis e Comerciais:

"CERTIDãO

Certifico e dou fé que em meu poder
e Cartório existe um processo de' In
terpelação Judicial, sob n.o 439/75,
requerida pela Habitação e Urbanização
da Bahia S/A - URBIS - contra José
Anaclécio Santos e mais outros 55 (cin
qüenta e cinco) mutuários, residentes
no Núcleo Habitacional, do Trabalha
~or, 2.a Etapa - Feira de Santana 
Bahia, para que os. mesmos possam
purgar a mora, sob pena de operar-Sé
a resolução dos contratos: O referido
é verdade, dou fé.
Feira de Santana, 3P de julho ·de 1975. '
- Sub-Escrivã da Primeira Vara Cível
e Comercial." -

"Poder Judiciário
Comarca de Feira de Santana
Juízo de Direito 2.a Vara Civel.

CERTIDãO
Certifico e dou fé, que em meu poder'
e Cartório existe, um proGeBBo de In
terpelação Judicial, sob o n.O 646/74, re
querida' p'ela Habitação e Urbanização
da Bahia S/A - URBIS - contra 01
demar da Cunha Santos e mais outros
vinte e dois mutuários, residentes no

Núcleo Habitacional do Trabalhador,
sendo dezenove da 2.a Etapa e' quatro
da . l.a Etapa - Feira de Santana ~
Bahia, para que os mJsmos possam
purgar a mor{l" sob pena de operar:-se
a resolução dos contratos, Oréferidd é
verdade e doU fé.
Feira de Sanatana,30 de julho de 1975.
- Sub-Escrivã da 2.a Vara-Cível e Co
mercia1."
"Poder Judiciário
Cartório da 3.B; Vara Cível, Fazenüa
Pública, e Aéidentes do Trabalho
Forum Filinto Bastos
.Feira de Santana - Bahia

CERTIDãO

Certifico e dou fé, que em meu poder e·
cartório, existem os autos de Interp.e
lação Judicial, registnida sob n;O 435/75,
requerida pela Habitàção e Urbani,za
ção da Bahia SIA -URBIS - contra
Eraldo Joaquim dos Santos e mais ou
tres 54 (cinqüenta '8 quatro) mutuários,
residentes do Núcleo Habitacional. do .
Trabalhador, I.a Etapa, Feira de Santa-
na - BA, para que os mesmos purguem
a Daora~sob pena de se operar a re~

lução dos contratos. O referido é ver
dade e dou fé.

'Feira de Santaua, 30 de julho de 19'15.
- José Carlos Cohim Gomes,· Escrivão
do Cartório da 3.a Vara Cível e Co
mercial, Fazenda Públicae. AcideJ;lte.s
do Trabhlho desta Comarca de Feira, de
Lantana."·

Reiteiro a solicitação pára quê providên
cia idêntica seja adotada pelo Ministério
do Interior junto a URBIS, evitando o acir,- .
ramento dbs problemas socia,is existentes,
criados pelo pânico ent~e os moradores, com
a ameaça de retomadas das casaS.

Merece tàmbém ser lido o ofício que me
foi enviado pelo Ministério do Interior:

, .

"Senhor Deputado,
Com' referência ao pronunciamento de
Vossa Excelência, do Tribunal da· Câ- .
mara, em 21-3-75, cumpre-nos mfor
mar que jamais cogitou-se do despejo
de 600 famílias nos dois núcleos ha:Ji
t::..cionais construídos pela URBIS, ,em
Feira de Santana, Estado da' Bahia,
confori:ne esclarece telex. enviado. pelo
Presidente da URBI.8 ao Banco Nacio
nal da Habitação, que juntamos por
cópia. '

'Colocando-nos C. disposição de V. Ex.a
para outros esclarecimentos, que por
ventura se fizerem necessários, apro
veitamos a oportunidade para renovar
a V. Ex.'" os nossos protestos de consi
deração e elevado apreço.
Orlando de Almeida e Albuquerque.
Chefe do Gabinete/"

Finall11ente, espero qu~ os 'menos favore
cidos sejam atendidos e a solução nãw se
distancie dos ditames da justiça social,' já·
que o Governo pretende estender a decan
tada ,"distensão" no campo ,social.

Era o que tinha a 'dizer..
O SR. ADHEMAR GHISI(ARENA - SC.

Pronuncia o seguinte discurlW.} ~ Sr. Pre
sidente, 81's. Deputados, por ocasião de seu
recente comparecimento à, Comissão de
ServiÇos Públicos desta Casa, o Coronel
Darcy. Siqueira, Diretor-Geral do DASP,
anunciou que, até o ,fim do corrente ano,
teríamos solucionado o problema do 'fun-'
cionalismo público da União, em face do
Plano de Classificação de Cargos e da. nova..
legislação em vigor. .

Entretanto, Sr. Presidente, o jornal IDa'
prensa Ferroviária, ó]"gão. da União dos
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Ferroviários do Brasil, divulga a exclusão,
daquele Plano, do pessoal cedido às socie
dades de economia mista.

:Em artigo assinado 'pelo seu diretor-res
ponsável, jornalista Soares da Silva, diz o
jornal que, "até agora, continuam excluí
dos do novo Plano de Classificação de Car
gos os funcionários públicos federais cedi
dos às sociedades de economia mista, cria
das pelo Governo mediante transformação
da estrutura jurídica de alguns órgãos ·'.e
derais, sem que tenha havido qualquer so
lução dos vários expedientes encaminhados
às autoridades competentes pelas entidades
classistas do pesSoal, assim prejudicado."

Pede ainda o articulista a atenção da
Assessoria do Presidente da República para
o memorial a ele encaminhado em outubro
,do ano passado e que recebeu o n.b ••••••••

PR-008058/74, expondo amplamente o pro
blema e solicitando providência no sentido
de que não se pratique qualquer forma de
injustiça com a ll,l.boriosa classe.

De acordo com o documento, cerca de 300
mil servidores oriundos do serviço público e
çedidos a essas empresas estão na iminên
cia de graves prejuízos, se não houver o
equilíbrio devido no encaminhamento à so
lução final. 'l'rata-se de ferroviários, por
tuários, marítimos e pessoal dos Correios
e TelégrafOS, muitos deles Já no fim de car
reira ..tméaçados de serem prejudicados.

Fica aqui,' Sr. Presidente, um' lembrete
em forma de apelo ao Sr. Diretor-Geral do
DASP em favor desses abneg&dos servidores.

O SR. ITURIVAL NASCIMENTO (MDB
, - GO. Prollun'CÍa o seguinte discurso.) 
.Sr. Presidente, Srs. Deputados, o dia 5 de
agosto marca o aniversário da .cidade goia
na de Rio Verde, celeiro do Centro-Oeste
brasileirO, a comunidade mais politizada do
Estado de Goiás, onde recentemente se reu
niu o Movimento Democrático Brasileiro
em seu primeiro encontro nacional, com a
presença das suas mais representativas fi
guras do partido, entre elas o Presidente
Ulysses Guimarães.

Sr. Presidente, não se pode medir em
palavras o surto de progresso experimen
tado pár esta cidade do sudoeste do Estado
de Goiás; ali- atualmente a agricultura to
ma impulso extraordinário, sobretudo no
setor da rizicultura, pois o plantio de arroz
vem assumindo proporções que começam a
influir na economia estadual.

Também a pecuária é atividade das mais
'salientes, com reflexos até mesmo em Mu
nicípios fora de sua área de influência, que
buscam nesse grande centro produtor re
cursos oriundos do' mercado estadual e de
mais pontos do País, notadamente do Dis
trito Federal.

Servida por dua.s mais importantes rodo
vias federais no Estado de Goiás, é Rio
Verde ponto de entroncamento na ligação
de Brasília. com o Estado de Mato Grosso,
através da BR-060. Esta, ao atingir Jatai,
enco]1tra a BR-364, em direção ao oeste
mais distante.

A outra rodovia é a BR-457, que de Rio
Verde chega a Itumbiara, onde conflui
com a BR-153, formando, em Goiânia, um
triângulo com a BR-060. Surge, desta for
ma, gigantesca área de grande influência
econômica no Estado de Goiás, nas angu
lações rodoviárias constituídas por Goiânia,
Rio Verde e Itumbiara.

Dispondo de todos os recursos existentes
nos grandes centros, poucp falta para Rio
Verde ombrear-se com as cidades maiores,
eis que entre estas muitas existem que ain
da não alcançaram o estágio de desenvol
vimento experimentado em Rio Verde, que
inclusive pode r.,eceber aeronaves de grande

porte, pois seu aeroporto conta com pista
pavimentada.

Mais se 'poderia dizer sobre Rio Verde. li:
o maior centro madeireiro de Goiás; parti
cipa também, em, larga escala, da produção
de cana, tendo modernizado sua.s práticas
agropastoris com a introdução de métodos
de comb"ate a pragas e superação da.s ,ad
versidades resultantes das variações cli
máticas.

A Câmara dos Deputados não poderia
deixar sem um registro o aniversário de
Rio Verde, ontem transcorrido. Por isso,
aqui estamos para prestar uma homena
gem especial, particular e sincera ao povo
rio-verdense, o grande responsável pela
grandeza do Município, que a cada dia se
faz mais merecedor do respeito e admiração
de todos no País, em razão do seu cresci
mento econômico, político, social e cultu
ral. Em Rio Verde afloram expressões vivas
da· comunidade goiana, representativas de
toda.s as classes influentes de nosso Estado.

Registro, pois, Srs. Presidente, com jus
tificado orgulho, o transcurso' do dia 5 de
agosto, vivendo ainda as alegrias com que
festejamos a autonomia· política e admi
nistrativa de Rio Verde, que se firma no
sudoeste de Goiás como uma das colunas
basilares de sustentação do Estado que, de
tão grande, não se' constrangeu em ceder
parte de seu território para abrigar Bra
sília, a mais bela Capital do mundo.

Era o que tinha a dizer.
O SR. ALVARO DIAS (MDB - PRo Pro

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Srs. Deputados, a afirmativa ou in
sinuação de que o Paraná não se presta
para a produção cafeeira é absurda, irres
ponsável e até' mesmo impatriótica. Não
sabemos se interesses outros se escondem
atrás das manifestações tendentes a des
locar para Minas e outros Estados o centro
cafeeiro que até aqui se localizou no Pa
raná e são Paulo. Alegam motivos ecoló
gicos na defesa de tal transferência da
cafeicultura. Esquecem-se que só o Paraná
produziu nos últimos dez anos 114 das 222
milhões de sacas produzidas no Pais, re
presentando, portanto, mais de 50% da
produção brasileira.

Por que repentinamente tamanho eldo
rado seria desprezado? Como pretender
abrir mão de uma riqueza a quem tanto
deve o Pais? Mais interessante seria que os
apregoadores de tão malfadada idéia se lem
brassem de cerca de um milhão e meio de
pessoas que dependem economicamente do
café no Estado do Paraná, Que seria delas?

Não conseguimos atinar até agora porque
tamanha mudança. Se até aqui era o Pa
raná o local mais indicado para a produção
cafeeira, o que teria acontecido para tor
ná-lo incapacitado para tal papel? A gea
da? Não. Ela não é, novidade. Tantas veí\es
atingiu a cafeicultura violentamente po
rém jamais destruiu o ânimo do cafeicultor,
forte no resistir, valente no combater. Co
mo saiu de tantas outras crises se safará
também desta.

Chega a ser revoltante ouvir insinuações
descabidas, irracionais e até mesmo deso
nestas de que do Paraná se deve retirar a
cafeicultura. A história com os números
estatísticos é o maior testemunho que se
pode invocar nesta hora para não se ad
mitir sequer discussão.

Cabe ao Governo agora não questionar o
óbvio, mas, sim, agir efetivamente, com
medidas reais e não fantasiosas. Estenda
ele as mãos' agora e receberá amanhã a re
compensa por ter não presenteado, mas
cumprido o seu dever devolvendo pequena
parcela da verdadeira fábula que da cafei-

cultura retJrou ao longo dos anos, em for
ma de confisco cambial, ICM etc.

Ele que tem participado expressivamen
te dos frutos da produção deve ser. soli
dário no momento de crise, no instante de
reerguiinento. Por paradoxal que possa pa
recer, tal com.portamento nãq significa par
ticipar de prejuízos, mas, sim, investir
efetivamente, para auferir resultados alta
mente compensadores a médio e longo pra
zo. Será investimento de alta rentabilidade,
podem estar certos os homens do Governo.

O Paraná não pagará por tal auxílio, já
pagou por antecipação. A omissão gover
namental ,ou insegurança na tomada de
providências poderá provocar conseqüên-

- cias desastrosas, abrindo caminhos para a
eclosão de dramas sociais gigantescos,
oriundos do desemprego que já começa a
ocorrere assustar, com o início da erradi
cação do café. Medidas timidas ou irreais,
promessas e apelos para que confiem nos
dirigentes não serão suficientes para evi
tar a desgraça de muitas famílias. O Pa~

raná já diversificou sua produção agrícola
e não pode abrir mão do café, sob pena de
lançar ao desespero milhares de seres hu
manos, que, com' o êxodo rural, por certo
só encontrarão como alternativa de sobre
vivência a favela, o cortiço, o submundo
do crime. Essa não é a linguagem do exa
gero, e sim da realidade. E o Governo deve
rá assumir todas as responsabilidades, se
porventura vier a desestimular a produção
cafeeira no Paraná, mais eficiente instru
mento de fixação do homem à terra, pois
como se sabe as outras culturas exigem
menor contingente populacional.

Deve o Governo, antes de mais nada, já
que o preço significa maior estímulo, rever
sua posição na questão do preço de suporte
fixado de Cr$ 700,00. Nesta base. nada está
a oferecer, a garantir, a estimular. O Preço
condizente com o momento vivido presen
temente seria Cr$ 950,00. Esta 'é a reivin
dicação primeira da cafeicultura. O Gover
no, que possui em estoque cerca de 15
milhões de sacas, está auferindo lucro ex
traordinário com a elevação dos preços no
mercado internacional e pode perfeitamen
te fazer com que dele participe os produto
res. Comprou a 30 dólares e vai vender aci
ma de 130 dólares o que tem em estoque.
Portanto, fixar em. Cr$ 950,00 o preço de su
porte não é cometer excessos, e sim praticar
uma política de justiça.

Fala-se em prorrogação de financiamen
tos, mas fala-se na cobrança de juros. Des
ta forma, estaria o Governo, mesmo e~

momento de crise, atuando como agiota. O
agricultor continuará a transportar terrível
carga e o montante do seu débito se eleva
ria. Parece-nos um estímulo irreal, pouco
motivador. De outro lado, acreditamos Rão
ser exigir milagres defender a extinção dos I

débitos daqueles cafeicultores que, aten
dendo ao apelo. do governo, efetuaram
plantio obedecendo os planos do mc. Esses
cafeicultores, que só tiveram despesas, pois
não conseguiram realizar a primeira ço
lheita, merecem essa providência; se eles,
que são pequenos, podem perder, por que
não pode o Governo, que é poderoso?

Seria uma fórmula de se estimular ca
feicultores honestos que não desviaram pa
ra outros setores o incentivo governamental
destinado a ampliar o parque cafeeiro do
País. São estas algumas reivindicações
acrescentadas a inúmeras outras já apre
sentadas ao Governo através de memoriais
subscritos por entidades que representam
a cafeicultura. em meu Estado. Espera-se
do Governo agora solidariedade p?-ra que
a recuperação seja breve e, sobretudo, para
que o País não se sinta combalido diante
de tal situação.
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o SR. ANGELINO ROSA (ARENA - se.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Pre
sidente, Srs. Deputados, o Estado de Santa
Catarina, deilde o dia 15 de julho último,
veste luto em razão do desaparecimento
prematuro de um de seus mais ilustres
homens públicos, o Secretário de Estado dos
Negócios do Oeste Catarinense, Sr. Hélio
Wasum.

O evento lutuoso trouxe para todos nós,
de Santa Catarina, uma impressão de vazio,
pois enorme foi o espaço aberto· pela morte
de Hélio Wasum, que desde 15 de março
passado dignificava o cargo que lhe foi con
fiado pelo ilustre Governador, Dr. Antônio
Carlos Konder Reis, mercê de sua dedicação
e dinamismo.

E tão logo as notícias do desaparecimen.·
to de Hélio Wasum ecoavam por todo o
oeste e demais pontos de Santa Catarina,
o Governo do Estado expedia nota oficial,
manifestando o pesar de todo o povo e, de
cretando luto oficial por três dias. .

O Dr. Antônio Carlos Konder Reis, na
oportunidade em que decretava o recesso
estadual pelo passamento de seu ilustre
·eompanheiro de governo, reiterou a apre'
ciação de S. Ex.a à humanista e exemplar
desenvoltura funcional de Hélio Wasum,
que à frente da Secretaria do Oeste vinha
emprestando ao Governo a inestimável co
laboração de sua inteligência, caráter e es
pírito público. E no Campo Santo, quando
as portas da derradeira morada terrena
foram abertas para receber o corpo inerte
deste valor da política e da administração
de meu Estado, soube o Governador Konder
Reis revelar todo o seu pesar e sentimento,
afirmando que o extinto poderia ter ocupa
do qualquer Secretaria, pois qualidades .lhe
excediam, ao lado do inegável valor pessoal.

E não são poucos os catarinenses que
ainda agora choram esta morte inaceitável
e perda irreparável, particularmente quan
tos em São Miguel do Oeste se acostuma
ram a vê-lo lutando pelo povo, de quem se
fez líder e defensor. E a prova maior do
sentimento popTIlar está refletida não só
na decretação do luto oficial, mas também
na paralisação das atividades comerciais,
industriais e ádministrativas nos trinta e
sete municípios jurisdicionados pela Secre
taria do Oeste.

Hélio Wasum nascell na cidade de Cara
zinho, no Estado do Rio Grande do Sul, pe
los idos de 1927, no lar de João Júlio Wasum
e Olímpia Vargas Wasum. Causou-se com
D. Idaci Maria Colessi Wasum, que lhe
deu três filhas, Maria da Graça, Maria
Antonieta e Maria Lúcia. Formou-se em
Contabilidade pelo Instituto Educacional de
Passo Fundo. Aos treze anos de idade já
residia em São Miguel do Oeste.

Mais tarde Hélio Wasum fixou residência
na cidade de Dionísio Cerqueira, onde ele
geu-se Prefeito, nas eleições de 1955, vol
tando, ao término de seu mandato, para
São Miguel do Oeste, onde viveu até assu
mir a Secretaria do oeste, oportunidade em
que se transferiu para Chapecó, sede da
quela Secretaria de Estado.

Voltado para o bem público, Hélio Wasum
contribuiu de forma decisiva para a eman
cipação política e administrativa dos mu
nicípios catarinenses de Palma. do Sola,
Guarujá do Sul, São José do Cedro, Anchie
ta, Guaraciaba, Romelândia e Descanso.

Ocupou Hélio Wasum a Prefeitura de São
Miguel do Oeste, quando aquela área foi
consíderada do interesse da segurança na
cional, merecendo assim, seu nome, apro
vação da Presidência da República. Exer
ceu aquele cargo até assumir a Secretaria
de Estado, último posto na vida pública

de um homem que foi arrancado do meio
dos vivos quando Se gastava no trabalho.

E como Prefeito de São Miguel do Oeste
liderou movimento entre os demais pre-.
feitos da região, transformando em reali-'
dade a Associação de Municipios do Ex
tremo Oeste do Estado, o que motivou o
surgimento de nova microrregião em Santa
Catarina, hoje, das mais ativas e progres
sistas.

Voltado para os problemas educacionais,
o nosso homenageado lutou incansavel
mente, no Oeste, pela implantação da Fun
dação Universitária para o Desenvolvimen
to do Oeste - FUNDESTE - em Chapecó,
vindo a ocupar o cargo de Vice-Presidente.

Criou, em São Miguel do Oeste, a Fun
dação Educacional do Extremo Oeste de
Santa Catarina - FUNESC - entidade
destinada a implantar o ensino superior na
região.

Hélio Wasum teve participação ativa em
várias outras obras de vulto e, homem de
empresa, ocupou a direção da Madeireira
Ipê Limitada, da Auto Máquinas e Peças
do Oeste S.A., da Industrial Colonizadora
Erechim Limitada e da Rádio Colmeia de
São Miguel do Oeste.

Curvo-me, Sr. Presidente, ante o vulto
insigne deste ilustre gaúcho que soube ser
tão catarinense quanto os nascidos em meu
Estado, terra amiga, que não tendo a honra
de servir de berço a Hélio. Wasuni, guarda
os seus restos mortais e lhe rende o preito
da mais sentida gratidão pelo muito que
soube ser e fazer em Santa Catarina.

E desta tribuna, genuflexo, registro, pa
ra conhecimento de toda Nação, a vida e
a obra je Hélio Wasum ~ que a morte não
quis poupar, para lamento de todo um povo.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PEIXOTO FILHO (MDB - RJ.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Pre
sidente, 81'S. Deputados, em que pese ao
notório vácuo administrativo apresentado
pelo Governo do novo Estado do Rio, tjdo

. cQmo reflexo dos obstáculos que se ante
põem à dinamização de suas atividades, no
tadamep.te por causa da carência de recur
sos orçamentários para execução dos pla-.
nos governamentais nos diversos setores da
administração e da elevada dívida contraí
da pelos antigos governos fluminense e ca
rioca com a rede bancária e empreiteiros,
não há como negar que o Governo federal
não tem faltado com a ajuda financeira
prometida' nesta fase de consolidacão da
fusão GB-RJ. >

Por outro lado, impõe-se dizer que, em
bora cercado de "festejados" técnicos, o Go
vernador Floriano Peixoto Faria Lima
"ainda não disse para que veio", embora se
reconheça 'lue as máquinas administrativas
dos ex-Estados são deveras complexas e
conflitantes, cheias de particularidades e
com implicações diretas no encaminhamen
to dos principais problemas da região.

Sr. Presidente, como administrar é pra
ticar a política no seu mais respeitável sen
tido, lamento que o Governo fluminense,
implantado sob os melhores auspícios, de
positário da confiança popular, por força
das calamitosas administrações anteriores
(GB-RJ), a esta altura se apresente divor
ciado da problemática regional, sem qual
quer vivência com as forças representativas
dos mais variados setores de atividade, sem
maior comunicação com a opinião pública,
prestando-lhe escla:recimentos sobre suas
metas e normas de ação governamental, e
finalmente, carente de melhor diálogo com
as forças políticas do novo Estado do Rio de
Janeiro.

Ressalte-se que o último decreto assinado
pelo Governador Faria Lima corrobora esse
entendimento quando atinge as classes mais
humildes de contribUintes do novo Estado,
ao criar o imposto de iluminação pública,
medida antipovo, conflitante com a procla
mada política social do Presidente Ernesto
Geisel.

É o caso de se perguntar, até quando?

O SR. ANTôNIO BRESOLIN ..:.... MBD 
RS. Pl:'onuncia o seguinte discul:'so.) - Sr.
Presidente e 8rs. Deputados, já tive opor
tunidade de falar CDm o Senador Ney Bra-

.ga,ilustre Ministro da Educação, sobre o
que se passa no ensino superior, principal
mente no que se refere ao, português. Estou
farto de receber cartas de universitários
dos cursos de Direito, Filosofia, Ciência.s,
Letras etc. cujo português envergonham
qualquer ginasiano. Muitos ignoram inclu
sive o sentido das palavras, usando-as in
devidamente, além de cometerem um sem
números de erros crassos.

Nem poderia ser diferente, pois, com ex
ceção de. algumas faculdades, todos os ves
tibulandos são aprovados. Sei de uma Fa
culdade em que 160 candidatos se subme
teram aos exames vestibulares e todos fo
ram aprovados. Não é fácil acreditar que
contingente tão grande merecesse integral
aprovação... .

O mal não pára aí, todavia. Acabo de re-
ceber a seguinte correspondência:

"Câmara Municipal de Lajeado
Estado do Rio Grande do Sul
Df. Circo n.O 03-03/75

Lajeado, em 8 de julho de 1975.
Sr. Deputado:

Apraz-nos encaminhar a Vossa Exce··
lência a apensada Indicação de n.o .•
120/75, de autoria desta Presidência e
aprovada em sessão realízada no dia
cinco do mês em curso, para cuja con
cretização solicitamos seu empenho. '
Manifestando os melhores agradeci
mentos pela atenção que for dispen
sada, .subscrevemo-nos com a expre's
são de estima e apreço. - Venâncio Eu
gênio Diersmann, Presidente."
"INDICAÇãO N.o 120/75

Senhor Presidente:
Indico ~. Mesa da Casa, uma vez ouvi
do o douto Plenário, seja dirigida cor
respondência ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da República no sentido. de
que determine estudos para a institui
ção de "Gramática Normativa 'Oficial
da Língua Portuguesa no Brasil". tn
dica, igualmente, seja oficiado às de
mais Câmaras do Estado, Deputados Fe
derais e Estaduais, solicitando apoia
mento à sugestão.

Justificação
O ensino da Lingua Portuguesa, no!,! 1.0
e 2.0 graus, revela-se, cada vez mais,

'defeituoso e ineficaz. Um dos obstá
culos é a carência de uniformidade en
tre os professores nO que diz respeito a
conceitos, principios de correção e in
correção ou mesmo quanto à adequa
da valorização das novas tendências de
muitos autores diante dos fenômenos
lingüísticos. Inicialmente, como à lin
gua é um fenômeno vivo em constante
evolução, a proposição parece ferir· o
aspecto dinâmico que a caracteriza; De
fato, uma gramática normativa Oficial
tende a reforçar um posicionami:mto l;\S
tático. Este inconveniente, porém, po
de seI:' prevenido, se for prevista uma
reformulação periódica pressuposta.
Por outro lado, será inconveniente bem
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, menor do que a diversidade ora reinan
te. A, própria nomenclatura gramati
cal, embora' oficial, apresenta ainda la
cunas pelo fato de autores empregarem
especialmente terminologias, cada um
a seu bel-prazer, sem critérios unifor
mes. O aluno, em· nivel de 1.0 e 2.°
graus, despreparado para a pesquisa
objetiva e cientifica, sofre diretamen,..
te os efeitos da aludida diver..sidade e,
o que é pior, assume conduta de incre
dulidade perante a proliferação gratui,'
ta de gramáticos.

Sala das Sessões, 4 de julho de 1975. 
- Venâncio Eugênio Diersmann, Ve
reador."

Fica aqui o meu apelo aos órgão respon
~veis para que sejam tomadas as medidas
liloIícitadas.

O SR. JOSÉ BONIFÁCIO NETO (MDB
RJ. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, a 17 de julh-o último, faleceu,
no Rio de Janeiro, o Padre Paulo Bann
warth, uma das mais expressivas figuras da
congregação dos jesuítas nos nossos tem
,).OOs.

. Reitor do Colégio Santo Inácio, no l,'tio,
do Colégio São Luiz, em São Paulo, do Co
légio Anchieta, em Nova Friburgo ele diri
giu, com mão de mestre, esses notáveis edu
candários a que tanto deve a causa do en
sino no País.

Tive a ventura de conhecê-lo de, perto,
seu aluno em épocas diferentes, e guardo,
por isso mesmo, com respeitosa saudade, a
ímagem de um homem cheio de fé, cheio
de autenticidade, cheio de firmeza:

O Padre Bannwarth sucedeu o extraor
dinário Leonel Franca no comando da Pon
tifícia Universidade' Católica do Rio de Ja
neiro, então fundada havia pouco mais de
cinco anos, e com o seu dinamismo, qualida
de que não lhe faltava, impulsionou defini
tivamente a entidade que hoje tanto nos
orgulha.

Como professor, lecionou Deontologia Ju
~'ídica, Ética e Cosmografia, escorreito na
transmissão dos conhecimentos.

A primeira Vista, de temperamento fe
chado, era afável de trato e largo de cora
ção, não hesitando, porém, em combater
com denodo o que lhe parecia afastar-se
dá Religião que abraçara e da Igreja a que
E.;empre serviu.

Sr. Presidente perdeu o mundo católi
co um notável militante e a Ordem dos Je
'suítas um vulto de primeira plana, desses
que lhe têm construído a grandeza e feito
granj ear a admiração geral.

, Nessas palavras, ficam um registro de
justiça e uma homenagem de sinceridade.

O SR. CÉLIO MARQUES FERNANDES
(ARENA .....:. RS. Pronuncia o seguinte dis
curso.) ..,-Sr. Presidente, Srs. Deputados,'
uma das características mais importantes
da indústria farmacêutica é a sua ativida
de no setor de pesquisas, pois a inovação é
um fator vital no que se refere a medica
mentos. É sabido, por exemplo, que de cada
10 medicamentos atualmente existentes ape
nas 3, em média, alcançarão 10 anos de
vida. Sabe-se também que, para. cada novo
p).'inc1pio terapêutico posto à venda, é ne
cessário o estudo de 6.000 substâncias, em
exaustivos testes farmacológicos, toxicoló
gicos e clínicos que exigem cerca de 6 a 8
I,;J.nos de .trabalho contínuo.

Conseqüentemente, é compreensível que
á indústria farmacêutica seja o setor da
produção industrial que mais verba dedica
à pesquisa, totalizando, em âmbito mundial,
cerca de 10% de seu volume de vendas. Mais

de 2% dos empregados da indústria farma
cêutica exercem funções de pesquisa, pro
porção essa superior à de qualquer setor,
inclusive eletrônica, aeronáutica, petroquí
mica, etc.

Os custos de saúde em qualquer país do
mundo seriam hoje certamente muito mais
elevados se não existissem antibióticos, tu
berculostáticos, hipotensores, antiinflama
tórios, neurolépticos e tranqüi.lizantes e
inúmeros outros tipos de medicamentos.
Drogas eficazes são um fator importante
na terapêutica e usualmente representam a
menor parte do custo do tratamento. É
óbvio que não conseguimos ainda alcançar
o ideal utópico da panacéia universal, e a
continuação da pesquisa é,portanto, im
prescindivel ao desenvolvimento da medi
cina e ao bem-estar do homem.

O 'desenvolvimento de novos prinClplOs
terapêuticos envolve atualmente custos ver
dadeiramente astronômicos, pois tais prin
cípios devem preencher requisitos bastante
rigorosos não só quando a eficácia e especi
ficidade, mas também no que se· refere à
tolerabilidade. Esses requisitos decorrem
não apenas de 'uma fiscalização mais rigo
rosa por parte de órgãos governamentais,
mas, sobretudo, pelo próprio regime de com
petição que caracteriza nosso sistema de
mocrátioo de livre empresa; em outras pa
lavras, só terão oportunidade no mercado,
a médio e longo prazo, os medicamentos
que realmente se mostrarem superiores
àqueles já existentes.

Assim, o elevado custo inerente ao de
senvolvimento de princípios terapêuticos 
da ordem de 100 a 200 milhões de cruzei
ros - a lenta e problemática amortização
desses custos, já que se passam, em média,
7 anos da descoberta até a comercialização,
e a necessidade de um trabalho de equipe
altamente especiaIízado fazem da pesquisa
farmacêutica uma atividade que envolve
grandes riscos financeiros, que nunca se
riam assumidos em sã consciência por um
organismo estatal, como afirma o Prof.
Ernst Chain; um dos descobridores da pe
nicilina e Prêmio Nobel de Medicina. Men
cionemos, a propósito, o fato de que nenhum'
princípio ativo de re~l valor tem sido ori
ginado dos países socialistas, onde a indús
tria farmacêutica é nacionalizada e os in
vestimentos em pesquisa são controlados
pelo governo.

A indústria farmacêutica oferece condí
ções mais adequadas para pesquisa do que
qualquer outro tipo ,de instituição privada
ou governamental, pois. dispõe das facili
dades necessárias para, desenvolvimento de
um trabalho uniforme. Laboratórios uni
versitários não podem e não devem compe
tir com instalações industriais, mas deve-

. riam participar na pesquisa médico-far
macêutica - como aliás, já o fazem, inclu
sive em nosso País - no que se refere ao
desenvolvimento da metodologia para se
leção de novos compostos, tanto no labora
tório como na clínica.

A pesquisa no campo da terapêutica me-
dicamentosa orienta-se, em nossos dias, pa

.ra alguns aspectos particulares. lllntre eles,
salientam-se a imunologia e a biologia mo
lecular, onde grandes progressos têm sido
teitos nos últimos anos. A indústria farma
cêutica mantém instituições de pesquisa
nessas e em outras áreas, instituições cóm
total libérdade de trabalho e cujo único
vinculo oom a indústria é a dotação que
recebem.

pesquisa médica em geral - e aí pode
mos incluir a pesquisa farmacêutica - não
pode Ser circunscrita a países ou regimes.
De fato. tem sido até hoje uma das áreas
do conhecimento humano onde a divulga-

ção e disseminação de conhecimentos é li
vre e imediata, acima de fronteiras econô
micas ou políticas. Os beneficios da pesqui
sa não são nacionais ou multinacionais, e,
sim, mundiais e humanos. Devemos aceitar
os recursos oferecidos por outros centros,
à medida que' procuramos estabelecer os
nossos ptóprios recursos e instalações.

A pesquisa químico-farmacêutica não é
mais hoje feita em função das doenças pre
valentes nos países ricos. Grandés verbas
têm sido despendidas no estudo de proble
,mas inexistentes naqueles centros, tais co
mo a esquistosomose e a doença de Chagas.
Com referência a esta última, endemia que
atinge alta percentagem da população da
América Latina, a indústria farmacêutica'
vem há vários anos, com a colaboração dos
principais especialistas médicos brasileiros
e argentinos, desenvolvendo um programa
de ensaios terapêuticos ~om novos princí
pios ativos. Quanto à esquistosomose, tema
a ser detalhado por outro simposiasta, po
demos já contar com medicamentDs segu
ros e eficazes, coroamento de um trabalho
prolongado em que se empenhou a indús
tria farmacêutica no Brasil.

Nosso propósito, nestas rápidas palavras,
foi o de tentar mostrar alguns aspectos da
pesquisa na indústria farmacêutica: sua
necessidade, pois, ao contrário do que pen
sam alguns a aparente pletora de medica
mentos não significa que tenhamos cl1egado
ao ápice da ciência terapêutica; sua íntima
ligação com a empresa privada que, fren
te, aos custos e riscos envolvidos, é a úni
ca capaz de envolver-se na iniciativa, pelo
menos no regime democrático neocapitalis
ta; seu relacionamento com problemas sa
nitários em geral, e não só em benefício dos
países mais desenvolvidos,

O SR. LUIZ BRAZ (ARENA - RJ. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi
dente, Srs. Deputados, em nome do meu .
povo, de minha região e de minha terra,
venho prantear a morte de uma extraordi
nária figura de mulher brasileira: D. Ade
lina Rodrigues Perlingeiro.

Abeirando-se já dos cem anos de uma vi
da dignificantemente vivida, faleceu em
Pádua - seu berço e sua oficina de traba

. lho - aquela que pode figurar, com h'onra
insigne, como exemplo fulgente do espirito
e do coração da mulher universal.

Em. D. Adelina Rodrigues Perlingeiro so
maram-se, até seu último instante - a
mãe de família e a cidadã prestante. Ao la
do de seu saudoso esposo - o Cel. Francisco
Perlingeiro - criou numerosa família, cuja
descendência se conta em largos números
centenários, todos, por influência do robus
to tronco, cidadãos e cidadãs prestantes do
Brasil como profissionais liberais, mílita
res, professores, parlamentares, magistra
dos - onde quer que a cultura e o estud.o
possam conduzir um ser humano. Ao lado
do seu inolvidável companheiro, muito ba
talhou pelo progresso de sua terra, sobretu
do nas lides do ensino, pois ao ilustre casal
deve Pádua, entre tantas benesses, a fun
dação do seu famoso Ginásio, hoje se apro
ximando dos seus setenta anos de lutas e
de vitórias.

D. AdeIína Rodrigues Perlingeiro foi a
grande animadora do progresso paduano,
em todos os setores imagináveis. Não houve
terreno onde ela não plantasse a boa se
mente, nem houve semente que ela própria
não l"egasse com seu carinho e com seu
cuidado, fazendo-a germinar e crescer, flo
rir e frutificar.

Viva, D. Adelina Roorigues Perlingeiro
era senhora de nosso apreço, de nossa gra
tidão e de nosso constante carinho; morta,
transforma-se num monumento venerando,
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JUROS DE OAPITAL DE FINANOIAMENTO

recursos para financiamentos, em que as
taxas de juros são menores no Norte e Nor
deste.

Para a Previdência Social, a região ....
RJ-MG-ES contribt.i com 5% a mais do
que a Norte-Nordeste.

Quanto ao dinheiro, custa 11,1 % mais Ca
ro para a região RJ-MG-ES.

O quadro que se oferece, a respeito do as
sunto, é o seguinte:

E, por inacreditã-vel como possa parecer,
c fato é que a região Norte-Nordeste, Sr.
Presidente, dispõe de assistência tecnológi-.
ca mais desenvolvida do que a região .
RJ-MG-ES, proporcionada' pelo .
PLANALSUCAR, através de suas estações de
Maceió e Oarpina. .

Os órgãos de classe a seguir mencionados
encaminharam, etn 23 de junho último, ao
ilustre Ministro dos Negócios da Indústria e
do Oomércio m1nudente e exn1Ícno ·Memo
rial, com suafi justas reivindicações:

- Associação dus Plantadores de Cana
de Mihas Gerais;

- Cooperativa Regional' dos Plantadores
de Cana de Minas Gerais;

- Sindicato Rural d·e Ponte Nova;

c) os novos preços para a cana e o açú
car vigorarão a partir de 1.0 de setembro de
1971;

d) o Banco do Brasil SIA fica autorizado
a financiar os recursos eventualmente não
cobertos pelo Fundo Especial de Exporta
ção, obedecidos os tetos aprovados para o
financiamento da safra açucareira.

Ocorre, Sr. Presidente, que a partir de
1973, depois da inclemente estiagem que
assolou a região canavieira dos Estados do
Rio de Janeiro, de Minas e do Espírito San
to, esta ficou em condições iGlênticas ou pio
res do que a da Região Norte-Nordeste.

Além disso, os custos para a consecução
da cana-de-açúcar são mais onerosos para
a região dos Esta'dos do Rio de Janeiro, Mi
nas Gerais e Espirito Santo do que para a
Norte-Nordeste.

A mão-de-obra, por exempkJ, acusa acrés
cimo da ordem de 25,4%. Em Alagoas e Ser
gipe, o salário mínimo é de Or$ 376,80; em
Pernambuco, 417,60, com.a média de 397,20;
no Rio de Janeiro e em Minas Gerais, de
532,80; e no Espírito Santo, 453,60, resultan
do a média de 498,20.

Quanto aos adubos e fertiliZantes, que fi
guram entre os componentes do custo da
produção, o quadro surpreendido é o se
guinte, observados os preços médios de ju
nho deste ano:

O SR. PACHECO CHAVES (MDB _ SP.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Pre
sidente e Srs. Deputados, a agricultura do
Sul do Pais depara-se com uma das mais'
graves crises de sua história. A geada que·.
se abateu, impiedosa, sobre os estados suli
nos exercerá sobre o produto da agricultu
ra, em 1976, sua maléfica influência.

A agricultura brasileira, fortemente des
capitalizada pela política de preços do Go":
verno Federal, enfrenta situacão de endi
vidamento crescente, agora agravada pela
geada arrazadora que fere, principalmente
as culturas de clima tropical, instaladas naS
regiões atingidas.

Assim, o café, no Paraná e São Paulo,
deixa um saldo desolador. Oafeeiros atin
gidos até o tronco nas zonas mais produti
vas· do Paraná e da Alta Paulista obrigam o
agricultor a uma terrível opção: eliminar o
pé de café, simplesmente, ou replantá-lo.
O Governo, infelizmente, não percebeu a
situação, não sabe, ainda, que não adianta
financiamento se a garantia de preço for
insuficiente e, no caso, incentivadora do
replantio.

O mercado externo do café sobevertícal
mente, mas aS perspectivas estatísticas não
são favoráveis ao Brasi~, poís não teremos,
ria safra 76/77 e na seguipte, café suficien
te para atender à demarlda. Possivelmente
nunca mais se recomponha a situação,
quanto ao café brasileiro, cuja oferta será
atendida pela oferta de outra origem.

Ora, se não se recompuser a economia
cafeeira brasileira, onde irá a Nação buscar
as divisas oriundas da exportação da ru
biácea? Mas, se fosse somente esse· o pre
juízo, já seria bastante para acordaras
mortos. Mas, quanto à mão-de-obra aplica
da ao trato e colheita do cafeeiro? Que

- Associação Rural dos Plantadores e
Fornecedores de Oana de Visconde de Rio
Branco;

- Sindicato Rural de Visconde de Rio
Branco;

- Associação dos Plantadores de Oana do
Estado do Espírito Santo;

- Oooperativa Agrícola dos Fornecedores
de Oana Ltda. do Espírito Santo;

- Associação dos Plantadores de Oana
de Carapebus;

- Oooperativa de Orédito dos Lavradores
de Oana-de-Açúcar do Estado do Rio Ltda.

- Associação Fluminense dos Plantado
res de Cana.

Pleiteiam tais entidades apenas um sub
sidio de equalização para a lavoura de for
necedores de cana dos Estados do Rio, Mi
nas Gerais e Espirito Santo, nas mesmas
bases do que é conferido à região Norte
Nordeste.

Dada a procedência da solicitação, con
fiamos venha o eminente Ministro Severo
Fagundes Gomes a deferi-la, num gesto de
estímulo aos lavradores de cana-de-açúcar
desses três Estados..

Realmente eles se encontram atualmen
tI' prejudicados, e manter a situação no.pé
em que se acha se,ria insistir num trata
mento desigual nada construtivo.

Temos a certeza, pois, de que o Ministro
da Indústria e do Oomércio,atendendo
também a nosso apelo, cuidará de restabe
lecer a igualdade entre essas regiões produ
toras de cana, levando a quantos se dedi
cam ao setor a prosseguir estimuJ,adamen
te, produzindo sempre mais e melhor, no
que agirão em proveito próprio, e em be
neficio da economia nacional.

Era, Sr. Presidente, o que tínhamos· a di':
zero .

+ 16,1%

+ 22,7%

+ 14,7%

+ 11,5%

+ 11,1%

+ 11,4%

Variação
Percentual

Variacão
Percentual

1.550,00

2.700,ÓO

1.266,00

1.366,00

RJ-MG-ES

10% a.a.

8% a.a.

RJ-MG-ES

1.335,00

2.200,00

1.103,00

1.225,00

9% a.a.
7% a.a.

Norte-Nordeste

Regiões: Norte·-Nordeste

a cujos pés depositamos nossa saudade e de
cuja inspiração nos valeremos na busca do
granc.'Le futuro que almejamos para o nosso
povo.

O SR. PARENTE FROTA (ARENA - ES.
Pronuncia o seguinte discurso.). Sr. Presi
dente, Srs. Deputado,!!, o Conselho Monetá
rio Nacional, OMN, de há muito vem con
cedendo à região canavieira Norte-Nordes
te do País preço diferente dos deferidos pa
ra as demais, mediante o "Subsídio de
Equalização de Preços".

Através da Resolução n.o 2,059, de 31 de
agosto de 1971, o Oonselho Deliberativo do
IAA, acatando decISão do OMN relativa à
unificação de preços da cana e do açúcar,
determinou:

a) as diferenças de preço entre as Re
giões Norte-Nordeste e Oentro-Sul serão co
bertas por meio de subsídios diretos ao pro
dutor de cana elou de açúcar, com recur
sos provenien~es do Fundo Especial de Ex
portação;

b) os subsídios permitirão a manuten
ção das remunerações atribuídas aos seto
res agrícola e industrial, nas duas próximas
safras, porém serão reduzidos linearmente
na proporção de 5%, 10%, 15%, 20%, 25%
e 30% nas safras seguintes, de modo a de
saparecer por completo após a safra de
1977-1978;

Capital para Investimentos
Capital de Giro

Sulfato de Amônia
Uréia
Superfosfato Simples

Olôretode Potássio

I

Na fixação da estrutura de fonnaçãó de
preços, o IAA considera para a cana-de
a~úcar as rubricas seguintes: mão-de-obra,
custo de produção, encargos diversos, custo
de administração, custo financeiro, custo de
circulação, custo tributário e a margem de
lucro.

Já vimos a mão-de-obra, Sr. Presidente, e
aR adubos e fertilizantes, que constituem
item do custo de Produção. No cotejo de to
das as rubricas, a média é desfavorável pa
ra a região RJ-MG-ES, inclusive quanto aos

Sr. Pre~idente, Srs. Deputados, quem pro
cede a uma análise de todos os itens des
sas rubricas chega à conclusão de que a
margem de lucro, presentemente, inexiste.

Verifica-se para a -região abrangida por
esses três Estados custo bem maior, para
remuneração menor do que a reservada à
Norte-Nordeste.

;Releva ressaltar que essas regiões se as
semelham em topografia. A suposta vanta
gem da Baixada de Oampos, por exemplo,
e anulada pelos problemas resultantes do
microrrelevo e do excesso de umidade, em
conseqüência de 3010s pesados, além de uma
salinidade altamente prejudicial à cultura
da capa-de-açúcar, que exige drenagem in
tensa e correção onerosa para seus solos.
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fazer com todas as famílias de trabalha
drires braçais e~ período de recessão eco
nômica? '

Por outro lado; a cana-de-açúcar enfren
ta; em são Paulo, prejuízo avaliado em 30
a 35% .. Mais urna fonte de divisas que se
esvai, mais' urna classe de, trabalhadores, os
fornecedores de cana, duramente atingidos
quando já vinham clamando pela melho-
ria dos pref.;os do produto., .

Quanto aos milhares' de produtores de
hor1ialiças do Estado de São Paulo, coita
~dos,ning1lém se lembra deles, a não s~r
para reclamar da falta de verduras eda
alta do preço!

A pecuária de corte e a do. leite, com suai!
pastagens arrasadas pela seca e pela geada
não sabem como enfrentar a Situação. Se in
centivarem ú arraçoamento, sobem os pre
ços de custo, esbarrando no preço de venda!
Se não se recorre a eateexpediente definha
o' rebanho, ameaçado até, em muitos casos,
de morte I

No Sul, é o trigo a vítimaÍ As plantas, no
início do período vegetativo, foram dura
mente a.tingidas e ,seu prejuízo precisaria ser
cmnpensado para que outras culturas de
inverno fossem semeadas.

. k,....

Enquantó isso, t1\.rdam as providências
governamentais. Ministros e Secretários es
taduais banqueteiam-se e viajam, mas pro
vidências só foram tomada.s as decepcio-
'nantes, quánto ao preço do café; enquanto
tarda a tramitação burocrática da papela
M do PROAGRO.

Acho 'que nossas autoridades ainda n.ão
se aperceberam que a situação é de cala
midade pública e que >~ agricultura exige
~ção pronta e eficiente, que a ampare, e
anime, imprimindo-lhe a coragem ea con
fiança que p momento exige e que o futuro
do País está· a iml?lorar.
. O SR, MARCO MACIEL (ARENA - PE,

PronunCia o seguinte' diSl;lurso,) - Sr. Pre:
sitiente, Srs. peputados, àtribuem ao Gene- ,
ral 'Charles de (laulle uma frll,Se. que, em,

..parte já ultrapassada pela velocidade do
prógresso que conhe,l.le o mundo, bem re
trata aimportâncià do ingresso do Brasil
na Era Nuclear: "A NàÇão que" - dizia o
estadIsta francês - "dominar a tecnologia
do átomo n" Século XX, será potência no
Século XXI."

Na verdade, a m;últipla e· varIada utiliza
çáo da energia nuclear tem propiciado a
quase todos ramos da atividade humana um
de\lenvolvimento··sem precedentes. o que
vem em abono dó acerto do Gilverno Geisel
em concluir, com pieno su<!esso, as negocia
ções com a República Federal da Alemanha,

O acordo Brasil~Alemanha, 'além do ins
trumento de quadro genéric.D, inclui uma
série de dOCUmentos complementares, entre
os quais um Protocolo de Cooperação In
dwtrial pare. uma implantação do Progra
ma, em cuja execução serão necessários
até 1990 investimentos no montante de 80
'bilhões de cruzeiros >Cem dOlares, 10 bilhões),
parcialmente financiados por agências :fi-
nanceiras alemãs. '

, Tudo isso val ensej IÚ ao País ingreklsar
defÍl'l.itivamE.'1lte na Era Nuclear, coma pos
se do chamado "cicIo completo" de produção
de energia atômica, vale dizer, pernlitindo
no.s aimpll:mtação de uma indústria nu

.clearintegrada, desde o planejamento dé
centrais nucleoelétricas e a f§tbrica~ de
reatores até a produção de combustível nu
clea.r, em t<.Jdas -as suas etapas, inclusive o
desenvolvimento de umá' tecnologia de en
riquecimento de urfmio, pelo processo deno-
mi.nado"jato centrifugo", '

Do programa riucleal'o brasileiro consta
como uma de suas prioridades a instalação

de oito. centrais nucleares nos pró;ximos
anos, pois - conforme dispõe o II PND,
em 'execução - precisamos estar,preparados
para o estágio dos anos 80, em que a ener
gianuclear já 'deverá corresponder a par
cela significativa da energia elétrica gera
da no Pais (cerca de 10 milhões de KW,
até 1990).

Dessa's oito centrais nucleares, cujos rea
tores utilizarão água leve com urânio enri
quecido -,processo utilizado na 'maioria dflS
usinas. atômicas existentes, inclusive por
empresas privadas dos EstadOS Unidos, Eu
ropa e Japão ---,- as duas primeiras ficarão
localizadas no Centro-Sul (Angra dos Reis
- Rio de Janeiro), que minimizarão ° de
ficit energético que, se prevê 'para os pro
ximosanos na referida região, constituindo
as ceútrais Angra U e Angra UI (pois, como
se sabe, a Angra I já está sendo construída
com tecnologia norte-americana), perfa
zendo todas a geração de 3,270 mil kilo-
watts. '

As demais centrais nucleares - Sr. Pre
sidente - não, pOssuem localização pré-fi
xada, posto que, ainda dependem de crité
rios técnicos a serem oportunamente defi-
nidos. '

1jlm audiência que me concedeu, mêspas
sadO, o operoso Mh1istro das Minas e Ener
gia- Shigeaki Ueki - que, por sinal, se
aéhava Çl.col!lpanhado do Secretário-Geral
do Ministério - Professor Arnaldo Barba
lho - reivindiquei que fosse instalado no
Nordeste, com. sede em Pernambuco, um Pó
lo Nuclear.

No Nordeste, como se sabe, estima-se que
o consumo de eletricidade. cresça a níveis
de, aproximadamente, 17% ao ano, Impe
rior, portanto, à própria média nacional que,
segundo relatório da ELETROBRAS é de
13% ao ano. Isso deverá ocorrer não apenas
como conseqüência da expansão de suas in
dústrias químicas e petroquímicas, metalúr
gicas e de cimento, para citar algumas, mas
também, corno conseqüência do ,cumpri
mento de política estabelecida' nO Ir PND,
que pretende fazer a região desenvolver-se
a taXas ma.is altas que o Centro-Sul, pro
porcionando, assim, a superação dos desní
veis interespaciais de renda existentes no
País.

Se o crescImento da região continUar a
operar-se nesse ritmo - e projeções nes
ses, ,rnveis têm sido ,freqüentemente ultra:"
passadas --' 4 possível que antes da década
de 90.0 Nordeste esteja coxp sua capacida
de de produção hidrelétrica - o nosso
maior e mais barato recurso energético .-:..
praticamente exaurida, pois o São Francis
co,que é a fonte hidráulica. mais significa
tiva de toda a região, com a ampliação de
Paulo Afonso IV,-o término das usinas de
Moxotó e I;lobradinpo e a construção de Ita
Parica e de Xingó, estará oferecendo, jun
1;amente com outros recursos energéticos,
perto de sete milhões de kilowatts, insufi
cientes, é muito provável, para atender à
demanda da área.

outra solução não háverá, a meu ver, se
não o apelo: energia nuclear, sob pena .de
comprometermos o processo de crescimento
ela região, que se deseja cada vez mais veloz.

Seé certo que a energia solar poderá ser,
no Nordeste, em virtude de seus altos índices
de isolação, um instrumento gerador de ele
tricidade, convém lembrar que ela se' cons
titui em fonte subsidiária e não convencio
nal, para a qual aindá não foram encon
tradas tecnologias que garantam o seu apro
veitamento em níveis econômicos.

Tais fatos levam-me a insistir na neces
sid~de de ser definida de plano a localizjt
ção de uma· 1:sina nuclear no Nordeste, com
sede no Recife.

A importância de serem corrigidas as dís
paridades regionais entre o Nordeste e o
Centro-SuL do País, o que somente ~rá

obtido com o emprego de modernas tecno- ,
logias, 8Oma-se a estratégica localização
geográfica dv Estado de .Pernambuco, que
possui, além do crescente consumo de ener
gia em face do desenvolvimento do Estado'
e da região, um Centro de Energia Nuclear
- CENUR. Este .Centro, vinculado à Uni
versidad'e Federal de Pernambuco, é o único
existente em todo o Norte e Nordeste, vol-

'tado para L desenvolvimento da pesquisa
e da tecnologia nucleares.

Por isso, na audiência que entretive com
o Ministroaas Minas e Energia, solicitei
também de S. Ex.a a'necessária colaboração
e apoio para que o CENDR pudésse contar
com outros recursos imprescindíveis ao de
sen\lolvimento de seus trabalhos.

Pois, como se tem dito, urge que se con
tinue a~rabalhar "no campo de outras
aplicações da ciência nuclear, como seja: a
utilização de- isótopos na agricultura, medi
cina e indústria, e de examinar a possi
bi:lidade do uso da energia nuclear na in
dústria siderúrgica e realizar esforço maciço
na área de prospecção de minérios nuclea
res, para lj.valiar no menor prazo pos,sivel,
as reais disponibilidades no Brasil quanto
a urânio", como acertadamente afirma o II
PlanQ Nacional de Desenvolvimento.

Nesta oportunidade, em complementação
aos entendimentos mantidos, estou, dando
entradá no Ministério das Minas e Energia,
de expediente do CENUR, em que postula
recursos no valor de vinte milhóe,s de cru
zeiros, para o,s seguintes programas:

1. Projeto de transferência de tecnolo
gias no campo de irradiadores industriais
e de pesquisa, com o objetivo de estabelecer
um primeiro núcleo de especialistas brasi
leiros com conhecimentos técnico-econômi
cos no campo da engenharia de irradiado
res. Como se'~abe, o mercado de irradiadores
é promissor, tendo em vista experiência em
outros paises e os campos de pesquisas nes
ta área estarem em pleno desenvolvimento,
envolvendo esterilização, conservação' de
alimentos, melhoramento de características
industriais da madeira, polimerização etc.

2. Prospecção Geoquímica - em con
junto com outros departamentos ,da Uni
versidade Federal de Pernambuco, com vis
tas a levaI' avante os· seguintes programa:S: '

- levantamento de reconhecimento geo
químico' regional;

..:.... prospecção geoquímica em detalh-e.
Entre outros, seriam os seguintes os obje

tivos de tal projeto:
- prospecção geoquímica de urânio;
- treinamento de pessoal·em coleta de

amostras, análise e interpretação da disper
são gecíquimica para prata, bismuto, cobal
to, cromo, cobre, gálio, manganês, niclUel,
chumbo, estanho, titânio, vanádio, zinco e
molibdênio; ,

- possíveis aplicações agrícolas e, mais
remotamente, de geografia médica..

3. Usina-Piloto para· Recuperação do
Urânio dos Fosfatos do Nordeste.

Este projeto está assim justificado:
O convênio de cooperação realizado com

a Alemanha Ocidental coloca o Brasil em
posição de destaque, em relação ao apro
veitamento da energia nuclear para fins
pacíficos.

Nesse momento, torna-se urgente uma
definição das reservas nacionais desse bem
mineral. Atuallnente a única ocorrência de
exploração econômica comprovada é campo
do Cercado, Poços de Caldas (MO), cuja.
reserva medida é de 2.840 t de U:,OH'
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l!: evidente, em curto prazo, a n.ecessida~

de do dimensionamento de outros depósitos,
principalmente aqueles de Ara:ll:á (MG) e
Paulista (PE), por seu potencial em urânio.

A grande <:.uantidade'deJnfonnações geo
lógicas e dados da intensa prospecção rea
lizada nas jazidas fosfatadas de Paulista
(PE), tornam possível a reavaliação oas re
servas a custos reduzidos. A grande escassez
mundial de adubos fosfatados despertou a
necessidade de um estudo desta natureza.

Os trabalhos realizados indicaram a via
bilidade econômica de exploração desta ja
zida até profundidades em torno de 70 me
tros.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, tenho cer
teza de que o Gílverno Federal - e muito
especialmente o Ministro das Minas e Ener
gia - atentos a esses justos pleitos, tudo
farão no sentido de tornar possível o aten
dimento dessas reivindicações - instalação
de uma Usina Nucleoelétrica n.C) Nordeste,'
em Pernambuco, e o apoio ao CENUR 
imprescindíveis, a meu ver, ao erescimento
do Nordeste e, assim, da Nação brasileira,
cujo desenvolvimento se quer, cada vez
mais, orgânico e integrado, para que o Pais
possa se afirmar como potência emergente
no concerto internacional.

O SR. MAUR~CIO LEITE (ARENA - PB.
- Pronuncia o seguinte disclUso.) - Sr.
Presidente, Srs. Deputados, não se pode
deixar de reconhecer o acerto das medidas
até aqui postas em prática pelo Governo
do eminente Presidente Ernesto Geisel, nos
mais diferentes setores de atividades, nota
damente no que se relaciona com a P.revi
dência Social, matéria até então objeto de
abordagem e enfoque, porém, sem maior
profundidade.

Foi necessário que houvesse ama Revo
lução neste Pais, para que a justiça social
fosse levada ao povo, sem alardes e sem
demagogia. Afora o grande benefício pres
tado às populações urbanas, o t.rabalhador
rural passou também a contar com sen
síveis melhoramentos na sua forma de vida,
a partir do ano de 1964. Disso, toda a Nação
é testemunha.

Entretanto, Sr. Presidente, a complexi
dade dos problemas nas áreas dos respecti
vos Ministérios leva, muitas vezes, certos
setores governamentais a erros e omissões
que precisam ser reparados e que sabemos,
nem sempre são do conhecimento dos Sra.
Ministros de Estado. Caso tipico está ocor
rendo no região de CUrimataú, na Paraíba,
onde o Presidente do Sindicato Rural local,
Sr. Luiz Gonzaga Rodrigues, encaminhou
ofício ao Ministro Nascimento I~ Silva,' da
Prevfdência e Assistencia Social, solicitan
do providência quanto às contrtbuições do
FUNRURAL, que, segundo ele, já foram pa
gas e estão sendo cobradas novamente.

De acordo com o Decreto-lei n.e 276/67,
baseado na legislação e Lei Com.plementar
n.e 11/71, ficou estabelecido que 2% sobre
os produtos agrícolas comercializados se
riam cobrados, para fazer face à assistên
cia do homem do campo. A lei foi por de
mais justa. Porém, apesar da louvável in
tenção do Governo, incidiu sobrE' uma clas
se tradicionalmente desorganizada, alheia a
informação e, sobretudo sem ter recebido,
até então, nenhum.a orientação a esse res
peito. Acontece que diante das dificuldades
de comunicação e de uma correspondência
mais estreita entre os organismos governa
mentais específicos e as entidades classistas,
os esclarecimentos sobre esse dever de con
tribuição somente chegaram a termos con
cretos no ano de 1971, tran.<;formando-se
numa forma indireta de sangria no min
guado bolso do agricultor.

Como bem salienta o Presidente do Síndi
cato Rural de Cuité, no oficio que enviou ao
Ministro Nascimento e Silva, "as contribui
ções, quando da entrega feita pelos Inter
mediários ou atravessadores, às firmas co
mercializadoras dos produtos agrícolas, co
mumente deslocadas dos meios da produ
ção, foram deduzidas dos preços pagos do
produto vendido. Porém, muitas vezes, al
gurnas firmas, com interesses escusos, tal
vez até para se isentarem de impostos, qua
se nunca forneceram comprovações ge que
as moomas foram recolhidas". Tudo cor
reria bem, se não fosse neceMário, outra
vez, ter o agricultor de recolher os impostos
já pagos quando da venda dos seus produ
tos de safras passadas.

E indaga o Presidente do Sindicato Ru
ral de Cuité: "É justo o pobre e sacrificado
agricultor nordestino que, na última década
não teve lucros com as atividades do cam~
po, ter que passar por mais este s.acrifício?
De quem arrecadar nesta hora? Das firmas
compradoras, que já fecharam as suas con
tabilidades, e que, de um modo geral esta
vam orientadas em relação ao problfnna?"

Cons.kl.erando, Sr. Presidente, que o nosso
agricultor é, não só um homem desassistido
financeiramente como alheio a informa
ções; considerando que durante os últimos
anos não foi realizada nenhuma campanha
de esclarecimento do problema; conside
rando que a grande maioria dos meios ru
rais ainda não dispõe de maiores detalhes
sobre esta obrigação, seria o caso, assim
pensamos, de uma transposição do débito
porventura existente, para o ano vigente.
Em outras palavras, Sr. Presidente, desejam
os trabalhadores paraibanos - e bem o
me]'ecem - que o Governo entenda o seu
problema, fazendo, quando for o caso, uma
composição dQ débito, que poderá começar
a ser amortizado já a partir do corrente
ano. O que não se justifica é que essa gente,
desinformada e desassistida, seja agora sa
crificada por uma politica fiscal que ao
invés de estimular os meios rurais, vem,
ao contrário, dificultar o aumento da pro
dutividade.

Por oportuno, permitimo-nos sugerir ao
Governo que se faça uma campanha escla
recedora através de boletins, jornais, sindi
catos, Prefeituras, ANCAR e demais órgãos,
diretamente ligados ao problema, a fim de
que o agricultor possa realmente tomar co
nhecimento da responsabilidade existente,
e que, no ato da venda de seus produtos,
procure vendê-los, sempre, a firmas comer
ciais recor.hecidas pelo Ministério da Fa
zenda, exigindo no ato da entrega da mer
cadoria a respectiva nota fiscal, com a con
tribuição devidamente declarada.

A perdurar esse clima de constrangimen
to, os nossos me~os rurais poderão ser de
sestimulados e, com isso, o êxodo para os
grandes centroo agravará, ainda mais o
problema social brasileiro. '

A Revolução, realmente, tem feito mais
pelo Brasil nestes onze anos do que, prati
camente, durante toda a História da nossa
República, os nossos governantes. Necessá
rio se torna que o Governo volte suas vis
tas para o homem do campo. Do contrário
a grande obra de redenção social estará.
irremediavelmente comprometida. E não é
este o propósito do Governo. Com habili
dade e bom senso tudo se poderá resolver.

Fazemos nosso o apelo do Presidente do
Sindicato Rural de Cuité, ao Ministro Nas
cimento e Silva. S. Ex.&. saberá entender o
problema e indicar uma solução, sobretudo
justa e humana.

O SR. A. H. CUNHA BUENO (ARENA 
SP. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente e Srs. Deputados, o Brasil ainda

continua reverenciand() a memória de Jua
rez Távora, falecido há pouco, no mesmo
mês de julho, que tantas vezes notabilizara
com sua ação de revolucionário.

Pode-se dizer, Sr. Presidente, que o lan
çamento de Juarez Távora no primeiro pla
no da cena da História do Brasil foi ines
perado. O Brasil começava a viver os efeitos
reflexivos da I Grande Guerra, da qual
participou apenas simbolicamente. O custo
de vida em ascensão arruinava as classes
médias e empobrecia o proletariado ur
bano. Enquanto os trabalhadores participa
vam de movimentos grevistas, as classes
médias expressavam sua insatisfação atra
vés de críticas e protestos contra o Governo
de Epitácio Pessoa. A Oposição, liderada
então por Nilo Peçanha e J. J. Seabra, ca
pitalizava esse desespero.

Foi num quadro de futuro incerto que o
Catete lança à Nação a candidatura Arthur
Bernardes, à sombra do eixo politico Mi
naa-Bão Paulo. A reação não se fez espe
rar, especialmente por parte das bases si
tuacionistas da Bahia e do Rio de Janeiro
gerando a "Reação Republicana". Quando ~
agitação das ruas ganhou os quartéis, 08
tenentes se declararam ruidosamente "ni
ilistas", aproveitando o episódio das "Cartas
Falsas", através das quais se atribuía a
Arthur Bernardes insulto ao Exército.

Ao contrário da alta hierarquia militar
que timbrava em permanecer prudente~
mente à margem dos acontecimentos a ofi
cialidade começou a se pronunciar 'incon
troladamente, inspirada pelo fato d~ o Clu
be Militar haver aceitado parecer contrário
ao do grafólogo e perito grafoscópico Sim
mões Correia, que havia declarado inau
tênticas as "Cartas Falsas".

Com o triunfo d~ candidatura Arthur
B~rnardes, parecia que a "Reação Repu
blicana" estava definitivamente abafada.
Ao contr~rio, porém, Srs. Deputados ela
havia deixado semente profundas que' bre
vemente começariam a dar frutos. Não sa
tisfeito em ter podido fazer seu sucessor o
Presidente Epitácio Pessoa entendeu de
inadvertidamente, intervir em Pernambuco'
colocando no poder estadual um amigo dé
Sua familia. Era então Presidente do Clube
Militar o ex-Presidente da República e in
fluente chefe, Marechal Hermes da Fon
seca, o qual, tendo exigido respeito à legali
dade com uma frase que ficou célebre e
ainda hoje é atual ("As situações passam e
o Exército fica"), provocou uma atitude
ainda mais intempestiva do Presidente Epi
tácio Pessoa: além de repreender publica
mente o Presidente do Clube Militar Epi
tácio Pessoa ordenou o fechamento da en
tidade máxima dos militares. Sublevados o
"Forte de Copacabana" e a Escola Militar
do Realengo, Juarez Távora viu-se revo
lucionário pela primeira vez. Daí para dian
te, não mais saiu do cenário.

Seria ocioso, Sr. Presidente ,repetir aqui
mesmo que rapidamente, todo o perfil his:
t~rico do Marechal Juarez Távora. Os fatos
sao recentes, são contemporâneos são do
conhecimento de todo o Pais. '

Eu só não podia é deixar de registrar
somando minha fala à de outros Parla~
mentares, nos Anais da Câmara dos Dépu
tados, a figura de um homem que teve mais
de uma oportunidade de enfeixar nas mãos
todo o poder político e militar desta Na
ção, mas que preferiu procurar o poder
pela via do voto. Embora derrotado nas ur
nas, provou ser necessário à Nação porque
continuou a. sem-la. nos mais altos cargos
atendendo à convocação inclusive do pri~
meiro Presidente Revolucionário, ° Mare
chal Castello Branco.

Glória, pois, à memória do Marechal Jua
rez Távora, que, além de sua honradez e da
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,bravur.a pessoal que sempre o notábilizou,
legou a este País um de seus mais sérios
institutos de altos estudos - a Escola Su
perior .de Guerra. Mais do que "Vice-Rei
do Nordeste", alcunha que um jornalísta
inadvertidamente lhe outorgou, Juarez Tá

',vora foi o "Rei da Legalidade" e nessa con-
, diçãomeJ;eceu sempre o respeito unânime
de toda a Nação. '

E,ra o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Herbert Levy) 

V - Passa-se ·ao Grande Expediente.
~rem a palavra o Sr. Tarcisio Delga:do.
O SR. TARCíSIO DELGADO (MDB -

MG. Pronuncia o seguinte discurso.> - Sr.
Presidente, Srs. Deputados, na Mensagem
Presidencial ao Congresso Nacional, por
ocasião da abertura da presente Sessão Le
gislativa, a 1.° de março último, afirmou o
Sr. Presidente da República: ,

"Todo um largo, dedicado e perseve
rante esforço de construção do País
permitiu notável avanço no quadro
econômico, com sensível progresso,
mais conseqüente daquele do que pro
priamente autônomo, no campo psicos
social. E, por circunstâncias várias, es
tagnou-se o setor político ou, com
maior exatidão, retrogrediu, uma vez
que, na dinâmica social, a estagnação é
meramente episódica, levando, logo a,
seguir, à involução e ao retrocesso
paulatinos.
ora, na doutrina humanista do desen
volvimento integrado que esposamos, o
conjunto é um sistema em que se inse
rem os subsístemas econômico, psicos
social e político; portanto, dadas as
interações e as repercussões reciprocas
que atuam sempre, se o progresso em
um campo ou subsistema arrasta con
sigo as frentes atingidas nos outros,
também - e maís fortemente ainda 
o atraso de um deles freará inevitavel
mente o avanço de todos os demaís.
Nessa dinâmica, não há lugar 'para re
tardas ou hiatos excessivos. De pouco
valerá concentrar-se o máximo de es
forços nUm setor único, desprezando os
demais, porquanto a inércia destes se
acrescerá, com o tempo, além de toda
a medida, impondo as restrições da co
nhecida lei geral dos rendimentos de
crescel)tes.
Penso justificar, assim, a intenção

.manifesta, desde a primeira hora,
em meu governo, de de.dicar maior
atenção ao campo político - não
só externo como, sobretudo, interno 
e de cuidar como toda a objetividade
do campo social, através de medidas a
ele especificamente destinadas. Com
isso, todavia, não se deixará de reco
nhecer a importância crítica.do campo
econômico, fortemente condicionante'
dos demais, pelos' recursos que só ele
lhes poderá oferecer, mas afirma-se a
prioridade instrumental do desenvolvi
mento político e o primado teleológico
do desenvolvimento psicossocial."

De nossa parte, Sr. Presidente, Srs. Depu
tados, entendemos que todo o debate tra
vado no Congresso Nacional, no primeiro

'semestre desta Sessão Legislativa, se deveu
muito mais a este pensamento expresso
pelo Sr. Presidente da República na men
sagem ao Congresso Nacional, por ocasião
da abertura da prellente Legislatura, que
propriamente ao termo "distensão", utili
zado em um dos pronu;nciamentos de
S; Ex.'" Se o Sr. Presidente da República não

.iColocou a palavra "política" imediatamente
após o ,termo "da segura distensão" em seu
discurso, temos de convir em que inseriu

'aquele termo n'um pronunciamento tipica
ll1ente político, quando se dirigia aos líde-

res do seu Partido, a ARENA, em 29 de
agosto do ano passado.

Em vista disto, Sr. Presidente e Srs.
Deputados, estamos aqui para expressar
nossa total frustração ou o desencanta
mento mesmo da Nação brasileira diante
do retrocesso que verificamos np último
pronunciamento do Sr. Presidente da Re
pública, recente e amplamente divulgado
em todo o País, quando S. Ex.a, de maneira
inexplicável, alterando por completo a li
nha de fundamento doutrinário, a linha de
fundamento científico traçada na sua men
sagem de abertura do Congresso ...

O Sr. Lauro Leitão - Permite V. Ex.a um
aparte?

O SR. TARCíSIO DELGADO - ... disse,
contraditando o que havia dito na Mensa
zem, que agora a discussao já não é mais
predominantemente política e que não se

, devem dedicar esforços especiais ao setor
político da vida nacional.

Nobre Deputado Lauro Leitão, vou conce
der o aparte a V. Ex.a Peço, apenas, que me
deixe terminar meu pensamento inicial.·

Como entendermos a palavra do Sr. Pre
sidente da República, de que no setor polí
tico não esta a predominância da sua aten
ção, se, há seis meses, dizia S. Ex.a que
justamente naquele setor deveria concen
trar-se a atenção dos brasileiros, para que
não houvesse desnível no desenvolvimento

'nacional, afirmàndo, com absoluta susten
tação cientifica e doutrinária, que o retardo
ou o hiato entre o desenvolvimento de
um ou de outro setor atravancaria o desen
volvimento de todos os setores da vida na
cional.

Gostaria, a esta altura, de formular uma
pergunta, já que o Líder do Partido do
Governo se levanta para o aparte e poderia
ajudar-nos com uma resposta. O que alcan
çamos de progresso no setor político, nestes
seis meses? Da datada mensagem até hoje
tivemos algum avanço? Os atos de exceção
aí estão, são os mesmos,' em nada foram
modificados, a Constituição vigente é a
mesma que aí está. Nada foi feito no sen
tido de avanço, principalmente nesse setor.
E vem agora o Presidente da República e
diz que o deba.te já não é mais predomi
nantemente político, que os cuidados Já
não são exclusivamente com o setor polí
tico, como havia dito e afirmado em sua
Mensagem, há seis meses.

Com muito prazer ouvirei o nobÍ'e Líder
da ARENA. .

O Sr. Lauro Leitão - Nobre Deputado
Tarcísio Delgado, manifesta V. Ex.a seu de
sencanto e sua frustração em relação ao
último pronunciamento de S. Ex.a, o emi
nente Presidente da República, chegando
V. Ex.a a afirmar que o ilustre Chefe da
Nação teria retrocedido, em face do que'
afirmara em Mensagem enviadã ao Con
gresso Nacional. Data venia, penso de modo
diferente de V. Ex.a Acho que o Sr. ·Pre- ,
sidente da República tem sido coerente, tem
procurado por todos os meios promover o
progresso econômico, social e político deste
Pais. No plano da politica partidária, está
ai o exemplo frisante das eleições recente
mente realizadas, em que o MDB gozou de

, todas as franquias çlemocráticas para levar
suas mensagens ao povo, em que o MDB foi
benefici~rio de uma situação passageira e
decorrente de reflexos da conjuntura mun
dial, da conjuntura internacional.

O SR. TARCíSIO DELGADO - Peco a
V. Ex.'" Ileja mais rápido, pois o aparte 'está
mais longo que o discurso do orador.

O Sr. Lauro Leitão - No plano social
estão, aí as medidas concretas, levadas a
efeito pelo Governo Federal, procurando
amparar sobretudo as classes menos favore
cidas pela fortuna. Aí estã,? também os atos

praticados pelo Governo no plano econô
mico, visando ao desenvolvimento do nosso
País em todos os quadrantes. Sabe V. Ex.'"
que a palavra "politica" pode ser empre
gada em várias acepções. Política é tudo
aquilo que se refira à organização de Estado
e é também, determinada orientação que
seja imprimida a uma atividade. Temçs,
pois, a politica econômica, a política edu-'
cacional, a política familiar, a política so
cial, e assim por diante. S. Ex.a, o Sr. Pre
sidente da República,. nunCa disse que iria
abrir mão dos instrumentos que uma revo
lução vitoriosa, feita pelo povo brasileiro,
lhe colocou nas mãos, não para perseguir
este ou aquele, mas, sim, para que o Brasil
pudesse encontrar o caminho do 'progresso
e do desenvolvimento sob um clima de
tranqüilidade e garantia para todos.

O SR. TARCíSIO DELGADO '- Agradeço
a V. Ex.a pelo aparte.

O Sr. Lauro Leitão - S. Ex.a , o Sr. Pre
sidente da República, não disse isso e nem
poderia dizer, porque a Revolução, como
afirmei, foi feita pela maioria do povo,
para promover o progresso do País e para
proporcionar dias de felicidade para toda
a Nação brasileira. (Palmas.)

O SR. TARCíSIO DELGADO - Nobre
Líder da ARENA, permita-me repetir o que
- parece-me - V. Ex.a não ouviu quando
li pela primeira vez. São palavras do Pre
sidente: "Penso justificar assim a intenção,'
manifesta desde a primeira hora do meu
governo, de dedicar maior atenção ao cam
po político ... " E vai mais longe: "... não
só externo mas, e sobretudo, interno."
Quando falou S. Ex.a em campo político não
foi no sentido de política econômica ou
social, porque ele mesma divide o desen
volvimento nos diversos setores: político,
social e econômico.

No setor politico, que expressa o desen
volvimento? Que a Nação se equipare ao
possível êxito dos demais setores? Seria a
institucionalização das garantias indivi
duaís, dos direitos humanos, a extinção dos
atos de exceção, para que não continuemos
nesta Casa como um Congresso consentido,
que não existe por si mesmo, mas, sim,
órgão do Poder Executivo que só aparece
quando o Presidente da República quer.

O Sr. Lauro Leitão -:- Concede-me V. Ex.a
um aparte?

O SR. TARCíSIO DELGADO - Existe aí
um AI-fi q.ue não permite a autonomia, a
independência dos Poderes, enquanto não
tivermos as garantias do Judiciário. Isso
é que representa avanço político. E o que
av-ançamos da Mensagem até hoje, para,
agora, o Presidente da República falar na
necessidade de estagnar o progresso do
setor político?

O Sr. JG de Araújo Jorge - Está V. Ex.a
acentuando uma contradição evidente na
fala' do Presidente da' República. Usava
uma linguagem anteriormente e agora usa
outra. Em Mensagem ao Congresso ele se
referia à subversão como um fato inteira
mente debelado. Hoje S. Ex.a se refere à
infiltração comunista,' acena novamente
com o velho fantasma do comunismo. O Sr.
Minístro da Justiça, quando Líder do PSD
nesta Casa, dizia que voto "do fundo da
urna" não tem cor. Isso quándo da acusa
ção de que o Presidente Juscelino teria sido
eleito com apoio do Partido Comunista. De
mane~ra que, veja V. Ex.a, caracteriza-se
bem uma contradição. O Presidente começa
a falar uma outra linguagem. Fica, então, a
nós do MDB, a seguinte pergunta: terá o

'Presidente se dirigido realmente ao povo
ou a uma facção do próprio sistema, a ala
mais extremada e direitista, para atender
às suas pressões?

O SR. TARCíSIO DELGADO - Esta,
realmente, pode ser uma dúvida, nobre
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Deputado JG de Araújo Jorge, mas preci
samos interpretar e analisar as palavras do
Presidente da República, que, mandatário
maior da Nação, as dirigiu ao povo e à
Nação brasileira. Trata-se de contradição
flagrante. de um Presidente que, em sua,
mensagem ~ indusive com sustentação nos

• maiores cientistas sociais do momento,
cientistas modernos, atuais - dizia da ne·,
ocessidade de equiparação do desenvolvi-o
mento nos diversos setores. Isto, porque o
desenvolvimento nUln setor apenas, econô··
mico ou social, com o "retardo", com o
"hiato" - 'palavras do Presidente - para
o setor político, representa a estagnação
deste - estagnaçoo representando o retro··
cesso, também com muitá lógica e com
base científica. Não podemos, pois, aceitar
que esta palavra presidencial, que até de··
bates e esperanças ocasionou em muitos
setores - esperanças perfeitamente com,.
preensíveis, baseadas nas palavras da men
sagem - agora, seis meses depois, retro··
ceda desta maneira, tornando a situaçoo
pior do que estava. Porque, se antes o Pre..
sidente entendia que estagnação represen··
tava retrocesso, agora retrocede mesmo,
constituindo, assim, suas declarações, um
retrocesso ainda maior, eis que segundo
S. Ex.a, não podemos cuidar predominante~

mente do setor político.

E por que não cuidamos hoj e de fazer o
que há seis meses já deveríamos ter feito?
Nesses seis meses nada fizemos nesse setor.
O Congresso continua consentido, o AI-5 es~

tá em vigor e a Constituição é a mesma.
Não houve qualquer legislação ou ato obje~

tivo visando a que se estabelecesse no Bra
sil uma reforma que répresentasse, real
mente, uma integração nacional, que nos
permitisse caminhar para uma integraçoo
nacional. E o Sr. Presidente vem e diz. ago
ra, que distensã{) é H.o-salário; que disten
soo é programa habitacional; que distensão
é salário mínimo ...

O Sr. BIotta Junior - É.

O SR. TARCíSIO DELGADO - '" que
distensão é distribuição gratuita de remé-
dias... .

O Sr. Blotta Junior - É.

O SR. TARCíSIO DELGADO - ... tudo
isto, Sr. Presidente, representa - sem pre
tender minimizar quem quer que seja - ati~

tude paternalista.. Nada tem a ver com de
senvolvimento político ou com integracão
nacional. É a simples entregá aos brasilei
ros daquilo que já é seu, por direito; pela
participação ativa no desenvolvimento do
País, São atitudes de caráter social e eco
nômico, ...

O Sr. Blotta Junior - Permite V. Ex.a um
aparte?

O SR. TARCÍSIO DELGADO - ...são
atos que realmente beneficiam o povo mas
que nada representam no sentido de mu
dança estrutural, tão necessária para a in
tegração nacional.

Vou conceder o aparte ao nobre Deputado
Blota Júnior, pedindo-lhe que seja breve,
porque só me restam 10 minutos para con
cluir.

O Sr. Blotta Junior - Meu aparte não será
tão interpretativo quanto o seu discurso.
Quero dizer que retrocesso existe apenas
segundo a interpretação de V. Ex.a O parti
do da Oposiçoo entendeu de estabelecer
uma cartilha de comportamento e de pro
cedimento do Sr. Presidente da República.
Sempre que o Sr. Presidente da Repúbli
ca não reza por essa cartilha, o partido ela
Oposição entende que S. Ex.a retrocede. Mas
a este microfone vim mais atraido pelo
aparte do Deputado JG de Araújo Jorge,
porque o fato social é novo: ele evolui, ele
se transforma. Exigir-se que o que se disse

há seis meses não possa ser modificado seis
meses depois é desconhecer que vivemos em
desenvolVimento e velocidade social. Ao Sr.
Presidente da· República, mesmo que fosse
pouco tentado a acreditar que hoje não vi
vemos momentos tão calmos da subversão,
bastaria a leitura dos jornais do Rio de Ja
neiro, exatamente os jornais do Sr. Chagas
Freitas, que foi governador do MDB no Rio
de Janeiro, para que diariamente encon
trasse informações e subsídios, e, mais uma
vez, constata.sse que efetivamente existe um
movimento subversivo'a se infiltrar insidio
samente no meio político.

O SR. TARCíSIO DELGADO - Nobre
Deputado Blotta Junior, agradeço o aparte
de V. Ex.a Mas quero dizer apenas que real
mente as mudanças podem verificar-se. E
nós estamos na tribuna justamente para
caracterizar uma mudança do Sr. Presiden
te da República. V. Ex.a não contradiz na
da do que afirmamos, pois disse que pode
haver .. mudança. E estamos aqui para mos
trar a mudança do Presidente da República,
que não apenas permitiu que nesses seis
meses continuasse .estagnado o procel;lso po~

.litico, o que 'representaria um retrocesso na
sua palavra; mas realmente retrogrediu.
Agora o campo político não lhe interessa
mais prioritariamente como lhe interessava
há seis meses, conform~ palavra sua, ex
pressa, clara, taxativa, na Mensagem.

O Sr. Blotta Junior' - Fala V. Ex.a em
desencanto da opinião pública brasileira e
confunde essa opinião com a decepção pes
-soaI de um grupo do partido de V. Ex.a

O Sr. JG de Araújo Jorge - Permita V.
Ex.a um aparte, apenas para esclarecer que
o Deputado Blotta Júnior citou impropria~

mente o Governador Chagas Freitas, que é
uma sublegenda do sistema. Ele usa os seus
jornais para fazer seguidas provocaç,Ões, in
sÍnuar calúnias, divulgar intrigas, mentiras,
e associar inclusive elementos do MDB ao
Partido Comunista, sem nenhum sentido.
Este, o objetivo do ex-Governador· Chagas
Freitas. De modo que a citação feita pelo
Deputado Blotta Júnior vem ao encontro
do que eu estava dizendo.

O SR. TARCíSIO DELGADO - Sr. Presi
dente, Srs. Deputados, como se vê, agora há
um retardo e um hiato, não exatamente no
setor político, mas na Câmara, em compa
ração com o Senado, no que tange aos de
bates das questões políticas desta Legisla
tura. E isso se deve muito ao problema que
no momento estamos enfrentando. O tempo
do Deputado na tribuna, é diminuto: meia
hora apenas. Quando se começa o debate de
um assunto de interesse que realmente po
dia alevantar a Casa, o tempo já se escoou.
Sequer conseguimos ler algumas citações de
cientistas sociais em corroboracão à tese
que defendemos, porque, mal enunciávamos
o que desejávamos dizer e, com dois ou três
apartes, já se escoou o tempo do orador.
Tem sido sempre assim.

Se não modificarmos o Regimento Inter
no da Casa, no sentido de que os debates
de interesse possam ser concluídos pelo me
nos por um orador - nenhum discurso foi
ainda aqui concluído desde que cheguei â
esta Câmara, porque o tempo é sempre exí
guo - teremos de permanecer sempre as
sim. Quando. ainda no preâmbulo, lançáva
mos as idéias para o debate, o tempo já se
escoava.

O Sr. Ivahir Garcia - Permita-me V.
Ex.'>, maS o debate está na natureza do re
gime democrático. Sem ele não poderemos
jamais chegar a 'uma conclusão. Desculpe
me noo haver solicitado o aparte à V. Ex.a
e ter entrado assim intempestivamente em
seu discurso, mas quero prestar uma ho
menagem à inteligência de V. Ex.a Sem o
debate, através dos apartes, é impossível
chegar a uma conclusão.

O SR. TARCÍSIO DELGADO - Vou con
ceder o aparte a V. Ex.a Já o concedi aos
Lideres, até excessivamente, porque nosso
tempo é curto. V. Ex.a há de convir em que
não estamos negando apartes. Fazemos ape
nas um comentário sobre a exigüidade do
tempo, em função da dificuldade para o de
bate. Concedo o aparte- a V. Ex.a , desde que
o faça em um minuto, porque só disponho
de quatro para concluir.

O Sr. Ivahir Garcia - Com o· maior pra
zer. Quero apenas, de acordo com o ponto
de vista esboçado agora por V. Ex.a , mos
trar a necessidade inadiável de efetivamen
te modificarmos nosso Regimento Interno.
Esta é uma Casa política e sua beleza está
no debate franco de idéias que se esboçam
no sentido de, juntos, arenistas e emede
bistas, alcançarmos o objetivo maior da
nossa Pátria, que é o bem comum.

O SR. TARCíSIO DELGADO - Com o
maior prazer, concedo o aparte ao meu LÍ
der, Deputado Alceu CoUares.

O Sr. Alceu Collares - V. Ex.a não pre
cisa ler os cientistas políticos nem os so
ciólogos', porque todos eles sabem que não
estamos vivendo em democracia. Fala-se
em democracia, mas nós não podemos viver
democracia quando há' uma revolução em
marcha. É incompatível. Ao ilustre Líder
da ARENA, Deputado Lauro Leitão, Profes
sor de Direito Constitucional, pergunto se
a maioria, segundo o Direito Constitucionãl
que S. Ex.a ensina aos alunos, não é que
manda, não é que participa, não é que de
cide. Pergunto a S. Ex.a qual a sítuação
dessa p.1aioria que ai está, maioria, que não
participa, não decide, não governa, não in
flui. Se eu estivesse no Rio Grande do Sul,
diria que ela nada faz, absolutamente, em
termos de decisão dos atos governamentais.
Efetivamente, é apenas um biombo para
escondei" uma situação de fato em que a
maioria do povo está aqui de forma a mais
marginalizada. Inclusive, amanhã ou de
pois, c.uando for chamada - se isso ocor
rer - a governar, nem sei se poderá fazê-lo,
tão desacostumada está a decisões. Não
toma decisões, não participa, não influi,
apenas está no recinto desta Casa para
dizer que há democracia. Não há necessi
dade de se recorrer aos sociólogos. Eles,
conscientemente, sabem mais do que os so
ciólogos que precisamos alterar todo esse
processo, para restabelecer a normalidade
democrática, onde partidos de maioria go
vernem.

O SR. TARCíSIO DELGADO - Muito
grato a V. Ex.a Nós desejávamos trazer para
a tribuna o debate destE) assunto, que se
deve ferir e precisa ferir":se da tribuna
desta Casa, entre os Deputados. Procuramos
balizar a palavra do Sr. Presjdente da Re
pública, sua conduta, o período que vive
mos da vida nacional. Nós procuramos
consolidar nosso ponto de vista. Falamos

, em cientistas políticos, sociais, que não fa
zem parte do MDB nem da ARE1'tA, que
não conhecem seu Presidente e o Deputado
que fala, mas que tiYeram o cuidado de
estudar os paises subdesenvolvidos, especi
ficamente a América Latina, de estudar
o Brasil. E trazem para nós ensinamentos
que devemos nesta hora haurir, pãra que
possamos realmente construir alguma coisa
que ~epl'esente o desenvolvimento deste
grande Pais. Fomos procurar dentre os
cientistas sociais renomados" e quase po
demos pegar na estante, como disse o
Deputado Alceu CoUares, de olhos fechados,
qualquer um, desde que escolhamos aquele
que realmente seja de renome. Todos eles
trazem subsidias ao que estamo,s dizendo.
Mas fomos procurar Gunnar Myrdal, Prê
mio Nobel de Economia, cientista atual,
cientista social insuspeito, porque ocidental,
e que discute os problemas dos paí-
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ses Gubdesenvolvidos do mundo ocidental.
Trata-se de Prêmio Nobel de Economia, um
mestre autorizado. E dele trouxemos alguns
ensinamentos para debatermos a proble
mática nacional ...

O Sr. Ivahir Garcia - Permite V. Ex.a.
um aparte?

O SR. TARCiSIO DELGADO - '" e as
condições necessárias para a demarra
gem do nosso desenvolvimento. Infeliz
mente, o tempo nos, foi profundamo=nte in
grato, como o tem sido, ..

O Sr. Iv'a-hir' Garcia - Permite V. Ex.a.
um aparte?

O SR. TARCíSJIO DELGADO - ... aos
companheiros que vÊ:m à tribuna tratar de
assuntos sérios. Mas, ainda assim, para ter
minar, deixaríamos à consciência dos com
panheiros o pensamento de Gunnar Myr
dal, que chegou a Prêmio Nobel de Econo
mia justamente porque deixou de ser um
economista tecnocrata para ser um real
cientista social. Ele fala, com clareza ab
soluta, da impossibilidade de se atin~! o
desenvolvimento olhando especificamente
o setor econômico ou o setor social. Enten
d~ que o caminho para a, demarragem é,
basicamente, necessariamente, aquele quê
se as$enta em instituições,' em leis firmes.
Só sob o império da lei - diz ele - pode
se promover o desenvolvimento, porque não
sepode aceitar,como êxito um alcance eco
nômico ou social, que se constitua apenas
epl degraus na escalada do desenvolvi
mento. Esses êxItos não se assentam em
instituições, em leis que dão garantia aos
cidadãos e ao Presidente da República. E
para a consciência e para o deleite dos
companheiros, deixaria este último pensa
mento de Gunnar Myrdal:

"J!, também inquietante ouvir cônscios
e bem intencionados cidadãos de outros
paíSes subdesenvolvidos expressarem
suas dúvidas a respeito do fato de que
seu país está realmente maduro para
uma democracia política."

Parece que está falando para quem?
Deixaria esta pergunta, para concluir nosso
pronunciamento.. O nobre Deputado Alceu
Col1ares já disse que os companheiros que
debatem conosco, nesta Casa, fazem-no num
Parlamento consentido e não influem no
Sistema e não existem para o Sistema. O
que é lamentável. Estão aqui a dialogar,
mas não participam da integração nacional.
Como disse Gunnar Myrdal, à integração
nacional se faz sob o império da lei, com
reformas estruturais indispensáveis para

. que se possa alcançar não um êxito econô
mico episódico, que, em breve, pode tornar
se um entrave, de.sde que não .seja acom
panhado do desenvolvimento do setor polí
tico e do social.

El nada fizemos, nesses 6 meses, depois da
mensagem do Presidente, para que agora
S. Ex.a retifique suas palavras. Se S. Ex.a.
afirmou que estávamos estagnados e que
isso representava 'um retrocesso, porque
agora vem 'dizer que não estamos mal e
que não devemos cuidar predominante
mente do setor político? É lastimável, é
triste. Não frustra a nós, Deputados da
Oposiçãc, mas frustra -à Nação brasileira, à
medida que se sabe que essas afirmações
não estão acordes com aqueles que estuda,m
o desenvolvimento de qualquer país subde
senvolvido, principalmente do nosso, den
tro das características d<> 'desenvolvimento
ocidental. (Palmas.) .

Durante o discurso do Sr., Tarcisio
Delgado, o Sr. Herbert Levy, 19-Vice
Presidente, deixa a cadeira da presi
dência, que é' ocupada pelo Sr. Odulfo
Domingues, 19-5ecretário.

O SR. PRESIDENTE (Odulfo Domingues)
- Tem a palayra o Sr. Luiz Henrique.

(DISCURSO DO DEPUTADO LUIZ HENRI
QUE, RETIRADO PELO ORADOR PARA
REVISãO.)

Durante o discurso do Sr. Luiz Hen
rique, o Sr. Odulfo Domingues, 19-5e
cretário, deixa a cadeira da presidência,
que é ocupada pelo Sr. Célio Boria,'
1;'residente. '

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) -.
Está findo o tempo destinado ao Expedi
ente.

Vai-se passar à Ordem do Dia.

Comparecem mais os Srs.:
Amazonas

Antunes de Oliveira - MDB; Mário Fro
ta - MDB; Raimundo Parente - ARENA.

Pará
Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna 

ARENA; Gabriel Hermes - ARENA; Jader
Barbalho - MDB; João Menezes - MDB;
Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Qor
rêa - ARENA.

Maranhão

Eurico Ribeiro - ARENA; Joáo Castelo
- ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Ma
rão Filho ARENA; Vieira da Silva 
ARENA.

Piauí

Correia Lima - ARENA; Murilo Rezende
- ARENA; Paulo Ferraz - ARENA.

Ceará

Claudino Sales - ARENA; Ernesto Va
lente - ARENA; Furtado Leite - ARENA;
Gomes da Silva -ARENA; Januário Fei
tosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA;
Manoel Rodrigues --' ARENA; Mauro Sam
paio - ARENA; Paes de Andrade - MDB;
Parsifal Barroso - ARENA; Paulo Studart
- ARENA.

Rio Grande do Norte
Francisco Rocha - MDB; Pedro Lucena

- MDB; Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt
Rosado - ARENA.

Paraíba

Ademar Pereira - ARENA; Álvaro Gau
dêncio - ARENA; Antônio Mariz - ARE
NA; Mauricio Leite - ARENA; Teotônio
Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA.

Pernambuco

Fernando Coelho - MDB; Fernando Ly
ra - MDB; Gonzaga Vasconcelos - ARE:'
NA; Jarbas Vasconcelos - MDB; Joaquim,
Coutinho - ARENA; Joaquim Guerra ~
ARENA; Josias Leite - ARENA; Lins e
Silva - ARENA; Ricardo Fiuza':- ARENA;
Sérgio Murillo - MDB; Thales Ramalho 
MD.B.

Alagoas
Geraldo Bulhões - ARENA; Theobaldo

Barbosa - ARENA.
Sergipe

Celso Carvalho - ARENA; José Carlos
Teixeira ~ MDR

Bahia

Antônio José - MDB; Djalma Bessa
ARENA; Fernando Magalhães - ARENA;
Henrique Brito ..:.-. ARENA; Horácio Matos
- ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA;
Leur Lomanto - ARENA; Lomanto Júnior
- ARENA; Manoel Novaes - ARENA;
Menandro Minahim - ARENA; Ney Fer
reira- MDB; Prisco Viana - ARENA;
Rogério Rêgo - ARENA; Rômulo Galvão
- ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; Theó
dulo Albuquerque - ARENA; Viana Neto
- ARENA; Wilson Falcão - ARENA.

Espírito Santo

Aloisio Santos - MDB; Mário Moreira 
MDB; Moacyr Dana - ARENA; Oswaldo
Zanel10 - ARENA.

Rio de Janeiro
Abdon Gonçalves - MDB; Alair Ferreira

- ARENA; Alberto Lavinas - MDB; Alva
ro Valle - ARENA; Amaral Netto - ARE
NA; Brígida Tinoco - MDB; Eduardo Galil
- ARENA; Francisco Studart - MDB; Hé
lio de Almeida - MDB; Hydekel Freitas
:.- ARENA; JG de Araújo Jorge.~ MDB;
Jorge Moura - MD:B; José Bonifácio Neto
- MDB; José Maurício - MDB; Lysâneas
Maciel - MDB; Mac Dowell Leite de Cas
tro - MDB; Marcelo Medeiros - MDB;
Moreira Franco - MDB; Osmar Leitão
ARENA; Rubem Dourado' - MDR

Minas Gerais
Aécio Cunha - ARENA; Batista Miranda

- ARENA; Carlos Cotta - MDB; Fran
cisco Bilac Pinto -ARENA; Humberto
SGuto - ARENA; Jairo Magalhães - ARE
NA; Jorge Ferraz - MDB; Jorge Vargas
- ARENA; José Machado - ARENA; Jua
rez Batista - MDB; Luiz Fernando 
ARENA; Manoel de Almeida - ARENA;
Melo Freire - ARENA; Navarro Vieira 
ARENA; Nogueira da Gama - MDB; Re
nato Azeredo - MD.B; Sílvio Abreu Júnior
- MDB; Sinval Boaventura - ARENA.

São Paulo
Adalberto Camargo - MDB; Airton San

doval - MDB; Airton Soares - MDB; An
tônio Morimoto - ARENA; Athiê Coury 
MDB; Cantidio Sampaio - ARENA; Dias
Menezes - MDB; Edgar Martins - MDB;
Faria Lima - ARENA; Ferraz EgrElja 
ARENA; Israel Dias-Novaes - MDB; Iva
hir Garcia - ARENA; João Arruda 
MDB; João Pedro - ARENA; Jorge Paulo
- MDB; José Camargo - MDB; Marcelo
Gato - MOia; Pedro Carolo - ARENA;
Ruy Côdo - MDB; Salvador Julianelli 
ARENA; Santilli Sobrinho - MDB; Ulysses
Guimarães - MDR

Goiás
Elcival Caiado - ARENA; Fernando

Cunha ~ MDB; Genervino Fonseca 
MDB; Hélio Mauro - ARENA; José de As
sis - ARENA.

Mato Grosso

Benedito Canellas - ARENA; Nunes Ro
cha - ARENA; Valdomiro Gonçalves
ARENA; Walter de Castro - MDB.

Paraná

Adriano Valente - ARENA; Alipio Car
valho -. ARENA; Antônio Annibelli 
MDB; Antônio Belinati - MDB; Braga Ra
mos - ARENA; Cleverson Teixeira 
ARENA; Expedito Zanotti - MDB; Flávio
Giovini - ARENA; Gomes do Amaral 
MDB; Hermes Macêdo - ARENA; Igo Los
so - ARENA; ítalo Conti - ARENA; Mi
noro Miyamoto - ARENA; Olivir Gabardo
- MDB; Osvaldo Buskei - MDB; Paulo
Marques - :MDB.

Santa Catarina'

Angelino Rosa - A~ENA; Aroldo de Car
valho - ARENA; Ernesto de Marco 
MDB; Henrique Córdova - ARENA; José
Thomé - MDB; Luiz Henrique - MDB;
Nereu Guidi - ARENA.

Rio Grande do Sul

Aldo Fagundes - MDB; Alexandre Ma
chado - ARENA; Arlindo Kunzler - ARE
NA; Augusto Trein - ARENA; Cid Furtado
- ARENA; Eloy Lenzi - MDB; Getúlio
Dias - MDB; Harry Sauer - MDB; João
Gilberto - MDB; Jorge Uequed - MDB;
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Lidovino Fanton - MDB; Magnus Guima
rães - MDB: Norberto Schmidt - ARE
NA; Odacir Klein' - MDB.

VI - ORDEM DO DIA
O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) _. A

l'ista de presença acusa o comparecimento
de 359 Srs. Deputados.

Os Senhores Deputados que tenham pro-
posições a apresentar poderão fazê-lo.

O SR. FARIA LIMA - Projeto de lei
que dispõe sobre o abatimento de des
pesas nas empresas jornalísticas.
Projeto de lei que proíbe a venda de
bebidas alcoólicas nos estabeleciment,os
que menciona.

O aR. FLORIM COUTINHO - Pro
jeto de lei que dispõe sobre homenagem
a aviadores civis e militares vitimas de
desastre aéreo quando em serviço.

O SR. FE,ANCISCO AMARAL -'- Re
querimento de informações ao Minis
tério da Agricultura sobre o Projeto de
Lei n.o 175, que altera dispositivos da
Lei n.o 5.971, de 11 de dezembro de
1973, ora em tramitação na Casa.

O SR. FRANCISCO LIBARDONI
. Projeto de lei que torna obrigatória pa
ra as empresas nas quais trabalhem
mais de 70 mulheres, com mais de 16
anos, a manutenção de creche gratuita
para seus filhos até 2 anos, acrescen
tando inciso ao art. 389 da CLT e mo
dificando-lhe o texto do § 2.°

O SR. TARCíSIO DELGADO - Pro
jeto de lei que dispõe sobre a concessão
de ajuda de custo e de transporte aos
servidores civís da União, de suas au
tarquias, empresas de economia mista
e paraestatais, sob o regime da Conso
lidação das Leis do Trabalho.
'O SR. EDGAR MARTINS - Projeto

de lei que disciplina a admissão de de
ficientes físicos em. cargos ou empregos
que possam exercer, no serviço público
e na empresa privada.

O SR. ALCIDES FRANCISCATO -
Requerimento de inserção nos Anais da
Casa de voto congratulatório com a ci
dade de Agudos, Estado de São Paulo,
pela passagem da data de sua emanci-

, pação política, ocorrida dia 27 de julho
de 1975.
Requerimento de inserção nos Anais da
Casa de voto congratulatório com a ci
dade de Sorocaba, Estado de São Paulo,
pela passagem da data de sua err.an··
cipação política, que ocorrerá dia 15
de agosto próximo.

Requerimento de inserção nos Anais da
Casa de voto congratulatório com a ci
dade.. (le Alvinlândia, Estado de São
Paulo, pela passagem da data de sua
emancipação política, que ocorl'erá dia
8 de agosto próximo.

O SR. CÉLIO MARQUES FERNAN··
DES - Requerimento de consignação
nos Anais da Casa de voto de regozijo
com o MunicípIO de Jaguarão, Rio
Grande do Sul, pela passagem dos 143'
anos de sua existência.
Requerimento de consignação nos Anais
da Casa de voto de congratulações com
o Município de Taguari, Rio Grande do
Sul, pela passagem do aniversário de
sua emancipação política.

O SR. JOSÉ DE ASSIS - Requeri
mento de inserção nos Anais da Casa
de voto de pesar pelo falecimento do
ex-Deputado Jales Machado de Si
que'ira, ocorrido em 25 de julho passa
!ia, no ,Estado de Goiás.

O Sr. Antônio Bresolin - Sr. Presidente,
peço a palavra para uma reclamação.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) 
Tem a palavra o nobre Deputado.

O SR. ANTôNIO BRESOLIN (MDB - RS.
Reclamação. Sem revisão do orador.) - Sr.
Presidente, como é do conhecimento desta
Casa, o me urequerimento convocando o Sr.
Ministro da Fazenda para comparecer a esta
Casa, a fim de prestar informações sobre
as medidas que o Governo estaria tomando
contra as multinacionais, no que se refere
à comercialização da soja, teve a sua vota
ção adiada por cinco sessões. Esta não é
propriamente uma reclamação, porque sei
que V. Ex.a vai cumprir o que estabelece o
Regimento Interno, mas desejava 1embrar
lhe que amanhã, precisamente, se esgota
aquele prazo. Por isso, faço um apelo à
Mesa, no sentido de que o requerimento
seja votado, porque os motivos que deter
minaram a convocaçao permanecem de pé,
e a situação 'cada dia se agrava mais.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) - Nos
termos do artigo 86, § 3.0, do Regimento
Interno, convoco a Câmara dos Deputados
para uma Sessão Extraord'inária Matutina,
amanhã, às 10 horas, destinada a trabalho
das Comissões.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) 
Vai-se passar à matéria constante da Or- '
dem do Dia. '

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) -
Discussão única do Projeto de Lei

n.O 2. 056-B, de 1974, que acrescenta
parágrafo ao artigo 16 da Lei n.o 1.060,
de 5 de fevereiro de 1950, que estatiele
ce normas para a concessão de assis
tência judiciária aos necessitados; ten
do parecer da COIp.issão de Constituição
e ,Justiça~ pela constitucionalidade, ju
ridicidade e, no mérito, pela aprovação.
Parecer ao Substitutivo oferecido em
Plenário: da Comissão de Constituição
e Justiça, pela constitucionalidade, ju
ridicidade e, no mérito, pela rejeição.
(Do Senado Federal.) Relator: Sr. Al
tair Chagas.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja)
Tem a palavra o Sr. Peixoto Filho, para dis
cutir o projeto. , (Pausa.)

Não está presente.

O SR:' PRESIDENTE (Célio Borja) - Tem
a palavra o Sr. Célio Marques Fernandes,
para discutir o projeto.

O SR. CÉLIO MARQUES FERNANDES,
(ARENA - RS. Sem revisão do OI'ador.) 
Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Projeto
de Lei n.o 2.056-B, de 1974, ora em dis
cussão, acrescenta parágrafo ao art. 16 da
Lei n.o 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que
estabelece normas para concessão de assis
tência judiciária aos necessitados.

De fato, esse instituto está carecendo de
melhor adaptação à época em que vivemos.
Não é possível que se con~inue a exigir, pa
ra .a prestação desse tipo de assistência,
aquela inútil procuração, que só tinha o
efeito de retardar o andamento do pro
cesso.

O autor do presente projeto procura dar
uma nova redação ao parágrafo único do
art. 16, assim concebida:

"O instrumento de mandato não será
exigido, quando a parte for represen
tada em juízo por advogado integrante
da entidade de direito público incum
bida, na forma da lei, de prestação de
assistência judiciária gratuita, ressal
vados os atos previstos no art. 38 do
Código de Processo Civil::

O ilustre Deputado Wilmar Dallanhol
houve por bem apresentar em Plenário o
substitutivo, que julgo estar em melhores
condições de ser apro,vado do que o próprio
projeto original. O ilustre colega, com eJei
to, dá outra redação, que esclarece melhor
a matéria, atingindo todas aquelas finali
dades que a maioria dos que estão habitua
dos a advogar já há muito reclamava" O
substitutivo, todavia, não foi aceito pela
Comissão de Constituição e Justiça, que
acolheu o projeto original. . :

Mas, Sr. Presidente, desejo alertar a Cgsa
para o problema, mostrando aos Srs. Depu
tados que o substitutivo é mais vantajoso,
em virtude da redação dada pelo Deputado
Wilmar Dallanhol. Realmente, ela está mais
de acordo com o que se pretende instituir.
Diz seu ilustre autor, nas ressalvas das le
tras a e b:

a) os atos previstos no art. 38 do Có-
digo de Processo Civil; e ' :
b) o requerimento de abertura de in
quérito por crime de ação priVada,i a
proposição de ação penal privada ou o
oferecimento de representação por cri
me de ação pública, condicionada.

O projeto, Sr. Presidente, apenas se refe
re a um parágrafo. Quase que se manteve
esse mesmo parágrafo na sua redação ori
g'ina1, embora o acréscimo de alineas, para
completá-lo, a fim de evitar, amanhã ou
depoís, qualquer outra interpretação. Por
isso afirmo que o substitutivo é juridica
mente melhor; sua redação está em melho
res condições de ser aprovada, porque, evi
dentemente, não dará ensejo a dubiedades,
esclarecendo definitivamente esta matéria.

Sugiro às ilustres Lideranças, tanto do
meu partido, como da digna Oposição, que
considerem detidamente a redação dos dois
textos. A Comissão de Justiça não entendeu
assim e rejeitou o substitutivo quanto ao
mérito. Mas está precisamente no mérito a
razão de ser de aprovarmos o substitutivo.

Sr. Presidente, esperamos ter atingido
nosso objetivo, ou seja, que todos compre-o
endem que o substitutivo é mais vantajoso
que o projeto original.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) 
Não havendo mais oradores inscritos, de
claro encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Célio BOl'ja)

Tem a palavra o Sr. Wilmar Dallanhol
para encaminhar a votação.

O SR. WILMAR DALLANHOL (ARENA 
SC. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, Srs. Deputados, veio ao exame do Ple
nário substitutivo ao Projeto de Lei n.o ..•
2.056, de 1974, originário do Senado Federal,
que visa a alterar o art. 16, da Lei n.o 1.060,
de févereiro de 1950. Em resumo, objetiva
se eliminar a necessidade da procuraçãio,
quando a parte for representada em juízo
por advogado integrante de entidade de di
reito público incumbida de prestar assistên
cia judiciária gratuita.

Sr. Presidente, a matéria já foi discuti
da em 1974, nesta Casa e no Plenário, bem
assim nas respectivas Comissões de Justi
ça da Câmara e do Senado. No entanto,
houvemos por bem, naquela- oportunidade,
apresentar substitutivo, igualmente apre
ciado pela Comissão de Constituiçã.o e Jus
tiça da nossa Casa, que sobre ele emitiu
parecer contrário, sob alegação de que, ape
sar de constitucional, jurídico e de boa téc
nica legislativa, alterava profundamente o '
projeto inicial.

Realmente, o substitutivo visou a alterar
o projeto inicial e pretendeu que se reco
nhecesse tácita a procuração de quem es-



Quinta-feira '7 5481Agosto de 1975 DURIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I)

tivesse representado por advogado de en
tidade pública que presta assistência ju
diciária, ressalvad(ls: a} os atos previstos
no 'art. 38 do Código de Pmcesso Civil; e
b) o requerimento de abertura de inqué
rito por crime de ação privada, a proposi
ção de ação penal privada ou () oferecimen
to de representação por crime de ação pú
blica, condicionada.

Entendemos recomendá.vel, Sr. Presiden
te, que se admita a outorga tácitE~ de pro
curação no caso de parte representada por
advogado de entidade pública. Não se pode
estender a mesma presunção aos casos em
que se exige a ação privada, e que, conse
qüentemente, obriga a uma maIldfestação
expressa da parte.

Desta forma, respeitada a posiçã.o da Co
missão de Constituição e Justiça" que re
conheceu a juridicidade, a constitucionali
dade e a técnica legislativa do substitutivo,
esperamos acolha também o Plenário, por
conveniência e necessidade da boa norma
jurídica, a propositura que apresentamos,
ressalvando apenas os casos do artigo 38
do CPC, mas bem assim o item b, por nós
acrescentado ao projeto íIÚcial.

Era a nossa consideração.
O SR. PRESIDENTE (Célio Iklrja)

Tem a palavra o Sr. Peixoto Filho para en
caminhar a votação.

O SR. PEIXOTO FILHO (MDB - R.J.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
Srs. Deputados, a este Pmjeto n." .
2.056-BI74, originário do SenadD Federal,
ao defender projeto de lei que apresentei na
Legislatura passada, isentando de custos os
atos praticados nos juizados de menores,
independentemente de comprovação de po
breza das partes, fiz referência e:llpressa. E
o fiz, Sr. Presidente, para sustentar a
constitucionalidade e juridicidadll da pro
positura de minha autoria que havia sido,
pela Comissão de Constituição e Justiça,
julgado inconstitucional e injurídica. Ao

. mesmo tempo, tramitava nesta Casa e na
oportuIÚdade recebia emenda substitutiva
apresentada pelo Deputado Wilmar Dalla.
nhol, com a qual estamos inteiramente de
acordo.

Pois bem, renovei meu projeto, que to
mou o n.O 335 neste ano, nesta Legislatura,
para sentir de perto o comportamento da
Comissão de Constintuição e Justiça em
casos quase idênticos. Não se justifica, com
a devida vênia do ilustre Relator, Depu
tado Altair Chagas, a quem quase' constan
temente rendemos o preito de nossa esti
ma e admiração, porque, ao invés de ter sido
alterado o objeto do projeto, pelo contrário,
f) substitutivo oferecido em plenário pelo
ilustre Deputado Wilmar Dallanhol aperfei
çoou o projeto, deu-lhe' melhor sentido e
ampliou-o, até, a fim de produziI melhores
-éIeitos, dando assistência mais adequada,
mais ordenada, às classes pobres que batem
às portas da Justiça.

Por Isso Sr. Presidente, estamOl~ de pleno
acordo com o substitutivo apresentado nes
te Plenário, e que recebeu voto contrário da
Comissão de Justiça, mas temos certeza de
que o Plenário fará justiça, reconhecendo
o mérito.e a procedência do substitutivo.

O SR. PRESIDENTE (Célio :Borja) _
Tem a palavra o Sr. Adhemar Ohisi para
encaminhar a votação~

O SR. ADHEMAR GmSI (ARENA - SC.·
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
Srs. Deputados, sobre a matérii~ diversos
eminentes colegas já se pronunciaram.
Nossa. intenção é apenas observar. que ten
tativas outras, no mesmo sentido, haviam
sido feitas, ao curso de algumas legislatu
.ras, com o objetivo de encontrar a solução

que o Projeto de Lei n.O 2.056-B, de 1974,
vem dar à ma.téria, agora aperfeiçoad~ com
o parecer oferecido pelo nobre Deputado
Wilmar Dallanhol, da representaçâo de San
ta Catarina.

Na verdade, deseja-se acentuar a con
formidade que o Ministério da Justiça e o
Governo (lfereceram também, em função
do interesse demonstrado pela aprovação

, desta matéria, que, em boa hora, vem su
prir uma verdadeira lacuna na nossa Lei
Processual Civil. Embora possamos verificar
que normas de Direito Processual Penal e
normas de Direito Processual Civil venham
a ser aprovadas através do substitutivo
oferecido pelo Plenário desta Casa, todavia,
vamos atingir, com a aprovação do substi
tutivo, aquilo que é desejável em se tratan
do dE' qualquer proposição: a celeridade que
tantas vezes procuramos e tão poucas vezes
encontramos na tramitação de processos
submetidos à apreciação do povo brasilei
ro .aqui reprE'sentado.

Nestas condições, Sr. Presidente, quere
mos dar também o nosso apoio e oferecer a
nossa solidariedade à proposição, na certe
za de que ela, na prática, virá solucionar
problema dos mais graves, ora ocorrente
na prática do Processo Civil e do Processo
Penal nos diversos foros de Justiça do nos
so Pais.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) - Em
plenário, foi oferecida e vou submeter a
votos a seguinte:

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao Projeto a seguinte redação:

"Art. 1.° O art. 16 da Lei n.o 1.060, de
li de fevereiro de 1950, passa a vigo
J'ar acrescido do seguinte parágrafo:

Parágrafo único. O instrumento de
mandato não será exigido, quando a
30arte for representada em juizo por
advogado integrante de entidade de
direito público incumbida, na forma da
lei, de prestação de assistênCia judiciá
ria gratuita, ressalvados:

a) os atos previstos no art. 38 do Có
digo de Processo Civil; e
l~) o requerimento de abertura de in
quérito por crime de ação privada, a
proposição de ação penal privada ou o
1Oferecimento de representação por cri
me de ação pública, condicionada.

Art.2.0 Esta Lei entra em vigor na data
de, sua publicação, revogadas as disposições
em contrário."

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) - Os
13rs. que a aprovam queiram ficar como ~

tão. (Pausa.)
Aprovada.
Em conseqüência, fica prejudicado o pro

jeto.
Vai à Redação Final.
O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) -

Discussâo única do proj eto de Lei
Complementa.r n.o 39-B, de 1967, que
isenta de tributos propriedades rurais
de baixa produtividade; tendo parece
res: da Comissão de Constituição e
Justiça, pela constitucionalidade, com
emenda; com substitutivo, da Comissão
de Economia, com voto em separado do
Sr. Antônio Ueno; e, da Comissão de
Finanças, favorável ao substitutivo da
Comissão de Economia. Parecer à.
Emenda de Plenário: da Comissão de
Constituição e Justiça, pela inconstitu
cionalidade. Relatores: Srs. Fernando
Magalhães e PetrôIÚo Figueiredo.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) 
Tem a palavra o Sr. Antônio Bresolin, para
discutir o projeto.

O SR. ANTONIO BRESOLIN (MDB - RS.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
Srs. Deputados, está em discussão o Projeto
n.O 39-B, de 1967, de autoria do nosso ex
colega, Deputado Padre Vieira. Trata-se de
uma proposição que há longo tempo tra
mita nesta Casa. Segundo se depreende dos
pareceres dos órgãos técnicos, do próprio
substitutivo da Comissão de Economia e,
por fim, do parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça sobre a emenda de ple
nário, o projeto é polêmico.

A iniciativa do Padre Vieira, embora
adormecida por longos anos nesta Casa, é
digna dos maiores louvores. Quem conhece
o interior da nossa Pátria e vê a luta que
nosso modesto agricultor enfrenta, sabe
perfeitamente quanto é justa esta inicia
tiva. Aliás, quando jornalista, lutei muito
em favor desta isenção. Recordo-me de
duas cartas maravilhosas que recebi do en
tão Senador Alberto Pasqualini, favorável
também a esta iniciativa.

O que se passa no Norte e Nordeste do
Brasil, tão bem descrito aqui pelo p'adre
Vieira, é o mesmo que ocorre no interior
do Paraná, Santa Catarina e sobretudo na
região do vale do Rio Uruguai, no Rio
Grande do Sul. Diz o Padre Vieira, na jus
tificativa:

"As pequenas propriedades, principal
mente as do Nordeste, por fatores re
gionais, são improdutivas. E se nada
produzem, não devem ser oneradas.
Tributos racionais seriam os que inci
dissem sobre os lucros apurados nas
atividades agrárias."
No entanto, o que ocorre, esmagando o
proprietário rural, são, nada mais, na
da menos do que a incidência de 12
(doze) impostos gravando a atividade
agrícola: mRA, INDA, Fundo Rural,
lCM, renda, sindical patronal, sindical
-do empregado, ELETROBRÁS, 13.° mês,
seguro obrigatório, contribuição de me
lhoria e correção monetária do ativo
da empresa."

Isso ocorria naquele tempo, Sr. Presi
dente.

Sabemos que, no interior, existe verda
deira pulverização das pequenas proprie
dádes. Famílias como as dos meus ante
passados, que chegaram ao Brasil há mais
de 100 anos, povoaram as primeiras terras
do Rio Grande do Sul. Cada filho de agri
(:ultor, naquele tempo, recebeu um lote
rural de 25 hectares. Mas multiplicaram-se
as famílias e, no interior, ainda hoje exis
tem muitas famílias com 8 a 15 filhos, e
nem todas, à medida que se passaram os
anos, conseguiram fazer o que fizeram nos
80S antepassados em relação a seus fill10s.
Conheço centenas de famílias da região
<lllde faço política, as quais têm 8 a 15 fi
lhos, que vivem muitas vezes trabalhando
sobre 10 a 12 hectares de terras. Por mais
que esses elementos tenham capacidade
agricola e sejam experientes, não têm con
dições de arrancar do solo o sustento ne
cessário para sua família. Como, então, pa
gar impostos? E, até hoje, a despeito de
tudo aquilo que se proclama, o Governo
não dá a míIÚma assistência técnica aos
homens do campo. No Rio Grande do Sul,
o úníco elemento que tem assistência téc
nica é o plantador de trigo. E essa assis
tência é dada exclusivamente através das
cooperativas tritícolas. O colono cultiva a
terra como no inicio da colonização do Bra
sil. Grande parte dos nossos agricultores
não é responsável pela depredação do solo.
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Eles repetem aquilo que aprenderam dos
seus antepaaaados sem que o Governo se
faça presente. Ainda 'agora, esses mesmos
colonos, tão bem descritos aqui neste pro··
jeto, foram' vergonhàsamente 1.'oubados pe··
làS multinacionais, na comercialização da.
soja. Eles, que não tinham aceaao aos ban··
cos, que não puderam usar a cédula E.G.~F.,

eptregaram o fruto do seu trabalho abaixo
do custo da produção. Como se pode exigir
tributação onerosa de homens e mulheres

, que apesar de terem condiçõés para servir
à nossa Pátria, por falta de terra não po-'
'de:ql. fazê-lo? A própria reforma agrária,
para a qual o' MDB deu todos os instru
mentos ao Governo, até hoje continua no
papel. NoBl'asil não se faz reforma agrá-

'ria, mas simplesmente uma colonização
capenga. Por iaao tudo, sou favorável a esse
projeto. Por mais que ele seja polêmico, e11).
sell bojo ,traduz uma realidade. E nós.
Deputados que estamos nesta Casa ,pelos
votos de milhares de colonos, não podemos'
esquecer essa gente, numa hora como esta,
quando estão em Jggo melhores condições
de vida para aqueles que, no ,anonimato,
estão' construindo a grandeza da Nação.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) ...,..
Tem a palavra o Sr. Célio Marques Fernan
clés,' para discutir ,o projeto.

O SR. CÉLIO MARQUES FERNANDES.
(ARENA...,.. RS. .sem revisiodo orador.) ...,..
Sr. Presidente, o ilustre Deputado Padre
Vieira, em 1967, apresentou projeto de lei
complementar procurando isentar de tri
butos propriedades rurais de baixa produ
tividade. NUlguém pode ser ,contra o de
sejo do ilustre ex-Deputado, porque, quan
to 'menór for o tributo que recair sobre as

,propriedades rurais de baixa produtividade,
melhor. Entretanto; ninguém poderá dizer
que esta não é matéria tributária; dai por
que ter sido o projeto julgado iI.).constitu
cional.. Em 67 talvez a aprovação fosse pos
sível, mas com a EmE!nda Constitucional
n.O 1, dé1969, não tt~mos possibilidade de
aprová-lo. A digna Comissão de Justiça,
em 68, deu parecer favorável. Entretanto,
agora a inconstitucionalidade. é flagrante.
A própria redação do projeto justifica esta
afirmação. Vejamos:

"Isenta de tlibutos' propriedades rurais
de baixa produtividade!'

Ai está a inconstitucionalídade;
Mas vamos argumentar de' outra manei

ra: aquilo que o ilustre autor do projeto
objetivava foi atendido no art. 23, § 6.°, da
Constituição Federal.

Assiin sendo, Sr. Presidente, ninguém é
contrário à matéria mas a Emenda Cons
titucional n.o, 1, de 1969, náo permite a esta
Casa isentar, diminuir. ou aumentar tri
butos. Dificilmente;--portanto, alguém terá
argumentos para defender este projeto, por
ser flagrantemente inconstitucional. Qual
quer pessoa que tenha algum conhecimento
~ ,não prec;isa ser formf1,da - sabe que pela
atual Constituição l}áo podemos conceder
isenção, assim como não nos compete au
me:p.tar ou giminuir a arrecadação, embora
achemos isso necessário. Alertamos a Casa
sobre o fato de que parte ctas pretensões já
foi resolvida pelo ilustre colega, naquela
ocasião. Portanto, ci projeto está superado
pela própria incanstitucionalidade.. Logo,
não poderá ser s,provado.

Assim, Sr. Presidente, com o alerta que
qirijo aos ilustres colegas sobre.o parecer

,da Corp.issão, digo que tudo já foi feito.
Ontem permitia-se; hoje, não. Em 1968 a
proposição era constitucional;..em 1975, não.
Muitas razões Unha o nobre-Deputado An
tônio Bresolin ao defendê-la. Estamos de
pleno acprdo com S. Ex.a. Qúenamos até

isentar totalmente de impostos as pequenas
propriedades rurais. '

Desejo também dizer que em meu Esta
do, 'o Rio Grande do Sul - e creio que
em todo o Brasil - o Governo tem dispen
sado razoável atenção ao pequeno proprie
tário. No Rio Grande do Sul há estações
experimentais, com um corpo' de funcioná
rios dedicados e especializados, com enge
nheiros agrônomos categorizados, que, em
bora ganhando pouco, se locomovem até as
propriedades, orientam e acompanham o
plantio e a colheita. Dizer-se que no Rio
Grande do SUl Q proprietário rural está
abandonado é exagero. O Governo nãopo
de fazer mais do que tem feito. Mas a parte
técnica, reconhecemos, é a melhor possivel.
Prova disso são as colheitas do Rio 'Grande
do Sul, que aumentam a cada ano, consti
tuindo-se num orgulho para nós, para o
Brasil e para nosso Estado. Mas, sendo o
projeto inconstitucional, não está ,em con
dições de ser aprovado.

O SR, PRESIDENTE (Célio Borja) - Tem
a palavra o Sr. Daso C9imbra, para discutir
o projeto.

O SR. DASO COIMBRA (ARENA ...,.. RJ.
Sem revisão do orador.) - Sr., Presidente,

, Srs. Deputados, oito anos são passados que
o Deputado Padre Vieira apresentou pro
jeto de lei complementar nesta Casa, que
tomou o número 39-B. Realmente, a data
de sua apresentação é dos primórdios de
1967.

Ora, 81': Presidente, é lamentável que te
nha nesta Casa demorado tanto tempo pa-·
ra tramitar' projeto dessa importância.
Tanto tempo demorou, que várias das me
di,das preconizadas, de auxílio às proprie
dades rurais de baixa produtividade, já fo
ram pelo Executivo transformadas em. rea
lidade.

Sr. Presidente, temos, nesta' oportunidade
em que é discutido este projeto, ensejo de
louvar a atividade das Comissões técnicas
desta Casa na pr:esente Legislatura. Com
a maior brevidade, têm elas cuidado de dar
seus pareceres. Louvamos também a ·Mesa
da Câmara, que, igualmente, com a' maior
brevidade, tem colocado na Ordem do Dia
os projetos: Tanto assim é que inúmeras
proposições apresentadas neste ano já fo
ram votadas pela Casa. Na relaç.ão qué está
para entrar na Ordem do Dia no mês de
agosto, há vários projetos ql1e foram apre
sentados já em março e' abril' deste ano.
A atividade legisferante é intensa nesta
Casa. Projeto como este teve tramitação
demorada. Em 1970 tinha vindo ao plenário
e em 1971 já havia recebido pareceres favo
ráveis, e demorou até hoje para ser nova
mente submetido à consideração do Plená
rio.

Sr. Presidente, lamentavelmente, algumas
daS emendas aqui apresentadas são incons
titucionais, e ;nesse sentido já se manifestou
a Comissão de Constituição e Justiça, razão
por que somos contrários à aprovação do
projeto.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) - Tem
a .palavra o Sr. Joel Ferreira, para discutir
o projeto. .

O SR. JOEL FERREIRA (MDB - AM:.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
nós, da Oposição, estamos diseutUldo e de

_fendendo a aprovação do substituti:vo apre-
sentado ao Projeto n.a 39-Bl71 e aprovado
pelas respectivas Gomiaaões técnicas da
Casa. Por que o fazemos? Exatamente por
que a iniciativa. vai ao encontro do homem
mais sofrido e mais necessitado, daquele
que trabalha no campo para sustentar os
habitantes dws capitais.

Não sei quais são os argumentos da Maio
ria para rejeitar o projeto. Alguns Depu-

ta-dos da ARENA falaram em inconstitu
cionalídade, porque a proposição trata de
matéria tributária.' Mas a prôpria Consti
tuição- Federal estabelece que, através de lei
complementar, matéria dessa natureza pode
ser tratada no Congresso, na Câmara 01,1
no Senado. O projeto origina,lJ:ealmente
carecia de certa revisão, pois poderia d'eixàr
dúvidas quanto à denominada propriedade
de pequena renda, insuficiente para o sus
tento condigno da família. E o substitutivo
corrigiu por inteiro essa posslvel falha.

Determina o parágrafo único como baixa.
renàa e receita anual - para os efeitos da
presente lei - que _corresponde à impor
tância de até 30' salários minimos nuais;
vigente na área onde se localiza a gleba.
Em outras palavras, um pequeno proprietá
rio rur.al, que não aufira 'de suas terras ren
da superior a dois e meio salários mínimo.8
regionais, ficaria pelo substitutivo, isenro
de impostos e taxas atribuidos à proprie-
dade. Ora, se se quer isentar o pequeno pro
dutor, parece-me uma incongruência rejei
tar.:.se matéria dessa ordem.

Ontem mesmo, Sr. Presidente, 131'13. Depu...;
tados, esteve na Comissão Parlamentar de
Inquérito do PROTERRA um representa;nte
da Federação da Agricultura do Estado do
Ceará. Simplesmente deixou estarrecidos
todos os Deputados, da ARENA ou do MDB~

lá wesentes, ao declarar que nada - abso....
lutamente nada - existe no setor de cré-'
ditop.ara a proprieda4e rural,. e que sobre
o crédito existente, visando a facilitar ~
agricultura, se emaranha tal burocracia/qu~.
amaiorià dos pretendentes desiste da con
cessão. Houve Deputados ~ e cito o nobre
colega Prisco Viana .,- que ficaram. estar~ ,
recidos, como nós outros, com o depoimento .
prestado naquela .Comissão pelo reprl'!sen~

tante da Federação da AgricUltura doEs
tado do Ceará.

Sr. Presidente, temos de convir em que ti.
isenção de tributos, no que tange às peque~
nas propriedades, quase nada significa para
a receita nacional, mas pode representar
algo para o pobre agricultor, que peleja,
sem receber assistência, sem receber quais
quer cuidados, abündonado de modo geral
- e no meu Estado de modo total - sem
proteção, sem apoio, sem recursos, sem
técnica, enfim, sem nada, tentando apenas "
produzir para si e para seus -t.ami1iares, a oC

'fim de não ter que bater à porta. de tercei~

ros, pedindo esmola. Confesso que fico eli
tarrecido quando o partido p.o Governo se
atreve a-uma tal pequenez, a não aprovar
um projeto desta ordem, que visa a l,evar
apenaS,uma gota dágua ao pequeno pro-
dutófdo interior do BrasiL .,

Já falando aqui pela ARENA - ou em
seu 'nome, não sei - o Deputado Célio Mar
ques Fernandes achou que o projeto, na
época, era válido, mas hoje - e S. Ex.1I só
falol) do ponto de vista constitucional 
já não se pode aprovar a matéria.

,Sr. Presidente, de modo geral, temos pe
dido a atenção do partido do Governo, para
medidas desta ordem. E constatamos que
.ainda quando a ARENA derruba tais propo
sições, por nós reclamadas e debatidas pois
visam a,minorar o, sofrimento do povo, pos
teriormente O· próprio Presidente da Re
pública as remete à consideração· desta
Casa.

Deputados e Sena<j.ores da ARENA . pro
testam quando declaramos que o Presidente
da República tem atendido às reivindica
çõesda Oposição. Já houve várIos, destes
casos, entre os quais ,a proposição que res-.
tabelecia a remuneração de vereadores. Ou
tra, que eombatemos noite adentro ~ e o
partido do Gove1"llo, na époc.a, houve por
bem reputar correta.- foi aquela determi
nando que quando o trabalhador da indús-·
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tria ou do comércio, já apos€ntado, voltasse
à ativa perderia 50% de seilll proventos, be
nefício que não fora concessão ou favor de
ninguém, mas direito adquirido ao longo de
trintlt anos de serviço. Pois bem, a ARENA
refutou noSsa contestação, mas o Presiden
te. da República, meses depois, enviou men
sagem eliminando esse dispositivo, e, mais
do que isso, extinguindo também a contri
buição de 5% doa aposentados para a Pre-

. vidência Social. Nessa ocasião os homens
do 'partido do Governo acharam correta a
proposição governamental.

Oom o projeto que ora discutimos pre
tende-se isentar ele tributos o pequeno pro
prietário que não retire da sua propriedade,
anualmente, receita Superior a 30 salários
mínimos dá região.

Entende o MDB que se deveria aprovar
esta matéria, porque os demais benefícios
que o Governo tenha concedido ao homem
do campo - e será certamente um argu
mento da Liderança - não devem excluir
esta proteção, este amparo. Mesmo re,co
nhecendo essas contribuições do Governo
ao homem do campo, esta seria apenas mais
uma e não afetaria em nada a receita or
çamentária do País.

Esta medida, embora não propicie au
mento substancial na receita do pequeno
produtor, serviria pelo menos, de estímulo.
E ele saberia que o Governo e o Oongresao
NacIonal preocup.am-se com sua situação,
de tal maneira que isentaram de tributos
sua pequena propriedade.

Deixo a tribuna, Sr. Presidente, lamen
tando que mais uma vez o partido do Go
verno, a ARENA, rejeite matéria que, pelo
menos simbolicamente, pretende minorar o
sofrimento do homem do campo.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) .- Tem
a palavra o Sr. Adhemar Ghisi, para dis
cutir o projeto.

O SR. ADHEMAR GHISI (ARENA - SC.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,

.Srs. Deputados, submete-se à alta consipe
ração desta Oasa o Proj eto de Lei Oomple
mental' n.o 39-B/67, de autoria do Sr. Pa
dre Vieira. De 1967 a esta data, a matéria
tramitou vagarosamente nas diversas 00
missões técnicas, recebendo em todas elas
emendas com o objetivo de aperfeiçoá-la.
Nesta tarde, finalmente, a proposição rece
berá veredicto definitivo no sentido de sua
aprovação ou rejeição, obviamente. A nós
nos parece - e queremos dizê-lo em nosso
nome pessoal, despidos da condição de lide
rança - que a proposição está completa
mente defasada no tempo e no espaço.

Inspirada em propósitos louváveis, para, a
legislação existente à época, não correspon
de na atualidade, àquilo que seu nobre au-
to; desejava alcançar. .

Itlivada, inicialmente, de flagrante incons
titucionalidade - infringia o § 6.° do art. 21
da Oarta Oonstitucional então vigente 
recebia a proposição, já em dias de 1968,
emenda substitutiva de autoria do repre
sentante do MDB paulista, Pedroso Horta,
que procurou escoimá-la da figura de. in
constitucionalidade de que vinha efetIva
mente marcada..

Afirmava o então Relator da matéria ""la
Comissão de Oonstituicão e Jillltiça, o no-
bril Deputado Pedroso Horta: o'

"Entendemos, todavia, que o Projeto de
veria limitar a isenção às glebas rurais
não excede.utes a 25 hectares, tal como
foi previsk pela OonstituiÇão, no seu
art. 22, § 1.0, referindo-se aos Impostos
Territoriais. "

Notem V. Ex.as que não estãmos em má
companhia quando nos enfUeiramos ao la-

do de um dos maiores juristas que por aqui
passaram e· que trouxe valiosa contribui
ção à comissão de .Constituição ~ Justiça à
época em que nela prestou relevantes ser-
viços. .

Posteriormente, a Oomisãso de Economia,
conforme parecer do nobre Deputado Fer
nando Magalhães, aprovou substitutivo ao
projeto; depois, na Comissão de Finançall, o
substitutivo recebeu parecer também favo
rável do Relator Wilmar Guimarães.

Esta proposição, finalmente, o Plenário
haverá de discuti-la e votá-la em poucos
instantes. E é sobre ela que queremos tecer
rápida consideração, para, modesta e hu
mildemente, demonstrar que a propositura,
nos moldes em que está colocada, padece
ainda da eiva de inconstitucionalidade e,
mais do que isso, está defasada no tempo,
pois tudo quanto nela se prevê já está aten
dido por diversas legislações que tiveram
vigência após o ano em que foi proposta.

Diz o Substitutivo ofereCido na ocasião e
que, finalmente, recebeu parecer pela in
constitucionlidade:

"Art. 1.0 O proprietário da gleba rural,
que não possua outro imóvel e a cultive
com a família, é isento do imposto ter
ritorial sobre a mesma e do IOM na pri
meira operação, se provada a baixa re
ceita anual de produção.
Parágrafo único. Oomo baixa receita .
anual - para os efeitos da presente lei
- entende-se a que corresponde à im
portância de até trinta salários míni
mos anuais vigentes na área onde se lo
calize a gleba."

Sr. Presiden"te, Srs. Deputados, há eviden
te inconstitucion-alidade na matéria, que
não pode Sl;lr confundida com um posicio
namento contrário tão-somente alicerçado
no prazer de vê-la rejeitada. Ninguém mais
do que o. Governo Federal, principalmente
a partir da Administração Médici, vem de
monstrando interesse na solução dos pro
blemas relacionados com o homem do
campo.

Portanto, a matéria objeto de apreciação
·da Oasa, foi apresentada posteriormente à
Lei Oomplementar n.o 11, de 25 de maio de
1971, que preconi~a a concessão de vasto
elenco de benefícios para o nosso trabalha
dor rural, tais como a aposentadoria por ve
lhice, a aposentadoria por invalidez, a pen
são, a assistência médico-hospitalar, o au
xílio-funeral. Realmente, ao ser apresenta
da essa emenda, nenhum daqueles benefí
cios figurava em termos de vantagem e de
prerrogativa em favor do trabalhador rural
brasileiro. Acredito que esse objetivo foi al
cançado com o advento da Lei Oomplemen
tal' n.o 11, posteriormente aperfeiçoada pela
Lei Oomplementar n.O 16, de 1973.

Assim, sr. Presidente, de forma muito
tranqüila e serena, quero dizer que o prin
cípio básico da isenção do tributo que in
cide sobre o valor da terra. trabalhada pelo
homem do campo, até 25 hectares, perma
nece intocável nos termos da Oonstituição
Federal e com base no § 6.° e no inciso III
do art. 21, da Lei Magna.

Portanto, nada daquilo que se preconizou
dar ao nosso trabalhador, com a rejeição
desse projeto, se consubstanciará. O que se
precisa é objetivar, com base naquilo que
se concedeu .a partir de 1971 para cá, ofe
recer melhores condições de vida ao traba
lhador rural brasileiro.

Este o nosso posicionamento, Sr. Presi
dente, e com ele tranqüilamente ficamos,
na certeza de estarmos contribuindo para
uma vida melhor em favor do trabalhador
rural..

Era o que tinha a dizer.

o SR. PRESIDENTE (Célio Borja) - Tem
a palavra o Sr. Oardoso de Almeida, para
discutIr o projeto.

O SR. CARDOSO DE ALMEIDA (ARENA
~ SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, Srs. Deputados, o projeto que ora
apreciamos trata da isenção de tributos das
propriedades rurais de baixa produtividade.
Mas não podemos mais imaginar agricultu
ra de baixa produtividade no Brasil, porque
a nossa bàlança de exportação e o consumo
interno cada dia mais dependem de maior
produtividade. .

Temos no Governo - e é preciso que se
diga com toda a ênfase - apoio creditício
muito grande para as atividades agropecuá
rias. Temos financiamentos com possibili
dades para tódos - pequenos, médios e
grandes proprietários - financiamentos
que abrangem todas as áreas da nossa agri
cultura, desde compra de máquinas até a
de fertilizantes, com subsídios. Enfim, há
condições para a produção, pelo menos no
que se trata de crédito.

Oontudo, em vez de se pensar em isenção
d~ tributos para os proprietários çle baixa
produtividfl,de, o Governo precisa, na verda
de, possibilitar a venda dos produtos da nos
sa agropecuária pelos seus preços de merca
do. Se isto for possível, não encontraremos,
em lugar algum do Brasil, pequena, média
ou grande. propriedade com baixa produti
vidade. Oom o problema surgido agora em
decorrência 'das geadas - que queimaram
em quase 100% os cafeeiros do Paraná; em
90% os do Mato Grosso; em 60% os de São
Paulo; em 30% os de Minas Gerais - ve
mos que os agricultores carecem de preço de
mercado para os seus produtos. Se amanhã
o produtor rural receber pelo café o que es
te produto vai atingir no mercljI-do interna
cional, pela falta que ocorrera por causa
das geadas, eles ·mesmos, que estão colhen
do seu café no momento - no Paraná, por
exemplo, a geada surpreendeu o produtor
só com 30% da sua colheita feita - aguar
dam um preço que lhes possibilite conti
nuar o cultivo do café. O País continua ca-'
rente de divisas e deve proporcionar todas
as facilidades para o produtor vender o seu
café, que poderá atingir, diante da situa
ção em que nos encontramos, entre 950 e
1. 000 cruzeiros por saca. Diante desse pre
ço, nem a geada vai conseguir fazer com
que o produtor desanime. O cafeicultor vai
continuar sua luta, vai restaurar suas
culturas, e o Brasil vai contar novamenté
com os dólares provenientes da exportação
do café.

Também podemos dizer, relativamente à
economia açucareira, que onde existe o usi
neiro, há o fornecedor de cana, os quais têm
plantações de 10, 20, 500, 600 .hectares. Na
verdade, o preço do produto e o preço do
mercado internacional do açúcar e este pre
ço permite que mesmo o menor produtor de
acúcar tenha sua renda e possibilidade de
aumentar a sua produtividade. O Instituto
do Açúcar e do Alcool tem adotado uma po
lítica de preços, em relação à cana-de-açú
cal', completamente fora da realidade. Ape
sar de o produtor ter crédito, o possível lu
cro da sua atividade tem sido suspenso. O
de que precisamos no Brasil, a fim de do
brarmos nossa capacidade exportadora e
acompanharmos as necessidades de nossa
pauta de importação, são os preços de mer-

. cado - qualquer produto brasileiro tem
possibilidade de dar a rentabilidade neces
sária - para não se pensar em premiar
propriedades rurais de baixa produtividade.
Não concordo, e não seria lógico que a Câ-·
mara dos Deputados o fizesse, com a idéia
dA .se premiar uma propriedade de baixa
produtividade. A nossa agricultura necessi
ta de pequenos, médios ou grandes empre
sários para produzir o máximo nas suas
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terra.... As oondiçoos existem. Desde que o
Governo compreenda que deve liberar os
preços de mercado, vamos dobrar a produ
ção brasileira.

Posso exemplificar: num saco de açúcar,
temos tido confisco que vai até 90% do seU
valor. No café, o confisco cambial de mui
tos anos atrás já tirou muito do produtor.
,Agora, depois dessa geada, há possibilidade
de o agricultor reagir, auxiliado pelo crédi
to governamental, que foi estabelecido em
bases perfeitas no Brasil. É necessária a
realidade dos preços. Com o café, essa reali
dade de preços é possivel, e o merc~do per
mite que o produtor venda seu cafe de 950
a 1.000 cruzeiros a saca.

Também os produtores de cana nec.essi-·
tam imediatarr.ente do realismo cambIal e
de preço para que possam vender a tone
lada de cana a 100 cruzeiros. Este é o preço
mínimo para esta atividade, principalmen
te depois do prejuízo causado pelas geadas
e dada a necessidade que tem o Governo
de que se aumente a produção de açúcar
hoje uma das bases da nossa pauta de ex
portações.

Reconhecemos a existência do crédito ao
agricultor, mas precisamos mostrar ao Go
verno que é necel'lsária a liberação dos pre
ços da agropecuária, para que tenhamos o
.preço real, de acordo com o valor dos pro
dutos no mercado internacional. Então, ve
remos a a'gricultura cada vez mais próspe
ra, e o Brasil cada vez menos dependente
de endividamentos externos.

O Sr. Israel Dias-Novaes - Tenho von
tade de chamar V. Ex.a não de Deputado,
porque Deputados somos nós, mas de legis
lador,· porque só V. Ex.a legisla. nesta Casa.
Nós outros apresentamos proJetos. f?endo
homenagem a V. Ex.a porque, se nao me
engano, mista altura V. Ex.a co~seguiu
transformar em lei nada menos de tres pro
jetos de sua autoria. Assim sendo, V. Ex.a
é o legislador e nós somos projetistas.

O SR. CARDOSO DE ALMEIDA - O pro
jeto que obriga incluir-se o suco de fruta~
em refrigerantes foi tralli'lfor~ado em lel.
Já é possível executá-lo. AproveIto seu apar
te para lembrar ao Executivo que estou
preocupado, porque em. julho já era para
estarmos ·tomando refrIgerantes com suco
de laranja e uva, pelo menos. Mas, por ~n

quanto esta lei não foi posta em pratIca,
por isoo, não me considero legislador.

O Sr. Israel Dias-Novaes - V. Ex.a além
de tudo descrevendo o Projeto que trans
formou 'em lei tripudia sobre a injustiça
de que seus colegas são vítimas, porque
nossos projetos nunca chegam a leis. Isto
não significa que sejam inferiores a~s seus
- e não temos absolutamente despeIto em
relação a V. Ex.a O que temos é admiração
e o saudamo'! calorosamente nesta oportu
nidade. Mas {j que quero saber nesta altura
é se V. Ex.a é favorável ao Projeto ou ao
substitutivo, porque vejo que V. Ex.a se
lalonga na tribuna, judiciosamente como
sempre, para proveito desta ':lasa, mas ain
da não fixou seu ponto de VIsta.

Referiu-se um pouquinho, de passagem,
em brevidade excessiva, com muita econo
mia, ao problema da geada, ressaltando a
necessidade de o Governo agora remune
rar bem, remunerar condignamente o café
que sobrou da geada.

O SR. CARDOSO DE ALMEIDA - O Go
verno não remunerou nada. O café vale pe
lo que vale. O nosso ,comprador lá fora paga
e pode pagar. O que o Governo não deve
estabelecer é um preço de garantía inferior
ao valor real que o café está atingindo e
poderá atingir lá fora, como já se percebe.

O Sr. Israel Dias-Novaes - V. Ex.a sabe
que o preço de garantia já foi estabelecido

em 700 cruzeiros. Daí, não há o que fugir.
Das duas, uma: ou V. Ex.a acha que o
preço é justo, ou não acha. Se acha que não
é justo, V. Ex.a está defendendo a tese
emedebista, o que para nós é um orgulho 
e já sei que V. Ex.a não .aceita o preço de
garantia. Saúdo o correligionário nesse ca
pítulo. Nobre Deputado, quero, antes de tu
do, dizer que V. Ex.a acaba de fazer a lou
vação da atividade agrícola, lembrando que
a atividade agrícola pode redimir o Pais.

É isso que V. Ex.a diz?

O SR. CARDOSO DE ALMEIDA - É.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) ~ No-
bre Deputado, o tempo de V. Ex.a está esgó
tado.

O Sr: Israel Dias-Novaes - V. Ex.a sabe
da filosofia do velho escritor português, An
tônio Feliciano de Castilho, autor de um li
vro chamado "A felicidade pela agricultu
ra". Então, Sr. Deputado, a propósito des
sa . felicidade, quero dizer a V. Ex.a que
ninguém ainda se lembrou de usar o Poder
Público como co-responsáveJ pelas intem
péries que há pouco tempo assolaram o País.
Sabe V. Ex.a que os órgãos de observação
meterológica deixaram de advertir a agri
cultura sobre a iminência da geada. Temos
em Bauru, em nosso Estado, um observató-c
rio exemplar. Nenhuma palavra foi dita de
advertência. . . .

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) - No
bre Deputado Israel Dias-Novaes, peço aVo
Ex.a que conclua seu aparte.

O Sr. Isra.el Dias Novaes - ... não houve
uma palavra de alerta. Não é apenas a PQ.
litica do Governo que falha~ É também a
ciência do Governo.

O Bit. CARDOSO DE ALMEIDA _ V. Ex.a
foi um dos maiores entusiastas do Governo
da Revolução, fazendo parte da Bancada
da ARENA nesta Casa e defendendo o Go
verno duraI.te muito tempo. Posso dizer a
V. Ex.a que foi a Revolução que salvou o
nosso povo, a nossa Pátria e agora tem fei
to o máximo possível pela agricultura.
Quando reclamo do. preço, mínimo fixado e
também da necessidade de liberar os pre
ços para a agricultura, sou um Deputado da
ARENA dando bons conselhos ao Executivo,
nunca, de forma nénhuma, estou contra o
Governo, principalmente porque depois do
discurso do Presidente Geisel acho que a
Revolução e (, nosso Governo vão muito bem
e com muita segurança. (Muito bem.)

O Sr. Presidente (Célio Borja) Não
havendo mais oradores inscritos, declaro
encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) - Tem
a palavra o Sr. Blotta Junior para encami
nhar a votação.

O SR. BLOTTA JUNIOR (ARENA - SP.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
desejo apenas colocar a posição da B.anca
da da ARENA, que votará contrariamente
ao projeto pelas razões aduzidas. E as in-.
tenções já se encontram exeqüidas. Como,
entretanto, não fo~am citadas as leis, e po
deriam pairar dúvidas a legitimade dessas
afirmativas, lembraríamos que, relativa
mente ao Imposto Territorial Rural, a Lei
n.O 15.868172, art. 7.°, dispõe que o Imposto
sobre a propriedade territorial rural não
incidirá sobre as glebas rurais de área não
excedentes a 25 hectares quando as cultive
só, ou com sua família, o proprietário qúe
não possua outro imóvel, atendendo ao art.
21, § 6.° da COlli'ltituição.

Quanto ao ICM, a Lei Complementar n.o
24/75 já dispõe sobre os convênios para a

concessão de isenções do imposto sobre ope
rações relativas à circulação de mercado
rias, este, aliás, único diploma eficaz para
conceder iseJ;lções relativamente ao ICM,
em face do que dispõe o art. 23, § 6.0, da
Constituição. Restaria, assim, o Imposto de
Renda, cuja legislação especifica já isenta
a pessoa física que não alcance renda sufi- ,
Ciente para atender às suas necessidades
básicas. Como se isso ainda não bastasse,
há dois Decretos-leis ~ o 789/69 e.., o
1.166/62 -tratando, ambos, do enquadtà.
mento sindical, definindo que não incide
tributo sobre a pequena propriedade rural,
aquela que não exceda o módulo ru~aL Dá
como definição, portanto, que a legislação
já exeqüiu a intenção do autor e já exauriu
a possibilidade da lei, de tornar-se eficaz.

Nestas condições, votaremos pela rejeição
dos itens que V. Ex.a Sr. Pr,esidente, pro-
porá ao Plenário. .

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) - Em
votação o parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça, pela inconstitucionalidl;l.de
da Emenda de Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) - Os
Srs. que o aprovam queiram ficar como
estão. (Pausa.)

Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Célio B()rja) - A

Comissão de Economia, Indústria e Comér
cio ao apreciar o projeto, ofereceu ao mes
mo' e vou submeter a votos o seguinte

SUBSTITUTIVO
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O proprietário' da gleba rural,

que não possua outro imóvel e a cultive com
a família é isento do imposto territorial
sobre a m~sma e do ICM na primeira opera
ção, se provada a baixa receita anual de
produção.

Parágrafo umco. Como baixa receita
.anual para os efeitos da presente lei, eU
tende:se a que corresponde a importância
de até trinta salários mínimos anuais Vi
gentes, na área onde se localize a gleba. ;

Art.2.0 Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) - cD
mo vota o Sr. Líder da Maioria?

O SR. BLOTTA JUNIOR (Líder da Maio
ria.) -' Voto Não.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) - 00
mo vota o Sr. Líder da Minoria?

O SR. JOEL FERREIRA (MDB - AM.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
não· aceitando, porque contraditantes, .08
dispositivos legais referidos pelo nobre Lí
der da Maioria, em relação ao Substitutivo
que a Casa hoje aprecia e que, como ~u

disse da tribuna, seria um_grande passo em
favor do pequeno produtor, nós, da Minoria,
votaremos pela aprovação do Substitutivo.

O 8R. PRESIDENTE (Célio Borja) - Em
virtude de haver divergência quanto ao
voto das Lideranças, vai-se proceder à vota
ção, nos termos do artigo 50 dfl Constituição
Federal.

O SR. PRESIDENTE (Céli() Borja) .... Vai
se proceder à chamada e conseqüente vota
ção nominal.

Os Srs. Deputados que votarem a f,avor,
responderão Sim e os que votarem contra
responderão Não.

O SR. ODULFO DOMINGUES, 1.°-Secre
tário, procede à chamada nominal.
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o Sr. Célio Borja, Presidente, deixa a
(ladeira da presid€ncia, que é ocupada
pelo Sr. Ubaldo Barém, Suplente de Se
cretário.

O Sr. Ubaldo Barém, Suplente 'de
secretár'kJ, deiXa a cadeira dapresidên
cia, que é ocupada pelo Sr,. Célio Borja,
Presidente.

'0 SR. PRESIDENTE (Célio Borja) ~ A
Mesa vai proclamar o resultado da votação.
,votaram Sim - 127 81'S. Deputados;'

Votaram Não - 140 Srs. Deputados;

Abstenção 1

Total 268 votos.

O Substitutivo foi rejeitado.

Votaram Não os Srs. Deputados:
Blota Junior '''7" Líder da ARENA.

Acre

Nasser Almeída - ARENA.

Amazonas

,Rafael Faraco - ARENA.

Pará

Alacid Nunes - ARENA; Gabdel Hermes
'..,.,.. ARENA; Jorge Arbage - ARENA.

Maranhão

José Ribamar Machado - ARENA; Luiz
Rocha -ARENA; Magno Bacelar 
ARENA; Marão Filho - ARENA; Temísto
eles. Teixeira - ARENA..

Piauí

Hugo Napoleão - ÁRENA; João Clímaco
- .ARENA; Pinheiro Machado - ARENA.

Ceará

. Claudino Sales - ARENA; Ernesto Va
lente '- ARENA; Flávio Mareílio ~ ARENA;
Januário Feitosa - ARENA; Jonas Carlos
-,- ARENA; Manoel Rodrigues - ARENA;
Marcelo Linhares - ARENA; Ossian Arari
pe - ARENA; Parsifal Barroso- ARENA.

Rio Grande do Norte

Antônio Florêncio - ARENA; Pedro Lu
cena - MDB; Ulisses Potiguar -C. ARENA;
'Wanderley Mariz - ARENA.

Paraíba

Antônio Gomes - ARENA; Antônio Ma
riz - ARENA; Maurício Leite - ARENA;
,Petrônio 'Figueiredo - MDB; Teotônio Ne
to - ARENA; Wilson Braga - ARENA.

Pernambuco
Airon Rios - ARENA; Carlos Wílson

ARENA; Geraldo Guedes ~ ARENA; Gon
zaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oli.,
"eira - ARENA; Joaquim Coutinho 
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Jo
sias Leite - ARENA; Lins e Silva
ARENA; Marco Maciel- ARENA.

Alagoas
Anto'nio Ferreira - ARENA: Geraldo Bu

lh~es - ARENA; José Alves - ARENA;
Theobaldo Barbosa - ARENA.

Sergipe

Celso Carvalho ,- ARENA; Francisco
,.Rollemberg - ARENA; Passos Pôrto
ARENA; Raimundo Díniz - ARENA.

Bahia
Djalma Bessa - ARENA; Fernando Ma

galhães - ARENA; Henrique Brito 
ARENA; João Alves - ARENA; João Dur
vaI - AftENA; Jutahy Magalhães _.
ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Ma-

noel Nbvaes - ARENA; Menandro' Mi
nahim - ARENA; Odulfo Domingues 
ARENA; Prisco Viana - ARENA; Rogério
Rêgo - ARENA; Ruy Bacelar - ARENA;
Theódulo Albuquerque - ARENA; Vasco
Neto ~ ARENA; Vieira Lima - ARENA;
Wilson Falcão - ARENA.

Espírito Santo
Gerson Camata - ARENA; Henrique

Pretti - ARENA; Oswaldo Zane110
ARENA; Parente Frota - ARENA..

Rio de Janeiro

Abdon Gonçalves - MDB; Alair FerrE:ira
- ARENA; Darcilio Ayres c

- ARENA; Daso
Coimbra - ARENA; Eduardo Galil 
ARE~A; Flexa Ribeiro. - ARENA; José
Haddad ~ ARENA; José Sally - ARENA;
Luiz Braz - ARENA; Lygia Lessa Bastos
- ARENA; Osmar Leitão _. ARENA.

Minas Gerais
Aécio Cunha - ARENA; Batista Miran

da - ARENA; Francelino Pereira 
ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA;
Geraldo Freire - ARENA; Homero San
tos - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel 
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; José
Bonifácio - ARENA; Melo Fréire 
ARENA; Nogueira de Rezende - ARENA;
Paulino Cícero .- ARENA; Raul Bernardo
- ARENA.

São Paulo
A.H. Cunha Bueno - ARENA; Amaral

Furlan - ARENA; Antonio Morimoto 
ARENA; Cantídio Sampaio - ARENA; Car
doso' de Almeida --; ARENA; Diogo Nomura
- ARENA; Faria Lima - ARENA; Gioia
Junior - ARENA; Herbert Levy - ARENA,
Ivahir q,árcia - ARENA; João Pedro
ARENA;' Sylvio Venturolli - ARENA.

Goiás

Adhemar Santilo - MDB; Ary Valadão
- ARENA; Jarmund Nasser - ARENA;
José de Assis - ARENA; Rezende ~ontei

ro - ARENA; Siqueira Campos - ARENA.

Mato Grosso
Benedito Canellas - ARENA; Gastão

Müller-ARENA; Nunes Rocha-ARENA;
Ubaldo Barém - ARENA; Vicente Vuolo
~ ARENA.

Paraná

Agostinho Rodrigues - ARENA; Alípio
Carvalho - ARENA; Antônio Ueno 
ARENA; Ari Kffuri - ARENA; Cleverson
Teixeira - ARENA; Hermes' Macêdo 
ARENA; Igo Lasso - ARENA; ítalo Con
ti - ARENA; João Vargas - ARENA; Mi
noro Miyamoto - ARENA;' Nelson Ma
culan - MDB; Norton Macêdo - ARENA;
Santos Filho - ARENA; Sebastião Rodri
gues Júnior - MDB.

Santa Catarina
Abel Avila - ARENA; Adhemar Ghisi

ARENA; Angelina Rosa - ARENA~ Aroldo
de Carvalho - ARENA; Henrique Córdova
- ARENA; João Linhares - ARENA; Ne
reu Guidi - ARENA; Pedro Colin
ARENA; Wilmar Dallanhol - ARENA.

Rio Grande do Sul

Alberto Hoffmann -ARENA; Alexandre
Machado - ARENA; Arlindo Kunzler 
ARENA; Célio Marques Fernandes
ARENA; Cid Furtado - ARENA; Fernan
do Gonçalves - ARENA; Lauro Leitão 
ARENA; Mário Mondino - ARENA; Nelson
Marchezan - ARENA; Norberto Schmidt
- ARENA; Nunes Leal - ARENA.

Votaram Sim os srs. Deputados:
Joel Ferreira ~ Líder do MDB

Acre
Nabor Júnior - MDB; Ruy Lino - MDB.

Amazonas
Antunes de Oliveira - MDB; Mário Fro

ta - MDB.
Pará

Jader Barbalho - MDB; João Menezes
- MDR .

Maranhão

Epitácio Cafeteira - MDB.
Piauí

Celso Barros - MDB.
Ceará

Antônio Morais - MDB.

Rio Grande do Norte
Francisco Rocha - MDB; Henrique

Eduardo Alves - MDB; Pedro Lucena 
MDR

Paraíba

Humberto Lucena - MDB; Marcondes
Gadelha - MDB; Petrônio Figueiredo 
MDB; Otacilío Queiroz.

Pernambuco

Fernando Coelho - MDB; Fernando Ly
ra - MDB; Jarbas Vasconcelos - MDB;
8érgio Murillo - MDB; Thales Ramalho 
MDB.

Alag.oas

José Costa - MDB; Vinicius Cansanção
-MDB. '

Sergipe

José Carlos Teixeira - MDR

Bahia
Henrique Cardoso .-: MDB; Hildéríco Oli-,

veira - MDB; Noide Cerqueira - MDR

Espírito Santo

Aloisio Santos - MDB; Argilano Dario
-MDB.

Rio de Janeiro

Ario Theodoro - MDB; Brígido Tinoco
MDB; Emanuel Waissmann - MDB; Eras
mo Martins Pedro - MDB; Florim Couti
nho - MDB; JG de Araújo Jorge I MDB;
Joel Lima - MDB; José Bonifácio Neto 
MDB; José Maria:- de Carvalho - MDB;
José Maurício - MDB; Léo Simões - MDB;
Leônidas Sampaio - MDB; Lysâneas Ma
ciel - MDB; Mac Dowell Leite de Castro
- MDB; Marcelo Medeiros - MDB; Milton
Steinbruch - MDB; Miro Teixeira - MDB;
Moreira Franco - MDB; Oswaldo Lima 
MDB; Peixoto Filho - MDB; Rubem Dou- ,
rado - MDB; Rubem Medina MDB;
walter Sílva - MDR

Minas Gerais

Carlos Cotta -- MDB; Cotta Barbosa 
MDB; Fábio Fonsêca - MDB; Genival
Tourinho - MDB; Jorge Ferraz - MDB;
Juarez Batista - MDB; Marcos Tito, 
MDB; Padre Nobre - MDB; Renato Aze;'
vedo - MDB; Silvio Abreu Júnior - MDB;
Tancredo Neves - MDB; Tarcísio Delgado
-MOR

São Paulo

Airton Sandoval - MDB; Athiê Coury
MDB; Aurélio Campos - MDB; Edgar Mar
tins - MDB; Francisco Amaral - MDB;
Frederico Brandão - MDB; Freitas Nobre
- MDB; Quaçú Piteri - MDB; Israel Dias
Novaes - MDB; João Arruda - MDB; João
Cunha - MDB; Joaquim Bevilaéqua 
MDB; Jorge Paulo - MDB; Lincoln Grillo
- MDB; Marcelo Gato - MDB; Octacilia
Almeida - MDB; Odemir Furlan - MDB;
Otavio Ceccato - MDB; Pacheco Chaves
MDB; Pedro Carolo -;ARENA; Roberto
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Carvalho - MDB; Ruy Côdo - :MDB; Theo
doro Mendes - MDB; Ulysses Guimarães
- MDB; Yasunori Konigo - MDB.

Goiá,:;
Adhemar Santilo - MDB; Fernando

Cunha - MDB; Genervino Fonseca - MDB;
Iturival Nascimento - MDB; Juarez Bei:
nardes - MDB.

Mato Grosso
Antônio Carlos - MDB.

Paraná
Alvaro Dias - MDB; Antônio À~nibelli

- MDB; Antônio Belinati - MDB; Gama
liel Galvão - MDB; Nelson Maculan .
MDB; Olivir Gabàrdo - MDB; Osvaldo
Buskei - MDB; Paulo Marques - MDB;
Sebastião Rodrigues Júnior - MDB; WallJer
Guimarães - MÍlB.

Santa Catarina
Ernesto de Marco - MDB; Francisco Li

bardoni - MDB; Jaison Barreto - MDB;
José Thomé - MDB; Laerte Vieira 
MDB; Luiz Henrique - MDB.

Rio Grande do Sul
Alceu Collares - MDB; Aldo Fagundes

- MDB; Aluizio Paraguassu - MDB;
Amaury Müller - MDB; Antônio Bresolin
- MDB; Carlos Santos - MDB; Eloy Lenzi
- MDB; Getúlio Dias - MDB; Harry Sauer
.:- MDB; Jairo Brum - MDB; João Gilber
to - MDB; Jorge Uequed - MDB; José
Mandélli - MDB; Lauro Rodrigues 
MDB; Lidovino Fanton - MDB; Magnus
Guimarães - MúB; Nadyr Rossetti 
MDB; Odacir Klein - MDB; Rosa Flores
-MDB.

Amapá
Antônio Pontes - MDB.

Rondônia
Jerônimo Santana - MDB.
O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) _

A Comissão de Constituicão e Justica ao
apreciar o projeto, ofereceu ao mesn~o e
vou submeter a votos a seguinte

EMENDA
Acrescente-se ao art. 2.°, in fine:

"não podendo a gleba rural exceder .de
25 hectares."

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) __
Como vota o Sr. Líder da Maioria?

O SR. BLOTTA JUNIOR (Líder da MaiO
ria.) - Voto Não.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) __
Como vota o Sr. Líder da Minor'ia?

O SR. JOELFERREIRA (Líder da Mino·.
ria.) - Voto não.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja)
Havendo concordância na votação das Li··
deranças, está rejeitada a Emenda.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) 
Vou submeter a votos o seguinte

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N.o 39-B, de 1967

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 A gleba rural do proprietário
que não possua outro imóvel, e a cultive
com a família ou com ajuda eventual de
terceiros, é isenta de quaisquer tributos, se
provada sua baixa produtividade.

Parágrafo único. Como baixa produtivi
dade -para os efeitos da presente lei _.
entende-se a insuficiente para assegurar'
existência condigna ao grupo que vive da
gleba rural referida no artigo.

Art. 2.° A isenção de que trata o artigo
anter'ior abrànge os impostos federais, es
taduais e municipais.

Art. 3.° Esta Lei entrará em, vigor na
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário, especialmente as
pertinentes aos seguintes diplomas legais:
Lei n.o 4.504, de 30-11-61; Lei n.O 4.947, de
6-4-66; Decretos n.Os 55.286, de 24-12-64;
55.891, de 31-3-65; 56.792, de 26-8-65; Por
taria MF GB-111, de 10-4-66; lnstrnção Es
pecial do lBRA n.O 4, D.O. de 2-1-67; De
creto n.o 59.900, de 30-12-66; Decretos-leis
n.O 57, de 18-11-66; n.o 58, de 21-11-66;
n.o 276, de 28-2-67; Lei n.o '4.214, de 2-3-63;
Lei n.O 4.755, de 18-3-65; Decretos-leis
n.o 27, de 14-11-66; n.o 300, de 28-2-67; arts.
580 e 582 do Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0
de maio de 1943.

O SR. PRESIDENTE (Célio Uorja)
Como vota o Sr. Líder da Maioria?

O SR. BLOTTA JUNIOR (Líder da Maio-
ria.) - Voto Não. .

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) ......
Como vota o Sr. Líder da Minoria?

O SR. JOEL FERREIRA (Líder da Mino
da.) - Voto Não.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) 
Havendo concordância na votação das Li
deranças, o projeto está rejeitado.

Vai ao Arquivo.
.o SR. PRESIDENTE (Célio Borja)

Discussão única do Projeto de Lei
n.o 150-A, de 1975, que fixa em 45 anos
o limite de idade para ingresso, através
de concurso, em órgãos da Administra
cão Pública direta ou indireta e deter
mina outras providências; tendo pare
ceres: da Comissão de Constituição e
Justiça, pela comtitucionalidade, juri
dicidade e técnica legislativa, com
Substitutivo; e, da Comissão de Ser
viço Público, pela aprovação, com Subs
titutivo. (Do Sr. José Camargo.) Rela
tores: Srs. Blotta Junior e Raul Bernar
do.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) 
Tem a palavra o Sr. Joel Lima, para discu
tir o projeto. (Pausa.)

Não está presente.
O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) 

Tem a palavra o ·Sr. Daso Coimbra, para
discut'ir o projeto. (Pausa.)

Não está presente.
O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) 

Não havendo oradores inscritos, declaro en
cerrada a discussão.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) 
Tendo sido oferecida uma emenda ao Pro
jeto n.o 150-A, de 1975, em discussão única,
volta o mesmo às Comissões de Constitui
ção e Justiça e de Serviço Público.

EMENDA AO PROJETO DE LEI
N.O 150-A/75

Dê-se ao § 3.° ao art. 19 da Lei 11.° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, na redação pro
posta pelo Súbstitutivo da Comissão de Jus
tiça, a seguinte redação:

"Art. 19 ••.•...•....•.•.......•..•..•

§ 3.° O prazo de validade dos concur
sos será fixado nos regulamentos ou
instruções, não podendo exceder de três
anos."

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 1975.
- Célio Marques Fernandes.

O SR. PRESIDENTE (Célio Borja) 
Nos termos do inciso II do art. 10 do Regi
mento Internq, concedo a palavra ao Sr.

Alceu Col1ares, na qualidade de Líder do
Movimento Democrático Brasileiro.

O SR. ALCEU COLLARES (MDB - RS.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
Srs. Deputados, partindo da premissa de
que todos os governos são constituídos de
sere!! humanos e, conseqüentemente, passi
veis de erros, uma vez que, como humanos,
não somos infaliveis, nem oniscientes, ca
be-nos uma rápida análise' do discurso do
Presidente Geisel, feito há poucos dias.

É evidente que a.classe política brasileira
. esperava que o processo de distensão, ainda
que progressivo continuasse sem qualquer
alteração. Mas diga-se, a bem da verdade,
que houve algumas modificações, pelo me
nos com relacão ao último Governo. É .in
dubitável que' tivemos eleições e que forám
mais ou menos livres, embora uma eleição
livre só .se possa realiza;r, se não estivermos
num estado de excecão. No exato momento
em que nos encontramos num regime de
excepcionalidade, reconhecido por todos os
governos revolucionários não há essa situa
ção. Diga-se ainda, a bem da verdade, que
todos procuraram a redemocratização e
utilizaram os termos mais diferentes para
enfocar uma necessidade decorrente da VjJ
cação democrática do povo brasileiro, isto
é, viver num Estado de direito.

Falou-se em abertura, em reabertura e
em descompressão política. Agora, emprega
se outro termo para buscar o mesmo ob
jetivo: a normalização da atividade pou
tica neste País. Todos acreditávamos efe
tivamente que o processo de distensão prcis
seguisse sem qualquer alteração, uma vez
que fato nenhum impeditivo a que ele pros
seguisse ocorreu antes e depois das eleições
de 1974.

Mas eis que S. Ex.a nos surpreende com
um discurso que evidentemente se consti
tui, como água na fervura, num desestimulo
à classe política. É afirmando que distensão
não é aquilo que toda a Nação brasileira es
perava. A distensão preCóni·zada não é pre
ponderantemente política, se bem que, em
outros documentos do Governo, tenhamos
o registro de que havia a preocupação de
recuperar o processo politico, que se en
contrava estagnado, em atraso em relação
ao desenvolvimento econômico e social, se
gundo a afirmação do Governo.

Ora, se isso foi constatado no inicio do
Governo - e aí estão os documentos para
comprová-lo - não vemos razão alguma
para que, agora, o discurso se constitua
num breque ao processo distensivo, para
dar-lhe uma extensão que pode cobrir vá
rias décadas, até que ele possa concretizar
se. Qual será o juiz que dirá que chegou o
momento de normalizar democraticamente.
a Nação? Qual será o juiz que dirá que, em
determinado momento, o povo brasileiro·
está maduro para o exercício de um regime
de liberdade e democracia? Em mãos de
quem está essa decisão? São os partidos
políticos que decidem? Não somos nós, a
classe política, embora haja o apelo à ima
ginação criadora. Perguntamos: como ima
ginar e criar sem poder de decisão, sem
poder de participação, sem poder de in
fluir nos atos governamentais. Há uma ir
reversível incompatibilidade do regime que
se implantou nesta Pátr'ia, com essas prá
ticas.

Nós, do Legislativo, ficamos todos na de
pendência do Poder Executivo, numa de
formação, ou numa distorção de todas as
regras de convivência democrática, que im
plica necessariamente no desequilíbrio dos
Poderes. Quando um depende do outro não
há divísão, não há independência, não há
harmonia. O que ocorre é o hipertrofia
mento do Executivo, que concentra em suas
mãos todos os poderes, para decidir sobre
a sorte da Nação. '
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Adnl1tamos que um ou outro Governo,
posteriormente, tenha intenção(ie levar
avante a normalização da democracia,
'Se em determinado momento, com atos de
'excecão e de autoritarismo, o Governo cair
.nas Ín-ªos de 'quem não tenha a seniübili
'. dade necessária para ,utilizá-los comedida
mente e venhamos a viver uma situação
oaóticá, com a 'aplicação )limitada de atos
discricionários, denominados revolucioná

.rios, .que· podem cassar mandatos, suspen-
der direitos políticos e fechar O~COngresso

Naeional, nós, do Parlamento brasileiro, que
nos originamo& das urnas,. que nos fomos
alimentar na fonte originária e legitima do
l;'oder, continuaremos como que permanen
temente na dependência de outro Poder que
está' acima de qualquer Carta constitucio
nal.

A' angústia .do povo brasileiro pela nor-
malização da demoeracia já está atingindo

,.() ponto de saturação. Até quando esperare
'mos? ,S. Ex.a. analisa os diversos campos
em que o Governo tem e:s:ercido .seus pode
res ílimitados. Há. verdades que não podem
ser ,desmentidas, nem contestadw. Ê difí
cil' que .alguém que esteja dirigindo uma
.nação com poderes ílimitadostenha. a,
colnpreensão de estadista para se autolimi- I
tal'. Ê quase impossível um acontecimento
dessa natureza. Na história dos povos, não
há noticia de alguém que,tendo nas mãos
poderes ílimitados, haja, duran,te o exercí
~io do seu mandato, autolimitado seus po
'deres, dividindo a responsabilidaq.e de go
vernar um pais. Enquanto isso não ocorrer,
não podemos falar em democracia (múito
llem) ; enquanto isso não ocorrer, não pode
mos falarem normalidade. É prec'iso haver
uma ordem juridica a disciplinar o orga~

nismo estatal e a cOllsagrar os direitos po
~íttcos, os direit;os' públicos, e oS direitos in
dividuais, sob pen;a de vivermos permanen
temente em sobressalto.

. :mnguém sabe qual a cabeça que rolará
a seguir, porque depende ap~nas da deci
são de' mp.homem. E uma nação não poete
permanecer muito. tempo nesse "estado de
desassossego, de intranqüilídade e de' inse
gurança.Só () imflério da lei transmite'
tranqüílidade para uma comunidáde. Fora
dai, haverá sempre a intranqüilídade, a in
segurança, o desassossego, a preocupação,
a angústia, a aflição de tod.a a nação.

Fala S. Ex.1I do combate ao surto infla
cionário, e se sabe que o modelo econômico
implantado depois de 64 é altamentecon
centrador. Reside aqui uma das maiores
difículdfl,des da própria Revolução, que es
colheu um modelo cujas estruturas levam,
à concentração de rendas, à disparidade
na distribuiçãQ dos resultados da explora
ção econômica. doPais. E agora tenta-se
remendar, tentam-se alguns corretivos que
efetivamente não redundarão em beneficio

'de todas as classes sociais desta Pátria,
porque o modelo não permítirá, e o Gover
no não está disposto a alterar profunda
mente um modelo que se preocupa, exclu
sivamente, com 'o produtivismo, quando se
devia preocupar, ao mesmo tempo, com °
distributivismo. '

Não desejamos os extremos, porque clês
não trazem resultados positivos nem razoá
veis para a Pátr'ía, mas não podemos deixar
de criticar o modelo altamente pi'odutivis
ta, preocupado apenas com os· fatores eco
nômicos, em detrimento dos aspectos so
clais da exploração econômica. E o resul
tado ai está,. mn povo cada vez mai,s em
pobrecido, cada vez mais miseráb1lizado,
cada vez mais angustiado pela preocupação
de não poder atender às neoessidades míni
mas e normais pata a sua sobrevivência.
Mas, mesmo assim, çIe,clarl'l, o Presidente
Geisel que apolítica salarial teria recupera
do. a poder aquisitivo do trabalhador. Mas
S. Ex.1I não afirmou que teria recuperado

o poder aquisitivo perdido durante os' dêz
anos de Revolução, que adotou um modelo
econômico altamente concentrador, anti
cristão; cruel e desumano. S. Ex.a. diz que
os salários foram recuperados de seis me
ses para cá, mas a defasagem decorrente
de todo o período de execução, deste mo
delo econômico perdura.

S. Ex.a. fala, em outra pasasgem, que in
clusive o 14.0 salário foi criado pelo Go
verno. Ora, estamos a iIlverter valóres.
Criamos o PIS, ,o PASEP, o Fundo de Ga
rantia, instrumentos de- economia forçada
do trapalhador que não pode economizar,
a não ser· aquilo que ,lhe sobra depois de
atendidas as necessidades normais do seu

. agrupamento humano. Mas esses instru
mentos estão vigendo, e a Revolução diz
que eles se constituem em salários com
plementares capazes de permitir à classe
trabalhadora, ou à 'classe economicamente
ativa deste País, melhores condições de vi
da.-

Os resultados não precisam ser analisa
dos. Todo o povo brasileiro 'sabe que os re
sultados têm sido negativos ao longo desse
tipo de modelo econômico anticristão,
cruel e desumano, cujos realimentadol'es
~stãO cada vez mais sendo ,utilizados para
aumentaJ: ainda mais á disparidade na dis
tribuição de renda.

Quanto aos aspectos sociais, não houve
alteração nenhuma. O povo continua ne
cessitado, continua cada vez mais aumen
tando oseu estado de miserabilidade, e
qualquer um, do Governo ou da Oposição,
pode_cOIlstatar isso sem qualquer dificulda
de. Basta conversar com o trabalhllldor, que .
realizã a riqueza desta Pátria, para verifi
car que ele não está satiSfeito, que ele quer
profundas alterações no campo social e eco-
nômIco. .

, E, no campo político" que aconteceu? Um
verdadeiro ret.rocesso., um recuo que não
esperávamos e que surpreendeu todaa Na
ção brasileira, no momento :em que se dá
uma dimensãoemínentemente ampla à in
terpretação do termo distensão,' para dizer
que não é mais política, que é econômica e
também sociaL De modo' que a distensão só
se fará no dia em que o País se constituir
num paraiso, política,' econômica e sócia!-
mente. .

Sr. Presidente, o tempo não nos permi
tirá, infelizmenté, fazer uma análise mais
profunda do desencanto, do desestimulo e
da frustração em que nos encontramos, de
pois do pronunciamento do Sr. Presidente
da República. O discurso de S. Ex.a. nos sur
preendeu, a todos, que esperávamos que o
processo se desenvolvesse, qUI:) as etapas
fossem sendo conquistadas.

O partido dl:i, Oposição inclusive acenou
ao Governo a possiJ;lilidade de uma conju
gação nacional, a fim de éncontrarmos um
projeto politico para esta Nação. Mas, de"'
pois de todo esse,esforço, de toda essa luta,
depois de tudo isso, quando se fala em

. distensão com esse sentido tão lato; tão
profundo, as expCGtativas. de normalização
democrática do País afastam-se, colocam
se numa posição muito remota, embora. a
Revolução tenha sido feita 'para preservar
o Congresso Nacional, a democracia e a
liberdade.

Nesta altura·, perguntamos: não estará
a Revolução matando a liberdade, a demo
cracia, a vocação libertária do povo brasi
leiro, as aspirações deste Congresso e as
prerrogativas das institUições deste País?
Quanto prejuízo estaremos causando à Pá
tria comeste processo indefinido, que não
se sabe quando acabará:? Quem será o juiz
que dirá que chegou o momento de' viver
mos numa ,verdadeira democracia? (Pal
mas.) .'

Durante o discurso do Sr. Alceu Colla
res, o Sr. Célío Borja, Presidente, deixa
a cadeira da Presidência, que é ocupada
pelo Sr. Henrique Eduardo Alves, 2.° Se
cretá1·io.

O SR. PRESIDENTE (Henrique Eduardo
Alves) - Nos termos do inciso II do art. 10
do Regimento Interno, cl)ncedo a pal>wra ao
Sr. Cantídio Sampaio, na qualidade de Li
der da Ali~nça Renovadora Nacional.

O SR. CANTíDro SAMPAIO (ARENA 
SP - Como Líder. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, realmente, além de escasso o
tempo de que dispomos, conforme V. Ex.a
verifica, é muitissimo mal dividido. A Opo
sição o ultrapassou, em detrimento do tell).
po da Bancaqa da Maioria.

O SR. PRESIDENTE (Henrique Eduardo
Alves) - Terá V. Ex.a a compens.ação de
dois minutos, Sr. Deputado. .

O SR. CANTíDIO SAMPAIO - Muito
obrigado a V. Ex;a.

Sr. Presidente, afirma-se, sem' nenhuma
base' nos fatos, que o Sr. Presidente da Re
pública, em seu mais recente pronuncia
mento, se contradisse, fez regredir o esque
ma político que avançava celeremente para
a chamada normalidade democrática. Asse
vera-se categoricamente, sem o menor exa
me dos fatos a que aludo e que são do
cumentos oficiais que podem ser manusea
dos a qualquer instante. O Sr. Presidente
da República, desde qúanáo ainda candi
dato, nos vários discuroos que pronunciou,
jamais disse, uma só v.ez, ou sequer deu a
entender que prescindiria dos atos de exce,..
ção que lhe foram constitucionalmente de
feridos pela Revolução de 1964.

O Sr. Laerte Vieira - Ou uma coisa ou
outra, Excelência. .

O SR.CANTíDIO SAMPAIO - Ê questão
f1,penas, Sr. Presidente, de examinar a ma
téria, de deixar de fazer afirmações levianas
que não encontram o menor respaldo nos
fatos que estão à nossa disposição. Na ver

'dad.e· -e o discurso de S. Ex.1I acentua isso'
- começar~m a falar por ele, a colocar pa
lavras em sua boca, expressões que nunca
foram proferidas por S; Ex.a., para agora, ao
invés de cobrarem de si próprios o que
fantasiaram .da situação, quererem cobrar
do Presidente da República que marca com
'o seu discurso uma rigida coerência de pro
cedimento (não apoiado) desde que foi in
dicadoapenas para concorrer à Presidência
da República,

O Sr. Laerte Vieira - Permite-me, Exce
lência?

O SR. CANTlDIO SAMPAIO - Apelo a V.
Ex.a. que reconheça que tenho alguns minu
tos para responder o dj.scurso do nobre
Deputado Alceu Co11ares, que não foi apar-
teado. .

O -Sr. Laerte Vieira - V. Ex.a.s não solici
taram apartes, Eu o faÇD e V. Ex.a tem o
direito de negá-lo, se julga que o tempo ou
outras razões o impedem de conceder-mo.

O SR. CANTíDIO CAMPAIO - Em ho
menagem a.v. Ex.a , eminente Líder da Mi
noria, permitfr-Ihe-ei o ,aparte, que e'speró
seja breve.

O Sr. Laerte Vieira - Nobre-Deputado,
V. Ex.a. há de convir em que o Parlamento
'e a OPosição têm o dever de cobrar dos Go
vernos da Revolução aquilo que se consti
tui na sua maior promessa e que representa

. seu maior compromisso: restituir o Pais à
normalidade democrática. V, Ex.a há de
admitir que o pronunciamento da Direção
da Oposição e 'as críticas expendidas decor
rem exatamente de vir o Governo protelan
do o compromisso que tem, não conosco,
mas com todo o povo brasileiro, de restau
rar direitos, de restabelecer garantias, de
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aí'astaru.nul. legislação excepcional que tem
eara.elleriatica.'il temporárias e que. 2e. está
eonservanilo 'e tomando caráter permanen
te.. De' modo que toda vez que llOuver afil'
:mação de manutenção de exeepcionalida
,de, haverá certamente critica de no,ssa p'ar
te, .I:!i08S:fl: cobrança ao Govérno e a quem
por. ele responder, por essa prorrogação in-
devida. crllbna.s.) ,

O Slt. CANTíDIO SAMPAIO - ll': um di- .
,reito que não nego à; Oposição. Se ela não
d~corda8s~, não contrac'litasseo Governo,
per.de$' a :razão de exi8tir. (Muito bem.' E

-1o-'UVO V. hl\., que o faz de maneira objetí.va e, res]'leitos.a, 'bem dl'\\ers!i da peça hoje
publicada pelo Presidente do Partido de
V. Ex.a, ,peça: repisada de ironia e bri;tica
deiras (noo' apoiados) iinpró:prias ao exa
me, de assunto de tamanha responj'labilida
dê. fPaltnas.) LOuvo V. Ex.a, que comprt'len
deaimportância, e a seriedade com que es
ses problemas políticOB devem ser examina
d(ls, mas, infelizmente, não posso estender
o louvor ao' emin.ente P1"esidente do Partido
que ,V. Ex.a lidera nesta C€lsa.' '

Sr: Presid~nte, há realmente um saude
siamo.Tem razão o' Sr. Presidente da Re
púhlica no pronunciamento que fez. Esta- ,
mos p$rdencJo oompletl'ímente a noção d{),~

reclamo,s de uniá' realidade" que não é l'I.pe'"
nas a realidade nacional, 'mas internacio·"
naI, e que reclama novas estruturas, algu-
ma coisa diterente do que se sonhou eva
leu' por algum tempo. Montesquieu: a $0·'
cied.zl,de progrediu, o mundo se debate ideo.·
lo:gican:lente, o comunismo avança por 'to
â.<M oo"continentes implacavelmente, é vem
o Sr. Alceu C..ollares, e vem o Sr. Ulysses
Guimarães querendo aplicar Montesqúieu...

QSr. G~túlio Dias;"" A luta pela liberda-.,
dé é franca:

O Slt.CANTiDIO SAMPAIO - . .. de cor
po inteiro neSte País. A ,Argentina tem apli
cado .ess.a fórmula' do "Império das Leis'" a
qu~ aludir~m o nobre Deputado Alceu Colla
rea e 1;>.Pl~ente' Ulysses. Guimarães.

O ,Slt: PltESIDENTE (Henrique Eduardo
Alves).-:-- Peço aos Srs. Deputados que de
sejam apartear que o, façam do microfone,
CQID ti. ,permissão do. orador.

O 6lt•. CANTíDIO SAMPAIO - Preferem
13, E~;l\e ojmpério 'das· Leis de. Argentina, com
~ eLll$ord-em que lá grassa., .

(). Sr: Laerte Vieira :.- O argumento não
justifica.

O SR. CANTíDIO SAMPAIO - . ,. ou a
situação de ,tranqüilidade, de ordem, de res
peito, de paz, de progresso e de trabalho,
que é o clima que prevalece na Nação?
(MuitobemO

O Sr; I4crte Vieira -- Se y. Ex./l quer
exemploo e:xternos, traga-o!! d,e democracia
e não de ditadura e eLe desorganização.

O S:R. CANTíIUO SAMPAIO - Sr. Presi
dente, peço Íl. V. Ex.a que me garanta o uso
(],a palavra.

O SR. Pí'tESlllENTE (Henrique Edua.rdo
Alves), - 13rs. Deputados, solicitem o aparte
ao orador. '

O alt, CANTíDlO SAMPAIO - De há
muito, Excelência, o princípio 'do fiat jus
titia, J}eriatmundu'm e5tã expungido do Di
reito. :ltprecÚ'lO racionalidade, é preciso sen"
-sibilidade. O político não pode divorciar-se
da Iiluaépoca e das exigências que ela im
põe (Mui\o bem.!) para ficar sonhando com
um pal3,sadoescravo dai; fórmulas, incapaz

_de mel1').orar ás, estruturas. Ao invés de ,im1
te,r M.ontesquieu, por, que não procurar aer
um Montesqui-eu do Século XX, em face da
controvertida, 'difícUe perigosa', conjuntu
ra internacionâl que ameaça todo o mun
do ocidental?' o Presidente tem esse.'ooIlSÍ-

bilidade. Mais do que as :respostas às fór- por bem 'rue 96 torne.ram desnecessários.
mula,s, tem !'lle de' dar respoata obj~tiva, s&- (Pahnll.s,)
rena e, patriótica à realidade desta Nação, vn _ () Slt. PlmSlDENTE' (Henrique
que pl'eci~ser defendida de inimigos soe- Eduardo Alves) _ Vai-se Pa~ aQ,p~
zes, que realmente $e infiltram em todos 01\1 destinado àsComunicaçÕ6s d~ :Yiderariças.
depa.'rtamentos.

O Sr. Getúlio Dias _ tJ verdade. Tem a palavra () Sr. Nàdn~setti.
O Sr, Laerte Vieira _ Inclusive no Parti- ,O, alt. NADYB. ROSSETTt (nm:B ~ R$.

do de V. Ex.a Sem revisio do oradQr~) ...:.. ar. Presidente;
Srs. Deputados, mais uma vez "fO:g:tolilen-

, O Slt. CANTíDIO SAMPAIO - Ainda há ganadoa. .Pensávamos finalmente estar no
poucos dias ouvimos de uma grande figura 'caminho certo daredemocra~ão.O dis
da política portuguesa a confidência 'de que curso do Presidente Geisel, hoJe referenda
ignorava completamente que o Exército do pela Liderança da AEENll,neBtl.\. Cla$ij..'
português e6tava inínado pelo comunisnw. veio novamente demonstrar que rodas ~as'
Com esaa forma' camaleônica de agir, os tentativas que dizem :feitas a: partírde 1964
pretextos sobrepuja.ndoas intençõeB reais, em favor' da restauração dademoc.xacia e
infiltrando-se realmente por todas as fissu- do Estado de Direito no Ps.issão mero
lllil de nossa.s estruturas democráticas, engodo para iludir, o povo e a Oposição.
quando menos se espera acontece o inevi-
t · 1· d' . A h' , '<:A<. se aqui. foi dito e repetido <;iue.em na-,
aveL, e quan o Ja nao, a maJS l.'emvu.<o, nhuro'momento Q Presidente da Ráp'.ública.

qu-ando a de;\lOrdem, a OOderna, p6ssa a to-
mar conta irremissivelmente da Nação, que 'lecontradiss:e, se aq\1ifoi dito que em n~

la 1 d h d' . 1 lm te nhum mpmento da sua fala S. Ex,1!> te:l:ia
1'0 ,~o' espen a ,elro lmp acave en'. recuado, Iile foi coerente, é ne~árlQ dizer

O Sr. JG de AraújoJorge- Permite V. também ao Líder da AREN.A.que sel) pmi.,.
Ex.~ um aparte? -' samento 'Àopresidente da lWpública' e o

seu, nestA tarde, nesta CMa, representam
O SR. CANTíD10 SAMPAIO - Lamento, o compromis,\';o que têm com o, ..lU-li, com o

mas não há mais tempo. Decreto-lei n.o 477 e com o estado exce~,

Sr. P1"eflidente, Srs. Deputados, a lavoura cOl'lrente foi, da me/illlUj.forma,o.prónu.n- ,
da política brasileira pil"ecioo, mais do que ciamento do Presidente do melJ," partido,
nunéa, de clefensivO/'l' adequados. V. Ex.as Deputado Ulysses ,G~lãXãe.s, porque o
conhecemo Bffi'lil com o AI-5 e o Brasil nosso compromisso, o compromisso da Opa..
protegido pelo 477, (Nio a.poiado) (Muito sição no BraSil, é com a liberdade e COm a
bem! ), mas talvez não tenham idéia do que democracia. CPá!m.as.) , ,

, seria esta Na~ão seis meses depois, com a 'Nãovaleria a pena responder àadjetíva-
revogação desses instrumentos que alicer- çãoaqui levantada contra âp€lSlSOa: e con

,çaro nosso trabalho, nossa economia e noo- tra as palavras do Sr. 'Ulysses Guimarães,
'so progresso. se levássemos em consideração quem áesim

Lembro-me bem, Ex:celências, da ocasião o adjetivou. Entretanto, embora eu não te
em que o primeiro ato revolucionário foi re- nha .vindo a esta tribunapa,rafalar sobre
vogado. Nesta própria Casa 08 discursos v,er:" este assunto, é necessário dizer que' qlllando
melhoo tomaram conta de nossos microfo- há pronunciamentos polítiooa, o' partido
IlJeS, Colegas que julgávamos democratas, contrário deve ·dispe~r-lhesa ,mesma
afeiçoados' ao prcilente e futuro denOSSl'l. consideração que nós, daOposiçáo, o!ere
Pátria, imediatamente pa.'lSat'am á usarcemosaos pronunciameJ::t1:,oJS do Sr; Prem-
un,ta oondeira que não' é a brasileira. ' dente da República. " .

'Recordo-me. bamdo dia em que foi revo- LeVianos seríamos se.disséssemos que n~
gado o AI-2, Muitos de V.'Ex.llfJ lembram-ae fala presidencial havia até af;i.rmaçõesjo
também, das passoote.s, das tropelias, dos cosas, de sabotagem. Não faríamos isto. O

mesmo respeito que temos pelo Sr. presi
assassinatos de estudantes, tudo isso indus- dente, da·RepfJb.lica .e,xigim,oS taJ;Ubém para
triado por técnicos da agitação e da sub:- ...., ,
versão formados em Cuha ou na Coréia doa pessoa ilustre do Presidente do 'nosso
Norte, e que estavam à espreita. daquela partido. (Palmas.)
oportunidade para exercer sua ação dele- Mas, Sr. Presidente e 8rs. Deput!ol.t:os, v1m
tériaeassassina, trazendQ-nos o cortejo da à trilJuna para ler documento que não, é
4esordem,do luto e de uma pobreza sem apenas mais 1.1m dentro da hisí.óriado Bra
remédio. ' sU, porém significa uma opçã.o, um cami-

A propósito, convidei o nobre Deputado llho, uma deternlinação da juventUde eme
Alceu Collares a faze'r um levantamento" debi'lta do noSkl9 País, que no fímde sema
dos prejuizos que esB-a me~ma subversão na se reuniun( CapitlqJ do meu Ew.tado, f\!ll
vem causando diàriaIÍlente à nação amiga, Porto Alegre. Dentro desse desalento; desse
no Sul de nossa Pátria. A ordem que o Ato desencanto qUe atingiu a clas.S.epolitica,
Institucional n.o ;) assegura não será rom- depois da fala presidencial, ,a voz da juven
pida. V. Ex,as t,êIr.: ouvido as autoridades ,tllde brasileira faz coril 'l.'\le rea~l'lnda den- ,
militares proclamar em uníssono e corajo- trode nós a disposição de luta. Epol'qu.e
'lamente: "A 'Rfvolução não acabou, elafl.·respeitamos, vamos ler odQcum.en1;(j.Por~
prossegue." E o testemunho da sua sobrevi- que vem do .povo" representado na sUA,
vência dinâmica, atuante e emp.reendedQ-, maioria pela juventude fio Brasil, vamos
ra é exatamente o defensivo dos insttu- aceitá-lo e referendá-lo. :Eis a sua íntegra';
mentos excepcionais, que criam esse clima "A .TIJVENTUDE BRASILEIRA
em que nosso País há de l"ealizar os sonhos
de' progresso,' de paz e. de bem-estar que Reunidos em Porto Alegre" em a~osto
todos nós temos alimentado durante toda a de 1975, no I Eneontro a nível, na-cÍD-
nossa vida. ' nal, os representantes da Juventude dI,),

Tenho certeza, Sr. Presidente, de que o Movim.entoDemocrático Brasileirodh~
discurso. do Sr. ?residen.te da República há rigem,,;se à Naçtão e, especiaJ.menye" ,à

sua JUVentude, com o propósito deafiJ:...
de ser melhor analisado, há de ser melhor mar, máis uma vez, os principios fún-:
compreendido. Não houve regre6sáo. A dLs- damentais, que orientam 'e detel"J:P.inâ.J;rl.:
tensã;p política e a distensão sociaJ conti- a participação dos jovens brEl$ileiros n,~.
nuarao) mas OB instrumentoo que garantem 'd n' "aI "
essa ordem- ordem de que nos rejubila- VI il- po I lca naclOn . '
mos nós e o povo 'brasileiro- p.ermanece- Diante' da situação de irregularidade.
rão em vigor, quaisquer que sejam as pres- inliltiJ;ucional, que deforma a vida da.:
sões, até que o Sr. Presidente da República, Nação, corrompe a sua:vo~ demo,;,'
na fOl'ma do art. 182 da Constituição, ache crática, impede, pelo arbítrióe pela·
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prepotência, que o nosso povo mani
feste a.s sua.s justa.s a.spirações, reafir
mamos o nosso compromisso perma
nente com a Liberdade, a Democracia
e a Justiça Social e reconhecemos o di
reito das diversa.s forças sociais de se
organizarem livremente em seus sin
dicatos, entidades estudantis, associa
ções de cla.sse e partiqos políticos, de
forma a assegurar uma participação
efetiva e legitim'a nas decisões políti-,
CM, econômicas e sociais do Pàís.

Quando um modelo de crescimento
econômico acentua a dependência ex
terna de nossa· economia, exclui a
maioria da população dos benefícios do
progresso material, impede pela violên
cia e pela repressão as justas reivindi
cações dos trabalhadores, a juventude
compreende suas· responsabilidades e
seu papel histórico. Por isso pugnamos
Por um modelo de desenvolvimento
econômico que realize profundas alte
rações nas injustas e ultrapassadas es
truturas sócio-econômicas do Pais de
ruodo a integrar a população dos be
neficios do desenvolvimento por ela
mesma gerada e injustamente apro
priados por uma minoria privilegiada.
Nenhuma nação pode ostentar progres
so Social e desenvolvimento econômico
quando os direitos da pessoa humana
são constantemente ameaçados e vio
lados por prisões arbitárias, torturas
i'ísicas e humilhações .morais; quando o
medo e o terror compõem a atmosfera
geral' da Nação, inibindo. sua.s forças
vivas e criativas através de uma Cen
sura que ultrapassou os limites dos ór
gãos governamentais e se instalou na
própria consciência indiyidual e cole-
tíva. .

A juventude brasileira sofre diretamen
te os efeitos desse periodo' obscuro da
nossa História. Nas escolas e nas uni
versidades os jovens têm suas vocações
desestimuladas por um ensino aliena
do, distante de suas reais aspirações
que pretende formar o Homem que não
pense, não, pergunte, não duvide, en
fim, não participe da criação da Cultu
ra e 'da Ciência; na fábrica é explora
do na sua potencialidade humana e
produtiva, frustrado na sua legítima
ambição de realizar sua vida integral,
condenado à fome, à insegurança e im
pedido, enfim, de influir na socIedade
em que vive e contribui; no cúnpo,
relegado à 'miséria, à ignorância, à
doença e à brutal submissão econômi
ca e pessoal resultante de uma estru
tura àgrária latinfundiária e opressiva.
Acreditamos, por fim, que a juventude
brasileira tem suficiente capacidade e
disposição de luta para enfrentar, jun
tamente com todo o povo, nesta tarefa
histórica de compromisso permanente
com as mais justas a.spirações sociais
do País, os mais elementares direitos
políticos e os indispensáveis direitos
econômicos dos que trabalham, estu
dam e constroem esta Nação,

POJ;to Alegre, 3 de agosto de 1975."

Nota-se que a atitude, dos jovens brasi
leiros não é· a dos agachados e dos covar
des (Muito beml), tampouco configura a dos
provocadores, afoitos e inconseqüentes.
(Muitl! bemDRepresenta; isto sim, o posi
cionamento da juventude brasileira na
constatação da realidade atual. Os jovens
querem apenas participar, desejam que o
povo participe, querem que o homem se
realize em sociedade, através da cultura e
do trabalho.· Não aceitam a opressão e a
violência, mas não assumem uma atitude
de afoiteza. Simplesmente querem praticar

a liberdade e defender os interesses der povo
brasileiro através das instituições perma
nentes de defesa da sociedade - os parti
dos políticos, os sindicatos, as entidades de
classe, as entidades operárias - os'órgãos
que, enfim, representam toda a sociedade
brasileira. Não aceitam que esses órgãos,
que deveriam ser os de defesa da sociedade,
sejam, .como hoje, meros instrumentos
marginalizados do Governo, mas que tra
balhem e opinem - quantas vezes isto
acontece? - em favor elo-própriO Governo.

Os jovens, inconformados, deixam de as
sumir esta posição de espeçtadores do de
senvolvimento histórico brasileiro e que
rem ser a causa, os criadores do processo
histórico. Não ,aceitam, não querem c isso ,e
exigem a participação. Definem claramen
te as suas posições, determinam objetiva
mente os seus ('.9.minhos e os seus ideais. Os
jovens não querem saber se a liberdade for
mal no País existe; querem meios. parn.
exercê-la, instrumentos para poder vivê
la. Os jovens do País desconhecem os prI
vilégios de ordem econômica e social, por
que não têm compromissos com o passado, e
exigem revolução nas estruturas da econo
mia do nosso País, envelhecidas e desuma
nas, que não permitem que o homem bra
sileiro participe da riqueza social (Muito
bem!) .

Mas muitos que ouviram a leitura do do
cumento talvez não se conformem com ele.
Os antidemocratas talvez o chamem revol
toso, subversivo. Os defensores de privilé
gios talvez digam coisas piores. Mas nin
guém de nós deve se surpreender, por
que foi o sistema atual que levou a juventu
de brasileira a· tomar seu posicionamento.
Tiramos-lhe os sellS direitos, e hoje não
podemos nos surpreender se· os jovens se
reúnem, em qualquer parte deste País, lí
vremente e de portas abertas - aliás, isto
é raro existir no Brasil. de hoje (Muito
bem!) reivindicando a eliminação desse pes
tilento instrumento de excessão e opressão
que é o 477 (Palmas),que os impede' de
exercer dentro das universidades a políti
ca de estudos e de busca de soluções' para a
problemática nacional. (Muito bem!)

Não podemos surpreender-nos comas
atividades dos jovens de hoje, porque' foi
um sistema de arbítrio e opressão que os
levou a tomarem as posições que tomaram.

Muito obrigado. (Palmas. O orador é
cumprimentado. )

O SR. BLOTTA JÚNIOR (ARENA - SP.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
Srs. Deputados, cabe-me a oportunidade do
último discurso desta tarde, positivamente
memorável, porque a.ssistimos na Câmara
dos Deputados a debates que precisam ser
compreendidos na sua importância e na sua
expressão. Não importa que muitas vezes
algumas palavras vibrantes e algumas vo
zes inflamadas, tendo a oportunidade de
dizerem em tom vibrante e inflamado aqui
lo que pensavam, estivessem negando a
existência da Democracia no Brasil. <Muito
beml) Não importa que o nobre orador que
me precedeu, falando em nome.da juventu
de gaúcha, demonstrasse que o próprio do
cumento se contradiz, 'já que esses jovens
se reuniram livremente e, em liberdade de
cidiram o que dizer, e podem dizê-lo de
forma altiva e livre a esta Nação e a este
Pais. Não sei se poderia essa juventude, a
outro tempo e a qualquer tempo, exercitar
esse direito e essa faculdade. As generali
zações também passarão com o decorrer do
tempo.

Quando o nobre partido da Oposição fala
em desalento da classe política, fala ex
clusivamente em seu nome, porque não está
falando absolutamente na classe política da

Maioria e, portanto, não tem o direito de
generalizar o seu conceito. Pelo contrário, a
fala presidencial pôde devolver a muitos de
nós a certeza de que aqui estamos para
cumprir uma atividade produtiva dentro do
campo político. Enganavam-se aqueles que
acreditavam poder nortear, normalizar e
ditar. o procedimento, pelo qual aferisse o
Presidente da República o seu comporta
mento de líder e de supremo mandatário
da Nàção. Efetivamente, não ho'uve nenhu
ma incoerência. Há, sim, incoerência da
queles que, enquanto .exaltam o Presidente
Geisel pelo que faz querem desaprovar o
que diz. E todas às vezes em que nesta Casa
aplaUdem o que ele faz, querem discordar
do que ele diz.

Ora, tenho ouvido somente louvores ao
Presidente Geisel, partidos da nobre Oposi
ção. 'Tenho ouvido, portanto, que S. Ex.a.
tem sido o responsável pelo clima em que'
pode viver esta Casa. E basta que S. Ex.a.
anuncie num discurso que a distensão que
ele assegurou a este País far-se-á nos ter
mos em que ele equacionou' a· distensão,
para que imediatamente se discorde e se
possa vir aqui dizer que não há liberdade,
que não há manifestação livre do pensa
mento e da opinião.

E uma vez mais insistem em números, em
siglas, e no limitado, no diminutO, no redu
zido elenco de algumas legislações de ex
ceção que ainda permanecem, esquecidos de
que, ao longo deste tempo, muitas delas
foram-se abrindo. Com efeito, depois de
disciplinados os processos de vida e do nos
so comportamento social, teremos a oportu
nidade de reúber de 'volta aquilo que a
Revolução guardou para preservar o povo,
antes que as liberdades fossem todas elas
dizimadas, jogadas à margem da estrada.

Num País onde se preconizava a mazorca,
a baderna e a anarquia reina hoje um sen
tido - que a própria juventude reconhece
- de motiv;lção disCiplinada, de certeza
de que o ,jovem de hoje - e 67% da po
pulação deste País são de jovens de 25
anos - sabe qual o futuro que o aguarda.

. Nenhum deles se prepara para ser carga dé
canhão. Cada um deles pode entrar para
sua faculdade certo de que a trilhará até o
final, certo de que a cada ano este Pais,
que necessita üe um milhão e duzentos mil
empregos, tem oportunidade e capacidade
para oferecê-los a esta juventude." E ela
quer, deseja e deve participar. E está par
ticipando, na certeza desse futuro que lhe
acenamos, com a segurança de que des
frutará de um País desenvolvido, altivo, li
vre, independente de todas pressões, País
que responde altivamente a qualquer pres
são internacional e que hoje, como Nação
em desenvolvimento, líder do continente
sul-americano, pelo seu desenvolvimento so
cial, econômico e político, pode ditar aque
las leis. não leis de benesse, leis que hoje,
para um Deputado da Oposição, foram cha
madas de paternalistas. Sr. Presidente,
quando a Oposição clama por uma melho
ria dos menos favorecidos e da faixa sala"
rial mais baixa e o Presidente da Repúbli
ca vem depois, possivelmente superando e
apanhando de surpresa as próprias teses
pregadas aqui pela Oposição, e cria o insti
tuto do 14.0 Salário, dizem que é paterna
lísmo de S. EX,a, que vai atender àquele
coitado que recebe de 1 a 5 salários-míni
mos e que poderá contar com a melhoria no
fim do ano. E não uso a palavra "coitado"
no tom depreciativo com que um Deputado
da Oposição usou hoje para s,e referir à
Maioria, porque a própria linguagem parla
mentar não pode se a~ear, não pode descer
dos seus páramos o mútuo respeito entre os
Deputados e esta Casa. Dizer que a Maioria
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Livro I - Disposições Introdutórias

que não se pode falar em desalento da clas
se política exatamente quando a Câmara
dos Deputados viveu um dos .dias mais efe
tívos, mais proffcuos, em termos de debate
democrático, de toda a atual legislatura.
(Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Henrique Eduardo
Alves) - Nada mais havendo a tratar, vou
levantar a sessão.

Deixam de comparecer os Senhores:

Rio de .Janeiro
Nina Ribeiro - ARENA.

Minas Gerais
Murilo Badaró - ARENA.

Santa Catarina
Valmor de Luca - MDB.

Rio Grande do Sul
Mário Mondino - ARENA; Vasco Amaro

- ARENA. .

VIII - O SR. PRESIDENTE (Henrique
Eduardo Alves) - Levanto a sessão desig:"
nando para amanhã a seguinte

Sessão em 8 de agosto de 1975
SEXTA-FEIRA

ORDEM DO DIA
EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

Votação

1

PROJETO N.o 1.182-B, DE 1973
Votação, em discussão única, do Projeto

de Lei n.O 1.182-B, de 1973, que inclui re
presentante da Associação Brasileira de
Revendedores Autorizados de Veículos
ABRAVE, no Conselho Nacional/de Trân
sito; tendo pareceres: da Comissão de
Constituição ,e Justiça pela constitucionali
dade e juridícidade; e, da Comissão de
Transportes, pela aprovação. Pareceres à
Emenda de Plenário: da Comissão de Cons
tituição e Justiça, pela constitucionalidade
e rejeição, por falta de técnica legislativa;
e, da Comissão de Transportes, pela rejei
ção. (Do Sr. Adalberto Camargo.) Relato
res: Srs. José Bonifácio Neto, Léo Simões
e Murilo Rezende.

Discussão
2

PROJETO N.o 669-B, DE 196a

, Segunda discussão do Projeto de Lei n.o
669, de 1963, que torna obrigatória a decla
ração do preço total nas vendas a .presta
ção, e dá outras providências.

3
PROJETO N.o 35-A, DE 1975

Discussão prévia do Projeto de Lei n.o
35-A, de 1975, que dispõe sobre o plantio de
essências florestais, ao longo das rodovias
federais, e determina outras providências;
tendo parecer, da Comissão de Constituição
e Justiça, pela inconstitucionalidade. (Do
Sr. Antôni<J Bres<Jlin.) Relator: Sr. Lidovino
Fanton.

CAMARA DOS DEPUTADOS
AVISOS

TRAMITAÇAO DOS PROJETOS DE
CóDIGOS CIVIL E PROCESSO PENAL

Apresentação de emendas em plenário _
(15 Sessões ordinárias.)

.Junho: 23 (início do prazo) - 24 - 25 
26 - 27 (6.a -feira.> 5 Sessões ordiná,ias.

Agosto: 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 11 - 12
13 - 14 e 15 (6.a -feira) (término do prazo)
10 Sessões ordínárias.

é cavalo de piquete pode ser uma compara
ção pitoresca, folclórica, mas não é, nem ao
menos, respeitosa, partida dos companhei
ros do mesmo cenáculo. .

(Apartes paralelos.)
O Sr. Alexandre Machado - Apenas que

ro dizer que ficamos até preocupados
quando determinadas contradições surgem
num tempo tão rápido. Ainda há dois ou
três dias, li em um jornal de Porto Alegre,
"Zero Hora", se não me engano, declarações
sobre o Presidente Geisel. Questionado a
respeito, o Deputado Nadyr Rossetti dizia
que o Presidente Geisel fatura e a ARENA
não. Hoje, porque o Presidente Geisel deu
a entender o que era tal distensão, que não
era bem isso ou aquilo, foi o fim do mundo..
Ora, vamos raciocinar friamente, ARENA e
MDB. O Presidente Ernesto Geisel está rea
lizando um grande Governo - confessado
pela própria Bancada da. Oposição. Chega
até a preocupar-nos - embora ainda esteja
longe - a própria sucessão do Presidente
Geisel. Dificilmente encontraríamos alguém
tão bem posicionado. O Brasil tem sérios
problemas e randes obras estão sendo rea
lizadas por S. Ex.a Claro que o Governo
tem cometido alguns erros. Os erros admi
nistrativos que atingem a :.:enda média fa
míliar de milhares de brasileiros o MDB
não traz à tribuna. Eles vêm falar aqui do
477 ou do Ato 5, como se essas duas figuras
enchessem a barriga de alguém. Essa é a
realidaqe. Então, vejo aí uma contradição:
o Presidente Geisel "fatura"; a ARENA,
não. E ficamos sem entender bem o que os
Deputados do MDB efetivamente desejam.

(Apartes paralelos)

O SR. BLOTTA JUNIOR éontradição
há, inegavelmente.

Sr. Presidente e Srs. Deputados, quan
do falavam o nobre Deputado Alceu CoUa
res, vigoroso tribuno, cujas palavras sempre
esta Casa ouve com O, maior respeito, e o
nobre Deputado Nadyr Rossetti, trazendo
a palavra da juventude gaúcha, todos nos
mantivemos naquele silêncio que merecem
as expressões democráticas, pela liberdade
de expressão e de opinião (Muito bem!)
Repto esta Casa a que leia as notas taqui
gráficas do áiscurso que estou terminando
e verifique se a qualquer tempo houve qual
quer acusação de minha parte, qualquer
vilipêndio, qualquer humilhação, qualquer
diminuição :l.~ bancada oposicionista, e, no
entanto, vozes enraivecidas clamaram longe
do microfone dos apartes. Essa liberdade de
opinião tem de ser -recíproca e simultânea.
Ou a Oposição quer-nõs· proibir que tam
bém nós possamos dizer-lhes aquilo que ela
nos diz às escâncaras, com tanta facilida
de, com tanta sem-cerimônia, cbm tanta
disponibílidade de vocábulos? Os meus ter
mos, esses sim, foram respeitosos. Alimen
tou-me a firme convicção - e esse foi o
tema que me trouxe a esta tribuna - de que
esta tarde se tornará memorável, porque
ficamos aqui durante horas ouvindo os no
bres Deputados da Oposição comentar, de
saprovar, dibcordar, dissentir e discrepar dos
termos 'do pronunciamento do Presidente
Geisel, sem nenhum tumulto, sem nenhuma
increpação, sem que em nenhum momento
a harmonia dos nossos trabalhos fosse que
brada. J1l que evoluimos e amadurecemos no
sentido de encontrar sempre a estrada lar
ga, aberta e franca do diálogo. E esta Casa
só pode enobrecer-se e altear-se no seu pró
prio conceito e no conceito público sempre
que houver esta preservação dos princípios
basilares de um legislativo, em que a Mino··
ria pode diluir-se na Maioria, mas não deve
por ela ser sobrepujada, não deve nunca
sentir a força esmagadora da quantidade.
Praza que possamos sempre repetir esses
momentos aqui vividos. A Aliança Renova.
dora Nacional sai com a firme convicção de
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Livro X - Disposições Finais e Transi-
tória,s

Deputado Peixoto Filho:

Livro' II - Da .Justiça Penal
Deputado Lidovino Fanton:

Livro lU -: Dos Atos Processuais

Livro VIII - Das Relações Jurisdicionais
com Autoridades Estrangeiras

Deputado lvahir Garci~:

Livro IV - Do Processo de Oonhecimento
até o Titulo II - Do Procedimento 01'
clínário - Oapítulo lU - Da Repre
sentação do Ofendido

Deputado Antônio Mariz:
Lívro IV - Do Processo de 'Conhecimen~

to - Título 11 - Do Procedimento 01'
. dinárío - Oapítulo IV - Da Denúncia
ou Queixa até Oapitulo XII - Da Ooisa
Julgadá

Deputado José Bonifácio Neto:

Livro IV - 'Do Processo de Oonhecimen~

to - Titulo 111 - Dos Procedimentos,
, Incidentais até o (inal do Livro IV

Deputado Olaudino Sales: I

Livro V - .Do Procedimento Sumário - e
,Livro VI ...:.- Dos procedimentos Especiais

Deputado Freitas Nobre:

Livro VII - Da Reparação do Dano Cau
sado pelo Orime

Deputado Ibrahim Abi-Ackel:

Livro IX - Dó Processo Executório Penal.

REUNIAO

Dia 6-8-75
Hora: 17:00 horas
Local: Sala 8-B' - Anexo n.

Para recebimento de Emendas em Plenário

(art. 245, ~ 1.0, do Regimento Interno.)

Projeto de Resolução n.O 25, de 19'75, que
introduz alterações no Regimento Interno,
aprovado pela Resolução n.O 30, de 31 de
outubro de 1972. (Do Sr. José de Assis) ~
(3.a sessão.)

Projeto de Resolução n.O 27, de 1975, que
acrescenta' item ao art. 148 do Regimento
Interno, 'estendendo a urgência às proposi
ções de iniciativa de Deputados, nas con
('!Jçlies que menciona.· (Do Sr. Darc~lio

Ayres) - (3.a sessão.)

Projeto d~. Resolução n.O 28, de 1975, que
altera o Regimento Interno da Oâmara dos
Deputados, transformando Oomissão 1!:spe
eial em Oomissão Permanente. (Do Sr.
Iturival Nascimento) - (4.a sessão.)

Projeto de Resolução n.O 29, de 1975, que
cria a Oomissão Especial de Regiões Me
tropolitanas e Politica Urbana, alterando o
caput do item lU, e suas alíneas, do art. 31
do Regimento Interno. (Do Sr. Peixoto Fi
lho - (3.a sessão.)

Comissões Permanentes ,

1

COMISSãO DE AGRICULTURA E
POLíTICA RURAL

Reunião: dia 28-8-75
Hora: 10:00 horas

Pauta: Oomparecimento do Sr. Superin
tendente da SUDEPE - Josias Luiz Gui

, marães.

2
COMISSãO DE CI~NCIA E TEONOLOGIA

Reunião: dia 10-9-75
Hora: ,9: 30 horas

Pauta: Comparecimento do Prof. J. Allen
Hynek - Diretor do Depto. de Astronomia
e' Astrofísica, da Universidade de North
western - EUA. '

Local: Auditório Nereu Ramos.

3

COMISSÃO DE COMUNICAÇÕES
Reunião: dia 13-8-75
Hora: 10:00 horas
Pauta: Oomparecimento do Ooronel En- ,

genheiro Adwaldo Oardoso Botto de Barros
- Presidente da Empresa Brasileira· de
Correios e Telégrafos. ,

4

COMISSãO DE OONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

Reuniões: terças, quartas e quintas
Hora: 10:00 horas

5

COMISSAo DE EOONOMIA, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

Reunião: dia 14-8-75
Hora: 10:00 horas

Pauta: Comparecimento do Sr. Lourenço
Vieira da Silva - Presidente do INCRA.

Reunião: dia 21-8-75
Hora: 10:00 horas

Pauta: Oomparecimento do Sr. Alfredo
Rizkallah - Presidente da Bolsa de Valo
res de São Paulo.

6

OOMISSÃO/DE SAÜDE
Reunião: dia 3-9-75
Hora: 10:00 horas

Pauta: Comparecimento do Dl'. Paulo
Argola da Oruz Rios - Presidente da Fun
dação Hospitalar do DF.

'7
COMISSAO DE SERVIÇO PÚBLICO

Reunião: dia 21':'8-75.
Hora: 10:00 horas
Pauta: Oomparecimento do Ooronel Ad

waldo Botto de Barros - Presidente da
Empresa Brasileira de Correios e Telégra
fos.

Reunião: dia 28-8-75
Hora: 10:00 horas
Pauta: Oomparecimento do Sr. Walter

Borges Graciosa - Presidente do IPASE.

Comissões Temporárias
Especial:

COMISSÃO ESPECIAL DE DESENVOL
.VIMENTO DA REGIÃO CENTRO-OESTE

'Reunião: dia 14-8-75
Hora: 10:00 horas
Pauta: Oomparecimento do Engenheiro

Agrônomo Edmundo da Silva Taques
Secretário da Agricultura do Estado de
Mato Grosso.

De Inquérito:
1

"CPI MULTINACIONAIS"
Reunião: dia 7-8-75
Hora: 8: 00 horas '

Pauta: Oomparecimento do Sr. Superin
tendente da Rede Ferroviária Federal, Ge-

neral Milton Mendes Gonçalves; Dl', Ántô
ruo Dias Leite; Dl'. Acyr Ávila Luz, Diretor
Geral 'do Departamento Nacional de Produ
ção Mineral; Presidente do Sindicato Na
cional da Indústria da Extracão do Ferro e
Metais Bâsicos; Sr. Flodoaldo Ponte Pinto
e Sr. Moacir Mota.

Local: Plenârio da Oomissão de Minas e
Energia.

"OPI DO MENOR ABANDONADO"
Reunião: dia 7-8-75
Hora: 16:30 horas

Pauta: Oomparecimento do DI'. José Fe
lice - Presidente da Fundação Estadual do
Bem-Estar do Menor, de Porto Alegre -RS.

Local: Plenário da Oomissão de Educa
ção e Cultura.

CONGRESSO NACIONAL

1

PROPOSTAS DE EMENDA
. A OONSTlTUIÇÃO

N.os 11 E 12. DE 1975-0N
"Dá nova redação ao artigo 36 da Oonsti

tuição." (Mandato Parlamentar - Convoca
ção de Suplente.) - (Autores: Srs. Jorge
Arbage e Petrônio Portella.)

Comissão Mista
Presidente: Deputado Jairo Brum
Vice-Presidente: Senador Ruy Santos
Relator: Deputado Parente Frota

. Prazo
Até dia 6-8-75 - na Oomissão Mista;
Até dia 5-9-75 - no Oongresso Nacional

2

PROPOSTA DE EMENDA
A OONSTITUIÇãO
NP 13, DE 1975-0N

"Dá nova red}\ção ao artigo 104 da Emen
da Oonstitucional n.O 1, de 17 de outubro
de 1969." (Funcionário Público investido de
mandato eletivo.) (Do Sr. Gomes da Silva.)

Comissão Mista
Presidente: Deputado Jarbas Vasconcelos
Vice-Presidente: Senador Saldanha Derzi
Relator: Deputado Nelson Marchezan

OALENDÁRIO
Dia 14-8-75 - Reunião da Oomissão para

apreciação do parecer do Relator, às 10:00
horas, na Sala, de Reuniões da Comissão,
Auditório do Senado Federal:

Até dia 20-8-75 - Apresentação do pare
cer, pela Oomissão; - Discussão do Projeto
em Sessão Oonjunta, a ser convocada tão
logo seja publicado e distribuído em avulso
o parecer da Oomissão Mista.

Prazo no Congresso Nacional: até dia
20-8-75.

3

PROPOSTA DE EMENDA
À CONSTITUIÇÃO
N.o 14, DE 1975-CN

"Dá nova redação ao item I do art. 57 da
Oonstituição." (Projetos envolvendo maté
ria financeira.) (Do Sr. Epitácio Oafeteira.)

Comissão Mista
Presidente: Senador Arnon de Mello
Vice-Presidente: Senador Ruy Oarneiro
Relator: Deputado Ivahir Garcia
bia 13-'8-75 - Reunião da Comissão para

apreciação do parecer do Relator, às 10:00
horas.

Até dia 23-8-75 - Apresentação do· pa
recer. pela Comissão; - Discussão do pro
jeto em Sessão Oonjunta, a ser convocada
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tão logo seja publicado e distribuído em
avulso o parecer da Comissão Mista.

Prazo no Congresso Nacional: até dia
20-8-75.

4
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N.o 7, DE 1975-CN

"Altera disposições da legislação que re
gula o Programa de Integração Social
(PIS) e o Programa de Formação do Pa
trimônio do Servidor Público (PASEP)'
(Autor: Poder Executivo - Mensagens
n.OS 168175-PE e 49/75-CN).

Comissão Mista
Presidente: Senador Otair Becker
Vice-Presidente: Senador Ruy Carneiro
Relatór: Deputado João Alves
Prazo no Congresso Nacional: até dia

31-8-75.
5

MENSAGEM N.o 45, DE 1975-CN

Submete à deliberação do Congresso Na- ,
cional texto do Decreto-lei n.o 1.402, de 23
de maio de 1975, que "altera a redação do
art. ·4.\1 do Decreto-lei n.O 1.083, de 6 de
;fevereiro de 1970, que dispõe acerca do
Imposto único sobre Minerais". (Autor:
Poder Executivo - Mens. n.o 151175-PE.)

Comissão Mista'

Presidente: Deputado José Carlos Teixeira
Vice-Presidente: Senador Otair Becker
Relator: Deputado Nereu Guidi

Prazo
Até dia 24-8-75 - no Congresso Nacional.

6

MENSAGEM N.o 46, DE 1975-CN
Submete à deliberação do Congresso Na

cional texto do Decretô-Iei n.o 1.403, de 23
de maio' de 1975, que "isenta dos Impostos
de Importação e sobre Produtos Industria
lizados as importações de componentes.des
tinados ao Programa de Construção Naval
e Plano Diretor da Reparação Naval".
(Autor: Poder Executivo - Mensagem n.o
152175-PE.)

Comissão Mista
Presidente: Deputado Aurélio Campos
Vice-Presidente: De pu t a d o Alexandre

Machado.
Relato):': Senador Alexandre Costa

Prazo

Até dia 24-8-75 - no Congresso Nacional.
'1

MENSAGEM N.o 47,. DE 1975-CN
Submete à deliberação do Congresso Na

cional texto do Decreto-lei n.o 1.404, de 28
de maio de 1975, que "dispõe sobre gabari
tos de construções nos bairros do Leme,
Copacabana, Ipanema e Leblon, na cidade
do Rio de Janeiro". (Autor: Poder Exe
cutivo - Mensagem n.á 154/75-PE.)

Comissão Mista
Presidente: Deputada Lygia Lessa Bastos
Vice-Presidente: Senador Roberto Satur

nino.
Relator: Senador Renato Franco

Prazo
Até dia 29-8-75 - no Congresso Nacional.

8

VETO PARCIAL (Mensagens
n.OS 155/75-PE e 48175-CN)

Projeto de Lei n.o 2, de 1975 (CN), que
"extingue as contribuições sobre benefícios
da Previdência Social e a suspensão da

aposentadoria por motivo de retorno à ati
vidade,e dá outras providências".

Comissão Mista

Presidente: Senador Lourival Baptista
Vice-Presidente: Deputado Athiê Coury
Relator: Deputado Prisco Viana

P.razo

Até dia 28-8-75 - no Con~resso Nacional.

IX - Levanta-se a Sessão às " horas
e .. minutos.

ATAS DE COMISSÕES

COMISSãO ESPECIAL DESTINADA A DAR
PARECER AO PROJETO N.o 634, DO PO
DER EXECUTIVO, QUE DISPõE SO
BRE O CóDIGO CIVIL

Ata· de instalação dos trabalhos

Aos vinte e quatro dias do mês de junho
de mil novecentos e setenta e cinco, às de
zessete horas, na Sala 8-A, do Anexo
II da Câmara .dos Deputados, reuni
ram-se os seguintes. Deputados, indica
dos pelas Lideranças d,a ARENA e do MDB
para constituirem a "Comissão. Especial
destinâda a dar parecer ao Projeto n.o 634,
do Poder Executivo, que dispõe sobre o Có
digo Civil": João Linhares, Lauro Leitão,
Geraldo Guedes, Raymundo Diniz, Tancre
do Neves, Brigido Tinoco, Celso Barros, Is
rael Dias-Novaes, Marcelo Linhares, Henri
que Córdova, Antônio Morimoto, Theobal
do Barbosa, Cid Furtado, Fernando Coe
lho, Mário Moreira e Oswaldo Lima. Fal
taram os SenhÇ>res Deputados: Cleverson
Teixeira, Flávio Marcílio, Mac DowelI. Lei
te de Castro. Nos· termos do art. 75 do Re
gimento Interno, assumiu a Presidên,cia dos
trabalhos o Deputado Tancredo Neves. Sua
Excelência anunciou a finalidade da reu
nião: eleger o Presidente e dois Vice-Pre
sidentes, nos termos do art. 220 do Regi
mento Interno, sugerindo que, se houvesse
concordância dos presentes, a eleição po
deria ser feita por aclamação. Com a pa
lavra, o Deputado Lauro Leitão propôs ao
Plenário os nomes do Deputado Tancredo
Neves, para Presidente e dos Deputados
Brigido Tinoco e Flávio Marcílio, para Vi
ce-Presidentes. Por unanimidade, foram os
indicados aclamados para ocupar aquelas
funções. O Deputado Tancredo Neves agra
deceu, sensibilizado, a escolha de seu nome
para presidir a Comissão, considerando que
o trabalho que ora se inicia é de enorme
importância, constituindo-se mesmo num
desafio a todos,. no sen.tido de que se dê ao
País um Código Civil como todos aspiram.
Em seguida, Sua Excelência, nos termos do
Parágrafo único do art. 220 do Regimento
Interno, nomeou Relator-Geral o Deputado
João Linhares. O Deputado João Linhares
agradeceu sua designação e manifestou sua
certeza no trabalho conjunto dos relatores
parciais, para que possa ele bem desempe
nhar-se de sua tarefa. Em seguida, foi dis
cutida a distribuição da matéria entre os
relatáres parciais, tendo o Deputado Israel
Dias:'Novaes sugerido que deveria ser fei
ta uma revisão na parte redacional, de vez
que, no seu entender, todo Código deve ter
uma linguagem a mais clara possível. Sua
Excelência comunicou ao Plenário que po
deria chamar a si esse trabalho, que seria
feito por bons estudiosos no assunto. O Pre
sidente Tancredo Neves considera que serão
convidados para comparecer à Comissão
não só os autores do Projeto, mas também
outros juristas de grande renome. O Depu
tado Geraldo Guedes sugeriu que o Senhor
Presidente fizesse comunicar às Seções Re
gionais da OAB, às Associações de Magistra-

dos, ao Ministério Público, a instalação dos
trabalhos da Comissão e a remessa do
Projeto, para receber sugestões, tendo o
Presidente Tancredo Neves concordado, de
imediato. O Deputado Israel Dias-Novaés
considerou que seria de grande interesse
para o Relator-Geral e os Relatores PaI.::"
ciais se se conseguisse do Ministério da JU8,
tiça todos os adminículos que foram usados
pelos membros da Comissão que elaborou o
Código. Em discussão a proposta, foi adiada
para a reunião de amanhã a votação do
requerimento do Deputado Israel Dias-No
vaes. Manifestou-se o Deputado Fernando
Coelho sobre o problema dos prazos re
gimentais quanto à tramitação de projetos
de códigos, considerando-os por demais
exíguos, tendo o Deputado Lauro Leitão es
clarecido que não deverá haver pressa na
votação, concordando o Deputado João Li
nhares, acrescentando que já houve um en
tendimento com as lideranças.a respeito da
dilatação de prazos. O Presidente Tancre
do Neves acrescentou que sua preocupação
maior não se refere propliamente a prazos,
m.as, sim, que o trabalho seja bem feito, que
todos possam oferecer à Nação um Código
Civil bem elaborado, digno das nossas fu
turas gerações. Ainda com a pa:lavra, o S~
nhor Presidente comunicou ao Plenário que

.a notável funcionária do Senado Federal -;
D.a Leyla Castelo Branco - Diretora d3,s
publicações Técnicas daquela Casa do COIj.
gresso entregará neste fim de semana :+s
publicações referentes ao CÚdigo Civil, con
tendo todo o quadro comparativo entre o
texto em vigor e o que acaba de chegar à
Câmara. Apenas o volume relativo à ativi
dade negociaI, por se tratar de instituto
novo, será entregue no fim do recesso de
julho. Ninguém mais querendo fazer uso
da palavra, o Senhor Presidente encerrou a
reunião, às dezesseis horas e trinta mimi
tos, convocando uma nova reunião para
amanhã, dia vinte e cinco, às quinze horas.
E, para constar, eu Stella Prata da Silva Lo
pes, Chefe das Comissões Especiais, servindo
de Secretária, lavrei a presente Ata que,
depois de lida e aprovada, será assinada pe-
lo Senhor Presidente. '

Ata da Primeira Reunião, realizada
em 25 de junho de 1975

As quinze horas do dia vinte e cinco de
junho de mil -novecentos e setenta e cinco
na Sala 8-A, do Anexo lI, da Câmara dos
Deputados, reuniram-se os seguintes Depu
tados, membros da "Comissão Especial ,des
tinada a dar parecer ao Projeto n.o 634 do
Poder Executivo, que dispõe sobre o Código
Civil": Tancredo Neves, Presidente; Brigido
Tinoco, Vice-Presidente; João Linhares, Re
lator-Geral; Lauro·Leitão, Geraldo Guedes,
Raimundo Diniz, Celso Barros, Mac Dowell
Leite· de Castro, Israel Dias-Novaes, Hen
rique Córdova, Antonio Morimoto, Theobal
do Barbosa, Tarcísio Delgado, Fernando·
Coelho e Oswaldo LIma. Faltaram os Senho
res Deputados: Flávio Marcilio, Cleverson
Teixeira, Marcelo Linhares, Ney Lopes, Cid
Furtado, Jairo Brum, e Mário Moreira. Ex
pediente - Ofício n.O 1175 encaminhado
pelo Presidente da Comissão ao Presidente
da Câmara dos Deputados, nos· seguintes
termos: Senhor Presidente, Tenho a honra
de comunicar a Vossa Excelência que, por
decisão de meus pares, fui eleito Presidente
da Comissão Especial destinada a dar pa
recer 110 Projeto n.O 634, do Poder Executi
vo, que dispõe sobre o Código Civil, na reu
nião de instalação, realizada nesta data, em
que foram escolhidos Vice-Presidentes os
Deputados Brígida Tinoco e Flávio Marcí
lio. Nos termos do parágrafo único do art.
220, do Regimento Interno, nomeei Rela
tor-Geral da Comissão o Deputado João
Linhares. Encareço-lhe-as necessálias pro
vidências para que seja feita uma comuni-
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cação a respeito aos Senhores Mínistros
Presidentes do Supremo TribuI!al Fnderal,
do Tribunal Federal de Recursos e dcs Tri
bunais Regionais e, ao mesmo tempo, soli
citar-lhes subsídios que serão, por certo,
muito úteis ao trabalho do Relator· Geral
e dos Relatores Parciais. Na oportunidade,
apresento a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinta consideração.
Ordem do Dia - O Presidente Tancredo
Neves informou ao Plenário que, na reunião
anterior, aventou-se a escolha de Ul:n cri
tério para designação dos Relatores Parciais
e que, após entendimentos com M lideran
ças, nomeava a Presidência Relatores Par
ciais --os senhores Deputados: Parte Geral
- Deputado Brígida Tinoco; Livro -I, :Parte
Especial - Obrigações - Deputado Ray
mundo Diniz; Livro II, Parte Especial 
Atividade NegociaI - Deputado Geraldo
Guedes; Livro lII, Parte Especial - DM
Coisas - Deputado Lauro Leitão; Livro IV,
Parte Especial - Da Família - Deputado
Cleverson Teixeira; Livro V - Parte Elspe
cial, Sucessões e Livro Complementar 
Deputado Oelso Barros. O Senhor Presiden
te expressou seu pesar por ter noticia de
que o Deputado Flávio Marcílio, por
motivos particulares, não poderia participar
da Oomissão. Sua Excelência destacou M
qualidades de brilhante jurista e emérito
profeB.'lor daquele parlamentar. O Relator
Geral da OomiS.'lão, Deputado João Linha
res, informou ao Plenário que havia lloli
citado ao Senbor Ministro da Justiça, pes
soalmente, os elementos a que havia na
reunião anterior feito menção o Deputado
Israel DiM Novaes e que o Ministro Ar
mando Falcão colocara à disposição da Co
miBsão <lS documentos existentes no Minis
tério, em Brasília e também o que houvesse
no Rio de Janeiro. O Deputado Dias Novaes
louvou a eficiência do Relator-Gera l e
acrescentou que Sua Excelência poderia so
licitar ao Senhor Ministro uma relação dos
documentos existentes no Ministério. O Pre
sidente Tancredo Neves solicitou ao Depu
tado João Linhares que transmita ao 13e
;ohor Ministro da Justiça os agradecimentos
da Presidência e que irá a Oomissão ugar
da colaboração que ele oferece. Ponderou o
Presidente que se o calendário elaborado
pela Mesa estabelece o prazo de 15 sessôes
para apresentação de Emendas, a partir do
dia 23 deste mês, o periodo de 4 a 15 de
agosto poderia ser aproveitado para se ouvir
Os autores do Projeto e, ainda, juristas de
renome. O assunto foi posto em discuss~\O,

sendo que o Deputado Antônio Morimoto
considerou que melhor seria fDB.'3em ouvidos
após o recebimento das Emendas. O Dep 1
tado Raymundo Diniz diS.'le que, como Re
lator do Código de Processo Civil, traba
lhara qezesseis horas por dia, durante oioo
dias e que, se fossem esperar terminar o
prazo para apresentação dM Emendas, acu
mularia muito servi.ço. Manifestou-se, poJ:
tanto, favorável à sugestão do Presidente. O
Deputado Israel Dias Novaes comunicou a,o
Plenário que o Professor Miguel Reale pôs:
8e à disposição dos Deputados durante todo
o periodo em que tramitar na Onmissão o
Projeto. Oom a paiavra, o Deputado Oelso
Barros considerou que não existe Oódig,IJ
que não seja calcado em um anterior. O de
1916 teve duas heranças fundamentais:
quanto à forma, ao Oódigo Civil alemão;
quanto à sua doutrina, ao Oódigo Napo·
leônico de 1804. Sua Excelência destacou
a contribuição de Rui Barbosa, que se proo··
cupou não só quanto .ao aspec~ gramatical,
mas também doutrinário. Assim, seria de>
maior interesse ouvir os autores, para saber
a quais origens eles recorreram. O Presi
dente Tancredo Neves pediu ao Relator
Geral que se manifestMse sobre a oportu
nidade da vinda dos autores do Projeto,
tendo Sua Excelência concordado com o
Presidente de que deveriam vir na época
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por ele sugerida, ou seja, entre 4 e 15 de
agosto. Ouvido a respeito, o Deputado An
tônio Morimoto deixou a critério do Presi
dente a solução do que propÕS. Foi proposto,
pelo Presidente, o nome do ProfeB.'lor Oaio
Mário Silva Pereira para vir à Oomissão,
trazer os seus subsídios, o que foi aceito,
por unanimidade. O Deputado Jsrael Dias
Novaes considerou que o noticiário da Im
prensa, hoje publicado, parece revelar uma
tendência da Comissão para minimizar o
trabalho dos autores do Oódigo, o que, em
verdade, não ocorreu na reunião anterio;:.
Há apenas a preocupação, entre os mem
bros da ComiS.'lão, de procurar tornar o Có
digo ..,..... obra de alta complexidade, para
inúmeras geraçóes futuras - o melhor pos
sível. A conduta de todos, continua o Depu
tado Israel Dias Novaes, é construtiva, não
agreB.'liva. Para a opinião pública, enfatizou
o parlamentar, a Oâmara dos Deputados é
um órgão homologador, apenM e é preciso
que, quanto aos Oódigos, haja uma análise
maior. Solicitou Sua Excelência que fosse
registrada em Ata uma moção de reconhe
cimento oos atoures do ,Código Civil que,
durante dez anos, se dedicaram a essa ta
refa, altamente patriótica, o que foi apro
vado, por unanimidade. Ninguém mais que
rendo fazer uoo da palavra, o Senhor Pre
sidente marcou nova reunião, para o início
de agostO, em data a ser comunicada a to
dos, encerrando 08 trabalhos às dezesses
horas e trinta minutos. E, para constar, eu,
Stella Prata da Silva Lopes, Ohefe dM On
missões Especiais, servindo de Secretária,
lavrei a presente Ata que, depois de lida e
aprovada, será aS.'linada pelo Senhor Presi
dente.

COMISSAO DE EDUCAÇÃO
E CULTURA

Ata da 14.1\ reunião ordinária,
realiza,da em 26 de junho de 1975

Aos vinte e seis dias do mês de junho de
mil novecentos e setenta e einco, em sua
sala no Palácio do Oongresoo, às dez horas,
reuniu-se a Oomissão de Educação e Oultu
ra, presentes os Senhores Deputados Salva
dor JulianeUi e Olivir Gabardo, Vice-Presi
dentes; Nadyr Rossetti, Geraldo Freire, Bra
ga Ram'Os, Lygia Lessa Bastos; Manoel Al
meida, Alcir Pimenta, Nosser Almeida, Rô
mula Galvão, Leur Lomanto, João Gilberto,
Antônio Morais, José Maria de Oarvalho,
Genival Tourinho, Hildérico Oliveira, Fran
cisco Amaral, Menandro Minahim. Figuei
redo Oorreia, Airton Soares, Daso Ooimbra,
Lincoln Grmo, Edgar Martins, Alvaro Valle,
Antunés de Oliveira e Magno Bacelar. Pos
teriormente compareceram os Senhores
Deputados Daniel Silva e Hélio Mauro. Au
sentes, por motivo justificado, os Senhores
Deputados Flexa Ribeiro, José Alves e Dar
cílio Ayres. Ata: abertos os trabalhos sob a,
presidência do Senhor Salvador Julianelli,
Vice-Presidente, a Secretaria procedeu à
leitura da A1,a, da reunião anterior, a qual
foi aprovada sem restrições. Expediente:
recebido o convite de que foi portadora a
Deputada Lygia Lessa Bastos, formulado
pela Professora Laura Jacobina Lacombe,
Presidente do Oomitê Nacional Brasileiro,
pertencente à Organização Mundial para
Educação Pré-Escolar, para que o Presiden
te e demais membros desta Oomissão par
ticipem do 1.0 Oongresso Brasileiro de Edu
cação Pré-Eseolar, a realizar-se no Oolégio
São Bento, Rio de Janeiro, no período de
20 a 26 de julho próximo. Tema: "Oomuni
cação e Expressão Pré-Escolar". Ordem do
Dia: 1) Novamente em pauta o Projeto n.o
683-A/67, do Sr. Adylio Vianna, que "Regu
la o exercício das profissões de Oficial-Bar
beiro e de Oficial-Oabeleireiro, institui o
salário mínimo respectivo, e dá outras pro
vidências". O Senhor Salvador Julianelli,
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que pedira vista, manifestou-se oralmente
de acordo com o Substitutivo do Relator, Sr.
Leur Lomanto, com a subemenda de autoria
do Senhor João Gilberto, acrescentando ao
art. 5.0 do Substitutivo o seguinte parágra
fo único: "Os que não tive1"em completado
2 (dois) anos no exercício da profissão. à
data da regulamentação desta lei, poderão
continuar exercendo-a, pelo l'}razo de 12
(doze) meses, dentro do qual terão de pro
videnciar o cumprimento dos requisitos pa
ra obtenção do certificado." Durante a dis
cussão uoou da palavra o Relator, que opinou
favoravelmente à referida subemenda, e o
Senhor João Gilberto, que prestou os escla
recimentos solicitados pela Senhora Lygia
Lessa Bastos acerca da matéria. Em vota
ção o Substitutivo foi aprovado unanime
mente, com M subemendM ofere<:idM pelo
Sr. João Gilberto nesta reunião, e as que
foram apresentadM pelos Senhores Alvaro
Valle e Geraldo Freire em data anterior.
Segue à Ooordenação de Comissões Perma
nentes. 2} Projeto n.o 40/75, do Sr. Francis
co Amaral, que "Dispõe sobre a conceB.'lão
de subvenções por parte do Oonselho Na
cional de Desportos e dM Oonfederacões
e Federações Esportivas, e dá outrM próvi
dênciM". O Senho' Francisco Amaral, que
pedira vista, leu voto em separa-do em que,
procurando eliminar os inconvenientes
apontados pelos relatores da matéria na
Oomissão de Constituicão e Justica e neste
órgão, ofereceu um Substitutivo. Na oportu
nidade solicitou, nos termos regimentais, o
retorno do projeto àquela primeira Oomis
são, para que ela novamente se manifeste.
Em votação o requerimento foi aprovado
unanimemente, devendo nesse sentido ser
providenciado expediente ao Presidente da
Oâmara. 3) Projeto n.o 327/75, do Sr. Pi
nheiro Machado, que "Acrescenta parágra
fo ao art. 7.0 da Lei n.O 5.692, de 11 de agos
to de 1971, tomando obrigatórios estudos
sobre trânsito, no ensino de 1.0 e 2.0 graus".
Rejeitado por unanimidade, nos termos do
parecer contrário do Relator, Senhor José
Maria de Carvalho. Segue à Oomissão de
FinançM. 4} Projeto n.O 26/75, do Sr. Alcir
Pimenta, que "Dispõe sobre os cursos de
mestrado e de doutorado." O Relator, Se
nhor Genival Tourinho, leu parecer favo
rável. Iniciada a disCUB.'lão, o Sr. Rômulo
Galvão, com a pa~a, apresentou vários
argumentos contrarios à proposição. Na
oportunidade ponderou que a fixação dos
currículos dos cursoe de pás-graduação de
ve ser flexível, de &>3ordo com as necessida
des do momento, considerando portanto
inadequado estabelecer-se regras rigidM,
como pretende o projeto em exame. Oonti
nuando, ofereceu restrições aos seus arti
gos 2.0, 3.0 e 4.0 e, ao concluir afirmou que,
embora reconhecendo os altos objetivos vi
sados pelo autor, votaria contra. O Sr. Air
ton Soares, em aparte, citou exemplo prá
tico que confirmava M objeções que o cole
ga acabou de levantar. O Sr. Antônio Mo
rais, declarando desejar fazer um estudo
mais aprofundado da matéria, atendendo
assim ao apelo que lhe foi feito por um
grupo de professores, pediu vista do proces
so. Deferida a solicitação, foi adiada a dis
cU&São e votação. Esgotada a pauta dos tra
balhos o Senhor Salva-dor JulianeTIi, tra
zendo ao conhecimento da Oomissão o re
sultado da entrevista que, juntamente com
os colegas Geraldo Freire e Figueiredo 001'
reia, manteve com o Senhor Ministro da
Educação e Cultura, declarou que o proble
ma levantado pelo Sr. Olivir Gabardo a res
peito das dificuldades acarretadM às Uni
versidades com o c.ecreto que disciplinou a
compra de produtos importados por órgãos
e empresas governamentais já estava devi
damente soluciona-do, tendo em vista que o
Senhor Presidente da Repúbliea mandou re
servar recursos, que já foram liberados, a
fim de atender às necessidades daqueles es-
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COMISSÃO PARL,AMENTAR DE INQUÉRI
TO DESTINADA A INVESTIGAR E AVA
LIAR A EXECUÇAO DO' PROGRAMA DE
REDISTRIBUIÇãO DE TERRAS NO
NORTE E NORDESTE DO' paíS.

Ata da Reunião de Instalação,
Realizada em 26-6~75

As dezesseis horas e cinq:üenta minutos
do dia vinte e seis de junho de mil nove
centos e setenta e cinco, sob a presidência
do Senhor Deputado Ernesto Valente na
forma i:lo artigo 75 do Regimen1;o Int~rno,
reuniu-se, na Sala de Reuniões das CPIs,
na Câmara dos Deputados, em· Bras,ília, a
Comissão Parlamentar de Inquérito desti-'
nada a investigar e avaliar a execuç.ão do
Programa de Redist..:ibu"ição de Terras no
:Norte e Nordeste do País, criada pelo, Re
querimento, n.o 28/75, com a presença dos
S~nhores Deputados Ernesto Valente, ,Antô
mo Mariz, Newton Barreira, Figueiredo
Correia, Fernando Coelho, Guaçu Piteri,
Josias_ Leite, Joel Ferreira .e José Carlos
Teixeira. Verificada a existência do número
legal, o Senhor Presidente deClarou abertos

, os, trabalhos e instalada a Comissão. O
Deputado Guaçu Piteri levantou 'uma
Questão de Ordem quanto à contagem do
recesso como tempo para o prazo destina
do- à Comissão ao que o Senhor Presidente
respondeu, di~ndo que o recesso não seria
contado J;>ara efeito de prazo da Comissão.
A seguir, o Presidente anunciou os nomes
dos Deputados Fígueiredo Correia e Fer-·
nando Coelho para Presidente e Vice-Pre
sidente, respectivamente, passando à cha
mada nominal para a votação. Para escr'.l
.1;inadores foram convocados os Deputados
Antônio Mariz e José Carlos Teixeira. Fo-

tabelecimentos. Continuando, o Senhor Sal-
-vador Julianelli anunciou ainda que, na
ocasião foi aflorada a questão das bolsas de
estudo roombolsáveis, sendo que oportuna
men~ maiores subsidios serão trazidos ao
conhecimento dos membros da Comissão. O
Senhor Olivir Gabardo, agradecendo a in
formação, declarou_qüe já tomara ciência
da liberação de verbas para as Universida-

. tIes. Não obstante, considerou ainda neces
sário serem ouvidos o Presidente do Con-'
selho Nacional de Pesquisas e o Diretor do
Departamento. de Assuntos Univ,ersitáJ.'ios
do MEC, conforme seu requerimento apro
'vado pela Comissão, pois muitos outros pon··
tos poderão ser esclarecidos quando do cpm
parecimento da$ autoridades arroladas. 
Com a palavra o Senhor Airton Soares, te··
cen-do comentáJ.'ios a respeito das graves
inconveniências acarretadas com o cresci··
mento desordenado doa estabelecimentos de
ensino superior, denunciou problema grave
que estava ocorrendo em Br~ganl;a Paulis··
ta. Conforme faziam prova os documentos
em seu poder, revelou fatos' atinentes ao
funcionamento irregular da Faculdade Ban-·
deirante de FilOBofia, Ciências e Letras 10-'
calizada naquela cidad,e. Assim é que citou
í.mia 'série de' irregl,llaridades atinentes ao
Curso de Biologia ministrado naquele es
tabelecimento, curso esse que, inclusiye,
funciona há um ano e meio sem o devido
reconhecimento do Conselho Federal de
Educação. Ressaltou ainda -que autoridades.
do Ministério da Educação e Cultura - co
mo -o Diretor do Departamento de Assuntos
Universitários e o àJelegado regional do MEC
em São Paulo, compareceram à Faculdade
quando, ao tomarem conhecimento do pro
blema; prometeram aOB' el;>tunantes legali
zá-lo~ o que não foi feito atê a presente da
ta. Ao concluir declarou que encaminharia
cópias da referirla documentação aos mem
bros da Comissão. O Senhor Daso Qoimbra
usou da palavra para prestar esclarecimen
tos a respeito da orientação seguida pelo
MEC para autorizar o funcionamento dos
estabelecimento 4e ensino de nivel superIor.
O Sr. Antunes 4e Oliveira ext..ernousuaper
.plexidade com a denúncia aqui formula4a,
a respeito de uma Faculdade estar em ativi
dades em São Paulo sem a competente au
torização do Ministé'rio da· Educaçã'D e Cul
tura. A seguir, depois de. solicitar informa
ções sobre o andamento do Projeto n.O ...
264/75, do Sr. Luiz Braz, pediu ainda escla
)'ecimentos acerca do l'.eBultado da denúncia'
apresentada na última reunião Pelo Depu~
tado José Alves, com referência à Escola de
Ciências Médicas de Alagoas. O Senhor Sal
vadoil.' Julianelli, quanto à primeira indaga
ção informou que, nOB te,rmos, regimentais,
a proposição baixou em diligência, a fim
d,e que o MEC se pronuncie sobre a maté
ria. Com relação ao segundo ponto, escla
rec,eu que O S;r. José Alves também compa
receu ,à entrevista que tiverám, com o Se
nhor Ministro da Educação. Na oportunida
de o referido parlamentar foi informado de
·que opa:ob1ema era da esfera, estadual, ten
do 0-, mesmo se dado -por satisfeito com o
posicionamento tOJ1la.do, pelo Ministério so
bre 9'àssunto. A Senhora Lygia Lessa Bas
tos congratulou-se pelo fato de ter tido a
Comissão ensejo de ouvir do Presidentees
clarec1J.nentos a re.speitoda questão levan
tadapelo Sr. José Alves. Continuando, ,soli
citou fosse mudada a expi"es8ão constante
do item 1.0 do anteprojeto do temáriO ati
nente ao Seminário a 001' realizado pela Co
missão de "Pré-Primária"- pata "Pré-Esco...
lar", por ser esta última a usual. Nada mais
havendo a tratar, oa trabalhos foram en
cerrados às onze horas e trinta minutos.
E para constar eu, Marta Clélia Orrico, Se
cretária, lavrei a presente Ata que, lida e
aprovada, será assinada pelo 8enhor Presi
dente e publicada no Diário do Congresso
Nacional. .

COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUÉRI
TO PARA INVESTIGAR O CO).VIPORTA
MENTO E AS INFLUÊNCIAS DAS EM
PRESAS MULTINACIONAIS E DO CA
PITAL ESTRANGEIRO NO BRASIL.

Ata. da· 19.3. Reunião Realizada
em .26 de Junho'de 1975

As oito. horas do dia vinte e seis de junho
de mil novecentos e setenta e cinco, pre
sentes os Senhores Deputados Alencar, Fur
tado - Presidente, Moreira Franco·
Vi('J:)-Presidente, Herbert Levy - Relator,
Joaquim Bevilacqua, Nadyr Rossetti, Ge
raldo Freire,.. Sebastião Rodrigues., Jader
Barbalho, Teotônio Neto, Arlindo Kunzler .
e Gabriel Hermes, membl'os efetivos' da
Comissão, reuniu-se .esta Comissão Parla
mentar de Inquérito, no Auditório Nereu
Ramos, no Edifício Principal da Câmara
dos Deputados,. para tomada de depoimento
dos Senhores Adilson Gomes de Oliveira 
Secretário da Receita Federal, Cláudio Bar
della, Paulo' Villares, Mauricio Haddock
Lobo e Mário JoãO Nibro. ATA: Lida, apro
vada e assinada a da reunião anterior.

I Tendo prosseguimento os trabalhos, .o Se
nhor Presidente concedeu a palavra, suces
sivamente, aos Senhores Adilson Gomes de
Oliveira, Cláudio Bardella, Paulo Villares,
Maurício Haddock Lobo e Mário João Nigro,
oa quais, após compr6misso na forma dá
lei, deram início às suas explanações. Fin
das as respectivas exposições, interroga
ram-nos os Senhores Deputados Herbert
Levy - Relator, Jader Barbalho, Joaquim
Bevilacqua e ,Sebastião Rodrigues, membros
efetivos da"Comissão. Após responderem às
:ín4agaçõ,es, e não havendo mais senhores
deputados inscritos para inquiri-los, os de
poentes agradeceram a atenção de que fo
ram alvo durante todo o transcorrer doa

.debates, colocando-se'à disp<;>sição da Co-
missão para quaisquer novos esclarecimen
tos julgados necessários. Os depoimentos e
as inquirições foram gravadoa e taquigrafa
dos e, depois de traduzidos, datilografados
e assinados, serão anexados aos autoa do
presente inquérito. Nada mais havendo a
tratar, o' Senhor Presidente declarou en
cerrados os trabalhos às dezessete horas,
convocando no'va reunião para0 dia cinco
de agosto do corrente ano, às dezesseis ho
ras, no PlenáTio da Comissão de Minas e
Energia, no Anexo Ir da Câmara dos Depu
tados, em Brapília, para tomada de depoi
mento "-dos Senhores Dl'. Mário 'Penna
Bhering - Presidente da ELETROBRÁS e
Deputado Aldo Pinto - da Assembléia Le
gislativa do Estado do Rio Grande do Sul.
E, para constar, eu, Paulo Erl.1ani Fonseca
.Afres, Técnico Legislativo, servindo de Se
cretário, lavrei a presente Ata que, depois
de lida e achada conforme, será assinada
pelo Senj:lOr Presidente. .

Ata. da 20.á Reunião, Realizada
em 5 de Agosto de 1975

As dezeseis horas do dia cínco de agosto
de mil novecentos e setenta e cinco, presen
tes os Senhores Deputados Moreira Franco
- Vice-Presidente no exercício -da Presi
dência, Herbert Levy - Relator, Sebastião
Rodrigues, .Geraldo Freire, Joaquim Bevi
lacq'Ua, ,Nadyr Rossetti, Gabriel Hermes,
Teotônio Neto e Jader Barbalho, membros
efettvos da Comissão; Hugo Napoleão e
Cardoso de Almeida,suplentes; e,ainda, os
Senhores Deputados Eloy Lenzi, Jorge
Uequed e Amaury Müller, ireuniu-se esta
Comissão Parlamentar de Inquérito, ,no Ple
nário da Comissã.o de Minas e Energia, no
Anexo II da Câmara dos Deputados, para
tomada de depoimentos' dos Senhores En
genheiro Mário penna Bhering, Presidente
da ELETROBRÁS, e Aldo Pinto, Deputado
pela Assembléia Legislativa do Estado do
Rio Grande do Sul. ATA: Lida, aprovada e
assinada a da reunião anterior. Tendo pros-

seguimento os trabalhos, o Senhor Presi
dente concedeu a rialavra, sucessivamente;
aoa Senhores Doutor Mário Penna- Bhering
e Deputado Aldo Pinto, os quais, após com..
promi.sso na forma da lei, 'deram início às
suas explanaçõés. Findas as respectivas ex
posições, interrogaram-nos os Seilhores,

.Deputados Herbert Levy - Relator, Gabriel
Hermes, Joaquim Bevilacqua, Sebastião Ro
drigues, Teotônio Neto, Nadyr Rossett;i,
membros efetivos da Comissã,o, e, ainda,
os Deputados Eloy Lenzi, Jorge Uequed e
Amaury Müller: Após responderem' às i,n
dagações, e não havendo malssenhores
dePutados inscritos para inqui:i:í-los, os
depoentes agradeceram a atenção de' que
foram ,alvo durante todo o transcorrer dos
debateS, colocando-se à disposição da Co
mi.;;são para quaisquer novoa esclarecimen
tos julgados necessários., Os depoimentos e
as inquirições foram gravados e taquigrafa
dos e, 'depois de traduzidos, datilografados
e assinados, serão anexados aos autos do
presente inquéríto. Nada ,mais havendo 'a
tratar, o Senhor Presidente déclarou encer
rados os trabalhos às vinte horas e trinta
minutoa, convocando nova reunião para O'
dia sete de agosto do corrente ano, às oito
horas, no 'Plenário da Comissão de M~nas e
Energia, no Anexo II da Câmara dos Depu
tados, em Brasília, para tomadá de depoi..
mento dos Senhores General Milton .Men
des Gonçalves, Superintendente da Rede
Ferroviária Federal; Dl'. Antônio Dias Lei
te, ex-Ministro das Minas e Energia; Dr.·
Acyr Ávila da Luz, Diretor do Departamen-'
to Nacional de Produção Mineral; Dl'. João
Sérgio Marinho Nunes, Presidente do Sin"
dicato Nacional da Indústria da Extração
do Ferro e Metais Básicos; Flodoaldo Ponte
Pinto e Moacir Mota. E, para constar; eu,
Paulo ErnaniFonseca Aires, Técnico Le
gislativo, servindo de Secretário, lavrei a

. presente Ata que, depois de lida e achada
conforme, será assinada pelo Senhor Pre
sidente.
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xam verificados os seguintes 'resultados:
para Presidente: 8 votos sim e 1 em branco;
para Vice-Presidente: 8 votos sim e 1 em
branco, coincidindo o número de sobrecar
tas com o de votantes. O Presidente con
gratulou-se com os eleitos, convidando-os
a tomar assento à Mésa. Para Presidente
foi' eleito o Deputado Figueiredo Correia e
para Vice-Presidente o Deputado Fernan
do coelho. Assumindo a Presidência, o
Deputado' Figueiredo Correia agradeceu a
sua eleição e a do Vice-Presidente, desig
nando; a seguir, o Relator, Deputado Ernes
to Valente e o Relator-Substituto, Deputado
Rica~do Fiuza. O Deputado Fernando Coe
lho, Vice-Presidente, agradeceu a sua elei
ção e falou dos propósitos da Comissão em
promover o êxito dos trabalhos e salientou
que, antes do Decreto n.o 1.179/71, que criou
o PROTERRA, muito já se havia feito a
respeito da redistribuição de terras no
Norte e Nordeste do País, no que foi apoia
do p.elo Deputado Josias Leite. Usando da
palavra o Relator submeteu à apreciação

. do plenário o Roteiro dos trabalhos da Co
missão. A segúir, o Presidente franqueou a
palavra aos Senhores Deputado~ para dis
cutirem o Roteiro. O Deputado Guaçu Pi
teri apresentou sugestões quanto à Convo
caçã,o de autoridades da Sociedade Brasi
leira de Eéonomistas Rurais, Confederação
Nacional dos Trabalhadores na Agricultura
e Sociedade Brasileira de Reforma Agrária,
no sentido de que fossem ouvidas em pri
meiro lugar. O Presidente acolheu as su
gestões, solicitando a indicação dos nomes
a serem convocados. Consultou os presen
tes quanto à conveiüência da aprovação ou
náo do roteiro na presente sessão. A maio- .

ria se manifestou no sentido da sua apro
vação imediata com a inclusão dos nomes
sugeridos posteriormente, O Presidente res
saltou' as conveniências do depOente em re
lação as datas das convocações. O Vice
Presidente propôs maior cautela na elabo
ração do calendário a fim de que não hou
vesse omissões. O Presidente, após consul
tar o plenário, declarou aprovados o Rotei
ro e as sugestões oferecidas e passou ao
item referente às datas e aos horários para
funcionamento da Comissão, ficando esta
belecido que as reuniões seriam realizadas
às sextas-feiras, às 9 horas. Não havendo
mais quem quisesse fazer uso da palavra,

'o Senhor Presidente, antes de encerrar a
sessão, às 18:20 horas, convocou os senho
res membros da Comissão para a próxima
reunião a realizar-se no dia 5 (cinco) de
agosto, às 9 horas. E para constar, éu, Már
cia de Andrade Pereira, Secretária, lavrei
a presente Ata que, depoici de lida, discutida
e aprovada, será ássinada pelo Senhor Pre
sidente. (a) Deputado Figueiredo Correia,
Presidente.

DOMISSAO DE AGRICULTURA
E POLíTICA RURAL

O Presidente da Comissão, DeputadoPa
checo Chaves, fez a seguinte distribuição
em 5 de agosto de 1975. .

Ao Senhor Deputado José Mandelli:

Projeto n.o 218175 - do Senhor Eloy
Lenzi, que "dispõe sobre a comercialização
da soja e seus derivados, torta, farelo e.
óleo, e a formação de estoques reguladores
e determina outras providências".

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS CONGRESSISTAS

(Criado' pela Lei n.o 4.284/63)

Ata da 195.a Reunião Ordinária,
Realizada em 25 de Junho de 1975

As dezessete horas do dia vinte e cinco
de junho de mil novecentos e setenta e
cinco, presentes os senhores Senadores
Cattete Pinheiro e Heitor Dias, e Deputados
José Camargo, Raul Bernardo e José Boni
fácio Neto, sob a .presidência do 'senhor
Deputado Passos Pôrto, reuniu-se o Conse
lho Deliberativo da I~1Stituto de Previdência
dos Congressistas, a fim de tratar de assun
tos diversos. Lida e aprovada a ata da reu
nião anterior, são relatados, com pareceres
favoraveis e aprovados por unanimidade os
seguintes processos: pelo Senhor Conselhei
ro Senador Heitor Dias G de concessão de
pensão a Ondina Guimarães Lago, e .pelo
senhor Conselheiro Deputado Raul Ber
nardo os de concessão de auxílio-doença
dos senhores Ernesto Gurgel Valente e
Athos Vieira de Andrade. Em seguida, o
senhor Presidente comunica que, nos ter
mos da decisão do Conselho de 16 de abril
do corrente, deferiu os seguintes processos
de auxílio-doença: de Fernando Gonçalves,
Aderson Dutra de Almeida, Marcílio de Oli
veira Lima, Marcondes Iran Benevides Ga
delha e Raymundo Diniz.· Nada mais ha
vendo a tratar, às dezoito horas é encerra-'
da á reunião, E, para constar, eu, Zélia da
Silva Oliveira, Secretária, lavrei a presente
ata que, depois de lida e' aprovada, .será
assinada pelo Senhor Presidente. (a) Depu
tado Passos Pôrto, Presidente.
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MESA , LIDERANÇAS'

Presidente:
Célio Borja - ARENA

1.0-Vice-Presidente:
Her!Jel't Levy - ARENA

2.0-Vice-Presidenté:
Alencar Furtado - MDB

1.o-Secretário:
Odulpho Domingues - ARENA

2.o-Eecretârio:
Henrique Eduardo Alves - MDlIJ

3P-Secretârio:
Pinheiro Machado - ARENA

4.o-Secretário:
Léo Simões - MDB

SUPLENTES

Júlio Viveiros - MDB
Lauro Rodrigues - l\:IDB
Ubaldo Barém - ARENA
Antônio Florêncio .:.- ARENA

Líder:

José Bonifácio

Vice-Líderes:

João Linh'ares
I

Alípio Oarvalho
Jorge Vargas
José Alves
Jairo .:t1agalhães
Parente Frota
Airon Rios
BIotta Junior
.~rcelo LírUnares
Vasco Neto
Luiz Rocha
ParsifaI Barroso
Adhemar Ghisi
Cantídio Sampaio
Lauro Leitão

MDB - MINORIA

Líder:

Laerte Vieira

Vice-Líderes:

Alceu Oollares
Fernando Lyra
Figueiredo Correia

Freitas Nobre
Getúlio Dias

Guaçu Piteri
Israel Dias :s"ovaes

João Menezes
JoeI Ferreira
Marcondes Gadelha
Padre Nobre

Peixoto Filho

DEPARTAMENTO DE COMISSOES MDB 3) (OMISSÃO DE COMUNICAÇõES

Turma "B"

Prcl:>idente; Pacheco Chaves - MDB

Gerson Camata
Maurício Leite
Norberto Schmidt
Wald'lmiro GonÇl'J.VCS
Vieira da Silvp,

Freit~s Nobre
Jorge Paulo

José Camargo
Júlio Viveiros
Mário Frota

Edison Bonna
':Jol'ge Arbage

Magno Bacelar
Miiloro Miyamoto
Oswaldo Zane1lo

MDB

MDB

ARENA

ARENA

REUNIõES

Aluizio Paraguassu
Aurélio Campos
Eloy Lenzi

Presldente: Humberto Lucena - MDB

Vice-Presiçlente: JG de Araújp Jorge -'- MDB

Vicé-PreSldente; "Gi<Jia Junior - ARENA

Suplentes

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horoo
Local: Anexo II - Sala 6 - RamaÍl:l: 653 e 654.
Secretl\Tia: role Lazzarini

Titulares

Alai:. Ferreira
Aroldo Carvalho
Correi?' Lima
Monsenhor Ferreira

Lima

Abel Ávila
Antô,iio Ferrei! a

Arnaldo Busato
Augusto Trein
Blotta Junior

Dias Menezes
Getúlio Dias
João Gilberto
Joel Ferreira

TunnaB

Moreira Franco
Osvaldo Buskei
Pedro Lauro
Roberto ~arvalho

Sebastiãü Rodrigues
,Yasunori Kunigo'

MDB

Jaison Barreto
Milton Steinbruch
Vago

MDB

Silvio Abreu Júnior
Vago

Suplentes
ARENA

Gabriel Hennes
Joaquim Guerra
Murilo Rezende
Ubaldo Barém

Tunna A

Eloy Lenzi
Ernesto de Marco
Iturival Nascimento
José 1Vl.lUi'icio
Juarez Bmista
Milton Steinbruch

Presidente: Brigido Tinoco - MDB
Vice-Presidente; Fernando Cunha - MIJB
Vice-Presidente: Jarmund Nasser - ARENA

Titulares
ARENA

Flávio Giovine
.Ninai Ribeiro
Farsiral Barroso

REUNIõES

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 hor81
Local; Anexo n - Ramal. 766 .
Secretária: Maria Geralda Orrico

Antônio Florêncio
Ary Valadão
Batista Miranda
EdÍl:lon Bonna

2} COMISSÃO DE ClfNCIAE TECNOLOGIA

REUNIõES

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 11 - Ramal 621
Secretárill!: Eni Machado Coelho

Abdon Gonçalves
Dias Menezes
Francisco Amall'al
Hélio de Alme.ida

Alberto Lavinas
Expedito Zanotti
Jorge Uequed

Ary Kffuri
Célio Marques

Fernandes
. Correia Lima
Diogo Nomura

Celso Carvalho
Elcival Caiado
Ferraz Egreja
Geraldo Bulhões
Henrique Brito
Melo Freire
Vasco Amaro

MDB

Joflé Mandelli
Juarez Bernardes
Nelson Maculan
Renato Azeredo
Vinicius Cansanção

Titulares
ARENA

Turmr BTurma A

Alexandre Machado
Antônio Gomes
Benedito Canellas
Cardoso de Almeidlll
Humberto Souto
João Purval
Juvêncio Dias

1) COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLlTICA
RURAL

Alvaro Dias
Antônio Bresolin
FrancÍl:lco LibardOlú
Guaçu Piterí
Henrique Call'doso

Turma "A"
Vice-Presidente: Antônio AnníbeIU - MDB .

Suplentes'
ARENA

Alcides Franciooato Jorge Vargas
Antônio Ueno José de AssÍE
Batista Miranda Maurício Leite
Flávio .Giovine Menandro Minahim
Francisco Bilac Pinto Prisco Viana
Etoráeío M~os Ruy Bacelar
Inocêncio Oliveira Sinval Boaventura.
Joaquim Coutinho

Paulo Rocha
Local; Anexo n - Ramal 661

Ooo:rdenação de Oomissões Pennanentes
~ny Xavier Marques

Local: Anexo II - TelefoneI:>: 24-5179 e
24-4805 - Ramais: 601 e 619

COMISSOES PERMANENTES

Vice-Prel:>idente: Manoel Rodrigues - ARENA
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Vago
Vago
Vago
Vago
Vago

Marco Maciel
Newton Bm.reira
Paulino Cícero
Prisco Viana
Rafael Faraco
Ubaldo Corrêa

MOB

Vago
Vago
Vago
Vago
Vago

ARENA

Jvão Castelo
Lauro Leitão
Marcelo ':"'~nh&res

Marcelo ~inhr.res

Mário Mondino
Wanderley Mariz
Wilson Falcão
Vago

MOB

Suplentes

ARENA

Marão Filho
Melo Freire
Nelson Marchezan
Pedro Carola
PedJ:o Co11n
Raimundo Diniz
Wilson Braga

AI",!r Ferreira
Angelina Rosa
Antônio Florêncio
Arlindo Kunzler
C rIo Wilson
celso Carvalho
João Clímaco
Josias Leite

Manoel Novaes
Minoro Miyamoto
N osser Almeida
Oswaldo ZaneIlo

-Ricardo Fiuza
Theódulo Albuquerque

MOB

Airton Sandoval JúlIo Viveiros
Dias Menezes Magnus Guimarães
Ernesto de Marco Marcelo Medeiros
Jadel Barbalho Peixoto Filho
José Bonifá,cio Neto Walber Guirr.""rães

Suplentes

Arlindo Kunzler
EuriCO Ribeiro
Furtado Leite
Gabriel Hermes
Jorge Arbage
Josioo Leite

Aécio Cunha
Alval'r Valle
Dal.'cilio Ayres
Fernando Gonçalves
Oeraldo Freire
Ivahir Garcia

Epitácio Cafp;;'~in

Joaquim Bevilacqua
José Carlos Teixeira
Vago
Vago
Vago

REUNIÕES

Quartas e Quintas~feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 16 - Ramais 643 e fMl.t
secretário: Paulo José Maestralli

9) COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
Presidente: Lysâneas Maciel - MDB

Vice-Presidente: José Caml\rgo - MDB
Vice~Presidente:Gonzag~Vasconcelos - ARENA

Titulares

ARENA

3) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA
E TOMADA DE CONTAS
Presidente: Alberto Hoffmann - ARENA

Vice-Presidente: Gastão Müller - ARENA
Vice-Presidente: Walter Silva - MDB

Titulares

ARENA

REUNIõES

QUal'tas e Quintas~feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 2 - Ramal 665
SecI'etário: Wilson Ricardo Barbosa Vianna

Aécio Cunha
Alacid Nunes
Antônio Ferrei.d
Hélio Levy
Horácio Matos
João Pedro -~

Jutahy Magalllães

Aluizio Paraguassu
Antônio Carlos
Dias Menezes
Florim ('. utinho
José Bonifácio :-:reto
Marcelo MedeirOs

·Odemir Furlan .

Leur Lomanto
Lygia Lessa Bastos
Magno Bacejar
Manoel de Almeida
Menandro Minahim
Rômu!o Galvão

Turma B

Jorge Vargas
Mário _Mondino
l\.1oacyr .Dal'~

::unes Rocha
Ribamar Machado
Temístocles Teixeira

MDB
Genival 'l'ourinho·
Hildérico Oliveira
João Gilberto·
Jrisê Maria de Carvalho
.Nadyr Rossetti

MOB
Milton Steinbruch
O~.'lc'- Klein
Roberto Carvalho
Rt:y Côdo
Theodoro Mendes

MOB
Juarez Batista
Nelson Maculan

.Otávio Ceccato
Ruy Côdo _
Vinicius Cansanção
Vago

REUNIõES

Quartas e QuintáS~feiras, às 10:00 horas.
Local: Anexo TI - Sala 4; - Ramal, 631
Secretária: Delzuite Macedo de Avelar Villas

Boas

Amaury Müller
Antônio Pontes
Fernando Gama
Jader Barbalho
Jorge Uequed

Alvaro Valle
Braga Ramos
Darcílío Ayres
Daso Coimbra
Geraldo Freire
Hélio Mauro
José Alves

AirtonSoareg
Alcir Pimenta
Antônio Morai1'
Daniel Silva
Edgar Martins
Figueiredo Correia

Suplentes
ARENA

Nasser Almeida
088i"n Araripe
Paulo Ferraz
Rafael Faraco
Sylvio ~ enturolli
Temístocles Teixeira
Vago

Aniônio MarlZ
Gomes da SlJva
Hydekel Freitas
Jairo Magalhães
Jutahy Magalhães
Luiz Braz
Ney Lopes
Norton Macedo

7) COMISSÃO DE FINANÇAS
Presidente: Homero Santas - ARENA

MDB

Alvarc Dias Lauro Rodrigues
Antunes de Oliveira Lincoln Gríllo'
Argilano Dario Magnus Guimar'áel;i
Expedito ZaDotti Octacílio Almeida
Francisco Amaral Paulo Marques
J(} de Araujo Jorge Theodoro Me:Qdes

REUNIÕES

Quartas-feiras, às 10:00 hOras
Local: Aneho II - Sala 9 - Ramal 639
Secretária: Marta Clélia Orrico

.Turm.a "A"
Vice~Presidente: João Castelo - ARENA-

Turma uB"

Turma A

Adriano Vli,lente
Antônio Morimoto
DyrnL .Pires
Fernando Magalhães
Francisco Bilac l'into
Hélio Campos-
João· Vargas

Vice~Presidente: Pedro Faria - MDB

Titulares

ARENA

6) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
.. Presidente: Flexa Ribeiro - ARENA

Vice~Presidente: Salvador .Tulianelli - ARENA
Vice~Presidente: Olivir Gabardo - MDB

Titulaa-es

ARENA

Antônio Josê
Athiê COUl1'
Emanuel Waissmann
Epitácio Cafeteira
Gomes di- Amaral

. JOã.o Menezes

MDB
Jarbas VaSCOnOl:I06
Joaqllím Bevilacqua
Luiz Henrique
Lidovino Fanton
Miro Teixeira
RUbem Dourado

Suplentes
ARENA

Moacyr Dalla
Nereu Guidi
Nogueira de· Rezende
Osmar lP.itão
Parente Frota
Raimundo Parente

,Raul Bernardo
Viana Neto

Suplentes
ARENA

Hugo Napoleão
Humberto Souto
Ja.."1uário Feitosp.
Paulino Cicero
Ricardo Fiuza
;Rogério ;Rêgo
Ulisses Potíguaa-

MOB
José Bonifácio Neto
José Mauricio
Nadyr Rossetti
Sérgio Murillo
Sílvio Abreu Júnior
Walber GUÍ1narã.e~

Walter Silva
REUNIõES

Terças, Quartas e Quintas~feiras às 10:00 horas
Local: Anexo TI - Sala ·17 - Ramal: 626
Secretária: .Sílvia Barroso Mártins

Vice~Presidente: Djalma Bessa - ARENA
Turma "B"

Vice-Presidente: Nogueira da Gama - MDB
Titulares
ARENA

TurJT, E

Blotl>- Junior
Ernesto Valente
José SaIly
Lauro Leitão
Ney Lopes
Norton Macedo
Theobaldo Barhosa

Fernando Coelho
Figueiredo Correia
Framcisco Otudart

Humberto Lucena
J~Lder Barbalho
João Gilberto
Jorge Uequed

Turma A

A.R Cunha Bueno
Amaral Netto
Angelino Rosa
l!'ernando Go:::J.çalves
Igo Losso
Marão Filhó

Vice~Presidente: José Haddad - ARENA
Titulares
ARENA

Turma B

Amaral Furlan
Augusto Trem
Carlo. Wilson
Henrique Córdova
João Clímaco
Viana Neto
Vieira Lima

MDB
Genervino Fonseca
João Arruda
Mr.rcondes. Gadelha
Rubem Medina

Antônio Carlos
Harry Sauar.
Jos/ 'l'homé
Moreira 1 1'anco
'rancrei:lo NeveI':

Airon Rios
.Alexandre Machado
Altair Chagas
Cardoso de Almeida
Cleverson Teixeira
Dyrno Pires
Faria Lima

Antônio Morimoto
Daso Coimbra
Eduardo :lalil
Gonzaga Varseo1IOOlos·.
Henrique córdova
Henrique Pretti
Romero Santos
Igo Losso
Jarmund Nasser

5) COMISSAO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E
COMSRCIO
Presidente: Aldo Fagundes - MDB

Turma "A"
Vice~Presidente: Santilli Sobrinha - MDB

Turma "B"

4) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Presidente: :Luiz Braz ~ ARENA

Turtna "A"

Alceu CoIlares
.Celso Barros
:Erasmo Martins Pedro
Noide Cerqueira
Petrônio Figueiredo

. Sebastião Rodrigues
':I'arcisio Delgado

Turma A
Altair Ohagas
Antônio Mariz
Cantidio Sampaio
Chmdino Sales
Cleverson 'teiXeira
Gomes da Silva
Jairo Magalhães

. João Linh!U'es
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10) COMISSÃO DE REDAÇÃO

REUNIõES

Quarte;e Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala '7 - Ramal 660
secretário: Luiz de Oliveil'a Pinto

Presidente: Díogo Nomura - ARENA
Vice-Presidente: Furtado Leite - ARENA

Titula-res

ARENA

Titulares

Odemir FurIan
Vago
Vago

ARENA

Ossian Ararípe
Paulo Ferralil
Ubaldo Barém.
Vasco Neto
Wa!lderley,Mar.iz

MDB

Gamaliel Galvão
J oel Ferreira
Lauro Rodrigues

Suplentes

Aldo Fagundes
AlUizio Paraguassu
Dias Menezes
JG de AraújO Jorge

REUNIõES

Quartas e Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 13 - Ramais 68& e 68i
Secretário: Walter Gouvêa Costa

14) COMISSÃO DE SERViÇO PÚBLICO

ARENA

Alacid Nunes Jonas Carlos
Aroldo Carvalho Newton Barreira
Bento Gonçalves Ribamar Mll.cnado
Flávio Marcilio, Teotônio Neto
FranCisco Rollemberg Vieira Lima

MDB

Suplentell

Presidente; Paes de Andrade - MDB
Vice-Presidente; Sérgio Murillo - MIJB
Vice-Presidente: Raul Bernardo ARENA

Titulares

Ary Kffuri
Franéelino Pereirª
Geraldo Guedes
Ivahir Garcia
Jonas Carlos

Adhemar Santilo
Antônio Pontes
Fernando Coelho

José Camargo
Magnus' Guimarães
Paes de Andrade
Pedro Faria
Roberto Carvalho
Sérgio Murillo

ARENA

João Alves
Mauro Sampaio
Ulisses Potiguar
Wilson Falcão
Vago

Sl'!l.Plentes

ARENA

Hermes MacêdO
João Vargas
Juvêncio Dias
Leur .:Lomanto
:M:arco Maciel
Norberto Sllbmidt
Paulo Studart
Waldoroiro Gonçalves

MDB

. REUNIõES

Quartas-feiras, às 10 :30 horas
Local: Anexo II - Sala 1 - Ramal 677
secretária: Sylvia Curi Kramel: Benjamin do

Canto

Aldo Fagundes
Antunes de Oliveira
Antônio Moraís
Daniel Silva
Dias Menezes
João Menezes

12) COMISSÃO DE SAúDE

Adhemar Ghísi
.Alvaro Gaudêncio
Ary Valadão
Cunha Bueno
Fernando Magalháes
Flel!ta Ribeil'O
Geraldo Guedes
Gerson Camata

Ademar Pereira
Alron Rios
Diof"o Nomura
Francisco Rollemberg
Inocêncio Oliveira

Presidente: Fábio Fonseca - MDB
Vice-Presidente:. Jailion Barreto - MDB
Vice-Presidente: Navarro Vieira - ARENA

Suplentes

ARENA

José Machado
IJins ê Silva
LuiZ Rocha
Siqueira campos
ViIlgt Rosado
Wilmar Dallanhol
Vago

MDB

José Carlos Teixeira.
Lauro Rodrigues
Ruben. Dourado
Silvio de Abreu Júnior
Vago

Alberto Hoffmatm
Amaral Netto
Benedito Canella.s
Djalma Bessa
Ferraz Egreja
FranceliIlo Pereira
Gastáo Milller

J;.!lrael Dias-Novaes
Jerônimo santana
JOl'ge Ferraz
M:arcos Tito
Mário Woreil-a

Aàhemar Santillo
Airton Soares
Dia.s Menezes
FredericO Brandão
João Arruda
Jorge Moura

llenrique Cardoso Vago

REUNIõES

Quartas-feiras: às 10:00 horas
Local: Anexo 11 - Sala 14 - Ramal 6'73
secretário: .l:osé J.,yraBarroso de Ortegal

MDB

José Costa
Pedro Lucena
Thales Ramalho
Vago

Antônio Annibe111
Dias Menezes
Erasmo Martins Pedro
FreitllS Nobre

AEENA

Agostinho Rodrigues Manoel de Almeida
Amaral Furlan Mauro Sampaio
Ci4 Furtado RômulO Galvão
Claudino Sales Theobaldo Barbosa
Ernesto Valente Vieira da Silva
Eurico Ribeiro

REUNIõES

Quartas~feiras,às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 12 - Ramal 694

Secretário: Hélio Alves Ribeiro

MDB

Osvaldo Buskei
Pedro Lucena
Walter de Castro

Suplente!i

ARENA

Manoel Novaes
Parsifal Barroso
Salvador Julianelli
Theódulo Albuquerque
Vago
Vago

MDB

Marcondes Gadelha.
Walmor de Luca
Vago
Vago

Abdon Gonçalves
Leónidas Sàmpaio
odemir Furlan

Adriano Valente
Braga Ramos
Henrique Brito
João Durval
José Alves

Athiê coury
Carlos Cotta
Joaquim Bevilacqua
Lincoln GrilIo

ARENA

Theobaldo Barbosa

MnB

MDB

Antônio Bresolin

Suplentes

Alcir Pimenta

Altair Chagas

Prisco Viana
Ribamar Machado

11) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES

Presidente: Flávio Marcílio - ARENA
Vice-Presidente: Joaquim Coutinho - ARENA
Vice-Presidente: Jairo Brum - MDB

Titulares

• REUNIõES

Quartas e Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local; Anexo TI - Bala 10 --Ramal 682
Secretátia: Iná Fernandes Costa

13) COMISSÃO. DE SEGURANÇA NACIONAL

15)COMISSÁO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO
SOCIAL

Presidente: WilsOn Braga - ARENA
Vice-Presidente: Vingt Rosado - ARENA
Vice-Presidente: Argilano Dario - MnB

Titulares

Presidente: ítalo Conti - ARENA
Vice-Presidente: Célio Marques Fepnandes

ARENA
Vice-Presidente: Ruy Lino - MDB

Titulares

ARENA

Agostinho Rodrigues Parente Frota
Alipio Carvalho Paulo Studarl;
Januário Feitosa Sylvio Venturo111
Nunes Leal Sinval Boaventura

MOB

Antônio Ueno
. Faria Limfl.

Hugo Napoleão
José Machado
LiÍJ.$ e Silya
Luiz Fernando
Marcelo Linhares

Adalberto Camargo
Ario Theodoro
Carlos Santos
Cotta Barbosa
Fernando Gama
Fra.n.cisco studart

'ARENA

Murilo Badaró
Nogueira de Rezende
Passos Pôrto
Pedro Colin
Raimundt.. DiniZ
Rogério Rêgo
TeotQnio Neto

MDB

João Cunha
Mac Dowel Leite

de Castro
Padre Nobre
Paulo Marques
Thalell Ramalho

Antônio Belinatti
Antunes de Oliveira
Florim Coutinho

José Carlos Teixeira
Lincoln GrilIo
Ney Ferreira.

Adhemar Ghisi
Alvaro Gaudê.ncio
Cid Furtado
Eduardo Galil
Ibraim Abil Ackel
Jacob Carola
Luiz Rocha
Nelson March~zan

Aloisio Santos
Carlo~ Cotta
F ancisco Amaral
Frederico Brandão
Getúlio Dialj
Joel Lima

ARENA

Nereu Guidi
Osmar Leitão
Raimundo Parente
Siqueira Campos
Vicente Vuolo
Wilmar D"llal1hol

MDB

Jorge Moura
José Costa
José Maurício
Maroelo Gato
Otávio Ceceato
Rosa F1ore.&
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REUNIõES

Quartllls e QuiXltas-feiras, às 10 :00 horas
Local: Anexo II - Sala 15 - Ramal 647
Secretário: Nelson Oliveira de Souza

COMISSOESESPECIAIS

1) COMiSSÃO DA AMAZôNIA

Presidente: AlacidNune~ ...:... ARENA
Vice-Presidente: Nosser de Almeida .- ARENA
Vice-Presidente: 'Antônio Pontes - MDB

Titulares

ARENA

MD:El
Juarez Bern~rdes

Suplentes

ARENA

Siqueira Campos
Ubaldo Barém
Vicente Vuolo

MDB
Vago
Vago

Hélio Levy
José de Assis
Nunes Rocha

Adhemar Santillo
Genervino Fonseca
Vago

REUNIOES

Quintas-feiras, às 11:00 horoo
Local: Anexo II - Sala 8-B - Ramal 61lb
Secretário: Romualdo Fernandes Arnoldo

AntÔnio Carlos
Fernaxtdo Cunha

4) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO DA
REGIÃO SUL

Juvêncio Dias
Raimundo Parente

MDB

ARENA

siq1jeira Campos
Temistocles reixeil'll.
Ubaldo Corrêa

Je1"Óllimo Santana
NabOr Jimior

Suplentes

Gabriel Hermes
Hélio Campos

Edis.on BOllna
Elcival Caiado
Rafael Falraco

Antunes de Oliveira
Epitâcio Cafeteira

Suplentes

ARENA

José Haddoo
José Sally
Lygia LesSl} Bastos
Manoel Rodrigues
Murilo Badarõ
Nina Ribeiro
Rezende Monteiro
Santos Filho

MDB

Sílvio de Abreu Júnior
Tarcísio Delgado
Theodoro Mendes
Vago
Vago
VagO

Ademar Pereira
AntbI1i~ Gomes
Elcival Caiado
Furtado Leite
Geraldo' Bulhões
Giuia Junior
lIélio Mauro
ítalo Conti

Aurélio Campos
Fernando Cunha
Gamaliel Galvão
<;ffipival Tourinho
Luiz lIenrique
Peixoto Filho
Ruy Côdo

16) COMISSÃO DE TRANSPORTES

Gilda Amora· de Assis Republicano
Local: Anexo II - Ramais:

COORDENAÇÃO DE. COMISSOE~
TEMPORÁRIAS

MDB
Geniv~J 'l'Durinho
Vinicius Cansooção

Titulares

ARENA

Lauro Leitão
Pedro Colin

MDB
Eloy Lenzi
Jaison Barreto

Suplentes

ARENA
HerUluS y.,'acêdo
Vasco Amaro
Wilmar Dallanhol

;MDB

Vago
Vago

Presidente: Abel Avila - ARENA
Vice-Presidente: Norberto Schmidt - ARENA
Vice-Presidente: Dias Meneze - MDB

Aluizio pàraguassu
Antônio Anpibelli

Antônio /Ueno
João Vargas

Adriano Valente
Arlindo Kunzler
Hem'ique Córdova

Odacir Klein
Vago
Vago

Presidente: Geraldo Guedes - ARENA
Vice-Presidente: Dyl'l1o Pires - ARENA
Vice-Presidente: Celso Barros - MDB

Titulares

ARENA
Manoel de Almeida
Ruy Bacelar

REUNIõES·

Quintas-feiras, às 10:00' horas
Local!: Anexo II - Sala S-A - Ramal 696
Secretário: José Salomão Jacobina Airt\ll

Ernesto Valente
Fl'ancelillo Pereira

5) COMISSÃO DO POUGONO DAS SECÁS

REUNIõES

QuartM-feil'as, às W:OOhol'as
Local: Anexo II - Sala 8-B, - Ramll!l 685
Secretária: Allia Felício Tobias

José Costa .
Fernando Lyra

Suplentes

ARENA

Fernando Magalhães Januário ll'eitosa
Humberto Souto José Alves
Inocêncio Oliveira Jutahy Magalhães

MDB
Va.go
Vago

Fe::nando Coelho
Jarbas Vasconcelos
José Carlos Teixeira

Ricardo Fiuza
Rogério Rêgo

Rezende Monteiro
Valdomiro Gonçalves

MDB

Ruy Lino
Vago

MDB

Vinicius Cansanção

Suplentes

ARENA

Passos Pôrto
Paulino ClCero
Prisco Viana

ARENA

2) COMISSÃO DA BACIA DO SÃO FRANCISCO

REUNIõES

,Terças-feiras, às 10:00 horas
Locál: Anexo Il - Sala 8~A - Ramlfis 605,

606 e 616
Secretário: Jacy da Nova Amarante

/

J oel Ferreira
Júlio Viveiros
Mário Frota

Bento Gonçalves
Geraldo Bulhôes
Manoel Novaes

Epitâcio Cafeteira
José Costa

Jairo Magalhães
Josias Leite
Marco Maciel

3) COMISSÃO QE I,lESENVOLVlMENTO DA
REGIÃO CENTRO-OESTE

REUNIõES

Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: .Anexo II - Sala 3 - Ramal 611

Secretária: Maria de Nazareth Raupp Ma-
chado

Titulares

MDB

Thales Ramalho Vago
Vago Vago
Vago

Presidente: Ney Feneira - MDB
Vice-Presidente: José Cal'los Teixeira - MDB
Vice-Presidente: Francisco Rollemberg 

ARENA

Presidente: Iturival Nascimento - MDB
'Vice-Presidente: Walter de Cootro - MDB
Vice-Presidente: Ary Valadão - ARENA

Titulares
ARENA

, Benedito Canellae
Gastão Müller
Jarmund Nasser

José de Assis
Murílo Rezende
Rezende Monteiro
Ruy Bacelar
Santos Filhp

MDB
],:tArio Frota
Nabor Júnior
octacílic Almeida
Oswaldo Lima

Suplentes

ARENA

Nunes Rocha
Passos Pôrto
Ubaldo Corres.
Vasco Amaro
Vasco Neto
Vicente Vuolo

,MDB

José Mandelli
, Mário Moreira

OdaCir Klein
Pedro Laurp
Ruy Côdo

REUNIÔES

Fernllllldo Lyra
Fl·ar.cisco Rocha
Hélio de Alme;da
Ituriva1- Nascimento
Juarez Batista

Antônio Carlos
nias Menezes
Ernesto .de Marco
Francisco Libardoni
Jairo Brum

Presidextte: Loma.nto Júnior - ARENA
Vice-Presidente: Hermes Macêdo.- ARENA
Vice-Presidente: Amaury Müller - MDB

Titulares

Seção de Comissões Especiais

Chefe: Stella .Prata da Silva Lopes
Local: Anexo n - Sala 8-B - Ramal 604

Quartas e Quintas-feiras, às 10:30 hora.$
Lqcal: Anexo II - Sala fi - Ramal 69lS
Secretário: Carlos Brasil de Araújo

Sel1ao de Comissões de Inquérito

Chefe: Jairo Terezmho Leal Vianna
Local: Anexo II - Ramal 612 - 23-3289 (Di-

reto) ,

. Alipio Clll1'valho
Hélio Campos
HélilJ Levy
João Linhares
João Pedro;
Naval'ro Vieira
Nunes Leal

Abel Avila ,
Alcides FraxtcÍScato
BE,nto Gonçalve'l
lIenl'ique Pj:etti
Hydekel Freitas

. Joaquim Gu.el'ra
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6) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A DAR
PARECER AO PROJETO N.o 634, DE 1975,
DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPõE' so..
BRE O CóDIGO CIVIL '

Presidente: Tancredo Neves - MDB
Vice-Presidente: Brígido Tinoco - MDB
Vice-Presidente: Flavio MarcÍlio - ARENA

Relator-Geral: João Linhares - ARENA
Titulares

REUNIÕES

LocaI: Anexo II - Sala 8-A
Ramais 603 e 604

Secretário: Antônio Fernando Borges Manzan

Presidente: Sérgio Murillo -,- MDB '
Vice-Presidente: Peixoto Filho - MDB
Vice-Presidente: José Sally - ARENA

Relator-Geral: Geraldo Freire - ARENA

7) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A DAR
PARECER AO PROJETO N.o 633, DE 1975,
DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SO
BRE O CóDIGO DE PROCESSO PENAL

MDB

José Bonifácio Neto
Freitas Nobre
Lidovino FOO1ton

MDB

Joel Ferreira
Rubem Dourado
Airton Soares
Rosa Flores
José Costa

Titula.res

Suplentes

ARENA

Ibrahim Abi-Ackel
Claudino Sales
lvahir Garcia
Antônio Mariz

REUNIõES

Local: Anexo II - Sala 8-A
Ramais 603 e 604

Secretária: Matria Teresa de Barros Pereira

ARENA

Santos Filho
Hugo Napoleão
Fernando Gonçalves
Eduardo Galil
19o Losso .
Gastão Müller

Fernando Coelho
Mário Moreira
Oswaldo Lima

Henrique Córdova
Antônio Morímoto
Theobaldo Barbosa
Cid Furtado

MDB
Erasmo Martins Pedro
Tarcísio Delgado

MDB
Celso Barros
Mac Dowell Leite de

Castro
Israel Dias NOVl;lles

Suplentes
ARENA

M./trcelo Linhares
Ney Lopes

ARENA
Cleverson Teixeira
Lauro Leitão
Geraldo Guedes
Raymundo Diniz

COMISSOES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

2) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQU~RITO

DESTINADA A PROCEDER AO LEVANTA
MENTO DA SITUAÇÃO ~ENITENClÃRIA DO
PAIS

REUNIÕES

Terças-feiras, às 1á:00 horas
Quintas-feiras, às 8:00 horas
Local: Anexo UI - Ramal 497
Secretário: Paulo Ernani Fonseca Aires

(Requerimento n.O 16/75 - CP!)
Prazo: 20-5-75 a 17-10-75

Presidente: José Bonifácio Neto
Vice-Presidente: Theodoro Mendes

Relator: Ibrahim Abi-Ackel

,Titulares
ARENA

l)COMISSÁO PARLAMENTAR DE INQU~RITO

PARA INVESTIGAR O COMPORTAMENTO E AS
INFLUÊNCIAS DAS EMPRESAS MULTlNACIO
NAIS E DO CAPITAL ESTRANGEIRO NO
BRASIL

(REQUERIMENTO N.o 4175)

(CP!)

Presidente: Alencar Furtado - MDB
Vice-Presidente: Moreira Franco - MDB
Relator: Herbert Levy - ARENA

MDB

Fernando Lyra

José Carlos Teixeira

Raimundo Parente

Josias Leite

ARENA

Newton Barreira.

ARENA

Titula.res

MDB

Jerônimo Santana

Suplentes

Norton Macedo
Maurício Leite

MDB
Genival Tourinho

S'iiplentes
ARENA

Edual!do Galil
Ribamar Machado
Leur Lomanto

MDB
Gamaliel Galvão
Antônio José

REUNIÕES

Antônio Mariz

Prisco Viana

Walter Silva

Correia Lima

Eurico Ribeiro

Vingt Rosado

Joel Ferreira

Guaçu Piter!

Sextas-feiras, às 9 :00 horas

Local: Anexo lU - Ramal 509

,Secretária: Márcia de Andrade Pereira

5) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQU!RITO
DESTINADA A INVESTIGAR E AVALIAR A
POLITICA DE REMUNERAÇÃO' DO TRABA

, LHO, EM TODOS OS SEUS ANGULOS.
(Requerimento n.o i9/75 - CPI)

Presidente: Alceu Collares - MDB
Vice-Presidente: Pedro Faria - MDB

Relator: Nelson Marchezan - ARENA

Titulares
ARENA

REUNIõES
Quartas e Quintas-feiras, às 16:00 horas
Local: Anexo rII - ramal 509
Secretário: Zorando Moreira de Oliveira

Marcelo Gato
Alvaro Dias

Ney Lopes
José Maclfado
Humberto Souto

Rosa Flores
Frederico Brandão
José Mauricio

Mário Mondino
Magno Bacelar
João Clímaco

Suplentes
ARENA

lvahir Garcia
Raymundo Diniz
Vianna Neto

Francelino Pereira
Augusto Trein
José Machado
Ruge Napoleão

MDB
Mário Frota Noide Cerqueira
rarcísio Delgado José MauriciO
Iturival Nascimento Walber Guimarães

Reuniões
Terças-feiras, às 16 :30 ho!'fls
Quartas-feiras, às 16 :30 horas
Quintas-feiras, às 16:30 horas
Local: Anexo III - Ramal 509
Secretário: Manoel Augusto Campelo Neto
3) COMISSAO PARLAMENTAR DE INQutRITO

DESTINADA A INVESTIGAR O PROBLEMA
DO MENOR

(Requerimento n.o 22/75 - CPl)
Prazo: 19-6-75 a 16-11-75

Presidente: Carlos Santos
Vice-~residente:Ruy Côdo

Relator: Manoel de Almeida
Relator-Substituto: Lygia Lessa Bastos

Titulares
ARENA

Alcides Franciscato Inocêncio Oliveira
Cleverson Teixeira Nelson Marchezan

MDB
JG de Araújo Jorge Antônio Morais

Suplentes
ARENA

Daso Coimbra Braga Ramos
Bento Gonçalves

MDB
Nabor Júnior Juarez Batista
Vinicius Calisançáo Genervino Fonseca

REUNIõES
Terças-feiralS, às 16:30 horas
Quintas-feiras, às 16 :30 horas
Local: Anexo I1 - Plenário da Comissão

de Educação e Cultura
Telefones: Ramais 509 (Anexo lU) ,

e 612 (Anexo II)
Secretário: Raimundo de Menezes Vieira
4) COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUtRITO

DESTINADA A INVESTIGAR E AVALIAR A
EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE REDISTRI
BUIÇÃO DE TERRAS NO NORTE E NOR
DESTE DO PAIS
. (Requerimento n.O 28/75 - CPI)

Prazo: 26-6-75 a 23-11-75
Presidente: Figueiredo Correia

Vice-Presidente: Fernando Coelho
Relator: Ernesto Valente

Vice-Relator: Ricardo Fiuza

MDB
Pacheco Chaves
Jaison Barreto
Genival Tourinho

Fernando Gonçalves
Nogueira de Rezende
DjaIma Bessa

MDB
Luiz Henrique
Odacir Klein

MDB

Titulares
ARENA

Gabriel Hermes
Gonzaga Vasconcelos
Passos Pôrto

Joaquim Bevilacqua
Sebastião Rodrigues
Jader Barbalho

Suplentes
ARENA

Hugo Napoleão
Paulo Studart
19or Losso

Alencar Furtado
Nadyr Rossetti
Moreira Franco

Herbert Levy
Geraldo Freire
Arlindo Kl'llzler
Teotônio Neto

João Linhíues
Cardoso de Almeida
Raymundo Parente
João Castelo

Tancredo Neves
Marcondes Gadelha
João. Menezes

Adhemar Ghisi
Blotta Júnior
Gerlltldo Guedes

Peixoto Filho
Theodoro Mendes
José,Coa~



A!'6Sto de 1975 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL <Seção I)

TRÂNS'ITO
, ,

Legislação atualizada.

Códi~o Na.çic;-;;:~ ci~ Tiáiisito e seu Regulé;lmento -:-'atualizados

Legi~la,çãoespecial e correlata.

IIicitos penais do Trânsito.

Resolucõ7es do CONTR'AN,.
0, ,

Notas'- Comparações -,Rerniss:Ões

Furto de uso.- ,
"Revista de Informação Legislativa" nli' 38

,452 'páginas

'PRECO,: 25,00,
.Os pedidos de publicações ,deverão ser dirig'jdos à

SUBSECRETARIADE EDiÇÕES TÉCNICAS DO SENADO,FEDERAL,
Ed.'Anexo I, 119 andar, Praca' dos Três P;deres - 70000 - BRASfuÁ - DF

acompal}hadosde cheque no~inal, visado, pagável em Brasília' e emitido a favor 'do
, CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL

ou pelo sistema de reembolso postal.

CONS'OLIDACÃD DAS'
/ .
LEIS DO TRABALHO

Quinta-feira "I 550'1

Texto atuaHzado da ClT, comparado ao texto original de 1943 e a todas as' al
teracões introduzidas durante mais de, 30 anos de vigência.

/ •. .' li

Notas expli,?ativí~s.

Legislação correlata.

616 páginas

Edição:

PRECO: CR$ 35,00" ,

À'VENDA NO SENADO FEDERAL, 11'" ANDAR

agosto de 1974

, Os pedidos de publicações d,ev'erão ,ser dirigidos à
SUBSECRETARIA DE EDICÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL,.

Ed, Anexo l, 11 9 a'ndar, Praca dos T.rês Poderes - 70000 - BRASfuA - DF,
acompânhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasflia e· emitido a favor do

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL
ou pelo sistema de reembolso postal.
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o CONGRESSO NACIONAL
E O PROGRAMA DE

INTEGRAÇÃO SOCIAL

.HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR
N9 7, DE 7-9-70

.Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 15 ,00

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA
SÚBSECRETARIA DE EDIÇOES TltCNICAS - SENADO FEDERAL

À VENDA NO SENADO FEDERAL, 11l? ANDAR

Os pedides de publicações deverão ser dirigidos à
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL,

.Ed. Anexo I, 119 andar, Praça dos Três Poderes -70000 - BRASILIA - DF,
acompanhados de cheque nominal, visado, pagavel em Brasília e emitido a favor do

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL . ,
ou pelo sist~ma de reembolso postl:ll.
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CÓDIGO PENAL
QUADRO COMPARATIVO

Quintà-fefra 7 5501

O NOVO CÓDIGO PENAL
(DECRETO-LEI N9 1004/69,.COM AS ALTERAÇÕESDA LEI N9 6016/73)

ÇOMPARADO AO CÓDIGO PENAL DE 1940~

Notas

Alterações do, Código Penal de 1940
Legislação correlata .
Texto original do :Oecr~to-Jei 0 9 1004/69

Subsídios'

Expo'sição de Motivos do Código Peoal de 1940
Exposição de Motivos do Código Peoal de 1969 ,
Exposição d~ Motivos do Projeto que deu origeÓl; à Lei ~I} 6016/73

À. VENDA N'O SENADO FEDEllAL, 119 ANDAR

PREÇO: CR$ 25,00

'. Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÊCNICASDO SENADO FEDERAL,

Ed. Anexo I, 119 andar, Praça dos';rrês Poderes -.70000 - BRASILIA - DF,
acompanhados de cheque nominai, visado, pagável em Brasília e emitÍdo a favor do

CENrRO GRÃFICO DO SENADO FEDERAL,
ou pelo sistema de reembolso J>ostal~
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-PREVIDÊNCIA SOCIAL
Legislação Atualizada

Lei 'Orgânica da Previdência Social (Lei nl? 3807/60) com redação atualizada.

,Comparação com os textos anteriores. Nofas explicativas e remissivas.

J urisprudêhcia adm,inistrativa.•

Cria~ão do Ministério da Previdência e Assistência Social~

Regúlàmento da Previdência Sacia].

Regimento doiNPS.

Edição: agosto de 1974 - 318 páginas

PREÇO: CR$ 20,00
Os 'pedidos de publicações deverão ser dirigidos à.

SUÇlSECRETARIA DE EDiÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, ,

Ed, Anexo I. 11 Q andar. Praca dos Três Poderes -' 70000 -BRASluA - DF,
acompanhados de cheque no~inal, visado. pagável em 'Brasília e emitido:a favor do

, C'ENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL
ou pelo sistema de reeplbolso postal.

CONSTITUICAo DA REPÚB'lICA. . ' -
, ' .

FEDERATIVA DO BRASil ..' .."

Emendas Constitucionais

n9 1, de 1969~

.09 2, de 1972, e

n93,de1972.

(formato bolso)

136 páginas

PreÇO: Cr$6,OO
Avendano SENADO FEDERAL, 119 and~r.

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à
SUBSECRETARIA DE EDiÇÕES TécNICAS do SENADO FEDERAL,

Ed. Anexo 1>11 ~ andar, Praça dos Três Poderes - 70000 -=- 'BRASíLlA - DF,
acompanhados de cheque nominal, visado pagável emBrasília e emitido a favor do

CENTRO GRÁFICO DO SENADO' FEDERAL,
ou pejo sistema de REEMBOLSO POSTAL.
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DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO
19 E29 GRAUS

. OBRA ELABORADA 'E REVISADA PELA .
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL

~oisVolumes com 638 }}áginas

HISTÓRICO DA LEI N9 5.Q92, DE 11 DE AGOSTO DE 1971
-

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES - CR$ 45,00

Ã VENDA NO SENADO FEDERAL, 119. ANDAR

Quinta-feira '7 5511

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES J:ÉCNICAS DO SENADO FEDERAL,

Ed. Anexo I, 119 andar, Praça dos Três Poderes - 70000 - BRASlLIA - DF,.
acompan.hados de cheque nominal, visado, pagáv~l em Brasília e emitido a favor do

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL
ou pelo sistema de reembolso postal.

REFORMÁ AGRÁRIA
EDIÇÃO DE 1969' , .

OBRA ELABORADA E REVISADA PELA .
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL

Três volumes comJ.115 páginas

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional,
contendo:

- textos int((grais dos diplomas legais, a partir da Lei n9 4.214/63 ("Estattito' do
Trabalhador Rural"):

- alteraçõês, regulamentações e remi~sões da legislação transcrita;
- ementário da: legislação correlata;
- histórico das leis (trâmitação completa e detalhada no Congresso Nacional);
- marginália (pareceres, regimentos, portarias, etc.);
A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a maté

:ria, COri1 a citaçtio de artigos, parágrafos, itens e alíneas. .

PREÇO DOS TRÊS VOLUMES -..: Cr$ 45,00
OBRA IMPRESSA PELO CENTROGRÃFICO DO SENADO FEDERAL

À VENDA NO SENADO FEDERAL, 119 ANDAR.

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à
SUBSECRETARIA DEEDIÇÕES TÉCNICASDO SENADO FEDERAL,

Ed. Anexo I, 119andar, Praça dos Três Poderes -70000 - BRASíLIA - DF,
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do

CENTRO GR;\FICO DO SENADO FEDERAL
ou pelo sistema de reembolso postal.



PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50

çentro Gráfico do senado Federal
Caixa Postal 1.203

Brasilia - D~

EDIÇÃO DE HOJE: S6 PÁGINAS
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